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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 129/2010 – São Paulo, sexta-feira, 16 de julho de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000056/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de julho de 2010, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. Solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição para 

realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. As 

inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de julgamento, 

localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2005.63.01.305334-9 

RECTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2005.63.01.346985-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD BICOCCHI  

ADVOGADO: SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.15.005004-8 

RECTE: CARLOS ROBERTO FERRARESI FARIA 

ADVOGADO(A): SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0004       PROCESSO: 2006.63.01.043035-7 

RECTE: SHIRLEI ISABEL DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: DAYANE DE OLIVEIRA BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: DAYARA DE OLIVEIRA BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2006.63.01.063534-4 

RECTE: GIOVANI ALVES DIONISIO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2006.63.01.063580-0 

RECTE: THEOFILO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2006.63.01.068059-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARINO PEREIRA DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP201346  - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2006.63.01.069466-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GREGÓRIO DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP103128  - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2006.63.01.072775-5 

RECTE: NIKOLAS PRUDENTE GUEDES 

ADVOGADO(A): SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2006.63.01.075138-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ARAUJO MOREIRA  

ADVOGADO: SP060740  - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0011       PROCESSO: 2006.63.01.075528-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINO JORGE DA SILVA  

ADVOGADO: SP081276  - DANILO ELIAS RUAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2006.63.01.077199-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAUTO AUGUSTO  

ADVOGADO: SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2006.63.01.083085-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR DE CASTRO DANTAS  

ADVOGADO: SP230038  - ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2006.63.01.089471-4 

RECTE: ANTONINA BEATRIZ FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2006.63.02.009142-0 

RECTE: SILVIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2006.63.02.013649-0 

RECTE: MARIA HELENA DRIGO RANGON 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2006.63.02.014666-4 

RECTE: ILDA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2006.63.02.015430-2 

RECTE: EDMAR LAERTI ALBINO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2006.63.02.015850-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DUZOLINA LUIZA DASSIE BIDOIA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2006.63.02.015893-9 

RECTE: YOLANDA DE SOUZA SILVA PRUDENCIO 

ADVOGADO(A): SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2006.63.02.016537-3 

RECTE: PAULO CESAR GERIM CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2006.63.02.016581-6 

RECTE: HELENA SOUZA DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2006.63.02.017960-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DOS SANTOS AVI  

ADVOGADO: SP268262  - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2006.63.02.018657-1 

RECTE: ANDERSON SIMONI BRONDI 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2006.63.02.018670-4 

RECTE: ZULMA HELENA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2006.63.03.000004-6 

RECTE: DORACI MC ALPINE PASTRELLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 5/377 

ADVOGADO(A): SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2006.63.03.003074-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON JOSÉ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2006.63.04.001065-6 

RECTE: JOAO GUILHERME RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2006.63.04.001106-5 

RECTE: JOSE BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2006.63.04.001310-4 

RECTE: LUIZ CARLOS GENERALI 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.04.002079-0 

RECTE: PAULO RENATO DE SORDI 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.04.002552-0 

RECTE: MARIA DO CARMO CARNELOS 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.04.003390-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA MISMETTI LEME  

ADVOGADO: SP169256  - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0034       PROCESSO: 2006.63.04.003712-1 

RECTE: JOS? LINO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.04.004175-6 

RECTE: MOYSES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0036       PROCESSO: 2006.63.04.005107-5 

RECTE: MARY ZILDA NASCIMENTO ROMÃO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.04.005115-4 

RECTE: MIGUEL ANGEL PERRINO HURTADO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.04.005122-1 

RECTE: ROMILTON FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2006.63.04.005126-9 

RECTE: ANTONIO ZACHARIAS 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.04.007156-6 

RECTE: ANTONIO CARLOS TOZZO 

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.05.001909-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA RAMOS DE SA  

ADVOGADO: SP187249  - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2006.63.06.011440-6 

RECTE: CICERO LEONIDIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.07.002048-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA AZIANI RODRIGUES  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.08.001601-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA CESARIO CARDOSO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.08.001890-3 

RECTE: ANGELO LUCARELLI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.08.002491-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MARQUES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.08.003456-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDES FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.09.003277-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BARBOSA CAVALCANTI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2006.63.11.001608-3 

RECTE: JOSE CURCI FILHO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2006.63.11.007683-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARISA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECTE: IRIS PAMELA SANTOS DE LIMA (MENOR, REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECTE: PAOLA HILARY SANTOS DE LIMA (MENOR, REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECTE: HERICK RICHARD SANTOS DE LIMA (MENOR, REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECTE: PALOMA NATIELY SANTOS DE LIMA (MENOR, REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2006.63.11.010062-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA DAGILSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2006.63.11.011575-9 

RECTE: JOSE ALOISIO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2006.63.12.000532-0 

RECTE: GELSON CAMARA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2006.63.14.000277-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FOUAD HABIB ABOU JABBOUR  

ADVOGADO: SP012911  - WANDERLEY ROMANO CALIL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2006.63.14.000930-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ROSA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0056       PROCESSO: 2006.63.14.002117-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NAIR MARTON BETOSCHE  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2006.63.14.003112-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ZORAIDE CAMPAGNOLI GIMENES  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2006.63.14.003152-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDICTA POCETTI CORREIA  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2006.63.14.003561-4 

RECTE: LUCINDA MACENA CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2006.63.14.003624-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOANNA VIZONA CASSERO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2006.63.14.004483-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FLORENTINA IRENE CANCELA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2006.63.15.006057-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MACHADO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP163673  - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2006.63.15.006555-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERALDO DOS SANTOS  
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2006.63.15.006957-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEILTON LEONEL DOS REIS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2006.63.15.006974-8 

RECTE: CICERO BEZERRA AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2006.63.15.007551-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO DONIZETE DA SILVA MEDEIROS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2006.63.15.008828-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2006.63.15.009126-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY BERMEJO PENHA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2006.63.16.003351-9 

RECTE: WALDOMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2006.63.17.000879-0 

RECTE: GILBERTO DUCHESQUE 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2006.63.17.001308-6 

RECTE: JOSÉ PIRES 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2006.63.17.001662-2 

RECTE: JOVINO ANTONIO LEME 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2006.63.17.001755-9 

RECTE: CLAUDIO DE MELLO GANDOLPHO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2006.63.17.003072-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: APARECIDO LUIS VIDEIRA 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2006.63.17.003522-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR FERREIRA LUIZ  

ADVOGADO: SP197690  - EMILENE FURLANETE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2006.63.17.003852-6 

RECTE: JOSE CARLOS TASCA 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.01.011096-3 

RECTE: MARIA NATIVIDADE NUNES 

ADVOGADO(A): SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.01.012114-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA BRAMBILLA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0079       PROCESSO: 2007.63.01.016690-7 

RECTE: ELIANA ZILA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: JULIANA DOS SANTOS CARVALHO (MENOR) 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: DANILO DOS SANTOS CARVALHO (MENOR) 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECTE: DAIANA DOS SANTOS CARVALHO (MENOR) 

ADVOGADO(A): SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0080       PROCESSO: 2007.63.01.022130-0 

RECTE: VALMOR JOSE CADORE 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.01.024736-1 

RECTE: MARINALVA RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECTE: LOUISE RIBEIRO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.01.026435-8 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.01.029323-1 

RECTE: MARIA NELSI DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.01.048646-0 

RECTE: ALOISIO GUIMARAES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2007.63.01.048938-1 

RECTE: CELIA JULIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0086       PROCESSO: 2007.63.01.051922-1 

RECTE: JOSE GERALDO ANGELOTI 

ADVOGADO(A): SP040048 - NILO AFONSO DO VALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2007.63.01.064888-4 

RECTE: OSWALDO LUIZ BALTAZAR CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2007.63.01.066288-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORREIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2007.63.01.081756-6 

RECTE: DALVA DE ASSUNÇÃO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0090       PROCESSO: 2007.63.01.081801-7 

RECTE: MARIA MARTA RITA 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2007.63.01.082991-0 

RECTE: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECTE: NAIARA REGINA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECTE: CELIA RAFAELA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECTE: JULIO GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2007.63.01.090118-8 

RECTE: ELIZABETH DA SILVA REIS 

ADVOGADO(A): SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP271254-LUIS CARLOS MILLED HASPO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0093       PROCESSO: 2007.63.01.092117-5 

RECTE: BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2007.63.01.094773-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GREGORIO ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2007.63.02.000656-1 

RECTE: GASPARINA SATURNINO 

ADVOGADO(A): SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2007.63.02.001010-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR CAMBRA SARAN  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2007.63.02.002619-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE NEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2007.63.02.003042-3 

RECTE: EDISON DA SILVA NUNES 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2007.63.02.003901-3 

RECTE: DEOLINDA SPONCHIADO 

ADVOGADO(A): SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2007.63.02.005214-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES RONDINI  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0101       PROCESSO: 2007.63.02.005794-5 

RECTE: IGNACIO ACIR HAMMES 

ADVOGADO(A): SP093644 - MARISA JEREMIAS GARCIA GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2007.63.02.006238-2 

RECTE: MARIA CLARETE BRASILEIRO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2007.63.02.011246-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2007.63.02.013073-9 

RECTE: JOSE MACHADO DIAS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2007.63.02.013228-1 

RECTE: JULIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2007.63.02.013524-5 

RECTE: ANTONIO BONATTI 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2007.63.02.014769-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER PEREIRA DUARTE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2007.63.02.014952-9 

RECTE: JOACIR DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2007.63.02.015650-9 

RECTE: NORALICE ANTONIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2007.63.02.015832-4 

RECTE: MARCILIO LAVAGNOLI 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2007.63.02.015851-8 

RECTE: GERALDO PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2007.63.03.005902-1 

RECTE: NEIDE DE FÁTIMA ALONSO 

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2007.63.03.009197-4 

RECTE: FLORENTINA DE LOURDES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2007.63.03.009253-0 

RECTE: SADAU SANTOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2007.63.03.010445-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOZUEL NERIS DE ARAUJO E OUTROS 

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: NEUSA DE FATIMA ARAUJO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP118621-JOSE DINIZ NETO 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP118621-JOSE DINIZ NETO 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2007.63.03.012903-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMUALDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP248387  - WASHINGTON LUIS CONTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2007.63.03.013041-4 

RECTE: FLEURY ATARIAN 

ADVOGADO(A): SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2007.63.04.000900-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CANDIDO DA SILVA BARBOSA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2007.63.04.001260-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INEZ MARIA DA VEIGA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2007.63.05.000146-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL BARROS PEREIRA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2007.63.05.000564-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DIAS LEMOS  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2007.63.05.001967-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM NETO  

ADVOGADO: SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2007.63.05.002193-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO CARRIEL  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2007.63.05.002355-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA PEREIRA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2007.63.07.004938-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MURBACK LEMOS  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2007.63.08.001701-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEONORA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2007.63.08.004041-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA TEOTONIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2007.63.08.005173-0 

RECTE: IVAN DE ALMEIDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL APARECIDO ZOCANTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2007.63.10.012077-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZIO BRAGA  

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2007.63.11.003500-8 

RECTE: MARCIO CUSTODIO DE ARAUJO FILHO (MENOR, REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2007.63.14.001269-2 

RECTE: CECILIA APARECIDA NESPO 

ADVOGADO(A): SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2007.63.14.001602-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENI BENVINDA SOARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2007.63.14.002039-1 

RECTE: FAUSTINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2007.63.14.004038-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINHA PEREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2007.63.14.004115-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARMEM GARCIA SERRANO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2007.63.15.002192-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VICENTE GUIDORIZZI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2007.63.15.003017-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RCDO/RCT: GISELE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RCDO/RCT: WESLEI SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0138       PROCESSO: 2007.63.15.010372-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEIÇÃO LOMBARDI  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2007.63.15.013028-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO UNTERKICHER JUNIOR  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2007.63.15.013221-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSWALDO CIALLIA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2007.63.15.014336-9 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP208983 - ALINE CRISTINA TITTOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2007.63.16.000987-0 

RECTE: NAIR DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2007.63.16.001067-6 

RECTE: ESTEFANIA PERCILIANO CELLONI 

ADVOGADO(A): SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2007.63.16.001509-1 

RECTE: VANDA ARANTES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2007.63.16.001527-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDINA SALES TIMOTEO  

ADVOGADO: SP245981  - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2007.63.16.002281-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ORTIZ DE LIMA  

ADVOGADO: SP219556  - GLEIZER MANZATTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2007.63.17.001094-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JAIR EUGENIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2007.63.17.002004-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: IVO FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2007.63.17.004696-5 

RECTE: VANDERLEI ROBERTO BICHI 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2007.63.17.005978-9 

RECTE: ZACARIAS RAMOS DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2007.63.17.007021-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CIRILO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP097370  - VERA LUCIA PIVETTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2007.63.18.000249-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA GONCALVES PANIGALLI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0153       PROCESSO: 2007.63.18.000402-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCONDES DE SOUZA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2007.63.18.001686-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CONCEICAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2007.63.18.002146-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR FRANCISCONI DA SILVA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2007.63.18.003250-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARIA MOREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2007.63.19.001074-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MARIA APPARECIDA FELISBERTO GOULART  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2007.63.19.001158-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ELZA BOMFIM LARANJEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2007.63.19.003435-0 

RECTE: MARIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2007.63.19.003793-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: ESTER GOMES DE VALENTINA  

ADVOGADO: SP194125  - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0161       PROCESSO: 2008.63.01.002876-0 

RECTE: ANNA CIPOLLA MAZUGA 

ADVOGADO(A): SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.01.005949-4 

RECTE: JANI NASCIMENTO SILVA SENA 

ADVOGADO(A): SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECTE: LEANDRO SILVA CENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.01.011016-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES DE LIMA ARAUJO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.01.027963-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA FLORENCIA BITENCOURT  

ADVOGADO: SP162082  - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.01.030852-4 

RECTE: LOICI TOBIAS 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2008.63.01.031078-6 

RECTE: OLIVIA MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2008.63.01.031639-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOARES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP098077  - GILSON KIRSTEN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2008.63.01.033795-0 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2008.63.01.038559-2 

RECTE: MARIA DA PENHA CANOBRE 

ADVOGADO(A): SP212530 - ELAINE CRISTINA ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2008.63.01.043634-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI TEREZINHA BRASIL  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2008.63.01.047267-1 

RECTE: AMELIA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2008.63.01.048824-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MKIOKO NARITA  

ADVOGADO: SP237831  - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2008.63.01.055795-0 

RECTE: JOSE ALMERINO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2008.63.02.001915-8 

RECTE: ANGELA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2008.63.02.001945-6 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2008.63.02.002971-1 

RECTE: ALICE HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2008.63.02.003002-6 

RECTE: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2008.63.02.003059-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI FELTRIN DE SOUZA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2008.63.02.003835-9 

RECTE: CARLOS ALBERTO MILAZZOTTO 

ADVOGADO(A): SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO 

RECTE: TATIANA NOGUEIRA MILAZZOTTO 

RECTE: RODRIGO NOGUEIRA MILAZZOTTO 

ADVOGADO(A): SP185697-TÂNIA CRISTINA CORBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP185697  - TÂNIA CRISTINA CORBO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2008.63.02.003880-3 

RECTE: PAULO SIDNEI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.02.004416-5 

RECTE: ANTONIO DOMINGUES SOARES 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.02.004599-6 

RECTE: NILTON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2008.63.02.005073-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIA FERREIRA DOS SANTOS BEVILAQUA  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2008.63.02.005584-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE MARCHETTI GRACCE  

ADVOGADO: SP186724  - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.02.005631-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR PELOGIA  

ADVOGADO: SP053238  - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.02.006970-8 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.02.006975-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMINDA PERAO FERNANDES  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2008.63.02.007079-6 

RECTE: MARIA CELINA BERLOTTI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2008.63.02.007266-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA ARGERI PALMEIRO  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2008.63.02.007477-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA LOURDES GOLINI 

ADVOGADO(A): SP229510-MARCELO DE CARVALHO BELISSIMO 

RECTE: MARIA LOURDES GOLINI 

ADVOGADO(A): SP278697-ANA PAULA BAGAIOLO MORAES 

RECDO: FLOSINA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2008.63.02.007532-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCI EDIMAR DA SILVA  

ADVOGADO: SP261820  - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2008.63.02.007778-0 

RECTE: ANA MARIA BRUNHEROTTI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2008.63.02.008715-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSA AMALIA ZOCCOLARO BETIOLI  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.02.008766-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO JULIO PINTO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.02.009157-0 

RECTE: SANTA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.02.009737-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RIBEIRO BUOSI  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2008.63.02.010042-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BONETTI ABREU  

ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.02.010432-0 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2008.63.02.010702-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE ZUIM FUENTES  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2008.63.02.012054-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA GOMES DA SILVA VICENTINI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2008.63.02.012345-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA ANNIBAL LEGHI  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2008.63.02.012640-6 

RECTE: BEATRIZ ELAINE FERREIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.03.002089-3 

RECTE: RAQUEL DE SOUZA FERRAZ LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERA IVANOFF DE LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0204       PROCESSO: 2008.63.03.003960-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIANA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0205       PROCESSO: 2008.63.03.004050-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO MARIA DE SANTANA SANTOS  

ADVOGADO: SP128353  - ELCIO BATISTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0206       PROCESSO: 2008.63.03.007959-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BICUDO MANCINI  

ADVOGADO: SP252606  - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2008.63.03.009520-0 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2008.63.04.000749-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DOS SANTOS BRAGA  

ADVOGADO: SP079010  - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2008.63.04.000758-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI ROSA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP229810  - EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2008.63.04.001014-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CORDEIRO DE SOUZA PEDRO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2008.63.04.001811-1 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DE PAIVA MORITA 

ADVOGADO(A): SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2008.63.04.002863-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTINA BOTAZZO MARTINS  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2008.63.04.003642-3 

RECTE: JOSE INAUDO 

ADVOGADO(A): SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2008.63.04.005046-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA ROCHA DE LIMA  

ADVOGADO: SP258398  - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2008.63.06.002919-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ GONCALVES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2008.63.06.007573-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA CARVALHO DE FREITAS RAMOS  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2008.63.06.014425-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETHE COUTO DE SOUZA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2008.63.07.000927-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOLORES ASTORGA PALACIOS  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2008.63.07.005150-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA GENEROZO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2008.63.07.005715-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA DE LOURDES FERREIRA MANTOVANINI  

ADVOGADO: SP230304  - ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2008.63.08.000392-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURIZA NUNES DE SIQUEIRA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 31/377 

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2008.63.08.000814-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO LUIZ DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2008.63.08.005006-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR BENEDITO DE MATTOS  

ADVOGADO: SP186554  - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2008.63.08.005451-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2008.63.08.005498-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO PINTO LEME  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2008.63.09.002593-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP070447  - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2008.63.09.004330-7 

RECTE: TEREZINHA CARDOSO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2008.63.09.005881-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2008.63.09.008330-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIANO DAINAUSKAS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2008.63.10.001840-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIDES MARIA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2008.63.10.006524-0 

RECTE: KARLA RAFAELA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2008.63.10.010461-0 

RECTE: CLARICE RAGAZI 

ADVOGADO(A): SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2008.63.11.002192-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2008.63.11.003898-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMI MACHADO RIGUENGO  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2008.63.12.001435-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA GALLO FURLAN  

ADVOGADO: SP120077  - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2008.63.12.002632-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA EMILIO DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0237       PROCESSO: 2008.63.12.003208-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE PAVANI ROMA  

ADVOGADO: SP053238  - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2008.63.12.003863-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISOLINA MARIA DE JESUS CARDOSO  

ADVOGADO: SP107238  - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2008.63.13.000100-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASTURINA BELMIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP131000  - ADRIANO RICO CABRAL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2008.63.13.000183-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA GALVAO BATISTA  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2008.63.13.000422-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUPHROSINA SILVANO  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2008.63.14.000735-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IDALINA PONTANI BARONE  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2008.63.14.000969-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA DE LURDES AICA VINHOLA  

ADVOGADO: SP227803  - FLAVIA ELI MATTA GERMANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2008.63.14.003399-7 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS TATANGE 

ADVOGADO(A): SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2008.63.14.003552-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALZIRA DA SILVA DEL REY  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2008.63.14.004589-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JESUS APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2008.63.14.004616-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZOLINA SIMOES MAGATTI  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2008.63.15.000149-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL DE MORAIS ROSA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2008.63.15.002038-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO AMARAL BARBOZA DE QUADROS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2008.63.15.005562-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINA KRAUS SILVERIO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2008.63.15.005747-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR GARCIA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2008.63.15.006007-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA VIEIRA DA SILVA DUTRA  

ADVOGADO: SP142157  - ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2008.63.15.007043-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEU SOARES LEITE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2008.63.15.007332-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS CIRILO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2008.63.15.009924-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REMILTON GERALDO SALA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2008.63.15.011039-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MITIKO TOMOTO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2008.63.15.012452-5 

RECTE: MARIA LUCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2008.63.16.000175-8 

RECTE: MARIA ALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2008.63.16.000197-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACIANO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP245981  - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.17.004874-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA VAZ DE MORAES  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2008.63.17.005447-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON ALVES DE SOUZA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2008.63.17.005829-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA MARTINS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2008.63.17.006109-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA DE GOUVEIA SILVA  

ADVOGADO: SP177563  - RENATA RIBEIRO ALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2008.63.17.007697-4 

RECTE: VERA LUCIA MONEGATTO 

ADVOGADO(A): SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2008.63.18.001594-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLAVO SATIRIO FOLHA VERDE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2008.63.18.002160-0 

RECTE: ROSEMIR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2008.63.18.002430-2 

RECTE: ADOLFO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2008.63.18.004008-3 

RECTE: APARECIDA CAMILO GOMES SECCO 

ADVOGADO(A): SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2008.63.19.002622-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANGELO MOREIRA DE ALEXANDRIA  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2008.63.19.003105-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CELIA APARECIDA MARCELINA FERNANDES  

ADVOGADO: SP196067  - MARCIO JOSE MACHADO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2009.63.01.003055-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR RODRIGUES DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP211453  - ALEXANDRE JANINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2009.63.01.021231-8 

RECTE: JOSE CARLOS KLAUS 

ADVOGADO(A): SP227161 - CARLA ELIS ZILLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2009.63.01.022001-7 

RECTE: RAIMUNDA APARECIDA DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2009.63.01.022708-5 

RECTE: NILVA CARMEN CASAS VALENTIM 

ADVOGADO(A): SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2009.63.01.027522-5 

RECTE: WILTON GELSON ROSI 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2009.63.02.003093-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACEMA LOPES CASSIMIRO  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2009.63.02.003201-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2009.63.02.005435-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE GONCALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2009.63.02.005887-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES STELA MANI BERTONCINI  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2009.63.02.005982-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA CORREA RUZZENE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2009.63.02.006576-8 

RECTE: CLAUDIO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2009.63.02.007116-1 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA THEODORO 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2009.63.02.007741-2 

RECTE: MARIA DE LOURDES GUERINI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0284       PROCESSO: 2009.63.02.008125-7 

RECTE: DILAMAR FERREIRA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2009.63.02.008738-7 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2009.63.02.009598-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA CUSTODIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2009.63.02.009792-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARIME DIB ROSA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2009.63.02.009827-0 

RECTE: JOSE FERRACINI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2009.63.02.009948-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA CREMONESE VARRICHIO  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2009.63.02.010184-0 

RECTE: MARIA LAURENTINA ASSUNCAO LOPES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2009.63.02.011153-5 

RECTE: LAZARA MARIA DE SOUZA TORNICH 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2009.63.02.012035-4 

RECTE: LUCI HELENA RIBAS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2009.63.03.007838-3 

RECTE: PAULO SERGIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0294       PROCESSO: 2009.63.03.007983-1 

RECTE: DERINALDO MARQUES GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2009.63.03.008943-5 

RECTE: PAULO CESAR ABS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2009.63.03.009033-4 

RECTE: AFONSO MIGUEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0297       PROCESSO: 2009.63.03.009047-4 

RECTE: IRACI ANGELINA DAVID DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2009.63.04.002956-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA VIEIRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.07.000218-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA SALGADO NAVARRO  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2009.63.07.001286-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA VINHA  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2009.63.07.002994-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENILDA BERNARDINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP110874  - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2009.63.07.003694-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMA PESCAROLO MANFIO  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2009.63.08.001750-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA GOES DA SILVA  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2009.63.08.001893-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA ESTOPA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2009.63.08.002984-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALVA SANTOS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2009.63.08.003641-4 

RECTE: KATIA MARIA PINTO 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2009.63.08.003898-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA CARVALHO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2009.63.08.004252-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY ENEAS ANTUNES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2009.63.12.000438-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR JUSTIMIANO PUCCI  

ADVOGADO: SP053238  - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2009.63.12.002026-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDA LIBERALI STROZZI  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2009.63.13.001615-6 

RECTE: ERNESTO SALVADOR BENEDETTI 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2009.63.17.000792-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ANDREZA DE ARAUJO 

RECTE: WAGNER GABRIEL FRANCISCO DE ARAUJO 

RECDO: ELAINE ISAIAS  

ADVOGADO: SP133408  - CLEIA GOMES COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2009.63.17.001387-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DOS SANTOS ROCHA  

ADVOGADO: SP133408  - CLEIA GOMES COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2009.63.17.001470-5 

RECTE: HELENA ALVES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2009.63.17.003398-0 

RECTE: ANA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2009.63.17.003736-5 

RECTE: NOELIA ROMUALDO GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2010.63.01.011308-2 

RECTE: JOAO VANDERLEI SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2005.63.01.294196-0 

RECTE: YOLANDA PASCHOARELLI 

ADVOGADO(A): SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2006.63.01.072610-6 

RECTE: MARIA LAURA LATROVA 

ADVOGADO(A): SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2006.63.02.011658-1 

RECTE: ADOLFO MARQUES CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2006.63.02.012350-0 

RECTE: DEOLINDA ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2006.63.02.016398-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI LOCATELI  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2006.63.08.003922-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DIAS GUERRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2007.63.01.038669-5 

RECTE: CLUDINETE LEITE DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2007.63.02.000536-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MENDES BETIM  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2007.63.02.000648-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO PINTO FERREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2007.63.02.002725-4 

RECTE: ANA LUCIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2007.63.02.003013-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ABENILDE SALES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183555  - FERNANDO SCUARCINA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2007.63.02.005673-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0330       PROCESSO: 2007.63.02.016922-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ LAZOTTI  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2007.63.08.000352-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO FERNANDO ALMEIDA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.08.000970-0 

RECTE: MARCIO VEIGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.10.001491-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLARICE BONFIM FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.10.002272-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ MACHADO CAVALHEIRO  

ADVOGADO: SP186072  - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2007.63.10.015689-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIL JOSE NUCCI  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2007.63.10.015727-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI APARECIDO DIAS FERRAZ  

ADVOGADO: SP203327  - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2007.63.10.016783-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO RUFINO DE ALENCAR  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2007.63.10.016797-4 

RECTE: MARIA APARECIDA BALDIN GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP185210 - ELIANA FOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2007.63.10.017225-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO APARECIDO COVRE  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2007.63.10.017591-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLOZINO MOREIRA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2007.63.10.017654-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROCHA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2007.63.10.017696-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2007.63.14.003446-8 

RECTE: APARECIDO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2007.63.14.003934-0 

RECTE: CLAUDENIR DONIZETI RONDAO 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2007.63.18.001088-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA NANCI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2007.63.18.001528-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER NASCIMENTO GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2007.63.18.001983-1 

RECTE: PEDRO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2007.63.18.002203-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LIMA PESSOA BATISTA  

ADVOGADO: SP166964  - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2007.63.18.002325-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARTINS COSTA  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2007.63.18.002567-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO BATISTA MACHADO  

ADVOGADO: SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2007.63.18.002651-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANY MARIA DE JESUS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2007.63.18.002931-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADOR DE FREITAS COSTA  

ADVOGADO: SP022048  - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0353       PROCESSO: 2007.63.18.003011-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE ALVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2007.63.18.003146-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERTILIA RANGEL FIDELIS  

ADVOGADO: SP106252  - WILSON INACIO DA COSTA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2007.63.18.003716-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVALDETE GONCALVES  

ADVOGADO: SP111059  - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2008.63.01.015959-2 

RECTE: REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2008.63.02.001492-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO ROMANO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2008.63.02.001872-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINEIA CRISTINA MANTELI  

ADVOGADO: SP068133  - BENEDITO MACHADO FERREIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2008.63.02.003522-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2008.63.02.007345-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EURIPEDES TURCI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 49/377 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2008.63.02.008588-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2008.63.02.011770-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARDOSO  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2008.63.02.012372-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR MARCIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP261820  - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2008.63.02.013304-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETH CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2008.63.02.014824-4 

RECTE: CRISTIANE FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2008.63.03.002288-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMENI MEDEIROS DA SILVA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2008.63.03.002780-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CARVALHO  

ADVOGADO: SP114074  - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2008.63.03.004239-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE CICERO DA SILVA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2008.63.03.008597-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA IDALCI APARECIDA GASPARI LIMA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0370       PROCESSO: 2008.63.03.009620-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIVALDO CARVALHO SOUSA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0371       PROCESSO: 2008.63.08.000712-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANCHES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2008.63.08.000821-9 

RECTE: EVA ALVES DE SIQUEIRA BASTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2008.63.08.000884-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA VIANA FILHO  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2008.63.08.001277-6 

RECTE: JOSE EVARISTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2008.63.10.000105-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DE AGUIAR NEVES  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2008.63.10.000775-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA HELENA FEITOSA NOGUEIRA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2008.63.10.001241-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRENE SEGOBIA  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.10.001713-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA DANTAS ANTIQUEIRA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2008.63.10.001744-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NIVANDO DIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP224033  - RENATA AUGUSTA RE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2008.63.10.001934-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA LUIZ  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2008.63.10.002220-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL CARMO DA SILVA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2008.63.10.002487-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA TORRES DE BRITO  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2008.63.10.002730-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE LIMA BIZARRIA  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0384       PROCESSO: 2008.63.10.002915-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACINTO GARCIA SOBRINHO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2008.63.10.003452-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO FUSETTI  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2008.63.10.003791-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO APARECIDO FELIZATTI  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2008.63.10.003922-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENIR ALVES DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2008.63.10.004095-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMAR ALVES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP112416  - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2008.63.10.004539-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME MORAES  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2008.63.10.004779-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP096179  - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2008.63.10.005203-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA VIEIRA LOPES  

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0392       PROCESSO: 2008.63.10.005520-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR RODRIGUES NAZATO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2008.63.10.006120-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DE ABREU  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2008.63.10.006401-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO APARECIDO DE CARVALHO BONFIM  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2008.63.10.006722-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2008.63.10.010582-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINA JOSEFA LEANDRO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2008.63.14.003222-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LOURDES VERONEZI BIANCHINI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2008.63.18.001526-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIPOLITO DE OLIVEIRA BARBOSA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2008.63.18.002648-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARIA PIRES MORAES  

ADVOGADO: SP238081  - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0400       PROCESSO: 2009.63.01.026408-2 

IMPTE: JOAO ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP189851 - LYANE KATHERINE NÓBREGA AGUIAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2009.63.02.008180-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO PEREIRA BATISTA NETO  

ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2009.63.02.008498-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO ZOLIM  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2009.63.02.010626-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ORLANDO VILELA  

ADVOGADO: SP153940  - DENILSON MARTINS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2009.63.02.011652-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES ROSA  

ADVOGADO: SP247004  - FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2009.63.02.012000-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA DE CASTRO COSTA  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2009.63.03.006948-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANILDE ROSA LIMA  

ADVOGADO: SP212313  - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2009.63.03.008378-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELDA MOREIRA DO CARMO  

ADVOGADO: SP287131  - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2009.63.03.008522-3 

RECTE: PAULO CESAR DE ASSIS COSSO 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2009.63.03.008861-3 

RECTE: SILENE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2009.63.03.010053-4 

RECTE: MARIA ALAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2009.63.10.000469-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

JUIZ FEDERAL  ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000056/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de julho de 2010, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, nº 1.345, 10º andar. Solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição para 

realização de sustentação oral nas sessões de julgamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. As 

inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de julgamento, 

localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 
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0412       PROCESSO: 2009.63.10.001301-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA BASTOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP278288  - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2009.63.10.006229-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILMA JOSE FAGNOL  

ADVOGADO: SP271710  - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2009.63.14.000493-0 

RECTE: MERCEDES LAZARO CARMONA 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2009.63.14.001069-2 

RECTE: ANGELA MARIA PIMENTEL CASSARI 

ADVOGADO(A): SP243509 - JULIANO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2009.63.14.001079-5 

RECTE: MARIA NEUSA DA SILVA BRUNASSI 

ADVOGADO(A): SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2009.63.14.003224-9 

RECTE: MARIA APARECIDA FERNANDES VELHO 

ADVOGADO(A): SP259431 - JOSE ROBERTO MINUTTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2009.63.15.005489-8 

RECTE: ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2009.63.18.000319-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL DA SILVA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP086369  - MARIA BERNADETE SALDANHA 
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RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2009.63.18.004614-4 

RECTE: ITAMAR PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO CONTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2005.63.15.009600-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO JUSTINO DA COSTA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2006.63.01.006504-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI FERNANDES DE SOARES DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP202518  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: OTILIA FERNANDES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2006.63.01.013656-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCIRLEI MEYER FARKAS  

ADVOGADO: SP055653  - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2006.63.01.038201-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO RIBEIRO OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2006.63.01.046591-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SERAFIM BARBOSA  

ADVOGADO: SP231506  - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2006.63.01.069800-7 

RECTE: MARIA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0427       PROCESSO: 2006.63.01.074297-5 

RECTE: LUIZ ANTONIO MOCHE 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2006.63.01.089316-3 

RECTE: VALTER FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2006.63.01.090530-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA SILVA DE ARAUJO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2006.63.01.091737-4 

RECTE: VALMIRETE SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2006.63.01.092138-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DONATO DE FREITAS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2006.63.03.005734-2 

RECTE: ARMANDO CESAR GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2006.63.04.005780-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2006.63.05.000915-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP158303  - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0435       PROCESSO: 2006.63.05.001762-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIOMIZINA ALVES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2006.63.06.005020-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP240611  - JEAN RODRIGO SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2006.63.09.002631-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA DIAS ALMEIDA  

ADVOGADO: SP130115  - RUBENS MARANGAO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2006.63.13.001136-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2006.63.13.001694-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO SILVA  

ADVOGADO: SP183574  - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2006.63.14.000370-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARCILIO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2006.63.14.000918-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ ANTONIO IZIDORO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2006.63.14.003031-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA ANESIA ORTEGA COCA  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2006.63.14.003462-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LAERCIO APARECIDO FAUSTINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2006.63.15.004728-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: STEFANIE FERREIRA RODRIGUES REP. MARTA FERREIRA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP138268  - VALERIA CRUZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2007.63.01.008251-7 

RECTE: ARNALDO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2007.63.01.029175-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTA FERREIRA CALABRESSE  

ADVOGADO: SP113042  - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2007.63.01.054546-3 

RECTE: LUIZ SEVERINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2007.63.01.081920-4 

RECTE: MARIA DE FATIMA ARAUJO MOTTA 

ADVOGADO(A): SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2007.63.02.006337-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APARECIDA DE FREITAS ASSIS  

ADVOGADO: SP229137  - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2007.63.02.010437-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAELA DA SILVA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2007.63.02.010576-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA MENDES ARAUJO  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2007.63.02.012646-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA RIBEIRO ROSA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2007.63.02.012888-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2007.63.02.015423-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA REGINA PEREIRA MORAES  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2007.63.02.017052-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP201746 - ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA 

RECDO: DALINA ROQUE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP201746  - ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2007.63.04.002189-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO PRATA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP175267  - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2007.63.04.007109-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP189527  - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0458       PROCESSO: 2007.63.05.001946-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2007.63.06.010605-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZO MACIEL DA MOTA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2007.63.07.003385-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GUIMARAES DA COSTA  

ADVOGADO: SP144037  - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2007.63.08.000360-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEZEBE BARBOSA DIAS  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2007.63.08.004961-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA CAIANA DE LIMA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2007.63.09.009352-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEIDE RAMOS DE LIMA  

ADVOGADO: SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2007.63.09.010065-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLARINDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP120599  - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2007.63.09.010342-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE MARIA DE JESUS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP185118  - WALDENIZE GUELSVIDIUS GONÇALVES 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2007.63.10.004321-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ANGELINO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2007.63.10.016394-4 

RECTE: MARIA APARECIDA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2007.63.10.016409-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MESSIAS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2007.63.10.017140-0 

RECTE: APARECIDA MARIA DE JESUS DOMINDICE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2007.63.10.017727-0 

RECTE: JOSE PASCOAL GALDINO 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2007.63.11.001430-3 

RECTE: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2007.63.11.003115-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAVID SANTOS  

ADVOGADO: SP221252  - MARCELO DAL SECCO SAKAMOTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0473       PROCESSO: 2007.63.11.007611-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE SILVA MOREIRA  

ADVOGADO: SP247551  - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2007.63.11.007647-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: DURVAL DO ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2007.63.11.008091-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DE MOURA  

ADVOGADO: SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2007.63.11.010496-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI DA SILVA SANTOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP084981  - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2007.63.11.011661-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAYTON DA CONCEICAO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP247551  - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2007.63.12.001043-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GEOVANE ARAUJO  

ADVOGADO: SP144691  - ANA MARA BUCK 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2007.63.13.001419-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ LUPORINI  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0480       PROCESSO: 2007.63.13.001995-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO AMARAL  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2007.63.14.000129-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES CORREA  

ADVOGADO: SP238917  - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2007.63.14.000139-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO CABECA VERAS  

ADVOGADO: SP161867  - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2007.63.15.000340-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO BEZERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2007.63.15.000371-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VICENTINA DE JESUS ANTUNES PELEGRINETTI  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2007.63.15.001515-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ANTUNES  

ADVOGADO: SP225235  - EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2007.63.15.003899-9 

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA 

ADVOGADO(A): SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2007.63.15.006267-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIANA COELHO  

ADVOGADO: SP232714  - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2007.63.15.006533-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER CLAUDIO ZANFIROV  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2007.63.15.007148-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OLGA EDITH PENA RAMIREZ  

ADVOGADO: SP116621  - EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2007.63.15.015094-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS DA COSTA  

ADVOGADO: SP243557  - MILENA MICHELIM  DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2007.63.15.015405-7 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2007.63.17.000146-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA DIAS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2007.63.17.000393-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES ARAUJO  

ADVOGADO: SP161340  - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2007.63.17.000563-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CANDIDO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2007.63.17.001467-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ LUIZ SIMÃO IBANHES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2007.63.17.001848-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA MARIA GUIMARAES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2007.63.17.002153-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP173902  - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2007.63.17.002199-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP099511  - MARIA LUIZA TEIXEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2007.63.17.002236-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERCILIA GIFFU  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2007.63.17.002759-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILUINA DORNELO TZECHUK  

ADVOGADO: SP178596  - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2007.63.17.003062-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA GOMES ALVES SANTOS  

ADVOGADO: SP230544  - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2007.63.17.005489-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IZAQUE ALVES DA SILVA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 68/377 

ADVOGADO: SP236274  - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2007.63.17.005866-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2007.63.17.006012-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUROY POPESKO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2007.63.17.006559-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA ALMEIDA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP134415  - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2007.63.17.006790-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA CHIEROTTO  

ADVOGADO: SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2007.63.17.007105-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLEMAR VITORINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP151782  - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2007.63.17.007269-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DE CASTRO BERNUNCIO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2007.63.17.007598-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTA MANGEROTTI COSTA  

ADVOGADO: SP177628  - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2007.63.17.008037-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROCHA FILHO  

ADVOGADO: SP104328  - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2007.63.17.008158-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELCIR LUIZ PINTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2007.63.17.008231-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI PALARIA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2007.63.18.000116-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO EUGENIO  

ADVOGADO: SP185627  - EDUARDO HENRIQUE VALENTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2007.63.18.000197-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA HELENA REIS DE CARVALHO ORLANDO  

ADVOGADO: SP164521  - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2007.63.18.002087-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJANIRA DA CRUZ OLIVEIRA GONCALVES  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2007.63.18.003676-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MARGARETH SILVA  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2007.63.18.003761-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP047319  - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2007.63.19.003611-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONINA DE OLIVEIRA LENHARO  

ADVOGADO: SP069115  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2007.63.20.000848-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR RODRIGUES DE FARIA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2007.63.20.002981-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA HELENA DA SILVA RODRIGUES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2007.63.20.002983-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALZIRA NALÃO PEREIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2007.63.20.003165-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA GARUFI  

ADVOGADO: SP217730  - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2007.63.20.003279-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA RAMOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP170891  - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2008.63.01.001620-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SABINO PORTO  

ADVOGADO: SP253879  - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0525       PROCESSO: 2008.63.01.004959-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER MENDES MARQUES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2008.63.01.016177-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ALBERTO  

ADVOGADO: SP132602  - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2008.63.01.018358-2 

RECTE: MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2008.63.01.019726-0 

RECTE: NAPOLEAO JOSE MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2008.63.01.021540-6 

RECTE: CREUSA DE MELO MARCHETTIS 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2008.63.01.022483-3 

RECTE: JOSE AMERICO BEZERRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2008.63.01.028200-6 

RECTE: OLINDA DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2008.63.01.031705-7 

RECTE: FRANCINA MORAES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2008.63.01.034646-0 

RECTE: MARIA RITA SOUSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2008.63.01.035308-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP262201  - ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2008.63.01.037501-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: IRACI DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2008.63.01.038241-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DJANIRA ALVES MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0537       PROCESSO: 2008.63.01.039069-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: LUCIANA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2008.63.01.045332-9 

RECTE: MARISA BUENO DE FREITAS SILVA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.01.047268-3 

RECTE: IVAN BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0540       PROCESSO: 2008.63.01.047844-2 

RECTE: MARIA DE NAZARE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0541       PROCESSO: 2008.63.01.052099-9 

RECTE: TEVALDO DE JESUS CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0542       PROCESSO: 2008.63.01.052102-5 

RECTE: DEUSDEDIT DIAS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2008.63.01.052293-5 

RECTE: SIDMARA LIMA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2008.63.01.056647-1 

RECTE: MARIA DE LOURDES ROCHA LEMOS 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2008.63.01.059828-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARNEIRO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.02.000215-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA FERREIRA GALHARDI  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2008.63.02.001365-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOLFO MEDEIROS  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0548       PROCESSO: 2008.63.02.002213-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE GOMES  

ADVOGADO: SP084366  - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.02.002227-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA DAVID DA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP197589  - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2008.63.02.003342-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAULINO FRANCISCO VIANA  

ADVOGADO: SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2008.63.02.004860-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP205428  - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.02.005149-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA PEREIRA DANIEL  

ADVOGADO: SP059816  - LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.02.005327-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR ROBERTO SABINO  

ADVOGADO: SP258351  - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.02.005986-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZIDORO ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP153940  - DENILSON MARTINS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2008.63.02.006082-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA GABRIEL DE FREITAS  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2008.63.02.006957-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOLANGE DA SILVA FARIA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2008.63.02.007297-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOURDES FRANZAO SPESAMIL  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2008.63.02.007324-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA NASCIMENTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2008.63.02.007404-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ANDRE  

ADVOGADO: SP140788  - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2008.63.02.008564-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FAQUIM  

ADVOGADO: SP175956  - ÍTALO BONOMI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2008.63.02.010518-0 

RECTE: ODALICE ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2008.63.02.010954-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA PAULINO  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2008.63.02.011457-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO VICTOR DA SILVA  

ADVOGADO: SP203202  - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELELSON 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2008.63.02.012195-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUZIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2008.63.02.012645-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITALO APARECIDO FURIO  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2008.63.02.012801-4 

RECTE: FABIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2008.63.02.013027-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SCRIDELLI  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2008.63.02.013695-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA LOURENCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2008.63.02.013809-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO NUNES DE MORAIS  

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2008.63.02.014550-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAM AMORIM DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0571       PROCESSO: 2008.63.02.015030-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2008.63.03.000165-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ZAPATA  

ADVOGADO: SP164993  - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2008.63.03.002425-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MAIA MIGUEL  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2008.63.03.004179-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADONIAS OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP165241  - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2008.63.03.004785-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO COSMO DA SILVA  

ADVOGADO: SP270445  - CLOVIS JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2008.63.03.007481-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENOQUE FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128386  - ROSANGELA APARECIDA SALDANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2008.63.03.012578-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA APARECIDA MARIO  

ADVOGADO: SP199844  - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2008.63.04.005247-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DE CAMARGO SANTANA  

ADVOGADO: SP124866  - IVAN MARQUES DOS SANTOS 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2008.63.04.006124-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLIDOMAR DE MOURA  

ADVOGADO: SP137828  - MARCIA RAMIREZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2008.63.04.006134-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES AURELIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2008.63.04.007333-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2008.63.05.000277-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA LOPES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP167921  - ADILSON ALVES DE MELLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2008.63.05.000825-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES FERREIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2008.63.05.001224-5 

RECTE: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2008.63.06.004047-0 

RECTE: MARINALVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2008.63.06.004632-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMERICO DA SILVA  

ADVOGADO: SP260991  - ELIZABETH GARRIGOS PASCINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2008.63.06.007946-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRENE DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2008.63.06.009551-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANE PEREIRA DE SOUSA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2008.63.07.000362-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA ALVES  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2008.63.07.001292-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2008.63.07.001300-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSANA VICENTE  

ADVOGADO: SP210972  - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2008.63.07.002503-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO PAULINO  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2008.63.07.002953-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DONISETE GOMES  

ADVOGADO: SP255798  - MICHELLE MUNARI PERINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0594       PROCESSO: 2008.63.07.002959-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADAO MAION  

ADVOGADO: SP121176  - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2008.63.07.004602-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ VANDERLEI ZANINI  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2008.63.07.005312-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS BASTOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2008.63.07.007451-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA CAPPELINI BRANDT  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2008.63.08.000433-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO DIAS JUNIOR  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2008.63.08.000561-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARI BENCK DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2008.63.08.001303-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP149150  - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2008.63.08.001482-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TERESA CARNEIRO HOLANDA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2008.63.08.002904-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2008.63.08.003682-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2008.63.08.003930-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES MARTINS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2008.63.08.004914-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS FREITAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP089036  - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2008.63.08.004986-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREDENICE MARIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2008.63.08.005107-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE BRITO GALVÃO  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2008.63.08.005530-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA LIMA DE CASTRO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2008.63.08.005811-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUZIA MARTINS ALVES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2008.63.08.005813-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES MARTINS  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2008.63.09.007674-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2008.63.09.007708-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUFE DE PAULO ARAUJO SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2008.63.09.007794-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO PIMENTEL  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2008.63.09.008875-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA MORATO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2008.63.10.003917-4 

RECTE: NILCE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2008.63.11.002274-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SANTOS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP260711  - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2008.63.13.000517-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE EVANGELISTA DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2008.63.14.000102-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZINHO SARTORIO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2008.63.14.000109-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLEIDE TEREZINHA BODOR  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2008.63.14.000455-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SONIA MINGOIA BORASCHI  

ADVOGADO: SP225267  - FABIO ESPELHO MARINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2008.63.14.000945-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA COSTA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2008.63.14.001318-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARGARETE ALVES BARBOSA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2008.63.14.001400-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CARLOS BAPTISTA  

ADVOGADO: SP224953  - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2008.63.14.001752-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GUIDO BISCA JUNIOR  

ADVOGADO: SP160749  - EDISON JOSÉ LOURENÇO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2008.63.14.001805-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELAINE MARCIA GOMES DE CASTILHO MACHADO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2008.63.14.002733-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2008.63.14.003242-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUNICE DE FATIMA PAULINO  

ADVOGADO: SP232941  - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2008.63.14.003290-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO ROSA  

ADVOGADO: SP153437  - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2008.63.14.004094-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OTACILIO BUENO  

ADVOGADO: SP132720  - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2008.63.14.004300-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDIO CESAR QUINTILIANO  

ADVOGADO: SP059579  - FRANCISCO MENDES MAGALHAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2008.63.15.001074-0 

RECTE: ANA DOS SANTOS DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2008.63.15.001802-6 

RECTE: ADEMIR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0633       PROCESSO: 2008.63.15.003226-6 

RECTE: ALEX SANDRO EVANGELISTA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2008.63.15.003394-5 

RECTE: ADILSON CARLOS MERIGIO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2008.63.15.003620-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSELI PAIS DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP199133  - WILLI FERNANDES ALVES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2008.63.15.003789-6 

RECTE: MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2008.63.15.004331-8 

RECTE: SANDRA REGINA GOMES BATISTA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2008.63.15.004338-0 

RECTE: ANEDINA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2008.63.15.005596-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA VALADEZ  

ADVOGADO: SP208837  - YASSER JOSÉ CORTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2008.63.15.011380-1 

RECTE: NILDA LAGOS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2008.63.15.011934-7 

RECTE: BERNARDETE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2008.63.15.012758-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON DE BARROS  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2008.63.15.013564-0 

RECTE: HELIO DEZZOTTI 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2008.63.16.002702-4 

RECTE: ISABEL FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2008.63.17.000032-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE VIANA DE LIMA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2008.63.17.000098-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CAPASSI  

ADVOGADO: SP118145  - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2008.63.17.000225-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VIEIRA GOMES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2008.63.17.000280-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO BISAN  
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ADVOGADO: SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2008.63.17.000633-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSON ALVES DURAES  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2008.63.17.000728-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA FREITAS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2008.63.17.000801-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2008.63.17.000914-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE ANDRADE SILVA  

ADVOGADO: SP129888  - ANA SILVIA REGO BARROS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2008.63.17.001185-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA REGINA BELINI  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2008.63.17.001830-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CORREA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2008.63.17.002255-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA VASCONCELOS BARBOSA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2008.63.17.002279-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO COSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP217805  - VANDERLEY SANTOS DA COSTA 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2008.63.17.002360-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2008.63.17.002723-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILEIDE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP099229  - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2008.63.17.002729-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO CAMILO FERREIRA  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2008.63.17.002770-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MAZIERO IAFRATE  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2008.63.17.002804-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LIVINO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2008.63.17.003123-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PATRICIA FERREIRA  

ADVOGADO: SP107794  - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2008.63.17.003345-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA BEZERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP178942  - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2008.63.17.003634-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ELIETE SILVA NASCIMENTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2008.63.17.003706-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA CONCEICAO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2008.63.17.003932-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRA RIBEIRO DOS SANTOS DE FREITAS  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2008.63.17.004041-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIAN APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2008.63.17.004620-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE OLIVEIRA RIPA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2008.63.17.004915-6 

RECTE: VERONICA ALVES MAROTO VELOZO 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2008.63.17.005132-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAISA NASCIMENTO PEREIRA  

ADVOGADO: SP151782  - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2008.63.17.005170-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL LEONARDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2008.63.17.005205-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FRANCISCA LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2008.63.17.005362-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PIRES  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2008.63.17.005524-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS LIMA GUIMARAES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2008.63.17.006210-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSE FERRAZ  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2008.63.17.006434-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARY PEREIRA NUNES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2008.63.17.006474-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO DE PAULA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2008.63.17.006611-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO MOREIRA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2008.63.17.006716-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI DA SILVA RECHE  

ADVOGADO: SP203809  - PENÉLOPE CASSIA MARTINEZ BONDESAN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2008.63.17.006860-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARCOS AURELIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2008.63.17.006875-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDENICE SANTOS DE SOUZA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2008.63.17.007448-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2008.63.17.007722-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DE FREITAS FELIPE  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2008.63.17.008152-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENILSON BATISTA DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2008.63.17.008911-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL SILVA SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2008.63.17.009588-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN ROBERTO MANACESI  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2008.63.18.000215-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE OLIVEIRA CINTRA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2008.63.18.000359-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA FERNANDES  

ADVOGADO: SP238574  - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2008.63.18.000909-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE DE PAULA LOPES E ALMEIDA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2008.63.18.000949-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA EUNICE DA SILVA  

ADVOGADO: SP201448  - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2008.63.18.000956-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA DAMASCENO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2008.63.18.001359-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA DONIZETTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2008.63.18.001977-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA DE ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083366  - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2008.63.18.002738-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON DE SOUZA  

ADVOGADO: SP238574  - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2008.63.18.003003-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS DE RAMOS  

ADVOGADO: SP074491  - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2008.63.18.004326-6 

RECTE: EDNA LUCIA ANGELO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2008.63.18.004450-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONE BATISTA GUIMARAES  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2008.63.19.000002-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MILTON CIRILO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2008.63.19.000406-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CIRA SILVA BRAZ  

ADVOGADO: SP107094  - SANDRA APARECIDA CHIODI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2008.63.19.000541-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: NELSON PITONDO  

ADVOGADO: SP122374  - REYNALDO AMARAL FILHO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2008.63.19.000830-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CLAUDIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP095037  - JOSE HAYDEN DO VALE BARREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2008.63.19.001217-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ELIO LOPES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2008.63.19.001432-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: EDIVALDO FERNANDES PEREIRA  

ADVOGADO: SP258804  - MICHELLE MARIANA GERMANI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2008.63.19.001657-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ELENA GONCALVES FIDELIS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2008.63.19.001805-0 

RECTE: SUELI APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2008.63.19.002153-0 

RECTE: OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2008.63.19.002260-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CARLOS CEZ DE SOUSA  

ADVOGADO: SP044694  - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2008.63.19.004205-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MAURICIO PEREIRA PINTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2009.63.01.001527-6 

RECTE: JOSE INIRIA SOARES 

ADVOGADO(A): SP064723 - JORGE MATSUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2009.63.01.001823-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO AGOSTINHO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2009.63.01.002962-7 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2009.63.01.003121-0 

RECTE: WANDERSON PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2009.63.01.003718-1 

RECTE: MARIA ROSA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2009.63.01.006830-0 

RECTE: MANOEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2009.63.01.008205-8 

RECTE: ALAIDE OTAVIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2009.63.01.009430-9 

RECTE: VALMIR DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2009.63.01.012485-5 

RECTE: MARIA LUIZA COIMBRA BANDEIRA 

ADVOGADO(A): SP189084 - RUBEN NERSESSIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2009.63.01.015132-9 

RECTE: MANOEL NEPOMUCENO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2009.63.01.015585-2 

RECTE: EDIMAR PASSOS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0720       PROCESSO: 2009.63.01.017230-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL RODRIGUES DE LIMA  

ADVOGADO: SP116265  - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2009.63.01.022132-0 

RECTE: MARIA ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2009.63.01.023155-6 

RECTE: DARIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2009.63.01.024674-2 

RECTE: LUIZ BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2009.63.01.025524-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVES VIEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2009.63.01.026610-8 

RECTE: PRISCILA DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2009.63.01.031117-5 

RECTE: DACILENE DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2009.63.01.032658-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA SEBASTIANA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0728       PROCESSO: 2009.63.01.034465-0 

RECTE: AIRTON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP091776 - ARNALDO BANACH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2009.63.01.036069-1 

RECTE: ANTONIO IRINEU BARRETO CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2009.63.01.038583-3 

RECTE: JOANI PROFETIZA DE CASTRO FELICIO 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2009.63.01.040534-0 

RECTE: GISLADIA VIANA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2009.63.01.043204-5 

RECTE: APARECIDA BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2009.63.01.046750-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ERCELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2009.63.01.051941-2 

RECTE: NADIR RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0735       PROCESSO: 2009.63.01.053875-3 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2009.63.02.000770-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GOMES FIRMINO  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2009.63.02.001521-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA PICINATO FERNANDES  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2009.63.02.002064-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO DE MELO  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2009.63.02.002066-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS RODRIGUES DE ASSIS  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2009.63.02.002340-3 

RECTE: JOAO BATISTA FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2009.63.02.002684-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES GUERZONI  

ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2009.63.02.002924-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EURIPA MARIA BOTELHO  

ADVOGADO: SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0743       PROCESSO: 2009.63.02.003196-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE JESUS FERREIRA  

ADVOGADO: SP034896  - DEMETRIO ISPIR RASSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2009.63.02.003533-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILISIO NUNES  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2009.63.02.003862-5 

RECTE: GASPAR FLAUSINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2009.63.02.004224-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DA SILVA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2009.63.02.004337-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI BARBOSA FERREIRA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2009.63.02.004364-5 

RECTE: REGINALDO CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2009.63.02.007563-4 

RECTE: ERTANI FRANCISCO SHIKOTA 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2009.63.02.008131-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE FERREIRA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2009.63.02.008171-3 

RECTE: LEONILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2009.63.02.008589-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADILSON MANSO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191268  - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2009.63.02.009299-1 

RECTE: MARIA HELENA COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2009.63.02.010600-0 

RECTE: CELIA MARINA PERON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2009.63.02.010668-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO CATTANEO  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2009.63.02.010684-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO PESSOTTI  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2009.63.02.010700-3 

RECTE: ISRAEL MARTINS 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2009.63.02.010781-7 

RECTE: FLAUZINA GOMIDE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2009.63.02.011656-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE APARECIDA PASTORELLI  

ADVOGADO: SP153931  - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2009.63.02.011957-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC DE SOUZA ANDRADE  

ADVOGADO: SP102743  - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2009.63.02.012241-7 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2009.63.03.000096-5 

RECTE: MARIA APARECIDA MENABO INACIO 

ADVOGADO(A): SP151004 - OLDAIR JESUS VILAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2009.63.03.006606-0 

RECTE: FABIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248140 - GILIANI  DREHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2009.63.03.007442-0 

RECTE: LUCIO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2009.63.03.008230-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALBERTO GOMES  

ADVOGADO: SP263257  - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0766       PROCESSO: 2009.63.03.008416-4 

RECTE: NAZIRA CLEM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0767       PROCESSO: 2009.63.03.008665-3 

RECTE: APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0768       PROCESSO: 2009.63.03.009055-3 

RECTE: ROSA HELENA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2009.63.03.009255-0 

RECTE: FRANCISCA ANTONIA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2009.63.03.009262-8 

RECTE: MILTON VIEIRA CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0771       PROCESSO: 2009.63.03.009416-9 

RECTE: OSMANI MOURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2009.63.03.009869-2 

RECTE: JOSE MILTON MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0773       PROCESSO: 2009.63.03.010130-7 

RECTE: TEREZA EUGENIA BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0774       PROCESSO: 2009.63.04.003655-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2009.63.05.003450-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA DE CASTRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2009.63.06.002140-5 

RECTE: AMADEU COELHO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2009.63.06.002593-9 

RECTE: PEDRO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2009.63.06.003695-0 

RECTE: SALVADOR JOSE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2009.63.06.004449-1 

RECTE: MARIA JOSE CORREIA CABRAL BARROS 

ADVOGADO(A): SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2009.63.06.004934-8 

RECTE: ANTONIA MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2009.63.06.006255-9 

RECTE: DAMIANA CABRAL DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2009.63.06.006985-2 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2009.63.06.007396-0 

RECTE: ERNESTO IRGOLICHI 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2009.63.06.007397-1 

RECTE: MILTON FERREIRA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2009.63.07.000604-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO MASTELARO  

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2009.63.08.000729-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA CONCEICAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP279529  - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2009.63.08.001326-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLENE CRISTINA MENDONCA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2009.63.08.002321-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO BORGES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP181775  - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2009.63.08.002579-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIALVA ZAMBARDI LERNE  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2009.63.08.002664-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA DA CRUZ PINTO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2009.63.08.002913-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO DE LIMA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2009.63.08.004763-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE APARECIDA DOMINGUES FRANCO  

ADVOGADO: SP083304  - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2009.63.08.005075-7 

RECTE: IRACI LEONEL 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2009.63.09.001157-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2009.63.10.003324-3 

RECTE: EURIDES MARIA DE SOUZA LAURENTINO 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2009.63.10.005469-6 

RECTE: LUCINEIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0797       PROCESSO: 2009.63.10.006593-1 

RECTE: GERALDA APARECIDA RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2009.63.11.005085-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: DEMOSTENES JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2009.63.11.006301-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ESMERINA ALVES ALENCAR SALES 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2009.63.12.002059-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA DIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2009.63.13.000082-3 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2009.63.14.002690-0 

RECTE: VILMA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2009.63.14.002828-3 

RECTE: MARIA ADAMES 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2009.63.15.011663-6 

RECTE: PAULO MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2009.63.17.000146-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA BORGES GARCIA  

ADVOGADO: SP214479  - CAROLINA AP. PARINOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2009.63.17.000216-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ONICE FRANCELI  

ADVOGADO: SP155754  - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2009.63.17.001766-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON QUERINO TORRES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2009.63.17.001842-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2009.63.17.004351-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA ALVES RIBEIRO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2009.63.17.004379-1 

RECTE: MARIANA CHWALENSKY 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2009.63.17.004679-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2009.63.17.004812-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIUDE DOS SANTOS TOMAZ  
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2009.63.18.004730-6 

RECTE: TANIA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2010.63.03.000806-1 

RECTE: CIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2010.63.03.000911-9 

RECTE: JOSE MOSELI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

JUIZ FEDERAL  ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Presidente em exercício da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000999 

  

LOTE Nº 67675/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.015248-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248657/2010 - GERALDO JOSE DE MELO (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Fabiano de Araújo Frade, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se 

à avaliação na especialidade clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

designo perícia médica para o dia 19/08/2010, às 09h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 

95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Intimem-se. 
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2008.63.01.016057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244898/2010 - MARIA DEL CARMEN GALHARDO ROSELLO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

dos documentos anexados nestes autos virtuais, verifico que o processo nº 20086100004360-6 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99003568-9, já o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupança nº 00071711-8, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Por outro 

lado, entendo necessário que a autora comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, que é a única herdeira da titular da conta-

poupança ou que sejam incluído no pólo ativo os demais herdeiros. Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

  

2008.63.01.040461-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301059323/2009 - EREDES SOUZA RAMOS (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria. 

  

2010.63.01.019077-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246396/2010 - SEBASTIÃO JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, voltem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.021505-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248814/2010 - IRANI DA SILVA (ADV. SP263765 - 

ROSANGELA CONTRI RONDAO); ELIANA DA SILVA MELO (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI 

RONDAO); JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que os herdeiros pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.021097-8, originário da 14ª Vara Cível Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 199-7, referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II, o objeto destes autos é das contas-poupanças nº 

21808 e 72690-4, referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

No entanto, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, bem como 

para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que 

possam comprovar a existência e a titularidade da conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2004.61.84.228299-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246222/2010 - OSVALDO MARCANDALLI (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vistas à parte autora pelo prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado pela parte autora intimada, remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo. 

  

2009.63.01.006989-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248769/2010 - NELSON NARDI - ESPOLIO (ADV. SP140275 - 

VALDIR TELES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.042146-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 703-7, referente ao mês 

de junho de 1987, enquanto o objeto destes autos é a conta-poupança nº 703-7, referente ao mês de janeiro de 1989, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Por oportuno, trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de 

perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 
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Ainda, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Junte a 

parte autora, no mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize 

o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.014302-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301239426/2010 - ANA EMILIA MACHADO MOURA BENEDITO 

(ADV. SP105361A - CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ADV./PROC. ). 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade regularize a parte autora o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.028709-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248317/2010 - AMALIA FROTA REIS (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a petição acostada aos autos em 05/07/2010, designo nova perícia socioeconômica a ser realizada na 

residência da parte autora para o dia 18/08/2010, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Maria Madalena 

Bicudo de Albuquerque Araujo. A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, 

comprovantes de rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar, sob pena de preclusão da 

prova. Intimem-se. 

  

2005.63.01.155075-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301243299/2010 - BENEDITO DOS SANTOS NETO (ADV. SP016026 

- ROBERTO GAUDIO, SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o despacho proferido em 07.07.2010. No silêncio, remetam-se os autos 

ao arquivo. 

  

2008.63.01.068090-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245605/2010 - DALMO HENRIQUE DE CAMPOS LASCA (ADV. 

SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO); CÁSSIA RODRIGUES LASCA (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL 

CAMÍLIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Defiro 

a dilação de prazo por mais 90 (noventa) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

2005.63.01.243289-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246174/2010 - ARTEMIO CAGINI (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo a parte autora o prazo de 20 dias, para que formule o pertinente requerimento de habilitação, bem como para 

que junte todos os documentos mencionados no Parecer Contábil anexado aos autos, pois cabe à parte autora trazer aos 

autos os documentos necessários à apreciação do pedido. Com o cumprimento, remetam-se os autos a Contadoria 

Judicial para elaboração dos cálculos relativos a liquidação de sentença. Do contrário, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.041357-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301234578/2010 - SONIA MAURA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de 

julgamente do feito no estado em se encontra. Decorrido o prazo, aguarde-se a audiência agendada para 15/09/2010. Int. 

  

2009.63.01.018394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139128/2010 - JOAQUIM GOMES FERREIRA (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade 

ortopedia, a ser realizada no dia 19/08/2010, às 9:30 horas, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste 

Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a parte autora continua 

incapacitado para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada. Determino que a parte 

autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. Sem embargo, 

fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia designada. Uma vez 

lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. Int. 

  

2010.63.01.003686-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246829/2010 - VERIDIANA STANZIONE TUMANI (ADV. 

SP254618 - AIRTON CARVALHO CORATELLA, SP240737 - NADIL CESAR DE MORAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) ortopedia Dr(a). Mauro Zyman, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 17/08/2010, às 17h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Rubens Bergel Hirsel, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 

95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se 

as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030046-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246395/2010 - MANOEL LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a retroação da data do início do benefício para o período de 17.2.2006 

a 18.5.2007 e de 19.6.2009 em diante e aposentadoria por invalidez. Verifico que o processo nº 2008.63.01.046383-9, 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, tem o mesmo pedido de retroação da data do início do benefício. O 

pedido foi julgado improcedente e a sentença transitou em julgado. A hipótese é, pois de coisa julgada, impondo-se a 

extinção do processo sem resolução do mérito quanto ao mencionado pedido, pois a parte autora já exerceu o seu direito 

de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de retroação da data de início do 

benefício para o período de 17.2.2006 a 18.5.2007. Prossiga-se o feito em relação ao pedido de auxílio-doença de 

19/6/2009 em diante e de aposentadoria por invalidez. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.003918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247890/2010 - LINDINALVA DOS SANTOS (ADV. SP262227 - 

FERNANDA PAULA ASSUNCAO, SP276962 - ADILSON DA SILVA BALTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Social acostado 

aos autos, intime-se a autora para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, referências quanto a localização de sua 

residência, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização a perícia socioeconômica, sob pena 

de extinção do feito. Após, determino ao setor de perícias o reagendamento da perícia médica. Intimem-se, com 

urgência. 

  

2008.63.01.068327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245885/2010 - ANTONIO JULIO PINTO (ADV. SP052746 - 

JARBAS SOUZA LIMA); GUIOMAR GONCALVES PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 20086100025984-6, da 3ª Vara do Fórum 

Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.004181-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301243361/2010 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP032172 - 

JOSE ROBERTO RODRIGUES); CAMILA ELEUTERIO RODRIGUES (ADV. SP032172 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES); DEBORA ELEUTERIO RODRIGUES (ADV. SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 2008.63.06.014117-0 apontado no termo de 

prevenção anexado, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, com o presente processo que visa, Plano Verão (jan/89) e Plano Collor I (abr/mai/90) Plano 

Collor II (fev/91) da(s) conta(s) poupança 00013466-7, 00013469-1 e 13468-3 conforme inicial, juntando, inclusive, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali referido, sob pena de 

extinção do feito. 

Com a anexação voltem conclusos. Nada sendo anexado nos termos desta decisão, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030088-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245405/2010 - EDNA DE PAULA VITOR (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 
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necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, 

forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones para 

contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com o cumprimento, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.029284-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301239506/2010 - MARCELO CESAR PALMIERI (ADV. SP149589 - 

MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em conformidade com petição anexada aos autos em 21/07/2009, encaminhem-se os autos à Divisão de 

Atendimento/Protocolo/Distribuição para que providencie a alteração dos dados cadastrais para que conste o novo 

advogado substabelecido no processo. Após, remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para que analise o Ofício 

anexado em 14/11/2008, informando o perito se ratifica ou altera o parecer elaborado. Vindo o parecer, retornem os 

autos conclusos para prolação de sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019411-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246591/2010 - ANTONIETTA GRAZIANO LUGLIO (ADV. 

SP231610 - JOSÉ DE SOUZA LIMA NETO, SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246027/2010 - NIVANILDO CONRADO DA SILVA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após o cumprimento, conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.045986-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301084360/2010 - MARIA ALVES FEITOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 

certidão de 05/04/2010, verifico que a CEF não encaminhou a este Juízo as imagens do Terminal 24 horas dos dias 22 e 

23/03/2008, tampouco a cópia do empréstimo em conta, conforme determinado no Termo nº 91196/2010. Assim, 

expeça-se novo ofício à CEF para que dê integral cumprimento à decisão supramencionada. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053878-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246284/2010 - MARIA DA PAZ ALVES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem. 1. Verificando os presentes autos, até a presente data não consta manifestação do sr. perito 

ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA quanto à impugnação interposta pelo autor. Desta feita, determino à Seção de 

Perícias Médicas deste Juizado a intimação deste perito para o cumprimento de decisão de 18/01/2010, com urgência. 2. 

Estando representada por advogado, determino à autora que justifique, no prazo de cinco dias, sua ausência em perícias 

agendadas para 23/03/2010 (psiquiatria) e 08/6/2010 (otorrinolaringologia). Após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as 

partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de 

parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão ao gabinete central 

para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.002975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246924/2010 - MISLENE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019216-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246932/2010 - DAMIANA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP234654 

- FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002198-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246939/2010 - PAULO DOMINGOS FILHO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058573-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246959/2010 - WAGNER DOMINGOS FRANCISCO (ADV. 

SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246961/2010 - JOSE CARLOS XAVIER (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.049639-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301210221/2010 - ZULMIRA DA CONCEICAO FRANCA (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto à 

proposta de acordo anexada em 24/06/2010. 

Int. 

  

2008.63.01.016057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301010175/2010 - MARIA DEL CARMEN GALHARDO ROSELLO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto 

o julgamento em diligência. Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. O 

mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. Como cediço, a 

correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante farta 

jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: “Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a 

correção de sua(s) conta(s) poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na 

Lei 8.024/90, no tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de 

março de 1990 quanto aos ativos bloqueados. Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores 

depositados nas cadernetas de poupança que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que 

permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e 

maio de 1990.” Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: “a condenação dos 

réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na petição inicial, 

parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao Banco Central 

do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 em relação à 

Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da parte 

autora”. Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil. Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão 

depositada em juízo não contempla o pedido na íntegra.. 

  

2009.63.01.009688-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245180/2010 - LAZARO JOSE OLIVEIRA-----ESPOLIO (ADV. 

SP128256 - CLAUDIO JOSE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 
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autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., 

dê-se prosseguimento ao feito. Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 

12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do 

espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos 

bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de óbito do Espólio, certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Sendo 

assim, em igual prazo, concedo para que a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. 

  

2010.63.01.011909-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301244658/2010 - IEDA MARIA FARINA CAMPOS DE MELLO 

(ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Larissa 

Martins, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/08/2010, às 16h00, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Emmanuel N. de Souza, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento 

de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A 

eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, 

independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.001441-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232113/2010 - CLEZIO BAQUINI (ADV. SP174767 - MARCELO 

ROBERTO CASIRADZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080846-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232619/2010 - MARIO ALVES DE MATTOS (ADV. SP068942 - 

JOAQUIM ALVES DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245299/2010 - RUI MOREIRA LIMA (ADV. SP126840 - 

ADRIANO MARCOS GERLACK); TEREZA BENEDITA LIMA (ADV. SP126840 - ADRIANO MARCOS 

GERLACK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301240906/2010 - LAU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2005.63.01.341706-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246288/2010 - JOSE EDUARDO COLOSSO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do parecer da contadoria judicial, observa-se que a CEF já cumpriu a condenação 
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transitada em julgado, conforme guia de depósito anexada em 17/10/2007. Assim, dirija-se o autor à CEF para 

levantamento dos valores depositados. Arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2008.63.01.032297-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301249518/2010 - JOSE FERNANDES GOMES DA ROCHA (ADV. 

SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.026267-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245778/2010 - ADORINO VICTORIO (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.026268-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245783/2010 - MARIO SERGIO PENELUPPI (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.010133-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246642/2010 - NILSON BRITO DE SOUZA (ADV. SP159484 - 

THAÍS MELLO CARDOSO, SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301209738/2010 - MARIA DEL CARMEN GALHARDO ROSELLO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-

se termos da decisão anterior, solitando à 17ª Vara do Forum Ministro Pedro Lessa, resposta ao correio eletrônico 

anteriormente encaminhado, tendo em vista que, diante do termo de prevenção anexado nestes autos virtuais, faz-se 

necessário solicitação de informações à 17ª Vara acerca petição inicial, sentença, acordão, certidão de trânsito em 

julgado e certidão de objeto e pé dos autos de nr. 200861000043606. 

  

2010.63.01.030567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246890/2010 - GILSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP133283 - 

EVELISE PASCUOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (Benefício Assistencial) e o 

presente (Aposentadoria por Invalidez). Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do 

requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistas às partes, pelo prazo de 10 

dias, quanto ao parecer contábil anexado aos autos virtuais. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar 

eventual inconsistência no cálculo desta Contadoria Judicial, mediante apresentação de planilha discriminada. 

Oportunamente, conclusos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dou por cumprida a atividade jurisdicional. Remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.036975-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245956/2010 - OSVALDO LEITE VILA NOVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052978-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245958/2010 - WALDEMAR MANGUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025428-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246824/2010 - ALDA CRUZ MENEZES (ADV. SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. Petição de 06/07/2010 - Vistas a parte autora para manifestação, pelo prazo de 

dez dias. Após, silente, aguarde-se a audiência agendada. Int. 

  

2010.63.01.004345-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248247/2010 - WILSON DA SILVA MACHADO (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Comparecendo, agora, a parte autora e manifestando sua pretensão em prosseguir com o 

feito, evidencia-se, a princípio, seu interesse de agir. Desta feita, determino o reagendamento de perícia para 

20/08/2010, às 15h30min, a ser realizada aos cuidados do perito ortopedista Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS, na sede 

deste Juizado, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP. 2. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico será admitida nos 

moldes da Portaria 95/2009-JEF. 3. O não comparecimento injustificado à perícia implicará a extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

4. Após a entrega do laudo, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em lote de julgamento. Intimem-se 

as partes. 

  

2010.63.01.018999-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246385/2010 - DULCE DA PURIFICACAO ARAUJO (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Concedo prazo de 30 (Trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. No mesmo prazo e penalidade regularize a parte autora o feito juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.041968-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301217316/2010 - JANI CLEIDE AMBROSIO DA SILVA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Determino a remessa dos autos ao perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, em face da juntada do laudo médico 

pericial realizado na autarquia ré, para que se manifeste em parecer complementar, no prazo de 20 (vinte) dias, 

indicando, se diante da avaliação apresentada mantém ou modifica a conclusão a respeito do estado clínico da parte 

autora. Após, voltem os autos conclusos a essa magistrada. 

  

2009.63.01.012124-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248374/2010 - THEREZINHA FERREIRA MINITTI (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o 

processo 9106685218 apontado no termo de prevenção anexado, esclareça a parte autora, comprovando 

documentalmente, no prazo de 30 dias, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir com esta demanda que 

visa correção Plano Verão (jan/89) para as contas 00054648-1, 00056617-2, 00072736-2, 1458324-0,00062169-6 e 

00062898-5 e 00061886-5. Junte, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.030788-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246356/2010 - JOSE MARIA CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considero os documentos anexados aos autos suficientes para 

julgamento da lide. Indefiro, portanto, neste primeiro momento, o pedido de expedição de ofício ao 37º Distrito Policial 

de Campo Limpo, para apresentação de cópia integral do Inquérito Policial. Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 
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autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da 

tutela. Publique-se. Intime-se 

  

2009.63.01.047761-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301249223/2010 - ZELIA MARIA DE SOUSA MORAIS (ADV. 

SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão supra, verifica-se que a autora e as testemunhas deverão ser ouvidas 

novamente por esta magistrada, motivo pelo qual, designo nova audiência de instrução para o dia 31/08/2010, às 14:00 

horas. Determino a intimação pessoal de todas as testemunhas acerca do teor desta decisão, em que deverá constar que a 

necessidade de nova oitiva decorreu de problemas na gravação. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.010561-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301244779/2010 - LEA IZUWA KASHIWAGUI (ADV. SP248762 - 

MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010663435 tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança nº 90.185 (referente ao mês de junho de 1987); 119282; 125.350, e o 200963010105551, conta-

poupança nº 119.262 e 125350 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 90185-6 (referente ao mês de janeiro de 

1989), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de 

ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos 

econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos 

extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento 

perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

  

2007.63.01.080835-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232608/2010 - CIZUKO ASSATO (ADV. SP236169 - REINALDO 

HIROSHI KANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080834-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232609/2010 - ORANILDES PEREIRA (ADV. SP062475 - MARIA 

APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080833-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301232610/2010 - MARIA UEHARA (ADV. SP136504 - MARIA 

CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.104975-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248302/2010 - PAULO YUKAWA (ADV. SP277576 - ARMANDO 

NÓRIO MIYAZAKI JÚNIOR, SP275486 - JOÃO PAULO PASSARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro o pedido de desbloqueio dos 

valores. Para tanto, expeça-se ofício à CEF. Os valores poderão ser levantados pelo próprio autor, junto à esta 

instituição financeira. Int. 

  

2004.61.84.325399-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245892/2010 - PAULO ROSPENDOWSKI (ADV. SP053045 - 

FERNANDO BORIS BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS datada de 15/12/2009 e, considerando a sentença 

proferida em em 17/04/2009, torno sem efeito a decisão exarada em 11/09/2009. Assim, oficie-se a O.A.B. e ao M.P.U, 

conforme determinado na sentença.Int. 

  

2007.63.01.029289-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301240447/2010 - MARIO SERGIO LUCCA (ADV. SP105132 - 

MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, para que o autor comprove que efetuou o pedido de devolução de suas contribuições na via administrativa, 

sob pena de extinção do processo. No mesmo prazo apresente o autor cópia integral de sua CTPS. Intime-se. 

  

2008.63.01.042061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301241286/2010 - THANIA TAVORA ARANTES (ADV. SP085079 - 

ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora se manifeste ante o valor mencionado 

de seu crédito se, em caso de procedência da demanda, pretende renunciar ao valor que ultrapassar o limite de alçada 

deste Juizado, entendido como atrasados o valor correspondente a 60 salários mínimos menos 12 parcelas vincendas da 

data do ajuizamento da ação, e que conforme entendimento desta Magistrada, após essa data, não há limitação. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.533978-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246046/2010 - ANTONIO CELSO DE GODOY BARTOCCI (ADV. 

SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistas às partes, pelo prazo de 10 dias, do parecer da Contadoria Judicial. Int. 

  

2010.63.01.007262-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246267/2010 - NOEMIA DOS SANTOS (ADV. SP066895 - EDNA 

TIBIRICA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jaime Degenszajn, perito em psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o 

autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 13/08/2010 às 18h00, aos cuidados do Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste 

Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistas às partes, pelo prazo de 10 

dias, quanto ao parecer contábil anexado aos autos virtuais. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar 

eventual inconsistência no cálculo desta Contadoria Judicial, mediante apresentação de planilha discriminada. 

Oportunamente, conclusos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências 

pertinentes ao pagamento de atrasados. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.056021-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246028/2010 - QUITERIA ALVES DA SILVA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO); JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); 

JOSEFA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); ADEMIR ALVES DA SILVA 

(ADV. SP194812 - ANDRÉ LUIS DE CASTRO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.461632-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246031/2010 - EVARISTO GONCALVES DE DCARVALHO 

(ADV. SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO, SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO); BEATRIZ 

GONÇALVES DE CARVALHO (ADV. SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.024948-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248777/2010 - ARY VICTORIO MARCHIORI (ADV. SP145213 - 

ISABELLE CRISTINE NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o processo de nº 2007.61.00.11464-5, que tramita na 26ª Vara 

Cível Federal, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, deverá a parte autora trazer aos autos cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo referido, para verificação de possível litispendência, no prazo de 30 dias. Intimem-se. Após, venham os autos 

conclusos. 

  

2009.63.01.010539-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301245290/2010 - CAETANO MARCOS SANTORO (ADV. SP131193 

- JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD, SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta 
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(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Outrossim, no mesmo prazo, determino a juntada aos 

autos de comprovante de residência. Intime-se. 

  

2009.63.01.021099-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246254/2010 - FABIANA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS); BANCO ITAUCARD S.A. (ADV./PROC. SP039768 - FRANCISCO ANTONIO 

FRAGATA JUNIOR). Vistos em decisão. Diante da petição da Caixa Econômica Federal anexada aos autos em 

28/05/2010, manifeste-se à parte autora e o representante do Banco ITAU, no prazo comum de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.001834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244309/2010 - LEONEL ARAUJO (ADV. SP065662 - NEUSA 

MARIA AFFONSO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em relação ao processo 200763010855737 (originário 200761000088233), verifico que 

tem por objeto conta nº 600012987, enquanto o presente trata das contas 235801, 207417 e 600002735. Por outro lado, 

indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os 

documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do 

Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o 

consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No 

presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que 

comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) 

objeto(s) dos autos. Intime-se. 

  

2009.63.01.024971-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132971/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme deliberado em Ata, na segunda reunião administrativa dos juízes federais do 

Juizado especial federal de São Paulo, realizada em 05/05/2010, redistribua-se o acervo da Dra. MARISA CLÁUDIA 

G. CUCIO, Juíza Federal da 4ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal, convocada para o Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região pelo prazo de 1 (um) ano. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245249/2010 - ROSELI ZARANTONELLE (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que a parte autora não cumpriu a r. decisão proferida em 14/05/2010. Assim, concedo o prazo suplementar de 

10 (dez) dias para que apresente cópia da CTPS e/ou carnês de contribuição.      No mais, aguarde-se a perícia já 

agendada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.013296-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246808/2010 - MARGARIDA RODRIGUES (ADV. SP182170 - 

ELIANA EDUARDO ASSI); MARIA DAS DORES RODRIGUES (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que tramitam na 13a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA,       Nº Processo: 9200817181 e 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº 

Processo: 200861000261014, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.019176-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246717/2010 - JOSE ROBERTO MARTINS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

No mesmo prazo e penalidade regularize parte autora o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar 

a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.010986-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301249206/2010 - JASEL NEME (ADV. SP030592 - RENATO BAEZ 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre a demanda de nº 2006.63.01.087111-8, oriunda da 12ª Vara Cível Federal capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente que visa correção pelo Plano Verão da conta 

poupança 99010163-7. Entretanto, não há nos autos documentos hábeis para analisar litispendência entre o processo - 
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Origem: 12a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 9500154293 e este feito. Concedo prazo de 

30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo referido, para verificação de possível litispendência. Após, 

à conclusão. Intimem-se 

  

2008.63.01.055343-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246029/2010 - ASSUNTA MAIORANO GAROFALO (ADV. 

SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

08/07/2009, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais cabíveis. Oficie-se, com urgência. Publique-se. Int. 

  

2010.63.01.013812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301243384/2010 - CONCEICAO BERNARDES PEREIRA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 

27/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.031820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248818/2010 - JOANA MARIA DA SILVA (ADV. SP240211 - 

LUCIENE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/08/2010, às 15h30min, com o Dr. 

Oswaldo Pinto Mariano Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Augusta, 2529 - 

conjunto 22 - Cerqueira César/ São Paulo - SP - Cep 01413-100. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2008.63.01.050071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246262/2010 - MARILDA POZAR GONCALVES (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o oficio ao INSS. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.052502-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245589/2010 - RODRIGO NICODEMOS RASO (ADV. SP143976 - 

RUTE RASO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.007306-5, deste 

Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de 

junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, determino a intimação da parte autora para que esta apresente, no 

prazo de dez dias, comprovante de endereço em seu nome, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

2010.63.01.009788-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301243354/2010 - IVANI DE BARROS (ADV. SP131566 - SANDRA 

RODRIGUES DA SILVA VILLARES, SP274951 - ELISA VILLARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BIANCA MATOS RHEIN (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a 

presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de Porto Seguro/BA, comunique-se 

com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

2009.63.01.009697-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245927/2010 - CLAYTON MARQUES SIMOES (ADV. SP215591 

- ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado 

aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) 

conta(s) poupança conforme inicial. Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.003844-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248732/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES FELICIANO 

(ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo pelo(a) ortopedista Dr(a). Fabiano de Araújo 

Frade, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica geral, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/08/2010, às 16h00, aos 

cuidados do Dr. Paulo Sachetti, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 
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agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A 

eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Intimem-se. 

  

2009.63.01.023159-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301245305/2010 - ENCARNAÇAO PALMER MARCHIORI (ADV. 

SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.030140-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301244344/2010 - FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP252633 - HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030202-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245644/2010 - IVONE GONCALVES (ADV. SP174142 - 

TATIANE MEKARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059574-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246279/2010 - LEONARDO LOPES DA CUNHA (ADV. SP265084 

- ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Não houve o total cumprimento do quanto determinado na r. Decisão de nº 

6301164115/2009, pois não observo a juntada da cópia legível do cartão do CPF do autor menor, razão pela qual 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.01.018853-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301112043/2010 - FRANCISCO MARCELO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora comprove que requereu, perante 

o INSS, a prorrogação do benefício ou a reconsideração de seu indeferimento, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. Intime-se. 

  

2009.63.01.008007-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246645/2010 - SONIA REGINA MANTOVANI (ADV. SP060691 - 

JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer 

aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de 

Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, 

ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a juntada dos extratos das 

contas-poupança objeto dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.012215-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246095/2010 - OSVALDO MASSELLI SOBRINHO - ESPÓLIO 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. Em decisão anterior foi determinado que a parte autora 

comprovasse a existência de conta poupança junto à ré. Peticiona a parte requerendo a inversão do ônus da prova. Há 

petição nos autos da Caixa Econômica Federal informando que não localizou nenhuma conta em nome do autor, 

juntando extrato de busca por número de CPF. À parte autora cabe o ônus de provar o seu direito. Assim, concedo o 

prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte comprove a existência da conta, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intimem-se. 
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2010.63.01.008688-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245543/2010 - MARIA SALOME GONCALVES (ADV. SP278771 

- GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada de laudo médico do, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (ortopedista), 

cuja perícia realizou-se em 08/07/2010, para verificar a necessidade de perícia médica na especialidade de clínico geral. 

  

2009.63.01.010263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301243904/2010 - ZILA KARLA BATISTA SUZART (ADV. 

SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial, conforme elencado acima. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.021654-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246266/2010 - FRANCISCA AUXILIADORA RODRIGUES 

(ADV. SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, especialmente os documentos anexados, constata-se 

divergência no nome da autora, pois a autuação foi corretamente cadastrada de acordo com o CPF da mesma (Francisca 

Auxiliadora Rodrigues). O cadastro da autuação é feito, via de regra, pelo CPF do autor, vez que é necessária a 

identificação do beneficiário quando do recebimento do valor da condenação, de acordo com o artigo 10 da Lei 

Complementar nº 101/2000. Ademais, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais : 

Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de 

outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse 

cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Assim, 

em face da divergência aqui apontada, comprove a parte autora, no prazo derrradeiro de 30 (trinta) dias - com 

documento hábil - a regularização do seu CPF perante a Receita Federal, bem como, junte o comprovante do 

recebimento do benefício e do requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.014038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301244914/2010 - MARIA DOMINGOS ALVES COUTO (ADV. 

SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição comum de 06/07/2010: O perito de confiança deste Juizado emitiu parecer técnico 

pelo qual opina pelo não reconhecimento da incapacidade laboral da autora, tendo em vista o status científico da área 

médica em que é especialista, qual seja, Ortopedia. Contudo, sugere parecer de médico clínico, acolhido por decisão 

deste Juizado proferida em 06/07/2010. Desta feita, convém aguardar a conclusão desta nova perícia, não sendo 

possível neste momento processual, à luz das peças trazidas aos autos e daquilo que foi produzido, a concessão do 

benefício por incapacidade requerido no item "2" de petição comum a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.025587-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246285/2010 - MARLY DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP177517 - SANDRA GUIRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se novo mandado de 

intimação para a empresa Dream Tour Assessoria e Viagens Ltda. EPP (Pereira & Santos Comércio e Representações 

Ltda.), Sr. JULIO HANADA ou Benedito, no endereço exarado na certidão da Oficiala de Justiça, anexada aos autos: 

Rua José Maria Lisboa, 155, apto. 102 - Jardim Paulista, para prestar depoimento na qualidade de testemunha do Juízo 

na próxima audiência de instrução e julgamento, redesignada para o dia 18/03/2011 às 16:00 horas, devendo 

comparecer munida com o "Livro de Registro de Empregados", contrato social da referida empresa e comprovantes de 

recolhimento da contribuição social do “de cujus”. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027521-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246220/2010 - FRANCISCO KENNEDY RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/12/2010: Traga a autora aos autos, para efetivo cumprimento da Portariaa 

95/2009 deste Juizado, até 10 dias antes da data designada para perícia, cópia de inscrição do assistente técnico indicado 

em órgão de Conselho de Classe. Intime-se. 

  

2010.63.01.030488-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301245626/2010 - CLAUDIO CLARA FERNANDES (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.052073-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301242230/2010 - MARIO DA SILVA CAMINADA (ADV. SP270222 

- RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos da 

25ª Vara do Fórum Federal Ministro Pedro Lessa, referidos no termo de possibilidade de prevenção, comprovante de 

endereço em nome da parte autora e extrato bancário legível acerca do período de atualização pleiteado no feito, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.014419-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246044/2010 - ILZA ARRUDA DA COSTA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade 

ortopedia, a ser realizada no dia 24/08/2010, às 11:00 hs, com o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, na sede deste 

Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitado 

para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada, bem como informar o início da 

incapacidade. 

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de 

prova. 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

  

2008.63.01.055310-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248306/2010 - JEOVA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 05/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.029179-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301249573/2010 - ANTONIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP162612 - 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

2005.61.83.00055600-3 da 5a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de 

configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para 

que reste configurada a lide, concedo o mesmo prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré 

em fazê-lo. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.066341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245250/2010 - BENEDITO PEDRO DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a inclusão da cotitular Terezinha Filiputti da Silva no polo ativo da 

demanda. Ao setor competente para inclusão no sistema informatizado deste Juizado. Após, se em termos, remetam-se 

os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058402-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246272/2010 - JONES FERREIRA JANUARIO (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 15/06/2010. Int. 

  

2010.63.01.017469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248327/2010 - RIAN SANTOS ARAUJO (ADV. SP260854 - 

LAERCIO MARQUES DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a renúncia da perita Assistente Social anteriormente nomeada, redesigno a 

perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora para o dia 14/08/2010, às 10h00, aos cuidados da 
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assistente social Sra. Lindinalva Sousa Santos. A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os 

documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.355150-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246315/2010 - LUCIANO MARQUES (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora deixou transcorrer "in albis" o prazo para cumprimento da decisão 

exarada em 24/07/2009. Assim, arquive-se. Int. 

  

2009.63.01.057592-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244382/2010 - TANIA DE FATIMA FERREIRA SANTIAGO 

SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o COMUNICADO MÉDICO elaborado pelo Dr. 

ISMAEL VIVACQUA NETO, que informou a impossibilidade de cumprir os agendamentos do dia 10/08/2010, a fim 

de evitar prejuízo à parte autora, determino a redesignação de perícia médica em Ortopedia para data de 13/08/2010, às 

15h00min, ficando nomeado o Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar, São Paulo/SP. Recordo que fica mantido o agendamento de perícia em 

Psiquiatria para 10/08/2010, às 10:30horas. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade com fotografia (RG e/ou CNH), e documentos médicos que comprovem a incapacidade alegada. Ressalto 

que a eventual participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a vinda do laudo pericial, remetam-se os 

autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade. Intimem-se. 

  

2008.63.01.036663-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246473/2010 - MARIA QUITERIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora forneça algum elemento novo 

que possa facilitar a busca no Arquivo Geral do processo referente ao acordo realizado e que possa justificar a 

expedição de novo Ofício à Vara do Trabalho de Catende/PE. Na ausência de manifestação, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

2009.63.01.017310-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100373/2010 - MINERVINO MOREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito neurologista para que, em 20 dias esclareça se, além das queixas 

expressamente relatadas pelo autor, o exame clínico ou os documentos apresentados indicaram alguma outra patologia 

neurológica. Após, intimem-se as partes para manifestação em 10 dias e, por fim, tornem conclusos. 

  

2004.61.84.569751-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245877/2010 - FRANCISCO SANTORO (ADV. SP036165 - 

SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO, SP271926 - FELIPE ALBERTINI NANI VIARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face das decisões 

proferidas em 27/01/2009, 28/05/2009 e 19/09/2009 e não cumpridas, indefiro o pedido de novo prazo para 

apresentação dos documentos. Arquivem-se os autos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021249-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245908/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) X ANA 

PAULA DOS SANTOS SILVA (ADV./PROC. ); ANTONIA SANTINA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); NINA 

SANTINA DOS SANTOS SILVA (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos, concedendo-

lhes o prazo de 10 dias para que requeiram o que de direito. Int. 

  

2009.63.01.006555-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248684/2010 - DEISE GIANANTONIO (ADV. SP025250 - 

VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2008.61.00.019966-7 trata-se de processo cautelar de exibição de documentos em face da Caixa 

Econômica Federal, conforme consulta ao “site” da Justiça Federal de 1º Grau, ainda, no mesmo termo verifico que o 

processo que nº 2008.63.01.050761-2 trata-se daquele processo redistribuído para este Juizado Especial Federal, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Observo, entretanto, que aquele feito trata de medida cautelar de 

exibição de documento consistente em extratos bancários da conta-poupança objeto nestes autos. Assim, considerando 

que referido documento é imprescindível para a análise do pedido da parte neste processo, determino o sobrestamento 

do feito até julgamento final daquela ação. Intimem-se. 
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2010.63.01.020502-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248698/2010 - GERALDO SANCHES RODRIGUES (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 

09h30min, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.011058-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246039/2010 - ANGELA PADOVAN AMBROSIO DE BARROS 

(ADV. PR026054 - SONIA MARIA VALENTE CASTRO RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029167-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248647/2010 - ALADIR GANDINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.007039-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248800/2010 - HIROSHI IGUMA (ADV. SP137092 - HELIO 

RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA, SP163616 - JULIANA NORDER FRANCESCHINI, SP262362 - ELIANE 

RODRIGUES ARAUJO, SP255647 - NEUSA EMIKO SHIMUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.007037-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-

poupança nº 109301-3 e 105063-2, referente aos meses de janeiro de 1989 e maio/ junho de 1990, enquanto o objeto 

destes autos é a atualização da conta-poupança nº 37886-3, referente aos meses de janeiro de 1989 e maio/ junho de 

1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Por oportuno, 

verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, à conclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da 

referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos 

cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou 

caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em 

pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.064497-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246034/2010 - ANTONIA CONCEICAO DOS SANTOS DUARTE 

(ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029132-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248326/2010 - ROSENEIDE MARIA DA SILVA BENTO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.010409-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245834/2010 - ANTONIO CABRAL----ESPOLIO (ADV. SP140534 

- RENATO MALDONADO TERZENOV, SP140048 - NELSON DE OLIVEIRA SANTOS COSTA, SP140534 - 

RENATO MALDONADO TERZENOV, SP140048 - NELSON DE OLIVEIRA SANTOS COSTA); REGINA 

HELENA CABRAL (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV); VERA LUCIA CABRAL 

SAMORI (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200963010104169 tem como parte autora Regina Helena Cabral e o presente tem 

como parte autora o Espólio de Antonio CAbral, representado por sua herdeira Regina Helena Cabral, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. É que a qualificação jurídica do inventariante no primeiro processo e da parte 

autora no segundo, é diversa. 

Outrossim, determino que a representante legal da parte autora proceda a juntada aos autos de cópias do RG, CPF e 

comprovante de residência, em dez dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intime-se. 

  

2005.63.01.024189-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301243154/2010 - WALDEVINO DE CASTRO TEIXEIRA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os valores referentes à requisição de pagamento estavam disponíveis 

para levantamento desde 2006 e a parte autora, devidamente assistida por advogado, somente agora, mais de três anos 

após, veio aos autos requerer o levantamento dos valores, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a 

este juízo a razão da demora. No mesmo prazo, deverá juntar cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos 

noventa dias, bem como cópia de seus documentos pessoais. Com a juntada, façam conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.226510-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301244932/2010 - JURACI LOPES GOMES (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Anexo P.I.PDF - 29/06/2010: intime-se o patrono para que comprove 

nos autos que o autor está ciente da renúncia, sob pena de continuar representando o autor nos autos. Prazo: 10 dias. 

Transcorrido o prazo, arquivem-se o feito. 

  

2008.63.01.060985-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245933/2010 - ALEXANDRE SCHIFFINI (ADV. SP037388 - 

NINO GIRARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 2008.61.00.027935-3, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de 

ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos 

econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo suplementar de 90 (noventa) dias para a anexação dos 

extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento 

perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

  
2007.63.01.080806-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232601/2010 - FABIO SCIULLO FARIA (ADV. SP031223 - 

EDISON MALUF, SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA); RENATO SCIULLO FARIA (ADV. SP031223 - 

EDISON MALUF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232611/2010 - WALTER LUIZ DE PINA (ADV. SP136504 - 

MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.063520-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248323/2010 - LAURENTINO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ); MARIA DA CONCEICAO ARAUJO SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 17/12/2009, sob pena 

de extinção do feito. 
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2009.63.01.025397-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245938/2010 - LUIZ CARLOS TORRES (ADV. SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA, SP121650E - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes para que se manifestem, se 

assim quiserem, sobre o laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, conclusos a 

este magistrado. Int. 

  

2009.63.01.010512-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245285/2010 - ALFREDO LUIZ NATIVIO (ADV. SP207180 - 

LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200763010835477 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês 

de junho de 1987 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de janeiro de 1989, abril e 

maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.053137-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246902/2010 - ALFREDO CORLETTO (ADV. SP045096 - 

BIAGGIO BACCARIN); JOSEPHINA CORLETTO----ESPÓLIO (ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.052701-5, deste Juizado Especial 

Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 16729-1 referente aos meses de 

janeiro/1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-poupança nº 20115-5 do mês de 

janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, intime-se a parte autora para que 

apresente, no prazo de dez dias, documento comprovando a nomeação de Alfredo Corletto como representante do 

espólio de Josephina Corletto, bem como cópia de certidão de óbito desta, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

2010.63.01.019294-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246665/2010 - TAVARES MIGUEL CORREIA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, do documento de identidade, 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. No mesmo prazo e penalidade regularize parte autora o feito juntando cópia legível dos 

extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.038977-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245585/2010 - ROBERTO FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 199961000082190, teve como objeto a atualização monetária do saldo do FGTS referente aos meses de 

dezembro de 1988, janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do mês de abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento 

ao feito. 

  

2008.63.01.060983-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246767/2010 - VALTER EDWIN KALUPNIEK (ADV. SP234997 - 

DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO); CELIA MARIA MASSUCATO 

KALUPNIEK (ADV. SP234997 - DEBORA SILVA COSTA, SP250969 - PRISCILA MANDELLI MERCURIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos n.º 2008.61.00.025059-4 e 2008.61.00.025058-2, 

no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.067237-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301244213/2010 - MARIA APARECIDA AGRELA (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se 

houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 9500145502, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.361170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248298/2010 - VALDOMIRO LEITE DA SILVA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Tendo em vista que os valores referentes à requisição de pagamento estavam disponíveis para levantamento desde 2005 

e a parte autora, devidamente assistida por advogado, somente agora, mais de cinco anos após, veio aos autos requerer o 

levantamento dos valores, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a este juízo a razão da sua 

demora e/ou de seu advogado em vir aos autos. 

No mesmo prazo, junte a parte cópia do comprovante de residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como nova 

cópia dos documentos pessoais. Quanto ao termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

201063190016205, tem como objeto a revisão do benefício referente à gratificação natalina; verifico, ainda, que o 

processo nº 19966100000272175 se refere à Mandado de Segurança; verifico, também, que o processo nº 

20006100000463453 tem como objeto à atualização monetária do FGTS; enquanto que estes autos tem como objeto à 

revisão de benefício previdenciário pela aplicação do IRSM, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Com 

a juntada, façam conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.018124-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249197/2010 - TEREZINHA MENEGONI DE FREITAS (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a renúncia da Assistente Social anteriormente nomeada, designo a 

Assistente Social Sra. Rosina Revolta Gonçalves, para realizar a perícia socioeconômica na residência da autora, no dia 

23/07/2010 às 10:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. A autor deverá apresentar à perita 

Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.004161-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246253/2010 - LESLE PEQUENO (ADV. SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAPHAEL 

HENRIQUE PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE 

PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão de 27/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.060343-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301243999/2010 - WILSON COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim sendo, considerando que compete à 

parte autora o ônus de comprovar o direito alegado na inicial, concedo o prazo de 30(trinta) dias para apresentação dos 

extratos de suas contas vinculadas, nos períodos cuja correção pretende, sob pena de extinção do feito. P. R . I 

  

2010.63.01.030714-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246215/2010 - RONALDO ALVES MARTINS (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos e, conforme 

documentos de fls. 353/405, verifico que no processo nº 1999.61.00.00196196-1, da 1ª Vara Federal Previdenciária a 

parte autora pretende nova análise do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 112.024.016-3, DER 

09/11/1998 e o objeto destes autos é a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 

149.495.974-4, DER 28/04/2009, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento 

ao feito. Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos 

para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.000661-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301211225/2010 - MARIA DAS MERCES ALVES PEREIRA (ADV. 

SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deste modo, defiro o pedido de habilitação de Rita de Cássia Gonçalves Pereira, Jair 

Gonçalves Pereira, Gilberto Gonçalves Pereira, Gerson Gonçalves Pereira, Joel Gonçalves Pereira e José Gonçalves 

Pereira, na qualidade de sucessoras do (a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.  À Secretaria para as 

alterações cadastrais necessárias. Defiro o pedido de nomeação da requerente Rita de Cássia Gonçalves Pereira para 

figurar como responsável pelo recebimento dos atrasados. À Contadoria Judicial para atualização dos cálculos, tornando 

conclusos para sentença. 
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Int. 

  

2008.63.01.006500-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248243/2010 - FERNANDO ANTONIO FARIAS (ADV. SP048489 

- SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); MARCIA KASSAB (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO 

A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão 

de 21/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.052810-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246278/2010 - VERA LUCIA DE CARVALHO MOURA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA LUCIA DE CARVALHO BARBOSA (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, juntem as partes 

autoras cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido e os respectivos comprovantes de endereço em nome das partes autoras, bem como 

comprovante de co-titularidade das contas-poupança alvo deste feito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

2010.63.01.001975-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246722/2010 - MERCEDES APARECIDA SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). LIgia C.L. Forte Gonçalves, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/08/2010, às 09h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento 

de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A 

eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, 

independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.075582-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246274/2010 - JOSE RICARDO MAFRA AMORIM (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a PFN se manifeste sobre os cálculos apresentados. Intimem-se. 

  

2008.63.01.051044-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301244412/2010 - EDMILSOM FREITAS LIMA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em complementação à decisão anterior, cancele-se a audiência marcada para 14.07.2010 às 

14 horas. Int. 

  

2009.63.01.017310-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301024993/2010 - MINERVINO MOREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, 

se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.029056-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246433/2010 - EDUARDO ALBERTO DE MELO (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.027099-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248739/2010 - ZELIA FIUSA SANTOS (ADV. SP177865 - SONIA 

MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS, SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA KRELING) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 
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realização de perícia médica no dia 24/08/2010, às 16h00, com o Dr. Renato Anghinah, no Setor de Perícias deste 

Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2005.63.01.171181-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301244060/2010 - OURIVAL LUCAS GALVAO (ADV. SP016026 - 

ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Compulsando os autos, consoante carta precatória devolvida, verifico que restou infrutífera a busca e 

apreensão do processo administrativo da parte autora. Contudo, considerando o teor da certidão do oficial de justiça (fls. 

12 arquivo do anexado em 05/07/2010), oficie-se ao gerente da APS de Bebedouro/SP ou quem lá estiver respondendo 

pela gerência, para que remeta a este Juizado Especial Federal, no prazo improrrogável de cinco dias, a contar do 

recebimento desta, cópia integral do processo administrativo em nome de OURIVAL LUCAS GALVÃO NB 

42/078.851.292-7, DIB em 01/03/1990, sob pena de desobediência. Silente ou com cumprimento parcial, expeça-se 

ofício com cópia integral destes autos ao Ministério Público Federal e ao Departamento de Polícia Federal para as 

providências que entenderem cabíveis. 

Consigno que a próxima audiência de julgamento está marcada para 05/08/2010. Com a vinda das cópias, à Contadoria 

para parecer e cálculos, se o caso for. No mais, aguarde-se a audiência agendada. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.012312-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301242845/2010 - KARLA KAUFMANN RIBEIRO (ADV. SP273228 - 

CLOVIS T.THOMAZ JR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Para adequada apreciação do feito faz-se necessário a apresentação dos extratos do mês 

de junho de 90. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017183-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301240802/2010 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a entrega do laudo da perícia realizada em Clínica Médica para novas 

deliberações sobre a realização de perícia em outra especialidade. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.062564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301238609/2010 - ROSA NOGUEIRA SOARES (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a prioridade requerida nos termos do Estatuto do Idoso, respeitando-se a ordem 

cronológica em relação aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da 

parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.053168-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249047/2010 - ILAERTE FERNANDES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.088535-3, deste Juizado Especial Federal, originou-se do processo nº 2007.61.00.020087-2 da 7ª Vara 

Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, e tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança 

referente aos meses de junho/julho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-

poupança do mês de janeiro de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Outrossim, determino a intimação da parte autora para apresentar, no prazo de trinta dias, os extratos 

bancários pertinentes aos períodos de abril/maio de 1990 e fevereiro de 1991, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.01.049639-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248343/2010 - ZULMIRA DA CONCEICAO FRANCA (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação. 

  

2008.63.01.045986-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246117/2010 - MARIA ALVES FEITOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

decurso de prazo e da ausência de resposta da Caixa Econômica Federal, intime-se-a ao cumprimento, no prazo de 10 

dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, sem prejuízo de ulterior determinação para a busca e apreensão dos 

documentos. Expeça-se o mandado. Cumpra-se. 
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2009.63.01.022900-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301209549/2010 - CARLOS FRANCA DAS VIRGENS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, junte aos autos cópia de suas carteiras de trabalho. Isso porque não há prova inequívoca nos autos de que o 

autor exercia a função de carteiro motorizado na época em que sofreu acidente. 

Após, dê-se vista ao INSS, para eventuais manifestações em 05 (cinco) dias. Em seguida, tornem os autos conclusos a 

esta magistrada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.012263-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301243834/2010 - CLAUDIA RODRIGUES PITTA MONZI RIBEIRO 

(ADV. SP170015 - CLAUDIO RODRIGUES PITTA); ANDREA RODRIGUES PITTA (ADV. SP170015 - 

CLAUDIO RODRIGUES PITTA); CLAUDIO RODRIGUES PITTA (ADV. SP170015 - CLAUDIO RODRIGUES 

PITTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias do processo 

20086100045743 em trâmite na 12 ª Vara Cível Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, como: petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Os demais processos constantes do termo serão verificados 

concomitantemente por ocasião da análise do processo supra mencionado. Intimem-se. 

  

2005.63.01.082694-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246059/2010 - FLORIZA OLIVEIRA GARBES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistas às partes, pelo prazo de 10 dias, do parecer contábil anexado aos autos. Na hipótese 

de discordância, deverá ser apontada eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante apresentação 

de planilha detalhada. Em caso de concordância ou no silêncio, oficie-se o INSS para que, no prazo de 60 dias, cumpra 

a obrigação de fazer referente ao objeto da condenação nestes autos, com posterior remessa dos autos ao setor de 

RPV/PRC para as providências pertinentes ao pagamento de atrasados. Int. 

  

2003.61.84.021158-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246656/2010 - MARTINHO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Devem ser considerados os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Expeça-se 

Requisição de Pequeno Valor. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.012729-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246176/2010 - APARECIDA DE ALMEIDA MODOLO (ADV. 

SP025094 - JOSE TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em Clínica Médica, Dr. Abrão Abuhab, com a indicação de perícia médica 

na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia médica, aos cuidados do Dr. Antonio Faga (ortopedia), no dia 09/09/2010, às 10h00min, a ser 

realizada no 4º andar do prédio deste juizado, conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir comprobatórios da doença alegada. A eventual participação de assistente médico nos autos 

será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, 

no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.010635-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244795/2010 - FRANCISCO RODRIGUES SANCHES (ADV. 

SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER); MARIA DAS GRACAS 

BONFIM (ADV. SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Outrossim, concedo o mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.014245-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301241669/2010 - APARECIDO SOARES (ADV. SP094331 - NANCY 

MENEZES ZAMBOTTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a a parte autora 
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regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.030516-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245326/2010 - ELIANA CANCIO XAVIER (ADV. SP206870 - 

ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora esclareça 

se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, 

considerando o disposto no art. 109 da Constituição da República. Após a manifestação, tornem conclusos para 

apreciação da competência e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.016878-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246543/2010 - TELMA MELLO COLLADO (ADV. SP212451 - 

TATIANE CRISTINA MOREIRA LEITE); OSMAR JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP212451 - TATIANE 

CRISTINA MOREIRA LEITE); ISABELLA VITORIA MELLO COLLADO DA SILVA (ADV. SP212451 - 

TATIANE CRISTINA MOREIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 45(quarenta e cinco) 

dias para cumprimento integral da decisão de 18/06/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.032644-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248840/2010 - VALDIMIRO DAS GRACAS MACIEL (ADV. 

SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ, SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de 

habilitação de Maria do Rosário Maciel e do menor Lucas Santos Maciel, devidamente representado por sua genitora 

Sra. Verônica Santos do Carmo, na qualidade de sucessores do (a) autor (a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da demanda os (as) habilitados (as). Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Observo que, no presente caso, 

a procuração outorgada ao causídico não contêm poderes expressos para transigir. Como esses poderes não 

podem ser presumidos (conforme art. 38 do CPC), deverá a autora, em assim querendo, outorgar expressamente 

a seu patrono poderes para transigir ou apresentar declaração com firma reconhecida esclarecendo se aceita ou 

não a proposta de transação.  Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028999-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248349/2010 - OSVALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029168-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248351/2010 - GABRIELA KAROLINA DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Constato que a parte apresentou 

requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso 

movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de 

ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos 

econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a 

instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 
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2007.63.01.080854-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232613/2010 - MARIA GABRIELA FERREIRA CORREIA (ADV. 

SP208007 - PAULA FABIANA PERES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080851-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232614/2010 - JOSE ROBERTO HADDAD (ADV. SP208007 - 

PAULA FABIANA PERES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080848-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232618/2010 - PAULO ROGERIO FERREIRA DA COSTA 

CORREIA (ADV. SP208007 - PAULA FABIANA PERES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080844-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301232620/2010 - RENATA GARCIA ROSA (ADV. SP207190 - 

MANUEL ANTÓNIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301232624/2010 - ROSALIA THEODORO DIOGO (ADV. SP109901 - 

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010472-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245274/2010 - ADILSON BERTONI (ADV. SP154695 - ANTONIO 

DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010494-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245278/2010 - MARIO AUGUSTO PEREIRA MENDES (ADV. 

SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013662-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246797/2010 - NEREIDO PIASSI (ADV. SP185535 - ROBERTA 

CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013411-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246801/2010 - MARIA APARECIDA VAIZOLLA (ADV. 

SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); 

WALTER VERZOLLA- ESPOLIO (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - 

IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); WALTER VERZOLLA FILHO (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA 

SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); JULIANA VERZOLLA (ADV. 

SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013421-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246803/2010 - IGNEZ CALEFFI GROSSI (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, SP163976 - ANDRÉ MESTRINER STOCCHE); NILDA MARIA 

GROSSI (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, SP163976 - ANDRÉ MESTRINER 

STOCCHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.013673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249088/2010 - ALZIRA MACEIRA PIRES (ADV. SP197118 - 

LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA); VERISSIMO PIRES FILHO (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA 

TEIXEIRA); ALZIRA PIRES (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA); ANA MARIA MACEIRA 

PIRES (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA); IRACEMA MACEIRA PIRES (ADV. SP197118 - 

LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA); ELIANA MACEIRA PIRES (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2009.63.01.013708-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249095/2010 - WALDEMAR PASSIANOTTO (ADV. SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS); IDA PASSIANOTTO (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246370/2010 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do clínico geral Dr. Élcio R. Silva de perícias 

médicas em outras especialidades, determino, por ora, a realização de nova perícia apenas na especialidade neurologia, 

fixando-a para o dia 24/08/2010, às 13h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Renato Anghinah (4º andar/JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como dos originais de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. Outrossim, aguarde-se a juntada do laudo médico, para verificar a necessidade 

de perícia em psiquiatria. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. A eventual 

participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 

28 de agosto de 2009. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente 

de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016139-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248242/2010 - JANDIRA DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito psiquiatra, Dr. Marcelo Salomão Aros, para que indique em qual 

especialidade deverá a autora ser submetida à nova perícia, considerando as especialidades disponíveis neste Juizado, 

além da psiquiatria: clínica médica, ortopedia, neurologia, ofalmologia e otorrinolaringologia. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.029199-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246716/2010 - MAYARA FONSECA LIMA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e 

telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.013413-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246805/2010 - ANNA MARIA QUEIROZ NEVES (ADV. 

SP091301 - CATERINA SALVATI CAPITANI); HENRIQUE VICENTE PENHA FILHO (ADV. SP091301 - 

CATERINA SALVATI CAPITANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali 

referidos, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.045002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246037/2010 - ROBERTO LUCAS MAIA (ADV. SP193812 - 

JAILSON JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao que consta da consulta realizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, o autor foi devidamente intimado para apresentar resposta ao recurso interposto pela ré. Dessa 

forma, indefiro a devolução do prazo requerido pelo autor e determino a remessa dos autos às Turmas Recurais da 

Seção Judiciária de São Paulo para oportuno julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030163-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301243644/2010 - MAURICIO BITENCOURTE (ADV. SP121633 - 

ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030805-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246033/2010 - ELIANE SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP189789 - 

FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.029687-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248459/2010 - CARMEN DE LOURDES MESSIAS (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito com baixa definitiva desde 1/2/2010.  Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.020354-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301244238/2010 - CLELIO CUSTODIO (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo -       

Origem: 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 200461000023948 referido, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.051709-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246640/2010 - ALESSANDRA CRISTINA DOS REIS (ADV. 

SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor competente para a correção do pólo ativo da ação para que 

conste o nome correto da parte autora, qual seja, Alessandra Cristina Nunes Ramos. Após, tornem conclusos a esta 

Magistrada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistas às partes, pelo prazo de 10 

dias, quanto ao parecer contábil anexado aos autos virtuais. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar 

eventual inconsistência no cálculo desta Contadoria Judicial, mediante apresentação de planilha discriminada. 

Oportunamente, conclusos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, oficie-se o INSS para que, no prazo de 60 dias, cumpra a obrigação de 

fazer referente ao objeto da condenação nestes autos, com posterior remessa dos autos ao setor de RPV/PRC 

para as providências pertinentes ao pagamento de atrasados. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  
2004.61.84.145563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245962/2010 - JOÃO REIS DE ASSIS (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.387968-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246023/2010 - CLOVIS PULTRINI (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.024252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246030/2010 - JAIME GUIMARAES (ADV. SP138904 - 

ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.031359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245960/2010 - NILTON GOMES DE QUEIROZ (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030712-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246048/2010 - EDNA OLIVEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP089362 

- JOSE CARDOSO, SP178504 - ROSIANE CARDOSO, SP221658 - JOSE CARDOSO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 
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de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte cópia legível 

e integral dos autos do processo administrativo, bem como regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.029205-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246724/2010 - PEDRO LEITE DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado.                   Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.029108-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301249019/2010 - VICENTE FERREIRA MARTINS (ADV. SP187951 

- CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº. 1999.61.00.00040277-4 da 6a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, tem como parte ré a Caixa Econômica Federal. 

Assim, sendo distintas as partes dos processos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.028867-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246493/2010 - MARIA DO CARMO RODRIGUES CHAVES 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado.                 Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se 

prosseguimento ao feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.073102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301196570/2010 - MARIA APARECIDA BARBARA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de citação e de juntada de contestação padrão, cite-se a autarquia. 

  

2005.63.01.302661-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245917/2010 - ABDALA JORGE (ADV. SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face dos documentos anexados em 17/09/2009, verifico que o objeto do processo nº 

1999.61.04.011444-0, da 3ª Vara Federal Cível de Santos é a revisão do benefício nº 083.972.199-4 com aplicação da 

ORTN/OTN, havendo identidade de demandas entre esse feito e aquele. Tendo em vista que já foi efetuado 

levantamento do valor nesses autos, oficie-se àquele juízo e ao INSS, encaminhando-lhes cópias dessa decisão e do 

comprovante do pagamento efetuado para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.019743-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301210985/2010 - JOAO BOSCO PEREIRA BOM (ADV. SP071023 - 

VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção, anexado nestes autos virtuais, 

verifico que o processo de nr. 200863010197430, tem como objeto a atualização monetária do saldo de contas-

poupanças no período correspondente ao plano econômico “Bresser” e o objeto destes autos é a atualização de contas-

poupanças no período correspondente ao planos “Collor I” e “Collor II”, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. Acerca do processo de nr. 200861000049918 (22a Vara - Forum Ministro Pedro Lessa), também constante 

do termo de prevenção, faz-se necessária a juntada de cópias de documentos dos referidos, conforme determinações 

contidas na decisão anterior. Verifico que a parte autora não cumpriu, integralmente, as providências descritas na 

decisão anterior. Intime-se a parte autora para que cumpra todas as determinações descritas naquela decisão, no prazo 

suplementar de 15 dias. Na hipótese de decurso do prazo in albis, tornem os autos conclusos para prolação de sentença 

de extinção do feito, conforme dispositivo contido na decisão anteriormente exarada. 

  

2005.63.01.353407-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245957/2010 - JOSE ROBERTO VIDAL (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistas às partes, pelo prazo de 10 dias, quanto ao parecer contábil anexado aos autos 

virtuais. Na hipótese de discordância, deverá ser apontada eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, 

mediante apresentação de planilha discriminada. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 137/377 

  

2009.63.01.015477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301243422/2010 - LUIZ FRANCISCO DE REZENDE (ADV. 

SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre o processo de nº 2009.63.01.01411-9 capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente que visa correção pelo Plano Collor I e Collor II da 

conta poupança 152530-8. Entretanto, verifico que nos autos de nº 2007.63.01.042982-7 não há na inicial informação 

da conta objeto daquela ação, mas há requerimento de juntada de extratos da conta 152530-8, objeto da presente ação. 

Assim, concedo o prazo de 15 (dias) para manifestação. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.006161-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301245173/2010 - DOUGLAS GUEN MATUMOTO (ADV. SP208394 

- JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que até a presente data a CEF não apresentou os extrato ao autor, embora 

solicitada a apresentação de forma administrativa (fls 02 do anexo P20042010.PDF             22/04/2010), oficie-se a 

CEF para que junte os extratos da conta 43006631-1, agência 0657-7, referentes ao plano Collor I. Prazo: 30 dias. 

  

2008.63.01.026485-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301245793/2010 - ANTONIEL GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestar-se sobre esclarecimentos do perito no prazo comum de 

dez dias. 

  

2009.63.01.011767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242824/2010 - ADAO FERREIRA MACIEL (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Para adequada apreciação do feito faz-se necessário a apresentação dos extratos dos 

meses de janeiro e fevereiro de 89. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.335182-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301245904/2010 - OCTAVIO CARNEIRO (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário, julgada 

procedente, encontrando-se na fase executória. Há petição protocolada em 10/12/2009, dando notícia de duplicidade de 

ações, com mesmas partes, pedido e causa de pedir. É a síntese, decido. Tendo em vista que a parte autora ajuizara 

anteriormente ação idêntica, tal fato constitui óbice ao prosseguimento da presente execução. Na realidade, este 

processo sequer deveria ter sido processado, porém, apesar de não verificada a litispendência no momento oportuno, 

nada impede a extinção da presente execução, seja para evitar o enriquecimento sem causa, seja pela falta de interesse 

processual no seu prosseguimento. Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, 

V do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no 

sistema. P.R.I. 

  

2010.63.01.019130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246143/2010 - PADARIA LEIRIENSE LTDA (ADV. SP249288 - 

JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se 

carta precatória para a citação do corréu CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

  

2010.63.01.028306-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301245997/2010 - NATALINA ALVES GOMES (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-

se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a r. decisão proferida em 25.06.2010, sob 

pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

2008.63.01.004206-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301244169/2010 - NADIR LUZIA ANGELICO (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. Afasto a possibilidade de litispendência ou coisa 

julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, tendo em vista que se trata de medida cautelar de 

exibição de documentos. Emende o autor a petição inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, indicando a(s) conta(s) poupança 

objeto da presente ação, bem como juntando todos os extratos dos períodos que pretende ver corrigidos. No mesmo 

prazo, informe o autor o resultado da ação cautelar e se está em trâmite perante a 14ª Vara Federal Cível, tudo sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito. Int . 
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2008.63.01.067340-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246663/2010 - MIRIAM APARECIDA FELIX AISAWA (ADV. 

SP127447 - JUN TAKAHASHI); YUTAKA AISAWA (ADV. SP127447 - JUN TAKAHASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.041358-3, deste Juizado Especial Federal, tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 9315-0, referente ao mês de junho de 1987, e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 12743-7 e 9315-0, referente ao 

mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Contudo, em relação ao processo nº. 

2007.63.01.043391-0, também apontado no termo de prevenção, verifico identidade entre o objeto daquele processo e a 

atualização monetária do saldo da conta de poupança nº. 12743-7 referente ao mês de janeiro de 1989. A hipótese é de 

litispendência em relação à conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito, uma 

vez que a parte autora está exercendo o seu direito de ação em outro processo. Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito para a atualização monetária da conta poupança nº 12743-7, 

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Quanto à conta poupança nº 9315-0, determino o prosseguimento do feito. Outrossim, verifico que não houve a juntada 

dos extratos da conta poupança objeto deste processo. Observo, ainda, que a parte indicou a conta e comprovou a 

tentativa de obtenção dos referidos extratos junto à instituição bancária, bem como requereu a inversão do ônus da 

prova. Com efeito, denoto que a parte possui direito à obtenção dos extratos conforme requerido.  No caso em tela, a 

parte autora postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, para 

tanto, para a efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria desnecessário tecer 

maiores explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. Trata-se, ainda, de documentos comum às partes, 

sendo certo que é direito da parte obter as informações necessárias perante a instituição financeira. Posto isso, expeça-se 

ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos das contas de poupança nº 9315-0 da parte autora 

referente aos períodos solicitados, a saber, janeiro e fevereiro 1989, no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais 

cabíveis. Intime-se na forma da lei. 

  

2009.63.01.014905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244172/2010 - RICARDO HENRIQUE QUIRINO (ADV. SP155146 

- CYNTHIA RENATA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que se manifestem quanto ao laudo pericial, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, voltem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.020335-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301244253/2010 - LEONOR TARUSSI SOUSA (ADV. SP107206 - 

ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo -

           Origem: 26a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - Nº Processo: 200861000156206 ali referido, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.008878-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301206364/2010 - TEREZINHA MAZON BARDUCHI (ADV. 

SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200763010626232, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho 

de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Quanto ao processo nº 200861000054197, faz-

se necessário a expedição de ofício à 2ª Vara Federal Cível solicitando a remessa dos autos do processo. 

Assim, proceda a secretaria a expedição de ofício à Vara solicitando cópias da petição inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do referido processo. Defiro a exclusão do advogado do processo. Intime o autor por 

meio de carta eletrônica. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.043203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301197422/2010 - HILARIO MENDES DA SILVA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que junte aos autos as carteiras 

profissionais ou documentos hábeis que comprovem seu último vínculo empregatício, tendo em vista a divergência nas 

datas de admissão e afastamento, constantes na CTPS acostada as fls. 36 do arquivo pet provas - e as informações 

constantes do CNIS. Int. 

  

2010.63.01.030672-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246001/2010 - RAIMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 
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nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º, 

parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Observo que é vedada a 

apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Após, à conclusão. Int. 

  

2009.63.01.018682-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249218/2010 - JOAO DAS NEVES LOURO (ADV. SP234312 - 

ALIS AIRES MENEGOTTO DE VASCONCELOS, SP240267 - LUCIANO SIMOES PARENTE NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo- Origem: 9a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA - Nº Processo: 9107053665, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.064544-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301245966/2010 - CARLOS ANDRE ONCKEN - ESPOLIO (ADV. 

SP081556 - MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA, SP082334 - HEBE DE OLIVEIRA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

de 01/07/2010: Defiro a dilação de prazo requerida por 15 (quinze) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerimento de 

apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários 

à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da 

isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, 

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em 

dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em 

fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.068360-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246122/2010 - ROSA MARIA DE CARVALHO PASSARELLI 

(ADV. SP078249 - WAGNER ANTONIO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008011-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246528/2010 - MARINA DARIVA DE SOUSA (ADV. SP199257 - 

VERA LÚCIA MARQUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.061120-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301192116/2010 - ANA PAULA DE JESUS CARNEIRO (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino a realização de perícia médica, na especialidade clínica geral, com a 

Drª. Ligia Célia Leme Forte Gonçalvez, no dia 10/08/2010 às 16:00 horas, na sede desse Juizado Especial Federal, 

Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar, São Paulo / SP. Deverá, o autor, no dia da perícia, apresentar todos os documentos 

médicos de que dispõe, no original. Caso exames consistam em imagens, estas também deverão ser apresentadas. Após 

anexação dos laudos periciais, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca dos mesmos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.025064-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301203621/2010 - VALTER ROBERTO LIMA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008009-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246568/2010 - SERGIO CONSOLE (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 140/377 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001208-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246246/2010 - JOSE REIS DO NASCIMENTO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e 

consequente prejuízo à parte autora, determino a realização de perícia médica no dia 12/08/2010, às 10h15min, aos 

cuidados da clínica geral Dra. Marta Candido (4º andar/JEF), conforme disponibilidade na agenda da perita. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará extinção do feito. A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 

95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se 

as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.050761-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246062/2010 - DEISE GIANANTONIO (ADV. SP025250 - 

VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações trazidas pela parte e considerando 

que referido documento é imprescindível para a análise do pedido da parte neste processo, determino o apensamento 

destes autos ao processo nº 2009.63.01.006555-3, deste Juizado Especial Federal para que tramitem juntos, tendo em 

vista que a decisão em um processo destes autos interferirá na decisão do outro. Intimem-se. 

  

2009.63.01.012029-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248340/2010 - RODOLPHO MARINO (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI); MADALENA ANGELICA MARINO PRIETO (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a autora a 

emendar a inicial, em 10 dias, devendo indicar o número da conta-poupança objeto da lide, bem como cópia dos 

extratos do período demandado para correção para comprovar o interesse de agir, sob pena de indeferimento da 

exordial. Outrossim, esclareça as possíveis prevenções apontadas no termo de prevenção anexado e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria aqui requerida. Intime-se. 

  

2009.63.01.013312-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246810/2010 - JOANNA DANTINO MILANO (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MARIA JOSE MILANO 

DE PAULA PEREIRA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO 

ARRUDA MUNHOZ); MARILENA MILANO SARDAGNA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ); MIGUEL MILANO (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010174969 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 99021902-6;00020817-6;18631-5;57193-8;108-2;75192-2;21991-0;21990-

2;21989-9 e o objeto destes autos são as contas-poupança nº 99022702-5; 5527-6; 61833-8; 8317-7; 021471-1 e 

175248-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Não obstante, em face do termo de prevenção anexado 

aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé dos processos que tramitam  

Na 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 200761000142185 e 8a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 200861000315291, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.031225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246225/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); JOAO CARLOS GOMES (ADV. SP275686 - GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se a carta precatória nº 053/2010, oriunda do 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, servindo o presente documento como instrumento de mandado. Após, 

devolva-se a deprecata, com as homenagens de estilo e baixa no sistema processual. 

  

2008.63.01.067409-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246260/2010 - JORGE JOÃO RIBEIRO (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o decidido nos autos do processo 2007.63.01.069082-7, 

este feito prosseguirá tão-só quanto à verificação de eventual expurgo decorrente do plano Collor. Nesse sentido, 

intime-se a autora a especificar os meses em que supostamente houve correção a menor do saldo da conta poupança, 

com indicação dos índices a serem aplicados. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.020691-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301242575/2010 - SILVANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.034868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242877/2010 - VITORIO LEMOS FERREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063028-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301242911/2010 - JOEL GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301242857/2010 - JOSE ROSENDO DA SILVA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.036806-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245200/2010 - MIRYA KARENINA FARIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP257047 - MARIA JAMILE JOSE, SP206352 - LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em que pese ter o autor 

provado que requereu o extrato junto à Caixa Econômica Federal, não logrou provar que a mesma, após prazo razoável, 

negou-se a entregar os extratos. Assim, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 60 dias para a juntada dos 

extratos pelo autor. Se decorrido este prazo o autor comprovar que a CEF ainda não forneceu os extratos solicitados, 

determino que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que junte os extratos. Intimem-se. 

  

2005.63.01.308137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246188/2010 - TEREZA IRENE ROSSI - ESPOLIO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); VALDIR 

SPOSITO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assiste razão à 

parte autora. 

Por equívoco desta serventia foi cadastrado pedido diverso do constante na petição inicial, com posterior julgamento em 

lote e extinção de execução em lote. Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e determino a remessa dos autos 

ao setor competente para que providencie a reclassificação do assunto/ complemento, de acordo com a petição inicial. 

Com a retificação encaminhe-se ao Gabinete Central para oportuno julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.013644-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301249100/2010 - FERNANDO LUIZ GONÇALVES FERREIRA 

(ADV. SP065383 - MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200763010842937 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-

poupança, referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos 

meses de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Não obstante, em face do termo de 

prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que tramitam na 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA,    Nº Processo: 200861000098322 e 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 

200861000321734, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.031223-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246217/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); THEREZINHA BAZALHA LOPES (ADV. SP175999 - ALEXANDRE CESAR LIMA 
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DINIZ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se a carta precatória nº 051/2010, 

oriunda do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, servindo o presente documento como instrumento de 

mandado. Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

2009.63.01.063482-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246373/2010 - LUIZ COSTA DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as alegações da autora em petição de 06/07/2010, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, defiro o pedido ali formulado e determino a realização de perícia 

médica no dia 12/08/2010 às 16h30min, aos cuidados do Dr. Jose Otavio De Felice Junior, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a anexação do laudo, abra-se 

vista do processo às partes para manifestação no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Gabinete 

Central para inclusão do feito em lote de julgamento. Intime-se. 

  

2008.63.01.053143-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248458/2010 - JOAO RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP157373 - 

YARA ANTUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.036709-7, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 00114877-0 referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989, abril, maio, julho, agosto e outubro de 1990 

e fevereiro de 1991, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente as contas-poupança nº 

00.360.305.0001-04 e 13.000.84551-2 dos meses de janeiro/fevereiro de 1989, abril, maio, julho, agosto e outubro de 

1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas, vez que tratam acerca de contas-

poupança diferentes. Outrossim, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de trinta dias, as respectivas 

cópias de seu CPF e dos extratos bancários pertinentes aos períodos pleiteados neste feito, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

  

2008.63.01.040461-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136925/2010 - EREDES SOUZA RAMOS (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, remetam-se os autos ao perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, , para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça, a teor do acima expendido, se há, ou não, incapacidade (e se é para todas as 

atividades), se esta é permanente ou temporária, ou se há apenas diminuição da capacidadede. 

Com a apresentação dos esclarecimentos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

2004.61.84.385061-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246749/2010 - CATARINA CECILIA ANUNZIATO (ADV. 

SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO, SP229508 - MAIRA FERREIRA CORDEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

datada de 13/01/2010, verifico que as advogadas da autora foram cadastradas as autos virtuais em 27/01/2010. Assim, 

nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, tornem os autos ao arquivo.Int. 

  

2010.63.01.019430-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246614/2010 - ARSENIO TATARI NETO (ADV. SP231610 - JOSÉ 

DE SOUZA LIMA NETO, SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-

poupança que se pretende revisar. No mesmo prazo e penalidade regularize a parte autora o feito juntando cópia legível 

do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e 

a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.023969-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301231826/2010 - CARLOS ATILIO GUERRA DE AZEVEDO (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de matéria de direito, fica mantida a data da audiência agendada, para 

julgamento do feito. Contudo, face à petição da parte autora, fica dispensada a presença das partes. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

2009.63.01.064185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301249036/2010 - NORMA SUELY DA SILVA MATIAS (ADV. 

SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA). Tendo em vista o Comunicado Social 

acostado aos autos, intime-se a autora para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

2009.63.01.009561-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301210012/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, das informações da petição 

inicial e documentos acostados, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que emende a inicial, esclarecendo 

quais os períodos pretende sejam considerados como atividade especial (relacionando as empresas, o período e qual tipo 

de agente agressivo), devendo esclarecer também qual DER pretende seja utilizada para análise do pedido, sob pena de 

extinção do feito. O autor deverá anexar aos autos a documentação pertinente ao seu pedido, bem como apresentar o 

original de sua(s) CTPS(s). Cumprida a determinação acima, cite-se novamente o INSS. Redesigno audiência de 

instrução e julgamento para 08/04/2011 às 16h. Int. 

  

2008.63.01.064866-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301245390/2010 - ESTEVITA LEAL PORTO DA SILVA (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre laudo médico 

anexado aos autos, no prazo de 10(dez) dias.Intimem-se. 

  

2010.63.01.030522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301245571/2010 - ROSALINA MARIA (ADV. SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio, condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.010630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301244792/2010 - SEIZEN GAKIYA (ADV. SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Determino que 

a parte autora, no mesmo prazo, proceda a juntada aos autos de comprovante de residência, cópia do RG, CPF e extrato 

legível, sob pena de indeferimento da exordial. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, não há identidade de demandas. Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, 

improrrogável, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do bem como, para que junte cópia legível do termo de abertura da conta-

poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da 

conta, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, venham os 

autos conclusos. Intime-se. 

  
2009.63.01.010131-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301203315/2010 - ANTONIO ALEXANDRE DOMINGUES (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011284-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301209916/2010 - ANGEL EDGAR MERUVIA DELGADO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301211722/2010 - JOAQUIM FAGUNDES MARQUES (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246093/2010 - VALTER JOSE CUPERTINO-----ESPOLIO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações trazidas pela parte determino a remessa 

do processo ao setor competente para que proceda à exclusão do pólo ativo da demanda, no sistema informatizado deste 
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Juizado, o autor Valter Jose Cupertino, devendo permanecer como autora Joanna da Silva Cupertino. Após, dê-se 

normal prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

2009.63.01.013344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246807/2010 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP182924 - JOSUÉ 

OLIVEIRA AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre os feitos, pois 

cuidam-se de partes distintas. Intime-se. 

  

2007.63.01.074762-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248775/2010 - MARIA VERA FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2004.61.84.043926-5 é a revisão do benefício de pensão por morte nº 103.728.229-6 com aplicação do IRSM de 

02/1994 e não limitação do salário-de-benefício e renda mensal inicial ao teto. O objeto do feito nº 2010.63.01.001575-

8 é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 560.415.274-5. Nestes autos, a parte autora pretende a revisão 

do benefício de pensão por morte nº 103.728.229-6 sem limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial ao 

teto no primeiro reajustamento, aplicação do INPC/IGP-DI de 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001 e alteração do 

coeficiente de cálculo para 100%, nos termos da Lei nº 9.032/95, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

2009.63.01.017770-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301243015/2010 - CLARINO CASORLA DIAZ (ADV. SP125122 - 

DEBORA NICOLETI); NAIR SOARES VIEIRA CASORLA (ADV. SP125122 - DEBORA NICOLETI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.080842-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301232612/2010 - MARIA BALSIMELLI (ADV. SP198993 - 

GABRIEL BRANCHINI DA SILVA, SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN, SP195330 - GABRIEL 

ATLAS UCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta poupança à instituição bancária, em maio de 2007, 

época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a proximidade do decurso do prazo prescricional para 

ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de 

planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas 

instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, 

devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição 

financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2009.63.01.059965-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246116/2010 - VIVIANE APARECIDA AGUIAR DA SILVA 

(ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); WASHINGTON AGUIAR DA SILVA (ADV./PROC. SP258406 - THALES FONTES 

MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA). Ciência às partes da certidão do Sr. Oficial de Justiça constante 

da carta precatória devolvida. Int. 

  

2009.63.01.010457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245841/2010 - ROSARIA FARO LO DUCA (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); MARIA 

TERESA LO DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE); ROSANA LO DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO 

JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); EDISON JORGE DE MELLO (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); 

WALQUIRIA CLARO LO DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - 

DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); JOSE CARLOS LO DUCA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA 

NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta junto à Caixa Econômica Federal. Decorrido o prazo sem cumprimento, remetam-se 

os autos à conclusão. Intime-se. 
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2010.63.01.004903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248841/2010 - AURELIANO AUGUSTO ESTEVES (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, intime-se o autor para que se 

manifeste em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

2010.63.01.005256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248620/2010 - JOVINO GOMES GONCALVES (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que fale sobre a impossibilidade de avaliação da incapacidade, 

conforme noticiado pelo sr. perito Ortopedista em manifestação de 22/06/2010: "O periciando se apresentou com o 

membro superior imobilizado (tala gessada - que se encontrava quebrada) e o mesmo negou-se a retirá-la para o exame 

físico, mesmo orientado que a mesma era ineficiente." Lembre-se que sem a perícia médica não é possível a prova da 

incapacidade e que todos os sujeitos atuantes no processo (funcionários, peritos, etc.) merecem tratamento respeitoso 

das partes.            No silêncio ou em caso de nova recusa, o processo será extinto sem resolução do mérito. Aguarde-se 

manifestação por cinco dias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.010877-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301243435/2010 - VILMA SILVA MONTEIRO - ESPOLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a decisão 

de 20/04/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, apresentando cópia do cartão do CPF de todos os 

herdeiros, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações 

propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro 

documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro. 

Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.010984-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301243954/2010 - SONIA CASTANHARI DA GAMA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. Entretanto, tendo em vista: a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado 

Especial e que se encontra em fase de execução;  b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um 

deles, sobretudo considerando a necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes 

porcentagens constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria 

praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um;  c) que 

não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com 

seu advogado; d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, 

sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação; e e) que o pagamento de 

honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para 

dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. Intime-se. 

  

2007.63.01.080840-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301232606/2010 - MARGARIDA MATHIAS MOREIRA (ADV. 

SP207190 - MANUEL ANTÓNIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta 

poupança à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a 

proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no 

pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. Diante desse fato e, considerando que em 

casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, concedo à parte autora o prazo de 90 

(noventa) dias para a anexação de todo os extratos, devendo demonstrar, caso não consiga obter os extratos, que efetuou 

novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a entrega dos referidos documentos, sob 

pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.019081-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246408/2010 - MARIA APARECIDA GUAZI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade junte a parte 

autora cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 
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períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

2010.63.01.000436-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248661/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face das petições e documentações anexadas aos autos, intime-se o perito Dr. Roberto Antônio Fiore, para, no prazo 

de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação ao Laudo Pericial feita pelo Dr. Flávio Eduardo Mauro, indicado 

como Assistente Técnico. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.251201-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301235168/2010 - NELCY VICENTINI MONEZI (ADV. SP131288 - 

ROSANA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da informação constante no ofício anexado aos autos em 16/04/2010, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2004.61.84.040052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301238578/2010 - ADELCIO VAZ DE LIMA (ADV. SP199366 - 

ESTEVAN BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o acórdão determinou unicamente a averbação de períodos ali mencionados, e não a concessão de 

benefício. Assim, para que se configure descumprimento ao acórdão, é necessário que o autor comprove 

documentalmente que não houve referida averbação. Eventual demora em processamento de novo requerimento 

administrativo (ou de pedido de alteração da DER) deverá ser objeto de ação própria. Diante disso, concedo prazo de 15 

(quinze) dias para que o autor comprove que houve descumprimento do acórdão, sob pena de arquivamento. Int. 

  

2009.63.01.032495-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246092/2010 - CAROLINE SILVA MARTINS (ADV. SP282120 - 

IGOR HENRIQUE QUEIROZ); GUILHERME SILVA MARTINS (ADV. SP282120 - IGOR HENRIQUE 

QUEIROZ); DIJANIRA DA SILVA (ADV. SP282120 - IGOR HENRIQUE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a autora não cumpriu 

inteiramente a decisão proferida em audiência, INDEFIRO, pelos motivos expostos na decisão de 04/06/2009, a 

antecipação da tutela. Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento agendada para 29/06/2011, às 

14hs. Cumpra-se 

  

2007.63.01.004592-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246282/2010 - WILSON CARVALHO SANT ANNA (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro 

o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o 

determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.360730-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246349/2010 - GERALDO MIGUEL GONCALVES (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS datado de 22/02/2010, assino o prazo 

de 30(trinta) dias para cumprimento da decisão exarada em 01/02/2010.Int. 

  

2005.63.01.326024-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246404/2010 - ANA CESAR ROCHA (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção da execução para que 

a parte autora junte cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé atualizada do processo nº 1999.61.17.003850-3, da 1ª Vara Federal de Jaú. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.348310-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301245930/2010 - JUVELINA PIRES DE OLIVEIRA BIGARELLI 

(ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, 

SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que os nomes dos patronos da autora já constam no cadastro do Juizado desde 

05/03/2010. Assim, nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int. 
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2006.63.01.084760-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248345/2010 - MARGARETE SILVA (ADV. SP171129 - LUCIA 

CATARINA DOS SANTOS); LEONARDO SILVA BARBOSA (ADV. SP171129 - LUCIA CATARINA DOS 

SANTOS); RODRIGO SILVA BARBOSA (ADV. SP171129 - LUCIA CATARINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DIONE NUNES BARBOSA 

(ADV./PROC. ). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o objeto do processo nº 

2007.63.01.025787-1 é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 560.109.578-3, DER 14/06/2006 e o 

objeto destes autos é a concessão de pensão por morte em relação ao benefício nº 112.411.238-0, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Ciência à parte autora do ofício do INSS de 06/07/2010. Em face da sentença 

prolatada em 12/11/2009, dê-se prosseguimento à execução. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.014450-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246336/2010 - FLAVIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

HUMPHREYS (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da matéria, que deverá ser apreciada por uma das Varas da Justiça Estadual de 

São Paulo. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P.I. 

  

2009.63.01.012349-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301241146/2010 - NOE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Guarulhos. Sem custas e honorários 

advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

  

2009.63.01.011395-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248251/2010 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais 

Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int. 

  

2008.63.01.038817-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301247586/2010 - ADILSON CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da 

causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da 

contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital. Ressalto que foi antecipada a tutela no feito, com fulcro no poder geral de cautela, cuja 

revogação ou ratificação fica a cargo do juízo competente. Intime-se e cumpra-se com urgência. 

  

2009.63.01.032357-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301242839/2010 - ABELARDO WAGNER (ADV. SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Reconheço a existência de erro material na decisão proferida em 23.04.10, que passa a 

ter a seguinte redação em sua parte final: "Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, 

em favor de uma das Varas Federais Cíveis da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int." Int. Cumpra-se 

  

2007.63.01.038640-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301246009/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, DEFIRO A 

MEDIDA CAUTELAR, para determinar à CEF que providencie no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos extratos das 
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contas poupança da parte autora, nos períodos indicados na inicial, sob pena de multa a ser oportunamente fixada. 

Desnecessária a citação, pois a ré apresentou contestação padrão em Cartório. 

  

2007.63.01.043934-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301246182/2010 - SALETTE GONÇALVES MENDES (ADV. SP054614 

- DULMAR VICENTE LAVOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

cumpra corretamente a decisão de 24/06/2010, quanto à regularização do polo ativo, bem como a juntada dos extratos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.063131-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301112057/2010 - ANAIR HURTADO MARQUES (ADV. SP193166 - 

MARCIA APARECIDA CIRILO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, 

concedo a tutela antecipada requerida por ANAIR HURTADO MARQUES a fim de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário relativo ao IRPF, referente ao ano-calendário 2008, exercício de 2009, calculado com base no valor 

total recebido pelo autor no ano de 2008, desde que tal excedente decorra exclusivamente dos valores pagos em atraso 

pelo INSS. Fica, no entanto, a União autorizada a apurar e, se for o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data 

em que o pagamento do benefício seria devido, observando a faixa de isenção mês a mês, ou ainda, a apurar e cobrar o 

IRPF calculado de acordo com os demais rendimentos auferidos pela parte autora no período de apuração. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se a SRF. 

  

2009.63.01.021099-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301117715/2010 - FABIANA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS); BANCO ITAUCARD S.A. (ADV./PROC. SP039768 - FRANCISCO ANTONIO 

FRAGATA JUNIOR). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Outrossim, tendo em conta que a 

data da audiência foi protelada, para não haver prejuízo à autora, oficiem-se ao Banco Itaú e à Caixa Econômica Federal 

para que prestem esclarecimentos, no prazo de 10 dias, acerca do ocorrido, devendo o juízo ser esclarecido acerca da 

natureza do pagamento realizado pela autora em 12.05.2008 e por que razão esse pagamento não foi destinado à 

quitação do cartão de crédito da autora com vencimento naquele mesmo mês. Petição anexada em 18/06/2009: Concedo 

ao causídico do Banco Itaúcard S/A para que regularize sua representação, colacionando a devida procuração dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2007.63.01.043779-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301246181/2010 - MILTON RODRIGUES GUTIERREZ (ADV. 

SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ 

EDNALDO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Defiro a habilitação dos herdeiros. Determino a Secretaria a regularização 

do polo ativo com a inclusão dos herdeiros Alice Rodrigues Ferreira, Tomas Rodrigues Gutierres, Iona Rodrigues, Enio 

da Silva Rodrigues, Regina Aparecida Rodrigues Martins e Ronaldo Rodrigues. Concedo o prazo requerido de 15 

(quinze) dias para regularização da representação processual. No mesmo prazo, esclareça a parte autora a juntada de 

extratos das contas 0252/00054618-9 e 0252/99000355-0, uma vez que na petição inicial só constaram as contas 

0252/00098214-0 e 0252/00116342-9. Anoto, ademais, que a conta nº. 0252/99000355-0 está em nome de Francisco 

Rodrigues e/ou enquanto o nome do falecido era Francisco Rodrigues Rodrigues. Decorrido, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os cálculos elaborados 

pela D. Contadoria, manifeste-se a parte autora acerca da renúncia ao valor excedente ao limite de alçada deste 

Juizado. Após, voltem conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

2009.63.01.014434-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301062640/2009 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES). 

  

2008.63.01.061282-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301059869/2009 - CRISTINA DE FATIMA RIBEIRO PINTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062323-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301059917/2009 - ABIMAEL DE JESUS (ADV. SP137659 - ANTONIO 

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.012427-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301062547/2009 - SIZENANDO ARAUJO ROMAO (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2007.63.01.067794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301244182/2010 - CLAUDIA KANASHIRO OSAWA (ADV. SP160215 - 

HODAIR BARBOSA CARDOSO, SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA, SP142997 - MARIA SELMA 

BRASILEIRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF na qual alega a impossibilidade de 

cumprimento da ordem no prazo estipulado em razão do volume das decisões publicadas e requer a dilação deste para 

90 dias; além de sustentar não ser sua responsabilidade guardar os extratos por 20 anos.  

É a síntese do necessário.  Fundamento e decido. Recebo os embargos de declaração, pois tempestivos e 

fundamentados. 

Passo a julgá-los no mérito. A alteração solicitada pelo impetrante, ora embargante, traz em seu bojo cunho 

eminentemente infringente, pois pretende discutir teses jurídicas em sede de embargos. Não houve qualquer 

contradição, omissão ou erro material na decisão prolatada.  Os inconformismos não poderiam ser trazidos a juízo por 

meio de embargos, pois não é a via adequada para a consecução do fim colimado, em razão de ter sido oposto com 

intuito de encobrir o seu caráter infringente, motivo pelo qual deve ser rejeitado de plano. 

Ademais, a CEF teve tempo suficiente para pesquisar em seus sistemas a existência ou não das contas, bem como 

providenciar os extratos, haja vista o pedido administrativo ser anterior ao ajuizamento do presente feito em 2007. Além 

disso, a parte autora indicou, no pedido administrativo, todos os dados referentes à(s) conta(s) poupança necessários 

para CEF efetuar a pesquisa em seus cadastros. 

Verifico que a CEF juntou aos autos os extratos da conta poupança 43460-7, agência 0252 a partir de abril de 1990, 

tendo a parte autora requerido administrativamente, porém, a apresentação também dos extratos relativos à conta 

606459-0, agência 1679, em ambos os casos para tosos os períodos pleiteados na inicial - junho/87, janeiro e 

fevereiro/89, março-maio/90 e fevereiro/91. Assim, tendo em vista o princípio do contraditório e da ampla defesa, bem 

como o volume alegado pelo casuístico, concedo a CEF mais 10 dias para cumprimento da decisão questionada com 

diligências pertinentes.  Diante do exposto, por não vislumbrar omissão nem contradição, ou obscuridade, 

MANTENHO a sentença embargada e, por conseqüência, nego provimento aos presentes embargos. Publique-se. 

  

2010.63.01.027852-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248275/2010 - ANTONIO DIAS DA ROCHA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, na qual pleiteia a parte autora a revisão 

do seu benefício de aposentadoria. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação. No presente caso, a parte autora já teve deferido o benefício, o qual garante seu sustento durante o trâmite da 

demanda, até que o feito tenha seu regular processamento. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Cite-se. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.030666-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301246002/2010 - MIGUEL GONCALVES COSTA (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria.  Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste sentido, DEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença à autora no prazo de 

45 dias. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.013748-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248259/2010 - YAEKO YASUTAKE (ADV. SP147048 - MARCELO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016328-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248290/2010 - MARIA ROSA DE ARRUDA (ADV. SP210767 - 

CLOBSON FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.037962-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248265/2010 - ENILDES JOSEPH MUNIZ (ADV. SP166537 - 

GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO a medida antecipatória postulada. 

  

2009.63.01.038098-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301154939/2010 - JOSE IVO DE OLIVEIRA (ADV. SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, remetam-se os autos à Contadoria judicial, COM URGÊNCIA, para a 

elaboração do parecer contábil, tendo em vista a proximidade do vencimento da perícia. Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.061753-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246010/2010 - JOAO VIEIRA PIMENTEL BRUM (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA DE LORDES 

CAMPINAS (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, Oficie-se à CEF para que a empresa encaminhe ao juízo, em 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de 

multa diária, cópia dos extratos das contas 7051-9 e 1008-9-1221 referentes aos períodos dos Planos Bresser, Verão, 

Collor I e Collor II. Int. 

  

2007.63.01.088727-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301191031/2010 - JOSE VENCESLAU DA SILVA (ADV. SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

  

2009.63.01.034013-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301129577/2010 - MARCELO APARECIDO GAMA (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, 

para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) 

horas, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

2008.63.01.036599-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301245967/2010 - MARIA DE FATIMA BOMBONATO (ADV. 

SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela pleiteada, 

determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício de auxílio-doença, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se para cumprimento. Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme acima fixado. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.01.028222-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248278/2010 - MARIA DE JESUS BENTO (ADV. SP249421 - 

UILIAN CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

De fato, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.041968-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301246339/2010 - JANI CLEIDE AMBROSIO DA SILVA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes a respeito do relatório de esclarecimentos apresentados em 05 

(cinco) dias. Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.043783-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301246192/2010 - MARIA EMILIA LOPES (ADV. SP180399 - SANDRA 

COLLADO BONJORNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Intimem-se 

  

2008.63.01.061831-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301211795/2010 - KATIA SILVEIRA (ADV. SP173628 - HUGO LUÍS 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista do 
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laudo às partes, para que querendo, manifestem-se, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos para esta 

Magistrada. 

  

2007.63.01.044072-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246194/2010 - WILSON DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP200636 - 

JEFFERSON DE ABREU CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte 

autora para a juntada dos extratos. Decorrido, venham conclusos. 

Intimem-se 

  

2010.63.01.031107-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301248268/2010 - TERTULINA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. ); 

MARIA DA CONCEICAO DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Preliminarmente e em atendimento ao princípio da economia 

processual, oficie-se à CEF para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve o saque do empréstimo 

mencionado pela parte autora e a data em que isso ocorreu, devendo também prestar todas as informações sobre tal 

operação e respectiva cobrança. Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.034252-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301206910/2010 - EDNA APARECIDA SILVERIO GUEDES (ADV. 

SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS, com urgência, para suspensão da liminar concedida nos autos em 

13.04.2010. Manifestem-se as partes sobre o laudo médico anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem 

conclusos. 

  

2009.63.01.057364-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301245991/2010 - ALMERINDA GOMES MOREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação 

da tutela jurisdicional por seus próprios fundamentos. Dê-se prosseguimento ao feito, intimando-se as partes para 

manifestação sobre o laudo em 10 dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.058314-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246006/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP253852 - ELAINE 

GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Presente a prova inequívoca da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado 

necessários à concessão do benefício pretendido), ambos inferidos da percepção de benefício acidentário (NB 

0479632731, conforme CNIS e TERA anexados) pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada, 

bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de imposição das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. 

Sem prejuízo, o autor deverá juntar cópia da CTPS e dos documentos médicos indicados pelo perito - TCCranio e 

ENMG de 4 membros. Prazo: 60 dias. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.003133-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301245067/2010 - ISMAIL JAMIL GHAZZAOUI (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a concessão de benefício por incapacidade. 

Ciência às partes do laudo pericial. Realizada perícia médica, foi constatado pela Perícia Judicial a incapacidade total e 

permanente em 07.05.2008. O perito judicial esclareceu que “Considerando a atividade da parte autora (comerciante), 

entende-se que há incapacidade laboral total e pemanente para a função especifica, já que apresenta lesões 

osteodegenerativas irreversíveis. Fixo a data da incapacidade a data do exame de imagem de 07/05/08, que demonstra a 

lesão degenerativa lombar associado a estenose do canal medular”. Por outro lado, o perito afirmou que a doença 

iniciou-se há seis anos. 

Dessa forma, neste momento processual há razoável dúvida a respeito da qualidade de segurado da parte autora, uma 

vez que reingressou no sistema na competência de 03/2006 (anexo P19022010.PDF - 23/02/2010). Dessa forma, para 

melhor elucidação dos fatos, determino: 

1) intime-se o autor para que junte aos autos os carnês de contribuição, uma vez que do CNIS não constam as datas dos 

recolhimentos, elementos necessários para a análise da qualidade de segurado e carência. Prazo: 15 dias. 2) oficie-se ao 

Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos, localizado na Av. Emílio Ribas, 1573, Guarulho, SP, para que 

encaminhe o prontuário completo do autor. Prazo: 10 dias. 3) oficie-se a Med Clínica - Serviços Médicos 

Especializados S/C Ltda para que encaminhe o prontuário completo do autor. Prazo: 10 dias. Após a juntada da 

documentação médica, encaminhem-se os autos ao perito judicial para que informe se ratifica ou retifica a data de início 

da incapacidade. Ademais, deverá esclarecer, considerando que se trata de doença degenerativa iniciada há 6 anos, se 
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antes de 07/05/2008 havia incapacidade, ainda que temporária. Se for o caso, indicar quais outros documentos e exames 

são necessários para os esclarecimentos. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada para análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2009.63.01.035630-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301244422/2010 - JOSE CARLOS DA ROSA (ADV. SP184558 - 

AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o benefício NB 

539.355.601-9, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.  Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte 

autora se manifeste ante o valor mencionado de seu crédito se, em caso de procedência da demanda, pretende renunciar 

ao valor que ultrapassar o limite de alçada deste Juizado, entendido como atrasados o valor correspondente a 60 salários 

mínimos menos 12 parcelas vincendas da data do ajuizamento da ação, e que conforme entendimento desta Magistrada, 

após essa data, não há limitação. Após, voltem conclusos para esta Magistrada. Intime-se. 

  

2007.63.01.043941-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246193/2010 - ERNESTO DOGLIO FILHO (ADV. SP026980 - 

ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Decorridos, venham conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.041118-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301079869/2010 - VALDO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista teor do laudo anexado, determino a realização de perícia para o dia 

01/07/2010, às 14:30, na área de NEUROLOGIA, aos cuidados do Dr. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, 

devendo a parte autora comparecer com todos os documentos médicos em seu poder, referentes à alegada incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

2010.63.01.026900-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248274/2010 - TEREZA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. 

SP188245 - TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. DECIDO. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência de dependência econômica, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e 

apurada análise documental. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.004876-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246287/2010 - NADIR DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, 

tendo em vista os cálculos apontados pela Contadoria Judicial e o limite de alçada do juízo. Prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo 

competente. Int. 

  

2010.63.01.023055-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301245993/2010 - ELAINE NASCIMENTO (ADV. SP231342 - 

VANESSA KELLY ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica por 

esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a 

realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no presente momento processual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.029174-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246662/2010 - JOAO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP101373 - 

IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista o processo nº 2010.63.01.029112-9, apontado no Termo de Prevenção 

anexado, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 
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processo que tem como objeto revisão de benefícios - parcelas e índices (art.20, inciso II, da Lei 8.213/91) e o presente, 

em que se busca a concessão de auxílio-doença/invalidez. 2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. DECIDO. A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.000262-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301246014/2010 - DEUSDEDITH RAMOS LIMA (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a 

existência de prova inequívoca do alegado, tendo em vista que o laudo médico pericial realizado por esse Juizado 

Especial Federal é desfavorável. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.014426-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301215455/2010 - SONIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA 

CARMO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Pretende a autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, não trouxe aos autos os 

documentos necessários à apreciação e julgamento da demanda.  Assim sendo, fica a autora, devidamente representada 

por advogado, intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresente a relação dos 

salários de contribuição referente às empresas “Comercial e Instituto Szerman Ltda.” (julho/94 a setembro/95), “Clarice 

& Lopes Comercial Ltda.” (novembro/95 a agosto/2005) e “Gonzaga & Soares Cabeleireiros Ltda.” (outubro/2005 a 

agosto/2006). Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 26/08/2010 às 13h00min, 

dispensado o comparecimento das partes. 

  

2009.63.01.054593-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301243079/2010 - JOAO DE FIQUEIREDO BASTOS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte 

autora pleiteia a concessão de benefício por incapacidade. 

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde outubro de 2002. Nessa 

mesma data o autor passou a receber benefício de auxílio-doença (NB 127206150). Dessa forma, para a verificação da 

existência dos demais requisitos, ou seja, carência e qualidade de segurado, o autor deverá juntar aos autos cópia 

integral de suas CTPS e/ou carnês de contribuição. Prazo: 5 dias. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que encaminhe 

cópia do CNIS completo do autor, uma vez que foi infrutífera a busca pelo CPF do autor por esta magistrada, consoante 

extrato que deverá ser juntado aos autos. Prazo: 5 dias. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada para a análise 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

2009.63.01.037061-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301248264/2010 - MANOEL RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a autora é alienada 

mental. Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. Nestes termos, 

suspendo o curso deste feito pelo prazo de 60 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie sua interdição, 

anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório. Int. 

  

2007.63.01.061775-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246011/2010 - FATIMA APARECIDA GOMES ANTUNES GUELFI 

(ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); CARLOS 

DA SILVA ANTUNES (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, os documentos anexados até a 

presente data. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. No mesmo prazo, a 

parte autora deverá esclarecer os extratos apresentados do Banco Itaú, tendo em vista que a ação foi ajuizada em face da 

Caixa Econômica Federal. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.020572-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246015/2010 - ANTONIO WAGNER RIZZATTI (ADV. SP083176 - 

JOSE PAULO GIANNINI JUNIOR, SP124389 - PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Dessa forma, ciência às partes do laudo pericial. 

Prazo: 5 dias para manifestação. Concedo ao autor o prazo de 5 dias para que junte aos autos relatório de seu médico 

esclarecendo os motivos pelos quais não pode ser tratado com o medicamento denominado Avastin (Bevacizumab) e 

qual seria a dosagem.  Considerando que a documentação constante das fls. 13 do anexo pet-provas demonstra que o 

autor foi submetido a exames para verificar se pode tomar a medicação LUCENTIS, o médico também deverá 

esclarecer se o autor está apto para o tratamento com tal medicação e se para o medicamento Avastin (Bevacizumab) há 

a necessidade de outros exames. Por fim, o autor deverá juntar a receita médica. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

  

2009.63.01.000224-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301134769/2010 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expirado o prazo para 

avaliação da autora, fixado na perícia anterior, determino a realização de nova perícia, para o dia 24/08/2010, na 

especilidade de psiquiatria, aos cuidados do Dr. JAIME DEGENSZAJN. A autora deverá comparecer com os 

documentos médicos referentes ao seu quadro clínico e a ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

2010.63.01.029098-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301248288/2010 - ADEILTON DE SOUZA SENA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Retifique a Secretaria o endereço do autor, conforme petição anexada aos autos. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.045071-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246737/2010 - JOAO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP138453 - 

ODETE KAHORU UNTEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antes de apreciar a impugnação do autor, concedo prazo de 30 (trinta) dias para juntada de 

cópia integral do prontuário médico do(s) hospital(is) em que o autor realiza tratamento desde a data do acidente 

mencionado na inicial até os dias de hoje, sob pena de preclusão. Com o decurso do prazo, voltem conclusos, devendo o 

processo ser remetido à pasta 6.4. Int.. 

  

2009.63.01.028117-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301234313/2010 - MARCIA SOARES VITOR DE SOUZA (ADV. 

SP260864 - REGINALDO APARECIDO DA CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício 

pedido, concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu 

favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após 

comprovação, à contadoria para calcular atrasados, considerando LOAS com DIB na DER de 12/12/07. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes do laudo pericial 

anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando conclusos. Int. 

  

2009.63.01.000299-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301246292/2010 - HERMES MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP085825 

- MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027630-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301246307/2010 - ESMERALDO SERAFIM DA SILVA (ADV. 

SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046420-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301246308/2010 - VANICE RUSTIGUELA MUNIZ (ADV. SP287538 - 

KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078729-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246293/2010 - HERMELINO NEPOMUCENO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP119039B - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS). 

  

2009.63.01.016984-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246297/2010 - ROMILDA BATISTA DIAS (ADV. SP117899 - 

CESAR FARIAS DOS SANTOS, SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031921-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301246300/2010 - JOSE LUIZ CARDOSO LIMA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014456-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301246306/2010 - RITA DE CASSIA LOURENCO (ADV. SP162319 - 

MARLI HELENA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.038817-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301246302/2010 - ADILSON CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da 

causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da 

contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital. Ressalto que foi antecipada a tutela no feito, com fulcro no poder geral de cautela, cuja 

revogação ou ratificação fica a cargo do juízo competente. Intime-se e cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.01.027586-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301248285/2010 - SEBASTIAO BERTELLI ROCHA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de 

cálculos pela contadoria judicial. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.062876-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301245986/2010 - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP268122 

- MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca 

da tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. Intime-se o Ministério Público Federal. Caso 

não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem-me os 

autos conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.050779-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246335/2010 - CLEBER CRISTIANO CATALDI (ADV. SP165808 - 

MARCELO WEGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença 

(NB 570.684.508-1), devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício. Oficie-se ao INSS para 

cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. Após, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

  

2010.63.01.016101-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301245994/2010 - FABIANO BEZERRA NASCIMENTO (ADV. 

SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Ciência às partes do 

laudo pericial. Prazo: 10 dias. Observo que o INSS já apresentou contestação. 

Após, ao gabinete central para posterior inclusão em pauta incapacidade. Intime-se. 

  

2008.63.01.048228-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301214717/2010 - MARIA SOCORRO ALVES DA SILVA ANGELIN 

(ADV. SP278974 - MARINA CRISTINA MIRASEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos.                           Determino a realização de perícia indireta no falecido Sr. 

Antonio Angelin da Silva, a ser realizada no dia 13 de agosto de 2010, às 15h30min, com perito clínico geral, Dr. Paulo 

Sérgio Sachetti, no 4º andar deste JEF. Deverá a autora comparecer neste Juizado na data designada, com seus 

documentos pessoais e com todos os documentos médicos e pessoais do falecido. Seu não comparecimento injustificado 

implicará na extinção do feito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 07/10/2010, 

às 13h00, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

2009.63.01.036541-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301211731/2010 - MARIA GLAY SANTANA (ADV. SP177006 - 

ANDERSON OKUMA MASI, SP234281 - ERNESTO MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que informe a este 

Juízo se desiste dos valores atrasados na forma acima exposta, para continuar o processo neste Juizado Especial. Deverá 

a autora apresentar desistência, por ela firmada ou por procurador com poderes para essa finalidade. No mesmo prazo, 

concedo derradeira oportunidade para que a autora apresente documento comprobatório de que o falecido residiu no 

endereço mencionado (nos autos não há nenhum documento que ateste a residência em comum), algum documento 

junto ao hospital em que o falecido teria ficado internado sob os cuidados da autora, cópia legível das cópias dos 

certidões de nascimento e endereço de Clélia Aparecido Mariano. Após o transcurso do prazo concedido, com ou sem 

manifestação, voltem conclusos a esta Magistrada. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.016182-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301248464/2010 - JOSÉ RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. O documento que o autor anexa aos seus embargos não consta dos autos. Assim, 

concedo-lhe o prazo de 30 dias para apresentação de cópia integral de seu procedimento administrativo - na qual conste 

o pedido de revisão indeferido em 2008. Após, façam-me os autos conclusos para apreciação dos embargos. Int. 

  

2010.63.01.030671-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301246000/2010 - MARCO ANTONIO ALVES BARRETO (ADV. 

SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a 

efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da 

tutela. Int. 

  

2010.63.01.030665-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246054/2010 - BENEDITO BRIGAGAO (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.043952-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301246185/2010 - ODETTE KASSIA RISK (ADV. SP210746 - BIANCA 

MACHADO CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Defiro a habilitação dos herdeiros. Proceda a Secretaria a regularição do 

polo ativo substituindo-se ODETTE KASSIA RISK por seus herdeiros e sucessores WALTER ALFREDO RISK e 

RICARDO RISKALLA RISK. Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a regularização da reepresentação 

processual. Regularizado os autos ou com o decurso do prazo, venham novamente conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.075595-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301241177/2010 - ESTEVAM DOVICHI HOMEM (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o julgamento dos embargos opostos pela ré pode dar ensejo a 

alteração do resultado do julgamento, intime-se a parte autora para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2008.63.01.017490-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301211790/2010 - ADLEUSA MARIA RHIS (ADV. SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 22.06.2009, o prazo de doze 

meses para reavaliação da autora venceu em 22.06.2010, razão pela qual determino seja a autora submetida a NOVA 

PERÍCIA, a ser realizada com o médico psiquiatra, Dr. Emanuel Nunes de Souza, em 20/09/2010, às 15:30 horas, no 4º 

andar deste prédio. Com a apresentação do laudo, manifestem-se as partes acerca dos laudos médicos anexados aos 

autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

  

2005.63.01.260249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301246341/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A sentença proferida, que já transitou em julgado, não determinou a 

condenação da requerida ao pagamento de juros de mora. Diante deste fato, indefiro o pedido da parte autora. Int. 

  

2008.63.01.044966-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301246337/2010 - NOEMIA HIRAKAWA (ADV. SP258531 - MARCO 

ANTONIO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que implante, de 

imediato, o adicional de 25% concedido em tutela antecipada no benefício da parte autora, devendo informar, no prazo 

de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. Oficie-se 

com urgência. Intime(m)-se. 

  

2010.63.01.030786-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301246121/2010 - WAGNER RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.087473-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301191032/2010 - PEDRO JUSTINO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

Expeça-se ofício à Agência da Previdência Social para requisitar cópia do procedimento administrativo de concessão do 

benefício em nome do autor. Prazo: 30 dias. 

  

2009.63.01.024971-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301146507/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora submeter-se à avaliação seis meses depois da perícia realizada no dia 30.09.2009, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18.08.2010, às 14:00h, 

aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em 

seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.049008-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301197263/2010 - GEONE DAVI DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 25.02.2010, o prazo de seis 

meses para reavaliação da autora vencerá em 25.08.2010, razão pela qual determino a realização de NOVA PERÍCIA, 

com o médico ortopedista, Dr. Mauro Mengar, em 20/08/2010, às 13:00 horas, no 4º andar deste prédio. Com a 

apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestarem-se quanto aos laudos no prazo de 10 (dez) dias. 
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2008.63.01.054195-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301249589/2010 - AFFONSO GOMES (ADV. SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Chamo o feito à ordem. Analisando 

os autos, constato que a parte autora ajuizou a presente ação em litisconsórcio ativo com Marlene Oliveira de Souza, 

sendo ambos titulares da conta 14117-9 da agência 1654 mantida na CEF. Quando o processo foi remetido ao Juizado 

Especial Federal, por equívoco, foram gerados dois processos distintos, um para cada requerente. Assim, além do 

presente processo também tramita neste juizado o processo 2008.63.01.054191-7 que tem por objeto a correção da 

mesma conta e como autora Marlene Oliveira de Souza. É certo que as duas ações não podem correr separadamente sob 

pena de serem proferidas duas sentenças distintas sobre a mesma conta. Assim, determino que a presente ação passe a 

correr também em relação à titular Marlene Oliveira de Souza. Providencie o setor competente a retificação do pólo 

ativo da presente ação, para que Marlene conste dos cadastros do feito como parte autora. Determino o cancelamento do 

termo de sentença nº 6301219370/2010.      

Determino a imediata abertura de conclusão a esta magistrada nos autos do processo 2008.63.01.054191-7. Cumpridas 

essas providências tornem estes autos conclusos para sentença a esta Magistrada. 

  

2009.63.01.058895-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301245975/2010 - ANTONIO DINO ALVES COSTA (ADV. SP107566 - 

ADRIANO NUNES CARRAZZA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a medida antecipatória postulada. 

Oficie-se o INSS, para implantação do benefício assistencial em favor do autor, no valor de um salário mínimo. Após, 

remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em lote de pauta incapacidade. 

Int. 

  

2008.63.01.048228-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301210156/2010 - MARIA SOCORRO ALVES DA SILVA ANGELIN 

(ADV. SP278974 - MARINA CRISTINA MIRASEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, 

dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas 

de seu teor. Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data 

agendada. Int. 

  

2009.63.01.052743-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301239077/2010 - RUTE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP118930 

- VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o d. perito, Sr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, para que, em 15 dias, esclareça 

se diante dos prontuários juntados pela autora em petição anexada aos autos em 28.05.2010, é possível determinar a 

data do início da incapacidade. Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 

10 dias, manifestarem-se. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2004.61.84.461632-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301091747/2010 - EVARISTO GONCALVES DE DCARVALHO (ADV. 

SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO, SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO); BEATRIZ GONÇALVES 

DE CARVALHO (ADV. SP090031 - ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o decurso do prazo concedido ao INSS para elaboração dos 

cálculos referentes ao feito e, quedando-se esse inerte, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que, 

COM URGÊNCIA, elabore os cálculos conforme condenação em v. Acórdão. Com a juntada do parecer da Contadoria 

Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão. Proceda o setor 

competente à correção do nome da autora falecida, no cadastro informatizado deste Juizado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.048228-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301103034/2010 - MARIA SOCORRO ALVES DA SILVA ANGELIN 

(ADV. SP278974 - MARINA CRISTINA MIRASEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). vistos. 

Ciência à parte autora acerca da possibilidade de nomeação de outro patrono, ou de prosseguir no feito sem a 

repsentação por advogado. 

no mais, determino a realização de perícia indireta no falecido sr. Antonio, a ser realizada no dia 26 de maio de 2010, às 

15h30min, com a Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, no 4º andar deste JEF. Deverá a autora comparecer neste 

Juizado na data designada, com seus documentos pessoais e com todos os documentos médicos e pessoais do falecido. 

Seu não comparecimento injustificado implicará na extinção do feito. Int. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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2008.63.01.055310-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301107053/2010 - JEOVA DE ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, com o reconhecimento de período laborado em atividade rural e conversão de tempo prestado em 

atividade especial em tempo comum. Verifico porém, que para comprovação do período de 01.01.73 a 31.12.73, 

laborado em atividade rural é necessária a apresentação de documento contemporâneo que comprove o exercício da 

referida atividade, consoante súmula nº 34 dos Juizados Especiais Federais, bem como para a oitiva de testemunhas. 

Intime-se o autor para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a documentação acima citada, bem como arrole a(s) 

testemunha(s), uma vez que é imprescindível para o deslinde da presente ação. Redesigno audiência de Instrução e 

Julgamento para o dia 28.06.2011, às 14 horas. Saem intimados os presentes. 

  

2009.63.01.036541-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106651/2010 - MARIA GLAY SANTANA (ADV. 

SP177006 - ANDERSON OKUMA MASI, SP234281 - ERNESTO MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora junte aos autos 

cópia de certidão de nascimento de seus filhos, cópia de contas de água e luz e outros documentos que entender 

cabíveis. Na mesma ocasião, apresente a autora suas alegações finais.       2. Após, vista ao INSS para suas alegações 

finais, prazo 15 (quinze) dias. 3. Finalmente, tornem conclusos para sentença a esta Magistrada.      4. Saem os presentes 

intimados. 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.06.014211-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301211285/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP185906 - 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em 

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria 

do Juízo. 

A parte autora deverá informar, até a data da audiência, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, 

calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. Por 

fim, o autor deverá apresentar a contagem do INSS quando da concessão do benefício, sob pena de extinção. Int. Após, 

à Contadoria. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.002859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301060808/2010 - JOSE BENEDITO FERREIRA (ADV. SP032430 - 

JOSE ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). À Contadoria Judicial, para apuração da qualidade de segurado do autor e de valores eventualmente 

atrasados, considerando-se a incapacidade total e temporária informada no laudo pericial acostado aos autos em 

05/10/2007. Após o parecer contábil, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.20.002859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301090535/2010 - JOSE BENEDITO FERREIRA (ADV. SP032430 - 

JOSE ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Por todo o exposto e considerando-se a ausência da parte autora na perícia agenda para setembro de 2009, 

determino a realização de nova perícia na especialidade clínica médica, a ser realizada no dia 17/08/2010, as 13 horas, 

com o Dr. JOSE AVIO DE FELICE JUNIOR, na sede deste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - 4o. andar, 

Cerqueira César - São Paulo/SP , deverá a parte autora, na data de realização da perícia, apresentar todos os exames, 

relatórios e documentos médicos que possua, a fim de possibilitar a elucidação pelo Sr. Perito do início da incapacidade, 

bem como para verificar se a parte autora continua incapacitada para o exercício de suas funções ou se esteve em algum 

período incapacitada. Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no 

dia da perícia designada. Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. Intimem-se. 

  

2007.63.20.001355-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301249575/2010 - JOAO AMADEU DA SILVA FILHO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Diante do termo de prevenção constante dos autos e do documento anexado em 14/07/2010, verifico 

que o objeto do processo nº 2000.61.03.003597-2, da 3ª Vara Federal de São José dos Campos é a revisão da conta 

vinculada do FGTS com aplicação das taxas de juros progressivos, nos termos da Lei nº 5.107/66 e o objeto destes autos 

é a atualização monetária do saldo em conta vinculada do FGTS nos meses de junho de 1987, fevereiro de 1989, maio a 
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julho de 1990, fevereiro e março de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Em face da sentença 

prolatada, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

2007.63.20.001970-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246057/2010 - LAURICE CARDOSO (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Verifico que os documentos juntados pelo autor estão ilegíveis, razão pela qual concedo o 

prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte regularize o feito, apresentando documentos 

legíveis do processo nº 200461180013756, tais como sentença, acórdão, certidão de transito em julgado, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001000 
  

LOTE Nº 1000/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as 

partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de 

parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão ao gabinete central 

para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.006285-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247315/2010 - ARMANDO CAMILO DE ABREU PROTO (ADV. 

SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246908/2010 - CARLOS ALBERTO DA FONSECA (ADV. 

SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP276647 

- FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062660-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246910/2010 - IONICE ALVES DA CONCEICAO (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057632-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246913/2010 - ADRIANA MARINS OLIVEIRA (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012708-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246915/2010 - EUNILTON JOSE FERNANDES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003890-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246916/2010 - MARIA CELIA CANDIDA DE SOUSA (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000409-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246918/2010 - DIVINO BARCELLOS DA SILVA (ADV. 

SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000864-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246919/2010 - GUIOMAR CELESTE DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001989-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246920/2010 - DOMINGA DELMIRA DE CERQUEIRA SANTOS 

(ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040452-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246921/2010 - GERLANIA MENDES PEDROSA (ADV. SP222584 

- MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246923/2010 - MARIA JOSE SOUZA SANTOS (ADV. SP128323 - 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246925/2010 - CHRISTIAN BARBOSA QUERIDO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001471-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246926/2010 - CLEIDE FERNANDES (ADV. SP290047 - CELIO 

OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246928/2010 - LUIZ CLAUDIO MARTINS RABELLO (ADV. 

SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246929/2010 - SANDRA SUELI GONCALVES (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246931/2010 - BRASILINO CANTUARIA MARTINS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246933/2010 - MANOEL CARLOS ALVES (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062107-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246934/2010 - VALDIRENE DE ARAUJO MUNIZ (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.062348-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246936/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246938/2010 - SONIA MARIA PRECIOSO PIERETTI (ADV. 

SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246940/2010 - MARIA ZULEIDE DO NASCIMENTO PAIVA 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246941/2010 - ELISABETE DA SILVA SENRA (ADV. SP130884 - 

MARIA INES BORELLI MARIN, SP137075 - MAURA MEDEIROS PANES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060954-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246942/2010 - EDEVALDO FRAGNAN (ADV. SP065819 - 

YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057103-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246943/2010 - CARLOS AFONSO SEPULVEDA SANCHES 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004357-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246945/2010 - LUIZ CARLOS ALVES (ADV. SP136530 - 

APARECIDA FILOMENA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062407-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246947/2010 - LAURA BATISTA DE LIMA (ADV. SP166982 - 

ELZA CARVALHEIRO, SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA, SP266465 - ADRIANA LORENZONI, 

SP283522 - FATIMA MARIA GOMES PEREIRA JULIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002791-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246948/2010 - MARIA DO ROSARIO PEREIRA SILVA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015487-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246949/2010 - LUCIANO BRAZ DOS SANTOS (ADV. SP284830 - 

DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018633-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246952/2010 - CLOVIS LUIS DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019681-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246953/2010 - IVANILTON DA SILVA (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 163/377 

2009.63.01.040936-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246954/2010 - ANDREIA AMPARO DA SILVA (ADV. SP203181 

- LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059954-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246955/2010 - MARINALVA ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006064-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246957/2010 - VAGNER PASSINHO DA SILVA (ADV. SP227995 

- CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246958/2010 - RUTH HELENA GONCALVES REIS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001579-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246960/2010 - FRANCELY SILVA NICOLAU (ADV. SP216156 - 

DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015257-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246962/2010 - JOSE MARTINS PEREIRA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011461-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246963/2010 - FRANCISCO ANTONIO FROTA (ADV. SP286516 

- DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246964/2010 - ILSON VIEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018935-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246974/2010 - SAMUEL GASPAR DE SOUZA (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246975/2010 - CARLOS ALBERTO DA FONSECA (ADV. 

SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP276647 

- FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003890-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246979/2010 - MARIA CELIA CANDIDA DE SOUSA (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060434-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246980/2010 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001832-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301246981/2010 - DORCAS HENRIQUE DE FREITAS (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.005271-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246982/2010 - AMILTA DANTAS DE LIMA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246984/2010 - MARCOS ANTONIO DESTRO (ADV. SP060740 - 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246986/2010 - LUCIMARIO DOS SANTOS PAES (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062934-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301246988/2010 - MARIA DE FATIMA COSTA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246990/2010 - MARIA EMILIA LUZ DOS SANTOS (ADV. 

SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246991/2010 - EDIMILSON EDUARDO QUINTO CORREIA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006445-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246993/2010 - MARINES SABO RESENDE (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001027-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301246994/2010 - JONATHAN FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301246997/2010 - SANDRA SUELI GONCALVES (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246998/2010 - BRASILINO CANTUARIA MARTINS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062107-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247001/2010 - VALDIRENE DE ARAUJO MUNIZ (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058610-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247002/2010 - JOSEFA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003888-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247005/2010 - FLAVIO ALVES DE MORAES (ADV. SP271172 - 

SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 165/377 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247006/2010 - SONIA MARIA PRECIOSO PIERETTI (ADV. 

SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247008/2010 - SATIE CHUHA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006072-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247010/2010 - ANTONILTON ARISTOVALO DA SILVA (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015240-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247011/2010 - THIAGO GONZAGA JUREN (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057103-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247012/2010 - CARLOS AFONSO SEPULVEDA SANCHES 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015312-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247013/2010 - SILMARA RODRIGUES (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045137-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247014/2010 - JOSE ISIDORO FILHO (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247016/2010 - ARNALDO ARAUJO DE AQUINO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062407-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247018/2010 - LAURA BATISTA DE LIMA (ADV. SP166982 - 

ELZA CARVALHEIRO, SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA, SP266465 - ADRIANA LORENZONI, 

SP283522 - FATIMA MARIA GOMES PEREIRA JULIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013387-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247019/2010 - AGNEY CARVALHO MOREIRA (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS, SP099955 - MOACIR 

LOPES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247021/2010 - JOSE NOBREGA DE AVEIRO (ADV. SP187896 - 

NEYMAR BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007745-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247023/2010 - NOELMA RODRIGUES PINHEIRO (ADV. 

SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002511-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247024/2010 - MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040936-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247026/2010 - ANDREIA AMPARO DA SILVA (ADV. SP203181 

- LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018976-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247027/2010 - MARIA DOS SANTOS BERNARDES OLIVEIRA 

(ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018959-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247028/2010 - ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247029/2010 - NATALICE SANGELA MARQUES MACHADO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247033/2010 - DANIEL TOJAL DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011188-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247036/2010 - VANESSA NUNES DA SILVA SANTOS SOUZA 

(ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247040/2010 - CESAR ISAIAS MONTONI DE FREITA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001579-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247041/2010 - FRANCELY SILVA NICOLAU (ADV. SP216156 - 

DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012190-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247045/2010 - FRANCILMAR QUIRINO DA SILVA (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006453-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247046/2010 - RONALDO DONIZETE MACHADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001060-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247049/2010 - LUCIANA LUZ (ADV. SP271172 - SANDRO 

MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247050/2010 - JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017665-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247051/2010 - SILVANA MARIA RAMOS (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247052/2010 - CLAUDIONOR GONCALVES NEGRETTI (ADV. 

SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011480-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247053/2010 - VANDOILSON TARDIVO (ADV. SP088829 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247054/2010 - NILSON EDINOR DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017667-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247055/2010 - FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005715-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247056/2010 - JOSEFA BARBOSA FARIAS (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063109-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247058/2010 - NOEMIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005398-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247059/2010 - CELIDALVA DE ARGOLO (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247060/2010 - ANTONIO SANTOS PINHEIRO (ADV. SP122530 - 

GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247061/2010 - LOURDES MARIA DA SILVA (ADV. SP084140 - 

ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003803-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247062/2010 - ADEMARIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005557-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247063/2010 - JOSEVALDO DANTAS VIEIRA (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003158-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247064/2010 - EDIMARIO SILVA DE ALMEIDA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003183-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247065/2010 - BERNADETE MARIA DE LUCENA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064134-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247067/2010 - CLAUDIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017645-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247070/2010 - IVANILDA ALVES (ADV. SP127710 - LUCIENE 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004752-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247071/2010 - LUIZ PAULO MARQUES DE JESUS (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015703-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247072/2010 - FABIANA FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003801-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247073/2010 - NILZA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247075/2010 - NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO, SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247076/2010 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001029-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247078/2010 - SIMONE COSTA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060246-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247079/2010 - ISAIAS DE ASSIS LIMA (ADV. SP060740 - IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247080/2010 - ROSANA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005406-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247081/2010 - ANTONIO MAURICIO ANTUNES (ADV. 

SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247083/2010 - LUIS GOMES DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.006653-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247084/2010 - DANIEL MIRANDA LACERDA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058034-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247085/2010 - LUIZ CARLOS SIMAO (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057100-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247087/2010 - MARIZA CLEUSA FERRARI (ADV. SP291185 - 

SUELEN DE LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011921-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247088/2010 - ROZALINA NARCISO DE SOUSA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061305-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247090/2010 - JESSE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003788-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247093/2010 - MARCEL CASTAGNO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014888-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247094/2010 - MARIA SILVIA DE OLIVEIRA (ADV. SP122578 - 

BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002460-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247096/2010 - JOAQUIM AMANCIO DE JESUS (ADV. SP207171 

- LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016797-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247097/2010 - LEIA DOS SANTOS LAGO (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060412-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247099/2010 - PAULO PEDRO DA CRUZ (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247100/2010 - BENEDITA LEMES DA SILVA (ADV. SP243481 - 

HELIO PEREIRA DA PENHA, SP257771 - WESLEY APARECIDO BIELANSKI MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056931-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247101/2010 - FRANCISCO ROMUALDO DA SILVA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004867-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247102/2010 - TEREZINHA MARIA BEZERRA (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.013451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247104/2010 - EDSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP180613 - 

MIGUEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000812-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247105/2010 - FLORIA MARIA DE SOUZA BARBOSA (ADV. 

SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003208-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247106/2010 - HELENA QUITERIA DE ASSIS (ADV. SP257004 - 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060144-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247107/2010 - RONALDO LAURENTINO RAMOS (ADV. 

SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA, AC001191 - ADENILDA ASSUNCAO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005837-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247108/2010 - ARLINDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247109/2010 - MARLI SOUSA LOURENCO (ADV. SP167208 - 

JUCILDA MARIA IPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053006-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247111/2010 - ELIANE GISSELE NABUCO TREMESCHIN 

(ADV. SP253882 - GIDEON DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000471-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247112/2010 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP085541 - 

MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247113/2010 - DOUGLAS SILVA (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000830-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247114/2010 - JOSE ISABEL FILHO (ADV. SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012149-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247115/2010 - RUBENILDO DE MACEDO (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058651-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247116/2010 - NUBIA JOSE FERNANDES (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001292-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247118/2010 - EVA ALVES PEREIRA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 171/377 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011211-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247119/2010 - NEONILDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052044-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247120/2010 - MARIA DAS NEVES NASCIMENTO 

RODRIGUES (ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247121/2010 - JOSE ZELE JACOBINA DE FREITAS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063485-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247122/2010 - LUCIENE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015716-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247123/2010 - JOÃO RAMOS DA CRUZ (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057377-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247124/2010 - WANDERLEI PIRONE (ADV. SP188249 - 

TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA 

DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063675-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247125/2010 - ARILTON REIS FREITAS (ADV. SP116439 - 

LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001213-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247126/2010 - MARLUCE FRANCISCA DE ASSIS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017068-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247128/2010 - ERCILIA FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016798-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247129/2010 - EDITE MESQUITA (ADV. SP137684 - MARIA 

NEIDE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247130/2010 - SEVERINO ALVES DA SILVA (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016553-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247131/2010 - MARIA NILCA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.004548-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247132/2010 - LUCIO AFRO MARTINS (ADV. SP213795 - ROSA 

MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247134/2010 - CLEIDE DE ALMEIDA FIRATEL (ADV. SP269179 

- CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004550-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247135/2010 - DEJANIRA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247136/2010 - ROSECLEY GONCALVES QUEIROZ (ADV. 

SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004620-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247137/2010 - JOSE NOE DE SANTANA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247138/2010 - MARCIA CARLOS DE SOUZA (ADV. SP252857 - 

GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005788-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247139/2010 - MONICA CHIAMARELLI (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247140/2010 - CONCEICAO APARECIDA BERTALO (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002048-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247141/2010 - JOSE CARLOS TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002147-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247143/2010 - JOSE GILDERVAN ALVES (ADV. SP040505 - 

SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006295-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247144/2010 - GILDAZIO ALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006297-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247145/2010 - FABIA APARECIDA DE MELO (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006541-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247146/2010 - CLAUDIA DE CARVALHO ROCHA MESQUITA 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.006233-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247147/2010 - MARLUCE LUCINDA NUNES DA ROCHA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064489-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247151/2010 - JOAO DE SOUZA LIMA (ADV. SP206157 - 

MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049241-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247153/2010 - JAIR GOMES DE SOUZA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002141-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247158/2010 - SEVERINO EMILIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015701-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247160/2010 - MARIA DA PENHA DA SILVA (ADV. SP081063 - 

ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013443-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247162/2010 - JOSE JANDERCARLOS PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013421-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247163/2010 - WALTERLICE DE FRANCA ZABUKAS (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011473-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247168/2010 - VALDIVIO COSTA MELO (ADV. SP215942 - 

VALDINEI NUNES PALURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247171/2010 - EDSON ROSALINO DOS SANTOS (ADV. 

SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002142-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247175/2010 - MARY APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP110503 

- FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062189-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247178/2010 - DILVA BATISTA SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004787-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247179/2010 - JOSE FERREIRA FLOR (ADV. SP273230 - 

ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002153-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247182/2010 - BENILTON CARDOZO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 174/377 

  

2010.63.01.000299-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247183/2010 - VICENTE DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052759-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247185/2010 - NELSON VALERIANO NOLASCO (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062106-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247186/2010 - EXPEDITA PIRES ALVES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027697-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247188/2010 - CICERA COSME DA SILVA (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058840-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247195/2010 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025310-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247196/2010 - MARIA DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247197/2010 - ALTAMIRO FERREIRA SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001940-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247199/2010 - KATIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062914-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247200/2010 - SUELI CAMARA SOUZA DA COSTA (ADV. 

SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016123-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247201/2010 - DECIO EXPEDITO RODRIGUES (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015047-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247202/2010 - ENOC OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP180523 

- MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001301-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247205/2010 - ALFREDO ALVES PEREIRA NETO (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062668-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247206/2010 - MARIA ALTINA GOMES DA COSTA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062006-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247207/2010 - MAURICIO DE QUEIROZ (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247210/2010 - LEILA MARIA COELHO DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061300-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247211/2010 - HELENA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247213/2010 - FABIOLA MELO VIEIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247214/2010 - MARIA GUERRA LEAL (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247215/2010 - CARLOS ROBERTO ANTONIO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000695-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247217/2010 - MIGUEL OLIVEIRA MAIA (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247218/2010 - AMARO ROCHA (ADV. SP122943 - EDUVARDO 

JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012713-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247222/2010 - JOAO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060817-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247223/2010 - MARIO BARRA NOVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004819-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247225/2010 - EUNICE TEREZINHA DE OLIVEIRA BUENO 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001583-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247226/2010 - SEVERINO COSME DA SILVA (ADV. SP256370 - 

MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002967-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247227/2010 - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061363-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247229/2010 - OLIVE APARECIDA LEME (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015293-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247235/2010 - MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013637-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247239/2010 - JURANDIR CUSTODIO EVANGELISTA (ADV. 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006118-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247242/2010 - IOLANDA LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP261496 - 

FLAVIO DE MAGALHAES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018174-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247243/2010 - AUGUSTO CESAR CAMILO (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004757-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247247/2010 - AILTON BAENAS SANCHES (ADV. SP280220 - 

MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247248/2010 - JULIO CESAR PEREIRA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247250/2010 - SELMA BARBOSA FERREIRA (ADV. SP253815 - 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018131-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247251/2010 - MARIA GIMENEZ MIGACI (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019929-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247253/2010 - APARECIDO FRANCISCO GOES (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006520-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247255/2010 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000438-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247256/2010 - DECIO PATEZ DE SOUSA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017969-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247257/2010 - RUDGS ANA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017663-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247258/2010 - JOSE DIDI HOLANDA DA SILVA (ADV. 

SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001094-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247260/2010 - ISRAEL RODRIGUES DA LUZ (ADV. SP283621 - 

RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003719-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247261/2010 - MARILENE MESSIAS DE SOUZA (ADV. 

SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005740-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247262/2010 - ANTONIO MARIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007002-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247263/2010 - GILBERTO PASCOAL BARBATO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003379-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247265/2010 - IVANI APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012734-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247267/2010 - OLIVANI TADEU DE SOUZA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017675-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247269/2010 - LUIZ CELESTINO DA LUZ (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002979-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247272/2010 - LUCIA LINO DA SILVA ROCHA (ADV. SP077643 

- GISELE MARIA DE F DE N SAMORINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007725-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247273/2010 - JOAO ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP280285 

- ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003015-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247274/2010 - WILSON JORGE (ADV. SP216393 - MARCELI 

AUGUSTA CESAR CERESER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017390-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247275/2010 - MARIA BEZERRA MATIAS (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012241-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247276/2010 - JASSON DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP280890 - 

CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013747-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247278/2010 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO 

(ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007685-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247279/2010 - MARIA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP138185 - JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016349-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247280/2010 - OSVALDO TEIXEIRA (ADV. SP073793 - MARIA 

APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247281/2010 - MARIA JOSE BRAGA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001589-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247282/2010 - IRACEMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003928-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247283/2010 - JOSE EUGENIO HONORATO (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247284/2010 - SOLANGE MARIA DE MORAES BORTOLOTTE 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247285/2010 - JULITE SCAQUETI DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007237-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247286/2010 - CARLOS ANTONIO DOMESTICO (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000980-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247288/2010 - MARIA DA CRUZ FERNANDES (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011780-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247290/2010 - MARIA DE LURDES FERREIRA DE SOUSA 

(ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.005699-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247291/2010 - LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000642-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247292/2010 - EUZELITA MARIA DA SILVA (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061834-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247294/2010 - DANIEL ROBERTO CONSTANTINO (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247295/2010 - JOSIAS MENDONCA DA SILVA (ADV. SP087611 

- MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016345-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247297/2010 - LUISINHO ABADE CARNEIRO (ADV. SP258672 - 

DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001835-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247299/2010 - AROLDO PINHEIRO ALEGRE (ADV. SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010601-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247300/2010 - FLAVIO LIMA DE MORAIS (ADV. SP285985 - 

VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019503-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247301/2010 - WALMIR GONCALVES WILLMAN (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007708-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247302/2010 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002186-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247303/2010 - MARCELO JOSE DA SILVA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006083-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247304/2010 - BENJAMIN ALVES DA SILVA (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247305/2010 - RUTH APARECIDA VIEIRA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001038-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247307/2010 - REJANE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060529-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247308/2010 - JOSE ANTONIO BARROS DA SILVA (ADV. 

SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011803-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247309/2010 - ARILSON PITONDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005824-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247311/2010 - MARIA FRANSINETE ANDRADE SANTOS 

(ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010598-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247312/2010 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017216-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247314/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PALMEIRAS (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000638-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247316/2010 - DEVANIR BORGES (ADV. SP248600 - PÉRSIA 

ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016350-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247317/2010 - NILTON SANTOS SOBRINHO (ADV. SP061711 - 

NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005280-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247318/2010 - ANTONIO MACEDO SILVA (ADV. SP226436 - 

GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015051-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247320/2010 - AGOSTINHO OLIVEIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017188-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247321/2010 - MARCO ANTONIO NORBERTO (ADV. SP063612 

- VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247323/2010 - ZIRLEIDE JUSTINA DUTRA DE SOUZA (ADV. 

SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016506-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247324/2010 - MARIA ALMEIDA GOMES (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247325/2010 - LIDIA DE LURDES BAPTISTA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 181/377 

  

2010.63.01.016514-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247326/2010 - PEDRO CALADO BEZERRA (ADV. SP124905 - 

TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019949-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247327/2010 - JOAQUIM DE SOUZA NEVES (ADV. SP092073 - 

ORLANDO CORDEIRO DE BARROS, SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017184-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247329/2010 - DORIAM JOSE MALUF (ADV. SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060308-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247330/2010 - MARCOS ROBERTO JACAO (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016337-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247331/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA CUNHA 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002771-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247333/2010 - BENICIO VIEIRA LIMA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015267-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247334/2010 - FRANCINETE FREIRE LIMA GUIMARAES 

(ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247335/2010 - SILEIDE SILVA NUNES (ADV. SP106709 - JOSE 

VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054656-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247338/2010 - RAQUEL ADILIA TAVARES (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063844-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247340/2010 - JOSE ITAMAR DE SABOIA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016812-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247342/2010 - ANTONIO GONCALO JUSTINO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062935-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247343/2010 - GERALDA DO LIVRAMENTO PIO (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006278-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247345/2010 - MARIA CLARET DE CAMARGOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.007009-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247349/2010 - ROBERTO MACHADO JUNIOR (ADV. SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049425-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247351/2010 - JEFFERSON XAVIER DE ALMEIDA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247352/2010 - MOZART FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247353/2010 - DOLORES SILVA LUCENA (ADV. SP154181 - 

CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018154-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247354/2010 - LEONILDA FIDENCIO KLEIN (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003051-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247357/2010 - ISABEL VIRGINIA DE SOUSA CORREIA (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO, SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003144-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247358/2010 - RUBENS FERREIRA (ADV. SP231506 - JEANNY 

KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247360/2010 - MARCUS JOAO NALESSO (ADV. SP176977 - 

MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015587-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247361/2010 - DAVI FRANCA DE SOUZA (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015288-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247362/2010 - FRANCISCO BACIC (ADV. SP175721 - PATRICIA 

FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052143-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247365/2010 - IZAULINO HAGAPITO MOTA (ADV. SP211979 - 

VANESSA ARAUJO DUANETTI, SP252809 - EDUARDO DIAS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247366/2010 - ODAIR ABEL (ADV. SP210106 - SILVANA 

LESSA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011097-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247367/2010 - LOIDE GOMES GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.014897-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247370/2010 - EDMILSON FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060910-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247371/2010 - PEDRO LOPES DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016007-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247373/2010 - LUIZ CARLOS CENSI (ADV. SP235122 - RAFAEL 

EUSTAQUIO D ANGELO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038424-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247375/2010 - FRANCISCO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014908-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247376/2010 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063294-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247379/2010 - CALISTO EZEQUIEL DE CASTRO (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247380/2010 - MANOEL RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014791-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247381/2010 - SONIA REGINA GONCALVES LAGE (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001033-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247383/2010 - MARIA LUCIA SANTOS (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005404-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247384/2010 - MARIANA DAS GRACAS BARRIOS (ADV. 

SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020265-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247385/2010 - LADISLAU ZUIGEBER (ADV. SP270552 - 

PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011199-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247386/2010 - VALTER QUIRINO NOBIS (ADV. SP257869 - 

EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014879-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247387/2010 - JOAO BATISTA DE AMORIM FILHO (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247388/2010 - CARLOS ROBERTO VIEIRA (ADV. SP276980 - 

JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247391/2010 - ADAILTO FRANCISCO BARBOSA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000678-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247393/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002464-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247394/2010 - NEUZA ALVES PEREIRA (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061728-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247395/2010 - FRANCISCA JULIA HERCULANA DE ABREU 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048793-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247397/2010 - FABIO LUIZ ROSSI LEITE (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247402/2010 - JOSE MUNIZ DA SILVA IRMAO (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012719-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247403/2010 - SOLANGE APARECIDA DE LIMA LASSAK 

(ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247405/2010 - ARMELINDO CABECA (ADV. SP250698 - 

PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019139-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247408/2010 - VALDENICE ALVES RIBEIRO (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045092-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247411/2010 - EVERALDO FELIX DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063199-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247412/2010 - VAGNER ANDRE MOREIRA SILVA (ADV. 

SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.016367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247415/2010 - MARIA BEZERRA (ADV. SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057126-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247416/2010 - NELSON THOMAZ DA FONSECA JUNIOR 

(ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005252-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247417/2010 - ARINO NEGRINI (ADV. SP248980 - GLAUCIA 

DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051870-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247418/2010 - JOSE MARCELO BERNARDES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004455-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247420/2010 - MARTA TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. 

SP136530 - APARECIDA FILOMENA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015078-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247421/2010 - JOSE FLORO DA SILVA (ADV. SP272291 - 

GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247424/2010 - VALDEMIR RAMOS DA SILVA (ADV. SP157737 

- ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018952-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247425/2010 - ZILDA ALVES CARNEIRO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061125-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247427/2010 - PAULO TADEU PINTO (ADV. SP225859 - 

ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247428/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015296-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247430/2010 - MARIA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247431/2010 - JOAO SANTANA GARCIA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247433/2010 - JOAO APARECIDO PINEDA (ADV. SP180957 - 

GILBERTO FERREIRA DE MEDEIROS, SP180957 - GILBERTO FERREIRA DE MEDEIROS); NEUSA NAIR 

SISTI PINEDA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.018972-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247434/2010 - DIOGENES JOSE DA SILVA (ADV. SP267886 - 

HELTON GARCIA SANTOS, SP223838 - PAULO CESAR ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058789-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247436/2010 - ALCINA LOPES RIBEIRO (ADV. SP223799 - 

MARCELO BUENO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247438/2010 - ANDRE PEIXOTO MORAES (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055629-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247439/2010 - MARIA CARMELA CALABRIA RABELO (ADV. 

SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 - 

PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247442/2010 - MARIA RITA FABBROCINI (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015117-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247443/2010 - EZEQUIAS MARQUES MENEZES (ADV. 

SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002781-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247445/2010 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS, SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247446/2010 - SEVERINA BEZERRA RODRIGUES PIMENTEL 

(ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001218-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247453/2010 - JOSE ALVES SOUZA DIAS (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006456-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247456/2010 - VILMA AUGUSTA BONIFACIO (ADV. SP261062 

- LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053535-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247457/2010 - JOAO BATISTA DA ROSA (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000821-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247459/2010 - JOSE RIBAMAR DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247460/2010 - MILTON DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016762-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247461/2010 - VALDENI SUZART DOS SANTOS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064107-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247462/2010 - IRINEU SILVERIO SAMPAIO (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059485-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247463/2010 - OSVALDO GRACIANO TEIXEIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060894-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247465/2010 - IVONETE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247466/2010 - JOSE ROBERTO DIAS (ADV. SP061310 - JANIO 

URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061389-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247467/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA OLIVEIRA 

(ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247468/2010 - IVANETE TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019240-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247469/2010 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP134165 - 

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247472/2010 - ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025653-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247491/2010 - LUIZ PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP243643 - 

ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011221-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247593/2010 - RAIMUNDA RODRIGUES DE MELO SOUZA 

(ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062001-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247596/2010 - COSME FERREIRA LEITE (ADV. SP285430 - 

LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 188/377 

2009.63.01.054166-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247597/2010 - SOLEMAR DA ROSA LEITE ALVES (ADV. 

SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016001-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247598/2010 - LUIS ABEL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054185-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247599/2010 - MARIA NEUMAN GONÇALVES DE FREITAS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018892-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247600/2010 - PETRONILHA FERREIRA BORGES (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015237-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247602/2010 - REINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015734-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247603/2010 - LEILA ZAHI KHOURY (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015251-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247604/2010 - JOSEFA MAMEDE DE JESUS CORREIA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052492-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247607/2010 - ELIANA MARIA DE HOLANDA FERREIRA 

(ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247608/2010 - ROQUE MAXIMIANO DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002951-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247609/2010 - SEVERINO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP194729 

- CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247610/2010 - FRANCISCO EUDES FREIRE (ADV. SP216989 - 

CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247612/2010 - TEREZINHA DE JESUS LARANJEIRA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060438-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247613/2010 - ANTONIO LUIZ ADRIANO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247617/2010 - DULCINEIA MARIA HENGLES (ADV. SP154156 

- LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055277-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247618/2010 - ANTONIO PAULA DE MORAES (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000269-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247620/2010 - CARMOSINA LOURENCO DE MELO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059479-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247621/2010 - JAQUELINE DE JESUS SANTOS COLONA (ADV. 

SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000241-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247623/2010 - PEDRO ORACIO DE SOUZA (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010372-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247625/2010 - EDMUNDO ARAUJO SILVA (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000683-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247628/2010 - MARIA DO CARMO SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001253-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247629/2010 - MARIA EUGENIA FERREIRA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000784-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247630/2010 - SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058311-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247631/2010 - ESCOLASTICA FERREIRA ALVES (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054159-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247632/2010 - GERALDO UMBELINO LEITE (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247635/2010 - SEVERINO CAETANO DOS SANTOS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.001228-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247636/2010 - JONAS BISERRA LIMA (ADV. SP031223 - 

EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA, SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247637/2010 - VALTER SANTOS PASSOS (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247638/2010 - DAMIAO BATISTA DE BESSA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000667-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247639/2010 - VALDIVO GONCALVES DA CRUZ (ADV. 

SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014677-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247640/2010 - VALCIRA RUFINO DOS SANTOS (ADV. 

SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012941-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247641/2010 - EDMAR EDUARDO PINHEIRO (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247642/2010 - ANTONIO PINTO DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247643/2010 - ELIAS SOARES RIBEIRO (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012176-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247644/2010 - ANA MARIA CESARIO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247645/2010 - MARIA DE FATIMA DE SOUSA (ADV. SP263134 

- FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247648/2010 - VERA LUCIA LOPES LUZ (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247650/2010 - FRANCISCO CARLOS DA COSTA (ADV. 

SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002962-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247652/2010 - OSMAR CARRARA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002740-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247656/2010 - JOSE HELENO ABDIAS DA SILVA (ADV. 

SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003386-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247657/2010 - GERALDO MAGELA RODRIGUES (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058145-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247658/2010 - NELIO JOAO DE LIMA (ADV. SP085541 - 

MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA, SP235494 - CAROLINA MESQUITA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061721-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247659/2010 - ELIANA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002973-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247660/2010 - MIGUEL DA CONCEICAO LEMOS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247661/2010 - MARIA DO CARMO NAZARO DE ARAUJO 

TRINDADE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003168-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247662/2010 - MARIA DAS DORES SILVA MELO (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015258-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247663/2010 - EMANUEL OTAVIO FILHO (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002465-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247665/2010 - ANTONIO DE MEDEIROS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005061-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247666/2010 - ANTONIA ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247667/2010 - PAULO GOMES RODRIGUES (ADV. SP195002 - 

ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002783-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247668/2010 - MARTA ALVES NASCIMENTO FLORIANO 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000809-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247670/2010 - WILSON ROBERTO PEREIRA (ADV. SP249201 - 

JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 192/377 

2010.63.01.002784-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247674/2010 - CELIA MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003378-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247676/2010 - ELIZABETH DANTAS VIEIRA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012194-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247677/2010 - IVAN VITOR DE ARAUJO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247680/2010 - MARIA JOSE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054914-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247681/2010 - AIRTON RIBEIRO (ADV. SP187783 - KARLA 

REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247682/2010 - EDUARDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247686/2010 - GENESIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062693-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247687/2010 - FABIO BATISTA VIEIRA (ADV. SP169918 - 

VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056477-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247689/2010 - JOSE INACIO DE ARAUJO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016334-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247690/2010 - KATIA REGINA DA SILVA ARRUDA SANTOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001561-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247693/2010 - MARCELO CANTISANI SANTOS (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054659-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247695/2010 - JOSELITO SOUSA DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247700/2010 - MARCOS HENRIQUE TEODORO DOS SANTOS 

(ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054907-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247701/2010 - CARLOS ROBERTO MENDES (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054624-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247702/2010 - JOSE VALDEMAR DA ROCHA NEVES (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247703/2010 - TEREZA ROCHA REIS SANTOS (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247704/2010 - SANDRA CRISTINA GARCIA DA SILVA (ADV. 

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015975-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247707/2010 - NEIDE APARECIDA FAGUNDES (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057292-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247708/2010 - JOAO VASCO FERREIRA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247710/2010 - NEMR MOHAMAD NASREDDINE FAKIH (ADV. 

SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029941-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247711/2010 - ALFREDO PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033158-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247712/2010 - ADEMIR ALVES DA CONCEICAO (ADV. 

SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247713/2010 - JOSE ARAUJO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR 

ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016344-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247716/2010 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003152-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247717/2010 - MANOEL CAMPOS NOVAIS (ADV. SP285417 - 

JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012855-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247719/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP262251 - 

LADY TEODORO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063493-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247724/2010 - JOSE DAMASO DE SOUZA (ADV. SP200965 - 

ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018926-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247727/2010 - AMARILDO FORMIGA DANTAS JUNIOR (ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247728/2010 - JOSE MIRANDA ANDRADE (ADV. SP160429 - 

JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058795-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247729/2010 - MARCELO JUCA DA SILVA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003013-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247730/2010 - MARIDETE VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002978-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247733/2010 - WILSON ALVES CAFFE (ADV. SP260326 - 

EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019207-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247734/2010 - ELISABETE VIVIANI (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058143-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247735/2010 - MARGARIDA FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001994-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247738/2010 - ELDIR ROSA DA SILVA (ADV. AC001146 - 

JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247739/2010 - LINDINALVA BRAZ DA SILVA (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001962-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247740/2010 - ALICE AMARO DA SILVA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004549-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247741/2010 - JOSENICE SANTOS VENTURA (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002964-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247746/2010 - MARLENE DA SILVA (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.004754-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247748/2010 - JOSE EDSON DE MOURA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011805-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247749/2010 - SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002795-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247750/2010 - WILLIAM DE MELO DE DEUS (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004862-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247752/2010 - WALDOMIRO FELIPE MARTINS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062569-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247753/2010 - NOEMISIA RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. 

SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006994-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247754/2010 - ELAINE CRISTINA BARROS DE MENDONCA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004544-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247755/2010 - SELMA ARNALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247756/2010 - MARIA APARECIDA FROES MORENO (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011743-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247757/2010 - ROBERTO ROCHA DO AMOR DIVINO (ADV. 

SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003938-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247759/2010 - SILVESTRE ANTONIO COELHO (ADV. SP280220 

- MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018661-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247760/2010 - MANUEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP106709 

- JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059305-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247761/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA SOBREIRA 

(ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006988-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247763/2010 - CELIA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002472-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247764/2010 - MARIA APARECIDA LEOCADIO (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018861-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247765/2010 - ANA CELIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007256-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247766/2010 - SEBASTIAO RIPARDO FREIRE (ADV. SP269693 

- MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018977-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247767/2010 - MARIA DAS MONTANHAS FERREIRA DE 

MELO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018641-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247769/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062502-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247770/2010 - EDVANIA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055658-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247777/2010 - MAURO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040294-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247778/2010 - CLAUDI ALVES COSTA SARMENTO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060557-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247779/2010 - ROSA JOAQUINA GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247781/2010 - ELIETE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053930-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247782/2010 - AMADEU DA SILVA NOVATO (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004555-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247784/2010 - MARGARIDA FERREIRA DO REGO (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.000418-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247786/2010 - NELSON JOAO DA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062501-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247789/2010 - MARIA DAS GRACAS GODINHO DE ALMEIDA 

(ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004553-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247791/2010 - LOURIVAL COSTA (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247793/2010 - IONELIA ROSA FRANCO VIEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012102-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247794/2010 - INEZ TARDIVO DE FREITAS (ADV. SP065819 - 

YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059300-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247795/2010 - IVETE GOMES DA SILVA DE MENDONCA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016710-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247796/2010 - MARIA DA PENHA RAMOS SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001944-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247798/2010 - MARCOS GOMES SANTOS (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057860-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247800/2010 - JOSEFA MARIA MERENCIO (ADV. SP171055 - 

MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247805/2010 - ANESIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247809/2010 - JOAO BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059279-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247810/2010 - EDSON PEREZ (ADV. SP122943 - EDUVARDO 

JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016169-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247811/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP054144 - CLAUDIO 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.011734-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247814/2010 - ANA PAULA DIAS CARVALHO (ADV. SP189811 

- JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011786-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247815/2010 - MARLI DA SILVA PINTO RAIMUNDO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005676-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247820/2010 - MANUEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP198201 

- HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247823/2010 - CLAUDETE LOUREIRO DE MORAIS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062399-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247825/2010 - MARCELO CHIAPPIM EIS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017614-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247826/2010 - VALDIR TROFINO (ADV. SP136397 - 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002766-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247828/2010 - HAGACISIO ALVES VIEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002356-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247829/2010 - CLAUDIO FERREIRA (ADV. SP178480 - 

LORIVAL APARECIDO GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006031-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247830/2010 - RICARDO PINTO DE CASTRO (ADV. SP273079 - 

CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047261-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247831/2010 - MARIA JOSE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP170959 

- JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247833/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247834/2010 - REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP294178 - AGNALDO NASCIMENTO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060829-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247835/2010 - MARIA DE FATIMA FIGUEIRA (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247836/2010 - CICLEIDE ALVES RIBEIRO (ADV. SP199087 - 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001255-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247837/2010 - VALDOMIRO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017944-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247839/2010 - MARILENE DE MOURA MARTINS (ADV. 

SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247841/2010 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001798-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247842/2010 - JOAO BATISTA DO VALE (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017677-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247843/2010 - LEONICE MOREIRA MARTINS (ADV. SP074408 

- LUZIA POLI QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053918-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247844/2010 - ABILIO JOSE DA SILVA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055483-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247845/2010 - MARIA FERREIRA SANTOS (ADV. SP098181 - 

IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247846/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP295665 - 

FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247847/2010 - JOAO SEBASTIAO BONDEZAN (ADV. SP192790 

- MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247848/2010 - MARIA DOS SANTOS BELLO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005735-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247849/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003304-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247851/2010 - RONALDO MELARE (ADV. SP104038 - LUIZ 

FLAVIO PRADO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003302-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247852/2010 - CARLOS REIS LIMA (ADV. SP235573 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005727-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247853/2010 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002310-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247854/2010 - DARCI DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005691-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247855/2010 - EDITE DE FRANCA DOS SANTOS (ADV. 

SP185308 - MARCELO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005206-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247856/2010 - MALVINA DE MAGALHAES ARAUJO (ADV. 

SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004367-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247857/2010 - JOAO CARLOS JUNIOR (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004401-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247858/2010 - PEDRINA OTOYO DOMINGUES (ADV. SP189073 

- RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052074-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247859/2010 - OSWALDO RIBEIRO (ADV. SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005595-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247860/2010 - JOSE FAUSTO MENDES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005372-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247861/2010 - EDISON AUGUSTO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001992-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247862/2010 - OZISA VIEIRA LIMA (ADV. SP229593 - RUBENS 

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003305-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247864/2010 - MARIA GOMES DE SIQUEIRA (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.005602-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247865/2010 - ANA RITA ANDRADE BAITINGA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004363-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247866/2010 - JOANA MINERVINA RODRIGUES (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004399-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247867/2010 - MARIZA RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP152730 - 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247868/2010 - MARIO CAMACHO DE LIMA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001801-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247871/2010 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003880-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247873/2010 - MARCOS MARTINS DA CRUZ (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003824-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247875/2010 - MARINES DE MIRANDA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247876/2010 - MARIA DAS GRAÇAS GEOVANUNE SANTOS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060357-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247877/2010 - PAULO FERNANDO ALVES SILVA (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017654-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247878/2010 - CICERO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP264166 - 

DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247880/2010 - REINALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061835-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247881/2010 - HELENA DE JESUS BORBA DE MORAIS (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015974-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247882/2010 - ADIMAIZA FERREIRA DOS SANTOS MOURA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 202/377 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017209-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247883/2010 - CARLOS DO ESPIRITO SANTO SANTANA 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247884/2010 - EDNA KATIA AMATTE DELMENGI (ADV. 

SP167292 - CLAUDIA MORAES DO NASCIMENTO, SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018155-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247886/2010 - MARIA JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035425-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247887/2010 - NELSON TUNES DOS REIS (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000883-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247889/2010 - FRANCISCA AMELIA DE JESUS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017672-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247891/2010 - CLAUDINEI ARANTES POMPEU (ADV. 

SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025760-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247892/2010 - EDNA MARIA COSTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005599-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247893/2010 - VALTER TARTALHO (ADV. SP133751 - 

MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052066-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247898/2010 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037101-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247899/2010 - NELSON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031026-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247901/2010 - ROBERTO RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. 

SP116217 - ALDA TEREZINHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005422-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247903/2010 - LOMANTO PEREIRA NOVAIS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.063491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247904/2010 - MARIA DO CARMO BRUNE DA SILVA 

ANDRADE (ADV. SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001485-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247909/2010 - MARIA DAS GRACAS PEIXOTO (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005393-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247911/2010 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000894-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247912/2010 - TERESA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA, SP255459 - RENATA GARCIA CHICON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247913/2010 - CONCEICAO APARECIDA JAIME CANTANHO 

DUARTE (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017031-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247914/2010 - SEBASTIÃO XAVIER MARTINS (ADV. SP178942 

- VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247915/2010 - ELIZETE GONCALVES PEREIRA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005103-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247917/2010 - PAULA PEREIRA DA CUNHA TENREIRO 

JACOB (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI, SP284415 - ERICA DE OLIVEIRA SEVAROLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055502-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247919/2010 - REINALDO CORREA DE LACERDA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247920/2010 - GILENE MARIA DE SOUZA AUGUSTO (ADV. 

SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011919-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247921/2010 - APARECIDA RODRIGUES PALMA (ADV. 

SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003929-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247923/2010 - PEDRINHO SOUZA AMORIM (ADV. SP100240 - 

IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001107-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247924/2010 - CICERO DE LIMA SANTOS (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247925/2010 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP104455 

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014838-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247926/2010 - SOFIA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247927/2010 - MARLENE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247928/2010 - DALVA ROSA BOMFIM PEDREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005261-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247932/2010 - PAULO PINHEIRO CONTRIN (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005418-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247934/2010 - VALDEMAR SABINO DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055795-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247937/2010 - CLAUDIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP279029 - VIVIANE GOMES, SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057612-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247941/2010 - MARIA IRENE VIEIRA PERFEITO (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003175-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247942/2010 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057711-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247943/2010 - ANA LUCIA NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247944/2010 - JOSENETE MARIA DE LIMA BAPTISTA (ADV. 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247945/2010 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.004637-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247948/2010 - ANA PAULA DA SILVA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049243-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247949/2010 - FRANCISCO ALEIXO DE FARIAS (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049869-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247950/2010 - MARIA DA CONCEICAO BERTO (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060269-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247951/2010 - MARGARIDA ROZENO DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006433-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247952/2010 - ANTONIA LUCIENE PINHEIRO (ADV. SP178588 

- GLAUCE MONTEIRO PILORZ, SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039998-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247954/2010 - ARLETE CARRASCO (ADV. SP115573 - 

ANTONIO BARBOSA DE LIMA, SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001496-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247956/2010 - HENRIQUE GOES (ADV. SP122905 - JORGINO 

PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001035-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247959/2010 - JOSE BATISTA BARBOSA DE SANTANA (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000870-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247960/2010 - DARCI GOIVINHO FERREIRA (ADV. SP225447 - 

FLAVIA DE SOUZA CUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001482-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247961/2010 - YRACEMA CAETANO PEREIRA (ADV. 

SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000851-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247963/2010 - HELENO JOSE DA SILVA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016379-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247965/2010 - LETICIA MARIA DA CONCEICAO COUTINHO 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002017-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247966/2010 - THALES EDUARDO TUMOLI (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005433-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247967/2010 - MARIA TORCATA SOUZA DE LIMA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055143-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247968/2010 - MILTON CAPUCCI FILHO (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036774-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247969/2010 - ANTONIO GALDINO BRANDAO (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062487-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247970/2010 - WELITON LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061295-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247972/2010 - ANTONIA SONIA PONTES LEITAO (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054775-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247973/2010 - SILVIA APARECIDO PEREIRA (ADV. SP203835 - 

CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247974/2010 - ELENICE MASCARENHAS SILVA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001235-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247979/2010 - HELENO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004632-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247981/2010 - JOAO MICELI FILHO (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046554-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247982/2010 - JOAO BATISTA LIMA (ADV. SP135060 - ANIZIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001247-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247983/2010 - NADIR MARIA LEOCADIO DE JESUS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011447-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247984/2010 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.005193-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247985/2010 - VICENTE OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056924-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247986/2010 - FATIMA DE JESUS PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017412-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247987/2010 - DARCY ROSA DE SOUZA (ADV. SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014125-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247988/2010 - SILVIA SILVA BARBOSA (ADV. SP285745 - 

MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005452-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247989/2010 - JOSE IVAN CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005718-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247990/2010 - JURESLANDIA PEREIRA SILVA (ADV. SP285704 

- KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005106-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247991/2010 - ERAQUE MOTA SANTOS (ADV. SP224357 - 

TADEU BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017224-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247992/2010 - TELINA DE ALMEIDA (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054671-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247993/2010 - MARIA BENVINDA BRAZ (ADV. SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247995/2010 - ARLINDO PEREIRA (ADV. SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014131-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247996/2010 - NOEMIA ALVES DE SOUSA MENDES (ADV. 

SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247997/2010 - MARIA REGINA MARCHINI VERTINO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247999/2010 - SELMA SALVIATI GOMES (ADV. SP257331 - 

CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA, SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054570-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248000/2010 - JOEL DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017403-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248001/2010 - ADALGISA ALVES DUARTE (ADV. SP243491 - 

JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017219-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248002/2010 - DORGIVAL LEITE DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016332-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248003/2010 - SEVERINO FURTUNATO SILVA (ADV. 

SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017378-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248004/2010 - JOSE GERALDO DUARTE (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052813-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248006/2010 - ANSELMO LIMA SANTOS (ADV. SP271961 - 

MARCIA DE SELES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011460-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248008/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA NUNES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015985-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248009/2010 - JUVENILSON FERREIRA BARROS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011918-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248010/2010 - MANOEL OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP201565 

- EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011402-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248011/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055989-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248012/2010 - ANA VITORIA MARIA DE JESUS SANTOS 

(ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002194-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248013/2010 - JOSE SANTOS FERREIRA (ADV. SP220920 - 

JULIO CESAR PANHOCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011184-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248014/2010 - MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.004552-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248015/2010 - GIRLEIDE DA SILVA LUCIO (ADV. SP254832 - 

VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004629-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248018/2010 - LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006802-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248019/2010 - WAGNER SANTANA BONILHO (ADV. SP237206 

- MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006536-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248020/2010 - MANOEL DA COSTA MENDES (ADV. SP196623 

- CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006626-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248021/2010 - EULINA ALVES FERREIRA (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005823-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248022/2010 - MARIA IRENE VIANA SABINO (ADV. SP248980 

- GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248023/2010 - WELLINGTON NUNES DA SILVA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010625-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248025/2010 - LUCIARA BARBARA (ADV. SP187442 - EDSON 

LUIS SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017619-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248027/2010 - ELIZABETE AMARAL RODRIGUES (ADV. 

SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248029/2010 - LOURDES ZANCHETTA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002155-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248030/2010 - VIRGINIA BARBOSA SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005818-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248031/2010 - NORMA JANDIRA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015571-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248033/2010 - ADNOELSON SILVA BOAVENTURA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.005804-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248036/2010 - MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017646-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248037/2010 - CAMILA HIGA (ADV. SP088508 - MARIA 

SUSINEIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005919-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248038/2010 - MARLUCE DE ANDRADE LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017930-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248040/2010 - EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017979-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248041/2010 - NEIDE APARECIDA MARCIA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248043/2010 - SIMONE DIAS DA SILVA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018405-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248044/2010 - MESSIAS INACIO NUNES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017998-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248045/2010 - ROSIMARE GUIMARAES DE ARAUJO (ADV. 

SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000321-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248047/2010 - ROSANGELA ELENA DO PRADO DA CRUZ 

(ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016397-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248051/2010 - ANA MARIA OLIVEIRA ALVES (ADV. SP173632 

- IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059463-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248054/2010 - JOSE RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001488-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248055/2010 - ROSINELIA DUARTE SILVA (ADV. SP162721 - 

VANDERLÚCIA DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011209-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248056/2010 - ORLANILDE NASCIMENTO PEREIRA (ADV. 

SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.011971-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248057/2010 - IRANI GOMES PASSOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058389-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248061/2010 - JULIA ALVES DE MELO SOBRINHO (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002169-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248063/2010 - LEONILDA DE JESUS MAGNANI DA SILVA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013428-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248064/2010 - VALDIVINO RODRIGUES DA PAZ (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013415-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248066/2010 - ARCANGELO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011212-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248067/2010 - DAMIAO SOARES DE MOURA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011904-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248069/2010 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011746-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248071/2010 - FRANCISCO BENEDITO LOPES (ADV. SP132812 

- ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005724-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248072/2010 - VERA CRISTINA DE CAMARGO (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248077/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015377-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248079/2010 - LOURDES DO PRADO LOPES (ADV. SP188327 - 

ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056550-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248081/2010 - JOAO BATISTA RAMOS PEREIRA (ADV. 

SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015859-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248082/2010 - NEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185394 - 

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017248-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248083/2010 - VALDETE SOARES MATIAS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000300-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248084/2010 - JOSE ANTONIO GONCALVES (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248085/2010 - IVANETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015972-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248086/2010 - ANSELMO DIAS RIBEIRO (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048943-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248087/2010 - CREUSA MARQUES DOS REIS (ADV. SP227619 - 

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016793-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248088/2010 - SELMA TAVARES DA SILVA (ADV. SP117724 - 

JOAO LUIZ DIVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010591-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248091/2010 - JOAO BATISTA FERNANDES (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014033-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248092/2010 - ELIANE LUZINETE DA SILVA (ADV. SP256994 - 

KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006094-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248093/2010 - HELENA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA 

(ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248095/2010 - GILDA MAGALHAES DOS ANJOS (ADV. 

SP104645 - ALMIR FERREIRA DA CRUZ, SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248096/2010 - LINDINALVA COSTA DA SILVA (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012544-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248098/2010 - MARLENE DE MENDONCA COSTA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015314-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248099/2010 - MARIA GISELIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002182-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248100/2010 - JAIRO OLIVEIRA BRITO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011778-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248103/2010 - JOAO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013351-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248106/2010 - IVANISE MARIA DE ALBUQUERQUE MORAES 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002319-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248108/2010 - MARIA DAS DORES SANTOS (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005795-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248110/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001958-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248111/2010 - MARIA DIVINA ASSUNCAO FERREIRA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248112/2010 - IVONILTON CUNHA DE AMORIM (ADV. 

SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015309-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248113/2010 - ANA FRANCA DA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038304-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248115/2010 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001037-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248117/2010 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004823-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248118/2010 - JOAO AFONSO LAURIDO FREIRE (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024671-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248121/2010 - MARIA DO SOCORRO ALVES DA CRUZ LIMA 

(ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038379-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248124/2010 - SUELI ANALIA BELFI DA SILVA (ADV. 

SP092105 - AMERICO NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.000414-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248125/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248126/2010 - MARIA TEREZINHA ROCHA PINTO DE PADUA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000247-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248127/2010 - JOSE BISPO DE SOUSA (ADV. SP141976 - 

JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014858-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248128/2010 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005234-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248131/2010 - MARIA DULCE SOARES DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005810-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248132/2010 - EVA PIRES DE SOUSA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005248-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248134/2010 - GENI FARIAS MICHAEL (ADV. SP182577 - 

TATIANI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006081-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248135/2010 - ENY MARIA VENTURIM LIMA (ADV. SP257194 

- WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005549-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248137/2010 - RAIMUNDO VIEIRA DE SA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005816-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248140/2010 - CLAUDIO MARTINS DE SOUSA SA (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248142/2010 - ELAINE CRISTINA BORANCELLI (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042437-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248144/2010 - VANUSA DE JESUS BARBOSA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013444-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248146/2010 - EDNALDA RAMOS DA SILVA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.012443-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248151/2010 - MARIA DAS NEVES TRAJANO DOS SANTOS 

(ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000944-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248153/2010 - ELISEU RODRIGUES (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004825-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248156/2010 - ISAURA DE SOUZA SISO (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014029-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248157/2010 - MARIA MARQUES UCHOA (ADV. SP270909 - 

ROBSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248158/2010 - JOSE EDVALDO DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010378-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248159/2010 - MARIA DE LOURDES DE ASSIS (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049236-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248160/2010 - EDINEUSA DA SILVA SANTOS (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248161/2010 - GERALDO GARCIA DA SILVA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040362-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248163/2010 - MARIA JOSE DA SILVA SOARES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248165/2010 - NARZIRA VALIM RAMOS (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248168/2010 - MARIA VANDA DE SOUZA (ADV. SP120326 - 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014882-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248170/2010 - MARIA DE LOURDES VAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010577-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248171/2010 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.018194-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248173/2010 - CLEUZA ALMEIDA SILVA (ADV. SP054621 - 

PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057588-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248174/2010 - EDUARDO TAVARES DE BARROS (ADV. 

SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000826-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248175/2010 - JOSE BEZERRA SANTANA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001764-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248178/2010 - EDSON BATISTA EVANGELISTA (ADV. 

SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015854-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248179/2010 - GILDASIO ALVES DA SILVA (ADV. SP253104 - 

FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011794-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248182/2010 - JOSEAN BATISTA DA SILVA (ADV. SP125290 - 

JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056176-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248183/2010 - ANGELA MARIA RUFINO DA SILVA (ADV. 

SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000267-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248185/2010 - CARLOS GOES RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248187/2010 - JOVANI CARVALHO DE ARAUJO (ADV. 

SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248190/2010 - VALDECIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001030-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248191/2010 - MARIA DAS GRACAS CORREA DA SILVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036544-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248192/2010 - DENISE DANGELA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062529-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248193/2010 - MARIA ROSA PEREIRA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058841-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248194/2010 - MANOEL DOMINGOS RODRIGUES DE SOUSA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046854-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248195/2010 - JACIRA BERNARDINO DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000275-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248196/2010 - MARIA DE FATIMA ROSA RAMOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001530-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248200/2010 - ROBERTO MAURILIO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062360-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248202/2010 - JOAO RAMOS CARNEIRO FILHO (ADV. 

SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059282-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248207/2010 - MARIA HELENA DOS REIS TEIXEIRA (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248208/2010 - CALIXTO DOS SANTOS MORAIS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056478-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248209/2010 - MARCOS MEDINA SEVALHO (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003008-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248210/2010 - MARINALVA LOURENCO RODRIGUES (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060990-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248215/2010 - CLAUDIA ROBERTA MARTINS DIAS (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002773-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248216/2010 - ANDREIA APARECIDA GOMES DE SOUSA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062917-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248217/2010 - ANISIA FERREIRA DA SILVA SOUSA (ADV. 

SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.061529-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248218/2010 - ALDO SILVA DUARTE (ADV. SP264209 - JOYCE 

APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000356-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248219/2010 - SERGIO BATISTA GOMES (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061213-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248220/2010 - FRANCISCO ALVES DE SOUSA (ADV. SP222588 

- MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248221/2010 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP286516 

- DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000978-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248222/2010 - MARIA EUNICE PORTO AVELAR (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061454-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248226/2010 - RAQUEL VILAS BOAS (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248227/2010 - MANOEL ANSELMO DA SILVA (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014900-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248228/2010 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061368-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248230/2010 - JULIA ANTUNIS DA COSTA ALMEIDA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061377-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248232/2010 - JANETE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP175077 - 

ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006351-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248234/2010 - NEILTON MANDU DE FARIA (ADV. SP261464 - 

SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014905-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248235/2010 - MARIA DO BOM SUCESSO DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015043-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248236/2010 - ANTONIO DOS SANTOS LORDELO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015074-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248237/2010 - SANDRA REGINA MACHADO SOUSA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248239/2010 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES (ADV. 

SP275749 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301246909/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057245-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246922/2010 - AILTON DA SILVA BRAGA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 

- VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, SP155550 - RENATA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038442-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301246946/2010 - CLEONICE DIAS MACHADO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062863-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246951/2010 - IEDA SCHMITT ROCHA MACHADO (ADV. 

SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057245-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246987/2010 - AILTON DA SILVA BRAGA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 

- VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR, SP155550 - RENATA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005077-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301246996/2010 - ZILDA DE SOUZA (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000876-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301246999/2010 - IVANILDO MENDES DA SILVA (ADV. SP202562 

- PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003920-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247007/2010 - ERLEI CONCEICAO FERRIRA (ADV. SP185101 - 

SUELEIDE PEREIRA SERAFIM CIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247017/2010 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062863-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247022/2010 - IEDA SCHMITT ROCHA MACHADO (ADV. 

SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 220/377 

  

2010.63.01.005803-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247037/2010 - MANOEL MESSIAS SILVA MONTEIRO (ADV. 

SP166982 - ELZA CARVALHEIRO, SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA, SP283522 - FATIMA MARIA 

GOMES PEREIRA JULIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017222-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247066/2010 - ALMERINDO PEREIRA PARDIM (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050572-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247069/2010 - CLERTON DIOGENES LEITE (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044585-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247074/2010 - PEDRO FLAVIO SANTOS LOPES (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027545-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247082/2010 - IRENE CABRAL DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018982-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247098/2010 - MARIA DO SOCORRO SOARES SILVA (ADV. 

SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003293-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247103/2010 - AMARA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP052139 - 

EDELCIO BASTOS, SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056920-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247117/2010 - KELI CRISTINA RODRIGUES (ADV. SP142464 - 

MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017232-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247127/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP284402 

- CIBELLE MENDES DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016749-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247133/2010 - VERA LUCIA AUGUSTO (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017620-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247150/2010 - ROSEMEIRE NASCIMENTO DUQUES (ADV. 

SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247152/2010 - JOSE LUIZ RODRIGUES (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.016029-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247161/2010 - GILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010124-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247164/2010 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP179719 - TELMA MORAIS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012234-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247172/2010 - JONAS FRANCISCO DE SOUSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062111-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247184/2010 - GILMARA FERREIRA DIAS (ADV. SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060785-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247187/2010 - PAULO CESAR DO CARMO BARRETO (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003933-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247190/2010 - ADILSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP264689 

- CARLITOS SERGIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049872-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247193/2010 - MARIA ADELIA SANTOS DAS VIRGENS (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058263-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247208/2010 - COSMA DA SILVA DEODATO (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000919-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247212/2010 - ELIEUZA LOUZADO DOS SANTOS (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247220/2010 - NELSON RAMOS DE MORAES (ADV. SP259291 - 

SIMONE CUSTODIO GONZAGA, SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032549-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247231/2010 - EDITE MARIA DE JESUS (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.061852-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247232/2010 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA - ESPOLIO 

(ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO); 

JUSSARA KELLY COSTA FRANCISCO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247246/2010 - ABEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP235717 - 

MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058780-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247249/2010 - IVANETE GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP242357 

- JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005097-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247266/2010 - JOSE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP190103 - 

TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002382-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247298/2010 - ZELIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054958-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247322/2010 - CLOVIS RIBEIRO (ADV. SP193047 - ODILA 

ROQUE CLEFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018918-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247339/2010 - VILMA DOS SANTOS (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247341/2010 - EDINEUZA DE OLIVEIRA LEAL (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006273-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247348/2010 - FRANCISCA AMELIA DE ALENCAR CORDEIRO 

(ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056518-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247369/2010 - GENILSON MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.029156-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247372/2010 - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP114793 - 

JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.001818-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247377/2010 - FRANCISCO PETRONIO COELHO DE 

CARVALHO (ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006439-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247382/2010 - NIVEA DOS SANTOS LIMA GOMES (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.009477-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247389/2010 - VITOR MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP154380 

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023927-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247398/2010 - JOSE LUIZ GONCALVES FAGUNDES (ADV. 

SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034424-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247401/2010 - EMILIO TUMOLO FILHO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038635-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247413/2010 - MARIA ALDEVANIA ALVES SANTOS (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247414/2010 - LUIZ ALBERTO MARINS AMARAL (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247422/2010 - SALVADOR STEFANO NETO (ADV. SP114793 - 

JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247441/2010 - MARIA DILMA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP070323 - MARCOS CESAR MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247452/2010 - AMARO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043339-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247458/2010 - WAGNER PROCOPIO DA ROSA (ADV. SP255564 

- SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001311-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247464/2010 - NIVALDO MATIAS (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247595/2010 - EDGARD DIAS NASCIMENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030259-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247616/2010 - SUEILA DOS ANJOS BONON (ADV. SP244533 - 

MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035117-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247627/2010 - SONIA MARIA GUSMAO (ADV. SP240942A - 

CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015513-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247634/2010 - LUCIENE BERNARDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039518-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247669/2010 - MARIA LINDOMAR DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054646-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247671/2010 - ROSELI APARECIDA MACIEL DOMINGUES 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001985-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247675/2010 - MARIA DE LOURDES LOBATO SANTOS (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247683/2010 - ANGELITA MARIA DA SILVA CARVALHO 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247684/2010 - JULIO APARECIDO GABRIEL (ADV. SP192240 - 

CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015981-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247694/2010 - WILHENGTON JORGE MARQUES (ADV. 

SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049083-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247696/2010 - MARIA NAZARETH MARTINS SAMPAIO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044872-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247698/2010 - MARLENE FERREIRA MATOS (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054651-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247705/2010 - ISABEL CRISTINA ALMEIDA SANTANA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247709/2010 - JOSE MOREIRA GOMES (ADV. SP123957 - 

IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016424-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247715/2010 - MARIA ESTELA DA SILVA (ADV. SP255357 - 

SUELI DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247718/2010 - LINETE APARECIDA BIZERRA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061982-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247720/2010 - CRISTINE APARECIDA SPOSITO (ADV. 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062949-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247736/2010 - ROSINEIDE BATISTA DA SILVA MOTA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 225/377 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025790-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247737/2010 - CLEMENTINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002793-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247742/2010 - ELTON SARACINO (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022127-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247743/2010 - JANDIRA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP208295 - 

VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041897-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247744/2010 - ELISABETE APARECIDA CLEMENTE (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027200-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247747/2010 - NELSON COUTINHO BERNARDES (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036305-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247751/2010 - BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247758/2010 - JOSIAS DOS SANTOS (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247773/2010 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002179-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247780/2010 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA MOREIRA 

(ADV. SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013031-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247785/2010 - JORDIVINO FERREIRA PESSOA (ADV. SP218761 

- LICIA NOELI SANTOS RAMOS, SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023581-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247790/2010 - PEDRO DANTAS PEREIRA (ADV. SP242296 - 

CRISTIANE ESMERALDA PEREIRA, SP243724 - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058181-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247797/2010 - ANA MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. 

SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.040813-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247804/2010 - MARIA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP172917 - 

JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046399-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247821/2010 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA MACHADO 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE 

SIMOES, SP278468 - DANIELA GOMES PONTES SCHERER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017657-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247822/2010 - MARIA IVANILDA FERNANDES (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032258-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247840/2010 - ALMERINDA ALVES DAS NEVES (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247863/2010 - JUAREZ SOUZA (ADV. SP157175 - ORLANDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002384-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247872/2010 - CLAUDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247874/2010 - NACIRA BEZERRA DO NASCIMENTO 

MOREIRA DUARTE (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050512-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247879/2010 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO, SP185308 - MARCELO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036802-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247907/2010 - ENY VIEIRA DE LIMA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050098-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247908/2010 - JAIR DIAS (ADV. SP257421 - KARLA CRISTINA 

BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019628-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247910/2010 - IDALINA MARIA LUCAS (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039771-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247929/2010 - MARILZA LOPES MARUCCI (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061705-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247930/2010 - ALTAIR GILBERT DE SOUZA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.006114-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247931/2010 - ALBERTINO MOREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026893-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247933/2010 - JOSE MARIA DE SOUSA SOBRINHO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247935/2010 - IVAN ROBERTO DE MORAIS (ADV. SP080263 - 

JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003214-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247936/2010 - MARIA JULIA DOS SANTOS LESSA (ADV. 

SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001765-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247938/2010 - PEDRO ALVES FERREIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006108-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247946/2010 - MARIA VALDETE COSTA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010130-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247953/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP172850 - 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017967-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247955/2010 - JOSE LUIZ CONCEICAO DE JESUS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049911-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247971/2010 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247976/2010 - MARIA MADALENA VIEIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046542-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247980/2010 - MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015281-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248005/2010 - EDVALDO GAMA DA SILVA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248016/2010 - APARECIDA BERNADETE PEDRO (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.046062-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248026/2010 - BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA RIOS 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015966-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248035/2010 - MANOEL ROSALVO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017698-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248039/2010 - OSCARINO MORAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043278-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248042/2010 - SEBASTIAO TRANQUILINO DO CARMO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017702-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248058/2010 - MANUEL VIDAL DE PAULA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248060/2010 - MARIA APARECIDA VIEIRA BUENO (ADV. 

SP280221 - MONYSE MOREIA TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002463-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248068/2010 - GEREMIAS CRISPIM DA CRUZ (ADV. SP203641 

- ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015696-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248076/2010 - CIBELE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP256927 - 

FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010612-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248089/2010 - EVERTON APARECIDO DA SILVA QUEIROZ 

(ADV. SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248090/2010 - MANOEL DE JESUS NOGUEIRA (ADV. 

SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043687-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248094/2010 - ODETE APARECIDA RAMALHO LAZZARO 

(ADV. SP231739 - CLEIDE FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011219-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248104/2010 - FLORIZA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP231937 

- JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248107/2010 - TEJANIR BATISTA (ADV. SP265084 - ANTONIO 

CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.047746-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248130/2010 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP083491 

- JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047764-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301248139/2010 - ELIZABETE DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248143/2010 - MAGALI NERES DE SOUZA (ADV. SP030227 - 

JOAO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032055-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248147/2010 - MILTON ROGERIO DA SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248155/2010 - PLINIO PEREIRA DA ENCARNACAO (ADV. 

SP222654 - SANDRA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050284-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248162/2010 - ALEXANDRINA BAIA DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040912-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248167/2010 - APARECIDA MARIA DE JESUS (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045743-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248169/2010 - JOAQUIM NERES DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001097-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248172/2010 - ANTONIO ARNALDO NOGUEIRA (ADV. 

SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO, SP275345 - RENATO SOUZA 

DA PAIXAO, SP110449 - MANOEL HERZOG CHAINCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248177/2010 - MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034437-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248181/2010 - ALVINA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248186/2010 - MARIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058728-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301248189/2010 - JOAO NUNES DA SILVA (ADV. SP089559 - 

MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048301-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248198/2010 - PEDRO JOSE GABRIEL (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000432-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248199/2010 - LUIZ BISPO DOS SANTOS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048995-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248205/2010 - ROSA MARIA RIBEIRO DA COSTA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064486-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301248206/2010 - SUELI DOGHI MELENDE (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054917-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301248212/2010 - ARISTEU FERREIRA DA SILVA (ADV. SP203835 

- CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004829-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248213/2010 - CARMELITA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053327-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248224/2010 - ROSANA FONTES GALVAO (ADV. SP210767 - 

CLOBSON FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002678-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248225/2010 - ROBERTO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301248229/2010 - ROMERIO LEITE DE LACERDA (ADV. SP214916 

- CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015174-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248238/2010 - FRANCINALDO SOARES SEBASTIAO (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011917-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247174/2010 - ORIANE MAGALHAES BRAGA QUEIROZ (ADV. 

SP267911 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247306/2010 - GIVANILDO JOSE GOMES (ADV. SP275236 - 

SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.034607-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247313/2010 - SABINO PESCADOR (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025965-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247350/2010 - JOSE ROBERTO PAULO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056055-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247400/2010 - NAIR GUILHERME ANSELMO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247654/2010 - JOSE ENOC ROCHA SILVA (ADV. SP067984 - 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006997-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247706/2010 - WILLIAN ROSA LOPES (ADV. SP127108 - ILZA 

OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247771/2010 - ISMAEL RODRIGUES LOPES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018434-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247978/2010 - FABIO SIMAO DE LIMA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019375-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301248050/2010 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058031-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301246914/2010 - DIONIZIO LOURENCO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057484-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246917/2010 - VIDELINA MACEDO PEREIRA CHAVES (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057484-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301246978/2010 - VIDELINA MACEDO PEREIRA CHAVES (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004673-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247475/2010 - MARIA LUZIMAR DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062810-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247485/2010 - JOSEFA MARIA NISHIYAMA (ADV. SP128313 - 

CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES, SP296603 - VALÉRIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060409-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247504/2010 - JUREMA QUININS DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013465-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247507/2010 - LUCILENI ANTONIA DOMINGUES (ADV. 

SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247514/2010 - HELENA SERRANO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048984-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247518/2010 - MARIA ALINA SOARES (ADV. SP278265 - 

RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057712-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247520/2010 - REGINA SILVA ALVES (ADV. SP285720 - 

LUCIANA AMARO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247521/2010 - REMIGIO DA ROCHA VIANA (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057481-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247524/2010 - MAURA DE LIMA BATISTA (ADV. SP085108 - 

SONIA REGINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247533/2010 - GABRIELA DEL CARMEN ROSALES 

MAGNODE (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000463-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247535/2010 - KARL STEFAN PILLAT (ADV. SP157039 - 

MARCIO ZANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036092-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247548/2010 - MARIA OLIVEIRA SANTOS PORTO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247550/2010 - ANEZIO DE SOUZA FERRAZ (ADV. SP282407 - 

WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003290-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247552/2010 - HERCULANA MALTA DE JESUS (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.030720-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247555/2010 - MARIA AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP267038 

- ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012686-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247556/2010 - OFELIA DIAS RUIZ (ADV. SP275628 - ANDRE 

FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048987-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247572/2010 - ANGELITA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP129303 - 

SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247576/2010 - GERALDA ROSA DA ROCHA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011305-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247581/2010 - MARIA JOANA DAS NEVES (ADV. RJ116449 - 

CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057705-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247584/2010 - TEREZINHA COVOLAN AGOSTINELLI (ADV. 

SP161247 - APARECIDO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025603-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247591/2010 - ANA MOREIRA GRIZOSTE (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048447-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247344/2010 - MARCELLA BARBOSA ROCHA MIGLIACCI 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247359/2010 - ESTHER DA SILVA SOUZA (ADV. SP267218 - 

MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062065-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247471/2010 - MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP057096 - JOEL 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040607-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247473/2010 - UIANA MARQUES MASCARENHAS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056941-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247474/2010 - EDMILSON ALMEIDA (ADV. SP081276 - 

DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057403-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247477/2010 - CAMILLE DANIELLE DA SILVA (ADV. 

SP103169 - ROBSON ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247478/2010 - TIAGO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056391-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247480/2010 - ISAAC FELIX DA CRUZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059050-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247483/2010 - KELLY FABIANA JESUS DA SILVA PAES LEME 

(ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061016-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247484/2010 - LUCIANO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059498-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247486/2010 - SARA VITORIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053375-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247487/2010 - EDNA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247489/2010 - JACQUELINE MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040620-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247490/2010 - CARLOS BORGES DA SILVA (ADV. SP254039 - 

VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030205-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247492/2010 - GABRIELA NEIVA SIMOES (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247493/2010 - DORALICE PEREIRA CAVALCANTE (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247494/2010 - ERICK BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP272535 

- MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247495/2010 - JANDERSON SILVA SANTOS (ADV. SP285745 - 

MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247499/2010 - INACIA COSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.052059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247500/2010 - ELIZABETH PACITO MORAIS (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247501/2010 - CLOVIS ROCHA DA SILVA NETO (ADV. 

SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247502/2010 - TIAGO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037090-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247503/2010 - VALDENIR MATOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063195-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247505/2010 - GUSTAVO RODRIGUES SANTOS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247506/2010 - DORCAS FRANCISCA MADRUGA DE CAMPOS 

(ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055931-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247508/2010 - JOSE NILTON DE ASSIS (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057831-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247512/2010 - LOURDES SANTANA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060406-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247513/2010 - MARTA MARIA DE SOUSA LIMA (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044789-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247515/2010 - ANA MARIA MORAES DA CONCEICAO (ADV. 

SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028820-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247519/2010 - RUFINO ALVES DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060179-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247522/2010 - LAUDECY SOUZA DE ALMEIDA (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047720-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247523/2010 - FABIANA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061752-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247527/2010 - GIRLAN SOUSA DUTRA (ADV. SP236059 - 

IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023568-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247528/2010 - ELSON DO AMOR DIVINO E SOUZA (ADV. 

SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000835-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247529/2010 - JEFFERSON LUIZ COSTA GONCALVES (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001145-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247536/2010 - EDNA ALVES DE MELO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061010-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247537/2010 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. 

SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247538/2010 - MAXIMINO MARQUES FERREIRA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055197-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247539/2010 - JOSEFA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061025-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247542/2010 - ANTONIO ADELINO DA SILVA (ADV. SP069155 

- MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029457-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247544/2010 - CONCEICAO VIRGINIA DA PAIXAO BRANCO 

(ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002497-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247545/2010 - JORGE NUNES DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247549/2010 - VICTOR RODRIGUES (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247551/2010 - FABIANO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057143-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247553/2010 - MARIA APARECIDA SANTOS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247557/2010 - OSCAR PINTO DE MORAES (ADV. SP236059 - 

IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061486-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247558/2010 - OSVALDO VICENTE DA CRUZ (ADV. SP195002 

- ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057147-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247559/2010 - MARINA DA SILVA SOUSA (ADV. SP274888 - 

VANESSA LOPES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051169-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247560/2010 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA CORREIA (ADV. 

SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA, SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064184-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301247561/2010 - KAUA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP257885 - 

FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049117-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247564/2010 - MARIA MARLI ALVES (ADV. SP215437 - 

BERNARDO LOPES CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040604-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247569/2010 - JOSE SEVERINO DE PAIVA (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044804-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247570/2010 - MONALISA AMORIM ARAUJO (ADV. SP177326 

- PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054348-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247574/2010 - ALEXANDRE LOPES QUIRINO (ADV. SP208323 

- ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062652-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247578/2010 - MARIA JOSE BEZERRA DE SOUZA (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049120-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247579/2010 - VALDEMAR VITURINO DA SILVA (ADV. 

SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001163-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247580/2010 - ANDRESSA DOS SANTOS CASTRO (ADV. 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003908-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247583/2010 - ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP264166 - 

DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000235-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301247585/2010 - MARIA DA SOLEDADE SAMMARTINO (ADV. 

SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055900-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301247587/2010 - CAIO CORREIA CABRAL (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059179-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247589/2010 - VALDINEY SANTANA LEITE (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002992-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247590/2010 - CINTIA ALVES DE JESUS (ADV. SP166881 - 

JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052734-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301248048/2010 - ADRIANA BRUM DA SILVEIRA (ADV. SP245555 

- ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062076-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301247068/2010 - ANTONIO APARECIDO DE MENEZES (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017643-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247437/2010 - ROULINDO VITOR DOS SANTOS (ADV. 

SP288053 - RICARDO AVELINO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003193-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301247827/2010 - AMARO LUCAS DOMINGOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061976-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301248114/2010 - DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061711-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247043/2010 - MICHEL PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025989-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301247423/2010 - EIJI FUKUNAGA (ADV. SP050869 - ROBERTO 

MASSAD ZORUB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004501-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301247047/2010 - EDILSON ALVES BRANDAO (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056808-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301247319/2010 - JOSIAS MIGUEL DE SANTANA (ADV. SP060691 

- JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011938-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301247336/2010 - ECIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005384-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301247364/2010 - JOSE BRAGA LUZ (ADV. SP142271 - YARA DE 

ARAUJO SANTOS, SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301248148/2010 - PAULINO MARTINS ALVES (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016349-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301144546/2010 - OSVALDO TEIXEIRA (ADV. SP073793 - MARIA 

APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação anterior, aguarde-se a 

realização da perícia médica. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.005549-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301056626/2010 - RAIMUNDO VIEIRA DE SA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos 

termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.000293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301027586/2010 - SEVERINA BEZERRA RODRIGUES PIMENTEL 

(ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se conforme já 

determinado, dando-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.013462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101269/2010 - ARLINDO PEREIRA (ADV. SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a 

juntada do laudo pericial aos autos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, através livre distribuição. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.060785-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301092540/2010 - PAULO CESAR DO CARMO BARRETO (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Redesigno a perícia clínica do autor para o dia 18/05/2010, às 15 horas e 30 minutos, a ser 

realizada neste Juizado, com o dr. José Otavio Felice Junior. Deverá o autor comparecer, na data designada, munido de 

toda a documentação médica que dispuser a respeito de seu caso. 

  

2009.63.01.048447-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301220498/2010 - MARCELLA BARBOSA ROCHA MIGLIACCI 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Faça-se conclusão ao Gabinete Central, para oportuna inclusão em lote e distribuição para 

julgamento. 

  

2009.63.01.045743-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301201281/2010 - JOAQUIM NERES DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 09/06/2010. Intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). 

Mauro Zyman (ortopedista), para que junte aos autos o laudo médico pericial com a máxima urgência. 
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2009.63.01.058728-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301050093/2010 - JOAO NUNES DA SILVA (ADV. SP089559 - 

MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, perito em neurologia, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 05/05/2010 às 18h00, aos cuidados da 

Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 04/03/2010. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.017620-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301113953/2010 - ROSEMEIRE NASCIMENTO DUQUES (ADV. 

SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.015701-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100836/2010 - MARIA DA PENHA DA SILVA (ADV. SP081063 - 

ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente em razão do novo 

requerimento administrativo apresentado pela parte autora. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.023927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301122273/2010 - JOSE LUIZ GONCALVES FAGUNDES (ADV. 

SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado por 

Jose Luiz Gonçalves Fagundes visando ao restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. DECIDO. Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. A aposentadoria por invalidez tem por 

requisitos para sua concessão a incapacidade total e permanente para o exercício das atividades profissionais do 

segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade 

decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei. No caso em 

análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise perfunctória, comprovada a qualidade de 

segurado e o cumprimento da carência eis que o autor esteve em gozo de benefício por vários períodos desde 2001, 

sendo o último no período de 23.08.06 a 30.11.08, sem perda da qualidade de segurado, segundo consulta ao sistema 

TERA - DATAPREV anexado nesta data, restando, pois, incontroversa tal condição. Realizada perícia com especialista, 

o laudo foi concluído no sentido de que o autor encontra-se incapacitado total e permanentemente para o exercício de 

atividade laborativa desde 17.09.01. Assim, presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

ante a verossimilhança das alegações do autor. 

Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez em 

favor de Jose Luiz Gonçalves Fagundes. Oficie-se à CEF para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e 

cinco dias). Oportunamente, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. Por fim, intime-se a parte 

autora a apresentar cópia do RG e CPF da curadora nomeada no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que seja retificado o 

pólo ativo da presente demanda. Após, à Divisão de Atendimento para anotação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.061300-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301201643/2010 - HELENA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP143281 

- VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a certidão SMA, acolho o laudo do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, referente à perícia de 

15/04/2010, às 16h45min, em substituição ao Dr. Fábio Boucault Tranchitella. Decido. Verifico os requisitos 
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necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da 

completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte 

autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade 

atestada, o fato de a parte autora ter recolhido individualmente ao INSS já demonstra presente sua qualidade de 

segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos 

autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte 

autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que 

deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de auxílio-doença com DIB em 17/09/04, compensando-se 

pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.013387-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301085735/2010 - AGNEY CARVALHO MOREIRA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS, SP099955 - MOACIR 

LOPES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 25/05/2010, às 14h30, especialidade ORTOPEDIA, 

perito Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, a ser realizada na av. Paulista, 1345 - 4º andar - São Paulo. Em 

face da certidão e informações anexadas em 25/03/2010 e tendo em vista que a situação do advogado Roque Ribeiro 

dos Santos Júnior encontra-se regularizada, conforme documento anexado em 07/04/2010, determino a inclusão de seu 

nome no cadastro processual, bem como do advogado Sebastião Ferreira Santos, OAB/SP 146288, cujo nome também 

consta na procuração. Entretanto, verifico que a petição inicial foi assinada somente pelo Dr. Roque R. S. Júnior em 

04/03/2010 e a procuração foi outorgada em 28/10/2009. Em face do lapso temporal, junte procuração atual e certidão 

da OAB, constando o período de suspensão do advogado, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.003048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301248152/2010 - ZULEIDE MARIA DE ARAUJO GARCIA (ADV. 

SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU, SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando 

também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 62/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2009.63.03.007787-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012574/2010 - SILVIO DE DEUS 

NOGUEIRA (ADV. SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro inexistente a dívida cobrada pela requerida ao autor e que motivou a inscrição no cadastro 

de proteção ao crédito. Condeno a Caixa Econômica Federal, a pagar ao autor, SILVIO DE DEUS NOGUEIRA, no 
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prazo de quinze dias após o trânsito em julgado, a quantia de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), a título de 

indenização por danos morais em virtude da indevida inscrição em cadastro de proteção ao crédito. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo 

de 10 dias, promova a retirada do nome do autor dos serviços de proteção ao crédito, cuja inscrição foi motivada pela 

dívida ora impugnada, sob pena de multa diária. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.003352-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021648/2010 - RAFAEL 

FERNANDO BAZANI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 
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examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.004451-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021704/2010 - MARILI JOSETE 

GEREMIAS (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO, SP248903 - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO 

DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARILI JOSETE GEREMIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em que pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, processo nº 2009.63.03.006566-2, a qual encontra-se pendente 

de julgamento de recurso, perante a E. Turma Recursal, conforme se pode aferir do sistema informatizado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Por conseguinte, o feito sequer pode ser processado. 

Deve a parte autora aguardar o deslinde do outro feito, para, só então e se o caso, ajuizar nova ação. 

Diante do exposto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.004450-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303021697/2010 - ALLAND CESAR DA 

COSTA (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença decorrente de 

acidente do trabalho, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, decorre de benefício originário de 

acidente do trabalho. 

Pelas provas contidas na petição inicial, especialmente a Comunicação de Acidente do Trabalho, denota-se o nexo 

causal entre o trabalho habitualmente desenvolvido e a doença que a acomete. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

Colaciono julgado a respeito: 
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“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 

da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 

trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 

de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.” 

  

Verifico, ainda, que esta é a segunda vez que a parte autora propõe ação, neste JEF, pleiteando 

restabelecimento/concessão de benefício previdenciário em virtude de acidente de trabalho. 

O primeiro feito, com causa de pedir idêntica à deste processo, foi extinto sem resolução do mérito, considerando-se a 

competência da Justiça Estadual para processar e julgar o pedido. 

Desta forma, fica a parte autora advertida que o ajuizamento de outro processo com a mesma causa de pedir perante este 

JEF implicará aplicação das penas da litigância de má-fé. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.007787-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017004/2010 - SILVIO DE DEUS NOGUEIRA (ADV. SP153176 - 

ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208773 - JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 

  

Campinas/SP, 26/05/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003984-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021642/2010 - EDILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP139083 - 

JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 25/06/2010, fica 

remarcada a perícia médica para o dia 25/08/2010, às 13:30 horas, com o perito médico Dr. Ernesto Fernando Rocha, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 
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Havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova com as devidas conseqüências. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.03.003228-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021638/2010 - EDGAR GARCIA LOPES (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que não houve requerimento no Instituto Nacional de Seguridade Social de 

benefício previdenciário de auxílio-doença por problemas cardiológicos (conforme documento anexado em 

12/07/2010), indefiro o pedido contido na petição da parte autora anexada em 25/05/2010. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.003486-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021668/2010 - CREUZA MASSARELLI MARCELINO (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a existência de dependente do segurado falecido, 

emende a parte autora a petição inicial para regularizar o pólo passivo da ação, devendo incluir Clarice Socorro da 

Silva, informando seu atual endereço para viabilizar sua citação e intimação, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

extinção. 

Com o cumprimento, deverá o Setor de Distribuição incluir a co-ré no cadastro destes autos. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, por meio da petição anexada em 12/07/2010, devendo a 

parte autora trazer as testemunhas na data designada para a audiência independente de intimação. 

Com isso, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/10/2010, às 16:30 horas. 

Após, cite-se e intime-se a co-ré. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.008646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021491/2010 - ENEDINA DOS SANTOS (ADV. SP128646 - 

WANDERLEI ADAMI FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); IRENE ALVES DA SILVA MARCELINO (ADV./PROC. ). Providencie o 

Setor de Distribuição o cadastramento do endereço da co-ré, conforme o que consta no arquivo “Tela Plenus” anexado 

em 6/07/2010. 

Cite-se a co-ré Irene Alves da Silva Marcelino. 

Cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Após, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.03.009697-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021650/2010 - ADEMILSON MARCOS DA SILVA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009698-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021651/2010 - IZILDO MELLO BRAGA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021649/2010 - MIGUEL ALVES SOARES (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004324-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021620/2010 - NELSON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP143150 - 

RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 12/07/2010. 

  

2007.63.03.005792-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021656/2010 - PAULINO PAULO PEREIRA (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora arrolou quatro 

testemunhas para oitiva, duas das quais já foram ouvidas através de cartas precatórias juntadas aos autos. 

Nos termos do artigo 34 da lei nº 9.099/95, serão ouvidas, no máximo, três testemunhas arroladas por cada uma das 

partes. 

Sendo assim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02.08.2010, às 16 horas e 30 minutos, devendo o 

autor comparecer com uma das duas testemunhas restantes, independentemente de intimação, nos termos do disposto no 

referido dispositivo legal. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Altero em parte o despacho de 

designação de perícia proferido nos autos apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao 

Corregedor-Regional, comunicando-o.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.03.009697-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011125/2010 - ADEMILSON MARCOS DA SILVA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009698-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303011127/2010 - IZILDO MELLO BRAGA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011241/2010 - MIGUEL ALVES SOARES (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004324-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021657/2010 - NELSON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP143150 - 

RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista que a matéria discutida nos autos é de direito, não havendo necessidade de realização de audiência, fica 

cancelada a audiência designada para 23/09/2010. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.003635-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021594/2010 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que período controvertido de atividade comum do interregno 

de 04/08/1997 a 02/03/2001, não reconhecido administrativamente pelo INSS, foi decorrente de reclamatória trabalhista 

que tramitou na Vara do Trabalho de Sumaré, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do 

refereido processo. 

Com a vinda da documentação tornem os autos conclusos para as devidas deliberações. Intime-se. 

  

2010.63.03.001193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021682/2010 - MARCIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP108521 

- ANA ROSA RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico anexado em 13/07/2010, fica remarcada a perícia 

médica para o dia 31/08/2010, às 12:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede 

deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se, com urgência. 
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2010.63.03.003300-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021653/2010 - SIRLEI TEREZINHA MACHADO (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que, através da petição anexada em 5/07/2010, a parte autora 

juntou aos autos prontuário médico do C. S. Florence, bem como requereu cópia do prontuário no Hospital e 

Maternidade Celso Pierro, defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que a mesma junte aos autos cópia do 

prontuário médico requerido no Hospital e Maternidade Celso Pierro. 

Cancele-se a expedição de ofícios referidos no despacho proferido em 16/06/2010. 

Com a juntada do prontuário, dê-se vista à médica perita para conclusão do laudo. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003300-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303019674/2010 - SIRLEI TEREZINHA MACHADO (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as informações trazidas pela médica perita, através do laudo 

médico anexado em 8/06/2010, quanto à ausência de elementos suficientes para identificar precisamente o diagnóstico e 

gravidade, providencie a Secretaria a expedição de ofício para os hospitais que a parte autora já foi atendida, referidos 

no laudo médico, para que junte aos autos cópia integral do prontuário médico, sob as penas da lei. 

Com a vinda da cópia, dê-se vista à médica perita para a conclusão do laudo. 

Cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002891-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021693/2010 - TANIA APARECIDA PORTO (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 20/05/2010, 

reconsidero a sentença proferida em 19/05/2010 e determino o prosseguimento do feito. 

Verifico que a parte autora, devidamente intimada, também não deu cumprimento ao despacho proferido em 

27/04/2010. 

Assim, cumpra a parte autora o parágrafo terceiro do despacho proferido em 27/04/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Transcorrido o prazo in albis ou requerida sua dilação, voltem os autos conclusos para sentença de extinção. 

Fica remarcada a perícia médica para o dia 31/08/2010, às 9:30 horas, com o perito médico Dr. José Henrique 

Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, 

nesta cidade. 

Havendo falta injustificada ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004363-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021698/2010 - AMA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004360-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021699/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021700/2010 - JOEL ANTUNES DE CAMPOS (ADV. SP296462 - 

JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004358-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021701/2010 - ROSENIR FERREIRA GOMES (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021702/2010 - DAVI RODRIGUES (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001105-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021716/2010 - ADALGIZA JOSEFA DE MENEZES (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora na petição anexada em 18/05/2010. 

Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/12/2010, às 15:00 horas. 

Saliento que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.004355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021703/2010 - ANTONIO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP242920 

- FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.006472-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303011823/2010 - EVANILDE DE FREITAS (ADV. SP187674 - ARI 

CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 26/11/2009, 

providencie a Secretaria a expedição de ofício para o Sanatório Bezerra de Menezes, localizado na Rua Dr. Abelardo V. 

César, 33, Caixa Postal 6, Espírito Santo do Pinhal/SP, CEP: 13990-000, para que junte aos autos cópia integral do 

prontuário médico do Sr. Claudionor Silva, RG: 9.033.113 SSP/SP e CPF: 063.026.438-48, no prazo de 20 (vinte) dias, 

sob as penas da lei. 

Com a vinda da cópia, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.004294-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021722/2010 - NEUZA DE MELO EVANGELISTA (ADV. 

SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.008582-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021724/2010 - JOSE ARNALDO TOTI (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida à Comarca 

de Lambari/MG, devidamente cumprida. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.008582-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021365/2010 - JOSE ARNALDO TOTI (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Expeça-se ofício ao juízo deprecado solicitando informações acerca do 

cumprimento da carta precatória expedida. 

Cumpra-se. 
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2009.63.03.006472-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021730/2010 - EVANILDE DE FREITAS (ADV. SP187674 - ARI 

CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Determino a realização de perícia médica “post mortem” que fica marcada 

para o dia 31/08/2010, às 14:00 horas, com a perita médica Dra. Natália Pereira Novo, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 

1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade, onde a Sra. Evanilde de Freitas deverá comparecer para prestar informações 

complementares sobre seu esposo falecido, Claudionor Silva, munida de toda a documentação relativa à doença que o 

acometia. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.050757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021667/2010 - AIRTON NOCHI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Remetam-se ao Setor de Distribuição para o cadastramento correto do advogado da parte autora, 

conforme substabelecimento anexado em 27/03/2009. 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Finda a instrução, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004323-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021658/2010 - JORGE JOEL DE FARIA SOUZA (ADV. SP296504 

- MARIA LUIZA PALHANDI TAMBASCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004323-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021619/2010 - JORGE JOEL DE FARIA SOUZA (ADV. SP296504 

- MARIA LUIZA PALHANDI TAMBASCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

Campinas/SP, 12/07/2010. 

  

2010.63.03.004082-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021715/2010 - MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP121605 - 

ANA CELIA SOUSA ESTEVES, SP122153 - MAGDA CRISTINA GARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora 

na petição anexada em 8/07/2010, devendo trazê-la na data designada para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.002892-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021467/2010 - PATRICIO PELUCIO (ADV. SP156154 - 

GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. ). Em que pese os argumentos trazidos pela parte autora na petição anexada em 5/07/2010, 

retifico de ofício o pólo passivo da ação, devendo o Setor de Distribuição providenciá-la no sistema informatizado, para 

constar União Federal - AGU. 

Cumpra-se, cite-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.002454-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021723/2010 - LUIS HENRIQUE ZOMENHAN MARQUES (ADV. 

SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO); JOSE RICARDO ZOMENHAN MARQUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em que pese os argumentos 

trazidos pela parte autora na petição anexada em 13/07/2010, mantenho o despacho proferido em 16/04/2010 por seus 

próprios fundamentos e indefiro o pedido. 

Assim, cumpra a parte autora o disposto no despacho de 16/04/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Transcorrido o prazo in albis, requerida dilação de prazo ou no caso de descumprimento, voltem os autos conclusos 

para sentença de extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.005715-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303021665/2010 - MARTHA CAMPOS LASCA- ESPOLIO (ADV. 

SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 
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REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação de correção de conta poupança, proposta pelo espólio de Martha 

Campos Lasca, representado por Dalmo Henrique de Campos Lasca, em face do Banco Central do Brasil. 

A ação foi inicialmente distribuída no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP em 17/12/2008 e, posteriormente, 

redistribuída neste Juizado, por força da r. decisão proferida em 25/06/2010. 

Não assiste razão ao MM. Juízo Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, pois, na forma da Lei nº 4595/64, 

o Banco Central do Brasil tem sua sede e foro na Capital da República, ou seja, em Brasília. 

Assim, as ações contra o Banco Central do Brasil devem ser aforadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, ou então, 

na Capital do Estado, onde possui sua Delegacia Regional, aplicando-se à espécie a regra geral constante na alínea “a”, 

do inciso IV do art. 100 do Código de Processo Civil que estabelece como competente o foro da sede do réu. 

A jurisprudência corrobora o entendimento a este respeito: 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTARQUIA 

FEDERAL LOCALIZADA EM BRASÍLIA, COM DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO. APLICAÇÃO DO 

ART. 100, INCISO IV, LETRAS a e b, DO CPC. 

1.     Inaplicabilidade da regra contida no art. 109, inciso XI, § 2º, da Magna Carta, tendo em vista que esse dispositivo 

somente volta-se à pessoa jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL. 

2.     Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100, item IV, alínea "a" do Código de Processo Civil, ou 

seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da pessoa jurídica, se esta for a ré. Precedentes da 

2ª Seção. 

3.     Agravo desprovido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 48055 Processo: 97030036783 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF300076410 DJU DATA:24/10/2003 PÁGINA: 382 Relatora JUIZA 

MARLI FERREIRA 

  

Sendo assim, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento desta ação, 

determino a devolução dos autos virtuais para o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, com a devida baixa no 

sistema. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.010266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303021636/2010 - GILBERTO PRADO (ADV. SP122189 - NANCY 

APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, proposta por GILBERTO PRADO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

A ação foi proposta neste Juizado em 4/12/2009. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput". 

Neste sentido: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259, que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais, refere-se tão somente à hipótese em que o valor da causa não ultrapasse a alçada quando 

do aforamento da ação e, posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor 

dos efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No presente caso, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas vincendas ultrapassava 60 (sessenta) salários 

mínimos, pois, conforme consulta plenus anexada em 7/07/2010, a parte autora recebe auxílio-doença no valor mensal 

de R$ 2.533,50 (dois mil, quinhentos e trinta e três reais e cinqüenta centavos) que, multiplicado por 12 (doze), tem-se 

como parcelas vincendas o montante de R$ 30.402,00 (trinta mil, quatrocentos e dois reais). 

Contudo, considero este Juizado absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do presente feito, bem 

como declino da competência para a Justiça Federal e determino a impressão e remessa dos autos ao Distribuidor da 

Justiça Federal desta Subseção, com a devida baixa no sistema. 

Cumpra-se e intimem-se. 
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2009.63.03.002072-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021297/2010 - DENISE APARECIDA DE GODOY SILVEIRA DA 

MOTA (ADV. SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o v. acórdão proferido pela Turma 

Recursal em 6/04/2010, fica marcada a perícia médica para o dia 31/08/2010, às 10:30 horas, com o médico perito Dr. 

Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade, ficando a parte autora obrigada apresentar todos os documentos relacionados com a patologia 

psiquiátrica que alega incapacitá-la.. 

O perito deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo, bem como aqueles elaborados pelas partes, no tocante à 

análise do estado de saúde da parte autora sob o ponto de vista do quadro depressivo que alega estar acometida. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2007.63.03.006686-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021299/2010 - CELIA APARECIDA DA LUIZ SCHMIDT 

MARTINS (ADV. SP269235 - MARCIA ADALGISA ZAGO CORTEZ, SP273554 - HERY WALDIR 

KATTWINKEL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o v. acórdão proferido pela Turma Recursal em 11/05/2010, fica marcada a 

perícia médica para o dia 27/08/2010, às 13:30 horas, com o médico perito Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser 

realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade, apresentar 

todos os documentos relacionados com as patologias que alega incapacitá-la. 

O perito deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo, bem como aqueles elaborados pelas partes, analisando o 

estado de saúde da parte autora sob o ponto de vista das doenças e levando em consideração o tipo de atividade laboral 

por ela exercida, a faixa etária e o grau de escolaridade. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2008.63.03.009850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021640/2010 - ANA LUCIA TASSELI (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o v. acórdão proferido pela Turma Recursal em 28/05/2010, fica marcada a 

perícia médica para o dia 3/09/2010, às 13:00 horas, com o médico perito Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser 

realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade, ficando a parte 

autora obrigada a trazer na perícia todos os documentos médicos que comprovem suas enfermidades. 

O laudo médico judicial deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias a contar da realização da perícia médica. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.004066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021683/2010 - MAGNA DE CARVALHO BOSSO (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o v. acórdão proferido pela Turma Recursal em 

11/03/2010, bem como o comunicado médico anexado em 13/07/2010, fica remarcada a perícia médica para o dia 

31/08/2010, às 12:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede deste Juizado, na 

Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade, ficando a parte autora obrigada a trazer na perícia 

toda a documentação médica que comprovem suas enfermidades. 

O laudo médico judicial deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias a contar da realização da perícia médica. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2007.63.03.004224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021686/2010 - MARIA DE LOURDES CAETANO DE FARA 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que se trata de processo baixado em diligência 

pela Turma Recursal, verifico o equívoco da sentença proferida em 19/05/2010 e, assim, torno-a sem efeito. 

Considerando o v. acórdão proferido pela Turma Recursal, ressalvando que a parte autora foi devidamente intimada 

para manifestar, quanto a sua ausência na perícia médica anteriormente designada, e a mesma descumpriu o despacho, 

bem como a petição da parte autora anexada em 20/05/2010, fica remarcada a perícia médica para o dia 27/08/2010, às 

14:00 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua 

Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Caso a parte autora possua outros documentos indicativos de incapacidade, como atestados, laudos e exames, deverá 

apresentá-los no momento da perícia. 
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O perito deverá avaliar se as enfermidades constantes dos autos e suas conseqüências geram a incapacidade à vista da 

atividade laboral desenvolvida, mormente porque há documentação médica indicando a possibilidade de afastamento. 

Havendo nova falta injustificada, haverá a preclusão da prova com a seqüente devolução dos autos à Turma Recursal 

sem a realização da perícia. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2007.63.03.004425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021300/2010 - ADEMAR FERREIRA BARBOSA (ADV. SP198803 

- LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o v. acórdão proferido pela Turma Recursal em 9/06/2010, fica marcada a 

perícia médica para o dia 31/08/2010, às 13:30 horas, com a médica perita Dra. Natália Pereira Novo, a ser realizada na 

sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade, ficando a parte autora 

obrigada a trazer na perícia todos os documentos médicos que comprovem sua incapacidade, sob pena de preclusão. 

O perito deverá esclarecer se a parte autora está acometida pela alegada doença e se a mesma acarreta incapacidade para 

o trabalho, bem como, sendo o caso, se a incapacidade é parcial ou total, temporária ou permanente, e ainda, fixar de 

forma precisa, se possível, a data de início da incapacidade, indicando os elementos técnicos de sua convicção. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2007.63.03.013097-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021298/2010 - MARIA REGINA ZARAMELA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o v. acórdão proferido pela Turma Recursal em 9/06/2010, fica marcada a 

perícia médica para o dia 31/08/2010, às 10:00 horas, com o médico perito Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada 

na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade, ficando a parte autora 

obrigada a trazer na perícia todos os documentos médicos que comprovem sua incapacidade, sob pena de preclusão. 

O perito deverá esclarecer se a parte autora está acometida pela alegada doença e se a mesma acarreta incapacidade para 

o trabalho, bem como, sendo o caso, se a incapacidade é parcial ou total, temporária ou permanente, e ainda, fixar de 

forma precisa, se possível, a data de início da incapacidade, indicando os elementos técnicos de sua convicção. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

  

2009.63.03.006068-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021378/2010 - ELEUZA BARROS DE MENEZES (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifestem-se as patronas sobre o alegado pela parte autora na petição 

anexada em 09/12/2009, no prazo de 5 dias. 

Fica ressaltado que o silêncio será interpretado como renúncia à procuração anexada em 05/10/2009. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.009735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021088/2010 - DEBORA SILVA FERNANDES (ADV. SP140428 - 

MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário 

proposta por Débora Silva Fernandes, que se encontra representada por seu curador provisório, Sr. Renato José 

Bonardo. 

Renato José Bonardo deverá providenciar a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG) e regularizar a 

representação processual da parte autora, mediante a juntada de procuração assinada pelo curador como representante 

de Débora Silva Fernandes, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos 

pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Após, considerando que consta nos autos o termo de curatela provisória, bem como, o caráter alimentar da presente 

ação, somado ao fato da incapacidade da autora, impossibilitando a mesma, por si própria, proceder ao levantamento 

dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de seu curador, Sr. Renato 

José Bonardo, CPF 180.725.238-80. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2004.61.86.007734-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021497/2010 - JOÃO BATISTA DE PAULA (ADV. SP229828 - 

LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA, SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando 

que a parte autora constituiu dois advogados no feito em diferentes momentos, sem comprovar a revogação do primeiro 

mandato, intimem-se os procuradores referidos a fim de esclarecer ao Juízo quem efetivamente está representando o 

autor, visto que a situação pode configurar infração ética, prevista no Código de Ética e Disciplina da OAB, art. 11. 

Prazo de 5 dias. 

Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 06/07/2010. 

  

2009.63.03.008127-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021458/2010 - ELIAS FERREIRA DA COSTA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.015345-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021402/2010 - MARIA CLEIDE FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA, SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007212-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021457/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP239173 - 

MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO); VANESSA FERREIRA LOPES (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA 

ROMIO); CAIQUE FERREIRA LOPES - REP.MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE 

FÁTIMA ROMIO); BRUNA VALERIA FERREIRA LOPES- REP.MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP239173 - 

MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO); CRISTINA ELOI FERREIRA LOPES- REP.MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. 

SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 

  

Campinas/SP, 26/05/2010. 

  

2009.63.03.008127-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303017451/2010 - ELIAS FERREIRA DA COSTA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.006108-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303017459/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.000231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017398/2010 - CELSA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.014273-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017455/2010 - LAURO MACHADO DA SILVA (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 02/07/2010. 

  

2009.63.03.004664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021262/2010 - JOSE NASCIMENTO JUNIOR (ADV. SP143819 - 

ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006378-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021264/2010 - MARIA DE LOURDES VITOR (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003109-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021266/2010 - PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002576-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021270/2010 - TERESA APARECIDA CORDIOLI (ADV. 

SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA, SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004068-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021271/2010 - ROVILSON JOSE CARDOSO (ADV. SP128384 - 

REGIS ANTONIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004163-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021272/2010 - PERICLES FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004200-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021273/2010 - MARCIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP172906 - 

GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004326-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021274/2010 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005196-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021275/2010 - ERENI RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP283013 - 

DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021267/2010 - JAQUELINE FERNANDES (ADV. SP283796 - 

PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021268/2010 - EDMILSON ALVES COSTA (ADV. SP144414 - 

FABIO FERREIRA ALVES, SP216490 - BRUNO EDUARDO MARTINS, SP265700 - MIRAIZA MARIANO 

BATISTA, SP287170 - MARIA EMMANUELA LOURENÇO ALVES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002093-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021269/2010 - MARCIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021263/2010 - JOSE CAETANO NETO (ADV. SP114855 - JOSE 

ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2005.63.03.012473-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021496/2010 - ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a autora Thais Cristina de Oliveira dos Santos a 

juntada de cópia de seu CPF, bem como regularize sua representação processual mediante a juntada de procuração, no 

prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, providencie a Secretaria sua inclusão no pólo ativo e expeça-se o RPV. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.004352-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021523/2010 - ANTONIO ANACLETO RIBEIRO NETO (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que os cálculos foram elaborados em 

conformidade com a sentença, que transitou em julgado, indefiro o pedido de realização de novos cálculos. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 01/07/2010. 

  
2009.63.03.009197-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021165/2010 - ROSEMEIRE PATEZ PEREIRA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001694-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021166/2010 - JOSE LUCIANO FERREIRA (ADV. SP253174 - 

ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003893-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021167/2010 - GIVANETE FARIAS SOUZA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021169/2010 - MARILENE DE FATIMA CAMPOS (ADV. 

SP084024 - MARY APARECIDA OSCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008113-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021170/2010 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008074-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021171/2010 - FLAVIA HELENA ZIQUINATO (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021172/2010 - JULIO CESAR CORREIA NUNES (ADV. 

SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006087-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021173/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES QUIRINO 

(ADV. SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007046-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021176/2010 - BENEDITO CATELANI (ADV. SP158942 - LIGIA 

CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.008876-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021175/2010 - GERALDO PAPALEO VENSEL (ADV. SP134608 - 

PAULO CESAR REOLON, SP115800 - MARIA BARBARA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007757-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021174/2010 - TEREZA LUIZ RAMOS (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007028-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021168/2010 - PEDRO DONIZETE BORGES (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso adesivo 

interposto pela parte Autora, contra r. sentença proferida nos autos em epígrafe. 

Resta prejudicado o referido protocolo, tendo em vista o enunciado 59 do FONAJEF (Fórum Nacional dos 

Juizados Especiais Federais): “Não cabe recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais.” 

Tendo em vista que as contrarrazões já foram apresentadas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para 

apreciação do recurso interposto.Intimem-se. 

  

2010.63.03.002384-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021621/2010 - TIZUKO YAMAOKA SUGISAKI (ADV. SP148897 

- MANOEL BASSO); AKIRA SUGISAKI (ADV. SP148897 - MANOEL BASSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009791-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021622/2010 - JAQUELINE DE CAMPOS (ADV. SP167790 - 

GIOVANA HELENA VICENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.008613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021623/2010 - JOANA DARCA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP278460 - ARMINDA RODRIGUES TARTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não recebo o recurso interposto pela 

parte Autora, posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 

10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.     

 Intimem-se. 

  
2009.63.03.004182-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021725/2010 - ALBERTINO BARBOSA DIAMANTINO (ADV. 

SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008106-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021727/2010 - ANTONIO AQUINO PLINIO (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA, SP266728 - 

RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.010507-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021728/2010 - ELAINE DUARTE DA SILVA (ADV. SP266791 - 

ANSELMO DE QUEIROZ MAGELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021726/2010 - ARISTIDES MARTUCCI (ADV. SP114470 - 

CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 257/377 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

 Intimem-se. 

  

2007.63.03.006999-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021614/2010 - JUREMA MICHELINI ZAGUI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA); ALAICE TEREZA 

MICHELINI MAZZER (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001015-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021615/2010 - FLAVIO ROBERTO BIUCCI (ADV. SP280627 - 

ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008408-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021613/2010 - TIEKO YOTSUYANAGI IAMAZAKI (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003929-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021612/2010 - GLENDA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP168135 - DEBORA CRISTINA ALTHEMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  
2007.63.03.000453-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021073/2010 - PALMIRA FORTUNATO LANDI (ADV. SP059298 

- JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.003436-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021074/2010 - MARIA ARMANDA GODINHO DA PAZ (ADV. 

SP136680 - JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.012182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021379/2010 - JOSE GARAJAU DE SOUZA (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Considerando os recentes julgados do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, nos quais restou estabelecido que o advogado pode cobrar a título de 

honorários até o limite de 30% do proveito obtido pelo cliente, bem como, a prestação de contas trazida aos autos pelo 

patrono do autor, oficie-se ao Ministério Público Federal e à OAB - Seção de São Paulo para que verifiquem eventual 

ofensa aos dispositivos da Lei nº 8.906/94. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.003455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021684/2010 - MARIA BENEDITA MEIRA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão 

do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), sobre benefício de aposentadoria por invalidez, na forma prevista pelo 

artigo 45 da Lei 8.213/1991. 

Tendo em vista as vedações constantes do termo de curatela provisória apresentado com a inicial, concedo à parte 

autora o prazo de 10 dias para juntada do termo de curatela definitiva. 

No mesmo prazo poderá a patrona da parte autora apresentar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o 

destacamento do percentual previsto no contrato. 
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Após, considerando o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato de a incapacidade da autora ser total e 

permanente, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua curadora, Sra. Valdeci Aparecida Maia, 

CPF 024.514.018-26. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 13/07/2010. 

  

2009.63.03.000091-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021659/2010 - ANISIA MADALENA DE JESUS LUZ (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias 

para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do 

montante da condenação. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 13/07/2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 30/06/2010. 

  

2006.63.03.003324-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021076/2010 - ANTONIO FERREIRA DE PAULA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012690-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021093/2010 - MOACIR PINTO FERNANDES (ADV. SP267662 - 

GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021092/2010 - DEVANIR MACIEL DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012228-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021094/2010 - MARIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012145-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021095/2010 - OLIVIA PEROBA DA SILVA (ADV. SP200505 - 

RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 
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2006.63.03.003713-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021329/2010 - LUIZ FELICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP094236 - 

PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.006928-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021323/2010 - ANTONIO PERES GARCIA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021324/2010 - BENEDITA BERALDO MALTA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.006542-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021328/2010 - JOSE VITORIO STURARO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.000976-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021399/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007835-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021325/2010 - AGNALDO LOPES DE FARIAS (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021177/2010 - ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP164264 - RENATA FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.003603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021322/2010 - ELIZA LIMA (ADV. SP211788 - JOSEANE 

ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007857-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021326/2010 - BEATRIZ PULZE SERRA MARCUES (ADV. 

SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021327/2010 - LUIZA DA CONCEIÇAO TESSARI (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.014273-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021401/2010 - LAURO MACHADO DA SILVA (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação.  

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.009646-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021520/2010 - ALICE MARIA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.005298-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021660/2010 - FRANCISCA CANDIDA MARCIANO (ADV. 

SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.017822-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021519/2010 - LEONIDAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.001607-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021521/2010 - ALMIR MANSANO RODRIGUES (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2005.63.03.016511-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021518/2010 - MARIA APARECIDA FERRARESI (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2006.63.03.007920-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021510/2010 - HUMBERTO PAULO DE ARAUJO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 05/05/2010 e considerando que o filho 

do autor é maior de idade e a viúva, Senhora Josina Maria da Conceição de Araujo, sua única dependente, nos termos 

da lei, defiro sua habilitação nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, a ser requisitado em separado. 

Após, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.005941-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021527/2010 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez proposta por Benedito Aparecido dos Santos, que se encontra representado por sua 

curadora, Sra. Maria Aparecida Andreolli dos Santos. 

Considerando que consta nos autos o termo de curatela, bem como, o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato 

de que o autor apresenta comprometimento global das funções psíquicas, impossibilitando o mesmo, por si próprio, 

proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de 

sua curadora, Sra. Maria Aparecida Andreolli dos Santos, CPF 166.082.788-45. 

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que o autor se encontra com a situação cadastral pendente de 

regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o mesmo para que regularize seu CPF junto 

àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à 

baixa arquivo. 

Em igual prazo, providencie a curadora a juntada de cópia legível de seu CPF. Ressalte-se que a correta indicação do 

número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. 

Concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para 

qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto 

no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2004.61.86.011439-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021532/2010 - MARIA DEL CORSO (ADV. SP201472 - 

PATRICIA RAMIREZ SCHINCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial proposta por Maria 

Del Corso, que se encontra representado por sua curadora, Sra. Celsa Del Corso. 

Considerando que consta nos autos o termo de curatela, bem como, o caráter alimentar da presente ação, somado ao fato 

de que a autora apresenta comprometimento global de sua personalidade, impossibilitando a mesma, por si própria, 

proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de 

sua curadora, Sra. Celsa Del Corso, CPF 198.441.828-91. 

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a autora se encontra com a situação cadastral pendente de 

regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto 
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àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à 

baixa arquivo. 

Concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para 

qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto 

no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.003162-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021277/2010 - ALEX MARTINS SIQUEIRA (ADV. SP283013 - 

DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu CPF, no prazo de 10 

(dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

  

2008.63.03.010749-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021513/2010 - ANA CLARA FREGNI MARQUES DE ALMEIDA 

(ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de pensão por morte proposta por 

Ana Clara Fregni Marques de Almeida, menor representada por sua genitora, Sra. Jessica Andrade Fregni. 

Considerando que a autora é menor, o que a impossibilita, por si própria, proceder ao levantamento dos valores devidos 

em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Jessica Andrade Fregni, 

CPF 400.006.348-08. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia do CPF da menor, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta 

indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Dê-se ciência ao INSS do parecer da Contadoria anexado em 26/03/2010. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias e regularizada a documentação da menor, expeça-se o requisitório. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2006.63.03.001465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021509/2010 - GUIOMAR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP056072 

- LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de cópia 

do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, a ser requisitado em separado. 

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 05/07/2010. 

  

2007.63.03.000488-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021319/2010 - TEREZA CANDIDO MACHADO (ADV. SP106343 

- CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.03.000231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021320/2010 - CELSA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2005.63.03.010634-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021034/2010 - ARÉCIO LOPES DA SILVA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP027722 - PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando 

que a fixação de honorários sucumbenciais envolve os valores devidos somente até a sentença (Súmula 111 do STJ), 

expeça-se o competente precatório relativo a esse valor em nome do advogado patrocinador da causa até aquele 

momento. 

Quanto aos honorários contratuais determino a separação de 25% dos atrasados para o advogado Porfírio José de 

Miranda Neto, conforme acordo firmado no E. Juízo Estadual, que reduz o percentual inicial indicado no contrato de 

prestação de serviços advocatícios juntado aos autos. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.003520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021487/2010 - TATIANE TRAPE (ADV. SP033166 - DIRCEU DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Razão assiste à parte autora. 

Tendo em vista a petição anexada em 31/08/2009, verifico que não é caso de prescrição, observado o protocolo da 

adesão ao acordo para recebimento do IRSM em 30/11/2004. 

Sendo assim, declaro nula a sentença proferida em 17/04/2009. 

Considerando, ainda, a cessação do benefício da autora em janeiro de 2002, entendo não ser possível o pagamento 

administrativo da quantia ainda devida, que será apurado pela Contadoria. 

Remetam-se os autos à Contadoria para apuração do valor das parcelas do acordo ainda devidas à autora, devidamente 

corrigido. 

Após, expeça-se a RPV. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 07/07/2010. 

  

2009.63.03.003833-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303021522/2010 - JOAO NORATO DOS SANTOS (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.011997-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021517/2010 - MARISA GOMES (ADV. SP106343 - CELIA 

ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.010218-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021516/2010 - CASSIO LUIZ ANDRADE (ADV. SP082185 - 

MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.003033-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021661/2010 - MARIA APARECIDA DIAS DA CRUZ (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias se 

renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará 

recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se. 

  

2008.63.03.010707-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021087/2010 - SHERRISE ESPONTAO SALVADEO (ADV. 

SP219352 - JACQUELINE DA SILVA ALMEIDA CARLUCCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de pensão por 

morte proposta por Sherrise Espontao Salvadeo, menor representada por sua genitora, Sra. Silene Aparecida Espontao. 

Considerando que a autora é menor, o que a impossibilita, por si própria, proceder ao levantamento dos valores devidos 

em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Silene Aparecida Espontao, 

CPF 155.037.498-20. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso 

pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.007519-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021206/2010 - JOSE LUIS RICARDO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Indefiro o pedido do INSS formulado por meio da petição anexada em 25/06/2010, nos 

termos do art. 214, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, uma vez que havia ocorrido o comparecimento 

espontâneo do réu, conforme impugnação ao laudo médico anexada em 28/05/2010. 

Aguarde-se o decurso do prazo para interposição de recurso. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.006108-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021208/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP100878 - 

CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as alegações trazidas pela parto INSS, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para esclarecimentos, com o parecer façam conclusos os autos. 

  

2005.63.03.001273-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303021505/2010 - MARIA DA ROCHA VIEIRA (ADV. SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Indefiro o pedido anexado em 12/04/2010, uma vez que apenas um dos 

advogados constituídos na procuração efetuou a cessão de direitos sem que houvesse especificado o percentual que lhe 

cabia. 

Concedo o prazo de 5 dias para que seja especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

No silêncio, expeça-se a requisição em nome da advogada cadastrada no processo. 

Intime-se. 

  

  

2009.63.03.003350-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021469/2010 - ANA PAULA LELIS GAZITO (ADV. SP126442 - 

JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Indefiro o pedido da parte autora anexado em 16/09/2009, ante a ausência de previsão 

legal. 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.011620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021459/2010 - ISMAEL CANDIDO (ADV. SP185639 - 

FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando que a Caixa Econômica Federal informa que não foram localizados saldos 

durante a edição dos Planos Econômicos, conforme petição anexada em 23/09/2009, e que o afastamento do autor 

ocorreu em 02/1983, concedo à parte autora o prazo de 5 dias para que comprove documentalmente a existência de 

saldo à época dos Planos Econômicos. 

No silêncio, façam-se os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi 

informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva 

motivação. 

Diante do exposto: 

1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do 

pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de 

sentença, se houvesse diferença a ser creditada; 

2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.000704-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021195/2010 - DULCINEIA CANDIDA ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000296-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303021196/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000369-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021197/2010 - MARLENE CERQUEIRA (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2009.63.03.000567-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303021198/2010 - MARIA APARECIDA MARCHESINI FRANCISCO 

(ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO); MEIRE DA CONCEICAO FRANCISCO SANTOS (ADV. 

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021199/2010 - MARLY CORREA RIBAS D AVILA (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.003913-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021200/2010 - BENEDITA BICUDO BRAJAO (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA); LUIS SERGIO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA 

ROSSI DELLA PIAZZA); PAULO ROBERTO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA); RONALDO APARECIDO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA); 

NEUSA BRAJAO FERREIRA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.004995-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021201/2010 - NILTON DA CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.001241-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021203/2010 - CATARINA ANTONIA BARASSA FAGGIONATO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.03.008549-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303021151/2010 - GLAUCY QUAGLIATO (ADV. SP233194 - 

MÁRCIA BATAGIN); MARIA ANTONIETA ARMELIN GALRAO - ESPÓLIO (ADV. SP233194 - MÁRCIA 

BATAGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via adequada 

(alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança. 

Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Fabio Ortolani, OAB/SP 164.312 e CPF nº 

137.771.558-29. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

                        No mesmo prazo especifique a parte autora para qual advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o 

pagamento referente aos honorários sucumbenciais, bem como, deverá o patrono da parte autora fazer juntar 

aos autos cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação referente 

aos honorários contratuais.  

Intimem-se. 

  
2008.63.03.003353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021147/2010 - MERCEDES AIVARONE MATTIONI (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); FABRICIO MATTIONI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); FERNANDA MATTIONI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.010780-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303021152/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP136330 - 

JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO); MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP136330 - JOAO 

CARLOS SERTORIO CANTO FILHO); MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP136330 - JOAO 

CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021598/2010 - VALDECIR APARECIDO PEREIRA (ADV. 

SP278096 - JULIANA FIOCHI NEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada em 07/07/2010, manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 dias, acerca do cumprimento da obrigação de fazer descrita na sentença, 

considerando a petição da própria ré anexada em 05/07/2010 e uma vez que ficou consignado no oficio nº 425 que o 

mesmo tem efeito de alvará judicial. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.007908-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303021149/2010 - ESPOLIO DE RAIMUNDO JOÃO RUY (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 

deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança. 

Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Paulo Franchi Netto, OAB/SP 215.270. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.009806-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303021146/2010 - ESPOLIO DE LEONILDA TOGNARELLI 

TURANO-REP PELA INVENT 62992 (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA 

POLIDORO, SP244934 - CLAUDIA REGINA ARAUJO ROLFSEN); APARECIDA AVILE DOS SANTOS (ADV. 

SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO); AYRTON PASCHOAL (ADV. 

SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO); SHIRLEY ARAUJO PASCHOAL 

(ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO); IZAURA ANTONIA 

FRANCESCHINI (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO); 

ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA POLIDORO); 

LEONICE TURANO DE SOUZA (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - CARINA 

POLIDORO); ANA ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN, SP218084 - 

CARINA POLIDORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via 

adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 
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Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito deverá permanecer 

em nome do titular da conta poupança. 

Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Carlos Daniel Rofsen, OAB/SP 142.787. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

                              Intimem-se. 

  

2008.63.03.002378-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303021611/2010 - AIMEE NUNO MARTELLETTI GRILLO (ADV. 

SP222529 - FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES, SP262742 - RAFAEL BIASON ORLANDI); 

CLAUDIA NUNO MARTELLETTI GRILLO DE QUEIROZ (ADV. SP262742 - RAFAEL BIASON ORLANDI); 

CLAUDIO MARTELLETTI GRILLO FILHO (ADV. SP262742 - RAFAEL BIASON ORLANDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro a habilitação de 

Claudio Martelletti Grillo Filho e Claudia Nuno Martelletti Grillo de Queiroz, filhos da autora falecida, nos termos do 

artigo 1.060 do Código de Processo Civil. Anote-se. 

Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, os habilitados deverão buscar a via adequada 

(alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica condicionada à 

apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual. 

Fica autorizado o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Rafael Biason Orlandi , OAB/SP 262.742, 

CPF nº 282.044.838-05. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

Campinas/SP, 12/07/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2006.63.03.005315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303021210/2010 - MILTON JOSÉ TOZZO (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO). Tendo em vista a condenação da parte autora em honorários sucumbenciais, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para cálculo do valor devido, com o parecer façam conclusos os autos. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

2007.63.03.013918-1 - ANTONIA BARBOZA ANTONIALI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.009351-3 - PAULO CESAR FERRAZ (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.009511-0 - GERALDO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.009591-1 - GILBERTO DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.002965-7 - MARIA TEREZINHA PINHEIRO COSTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004502-0 - HERBERT WILLY PFAFFENBACH (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 267/377 

  

2009.63.03.004951-6 - ALBERTO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004959-0 - DONIZETE SANTO LAURINDO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005379-9 - VALDOMIRO ROCHA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005432-9 - GINO PASQUINELLI GIMENEZ (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005785-9 - JOAO CHAVES SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005909-1 - AUREA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006610-1 - GERALDO MARCOLA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006625-3 - EDELZIO SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.007159-5 - APARECIDO RODRIGUES DE MELO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009059-0 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000066-9 - IRENE DEBOLETE NACHBAR (ADV. SP121656 - JOSE CARLOS GUIDOLIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000960-0 - PASCHOA CAMILLA TINARELLI RODRIGUES (ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ 

LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001631-8 - JOAO ANTERO ROMAO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002677-4 - CESAR DE CASSIA BARBOSA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003214-2 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI e ADV. SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2005.63.03.011875-2 - CLAUDIO VOSGRAU ROLIM (ADV. SP102382 - PAULO VOSGRAU ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.003931-9 - ADAILSON BATISTA SIMÕES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.004276-8 - MOACYR MASSARI FILHO (ADV. RS021768 - RENATO VON MUHLEN e ADV. 

SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA e ADV. SP246392A - KELLY CRISTINA CARVALHO 

FERNANDES BACCALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.007696-1 - VICENTE AGOSTINHO PINTO FILHO (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.010201-7 - ONESIMO ANDRADE COSTA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2008.63.03.007399-0 - JOSE ROSA DOS SANTOS (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.007712-0 - JOSE RIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.008269-2 - JURANDIR DO CARMO ZANI (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.009083-4 - VALDEVINO BATISTA DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.009885-7 - CARLOS ROBERTO DOMINGOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.009887-0 - MOACIR GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.010537-0 - MILTON DE CAMARGO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.012657-9 - JURACY MARIA CONSTANTINO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.01.052385-3 - MARIO PAULO - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA 

PEGORARO e ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM); NAGIBE AUN PAULO(ADV. SP216241-PAULO 

AMARAL AMORIM); MARIO PAULO FILHO(ADV. SP216241-PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004211-0 - SILVANA FERTIL DE GRAVA - REP.CURADOR JOSÉ CARLOS DE GRAVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.004648-5 - JOSILEIDE GAMA CELESQUE DOS SANTOS (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA 

TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004939-5 - GERSON FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004942-5 - ANTONIO FRANCO GUSMAO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.004944-9 - GILVANDO MONTEIRO BISPO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005092-0 - SERGIO ANTONIO COELHO (ADV. SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES 

RAMOS CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005107-9 - RENATO CORREIA DA SILVA - REP.MARIA MADALENA CELESTINO (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005681-8 - MARCOS MICHELL BEZERRA DE FREITAS REP ANTONIA B DE FREITAS (ADV. 

SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005782-3 - LUIZ PEREZ DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005894-3 - APARECIDO CALASSARA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006264-8 - CELINA MARIA ARAGAO SIMIONATTO (ADV. SP169422 - LUCIANE CRISTINE 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006416-5 - LUIZ REGIS JUNIOR (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006583-2 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006624-1 - JOAO EVANGELISTA ALVARENGA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006857-2 - CARLOS ALBERTO FORTUNATO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006863-8 - RAUL TAVARES JUNIOR (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.007219-8 - NADIR DE OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.007463-8 - LUIZ ANTONIO BASSO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.007959-4 - ESMAR DE CASTRO VIEIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.008196-5 - JOAO ANTONIO DETOMINI (ADV. SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.03.008360-3 - MARIA DA GRACA ZANELATO (ADV. SP282520 - CLAIN AUGUSTO MARIANO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.008406-1 - PORFIRIO JOSE DE ARAUJO CALDAS (ADV. SP282520 - CLAIN AUGUSTO MARIANO 

e ADV. SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.008636-7 - LENITA BUZATTO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009014-0 - ELIZABETE FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009123-5 - RENILSON LOPES DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009126-0 - ISAIR APARECIDO CORSATO ALMEIDA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009143-0 - LUZIA KEIKO KUBO FREITAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009786-9 - JOSE CLAUDIO LEOPOLDINO (ADV. SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.010147-2 - TAMARA SANTANA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.010640-8 - SIDNEYDE MENDONÇA LEITE (ADV. SP282520 - CLAIN AUGUSTO MARIANO e ADV. 

SP273679 - PEDRO LUIZ DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000331-2 - AGOSTINHO DE JESUS HORTA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000344-0 - GERALDO LOPES SERODIO (ADV. SP150878 - WALDINEI DIMAURA COUTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.000683-0 - JOAO GONCALVES FILHO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR e ADV. 

SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000954-5 - VANNY JOAQUINA HIPOLITO (ADV. SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000956-9 - SEBASTIAO CLARO DOS SANTOS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE 

MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000976-4 - ANTONIO SALVADOR (ADV. SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001038-9 - AICO YADA (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001796-7 - VANESSA PASQUAL DECOME (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002016-4 - JOÃO APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002201-0 - VALDETE DE CAMPOS (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002212-4 - SORAYA REGINA AUDI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002309-8 - MARIO ROBERTO DOS ANJOS (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002313-0 - JANDYRA ROSS MATEOS (ADV. SP121166 - EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON 

DALL'ACQUA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002322-0 - DANIELE SPLENDORE (ADV. SP144524 - CELSO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002323-2 - VIVIANE SPLENDORE (ADV. SP144524 - CELSO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002325-6 - GISLENE SPLENDORE (ADV. SP144524 - CELSO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002464-9 - JOSE DE PAULA FERRAZ NETO (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI e ADV. 

SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.002498-4 - JOSE AMAURY ALVES (ADV. SP135448 - ANA MARIA PITTON CUELBAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002661-0 - ANTONIA PIRES ROMUALDO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002662-2 - JOAQUIM MARREIRO FILHO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002669-5 - JOAO BATISTA DE AQUINO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002672-5 - JOSE ANTONIO MILANI (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002782-1 - SANTOS GOMES DE SOUZA (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003082-0 - CLAUDEMIRO MARCHINI E OUTRO (ADV. SP276052 - HEITOR VILLELA VALLE); 

VANILDA DE LIMA MARCHINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003485-0 - JOAO ALVARES (ADV. SP216632 - MARIANGELA ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000225 - COMPLEMENTO SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

  

LOTE 10038 - EAPM 
2005.63.02.009446-5 - ANTONIA WANDA GIAQUINTO ROSSI (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ".<#Petições do autor: indefiro, 
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tendo em vista o ofício do INSS anexado em 15/09/2009 , bem como, a Pesquisa Plenus anexa, dando conta de que o 

réu procedeu à implantação da revisão da renda mensal do benefício do autor, de acordo com o laudo contábil elaborado 

pela contadoria do Juízo em cumprimento ao julgado. Assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes 

autos, portanto, dê-se baixa findo. Int.#>”. 

  

2007.63.02.013411-3 - LUIZ MARQUES DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos.Verifico a 

ocorrência de erro material na sentença nº 6302016474/2010 no que concerne ao pagamento dos atrasados estabelecido 

na parte dispositiva e assim, a retifico de ofício para constar :“<#Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido#>, para determinar ao INSS que considere os períodos de 12/02/1974 a 11/06/1976, 

22/05/1977 a 16/02/1981, 22/11/1983 a 18/09/1986, 12/11/1986 a 21/07/1987 e 01/06/1995 a 05/03/1997 exercidos 

como atividades em condições especiais, conventendo-os em comum, os quais deverão ser acrescidos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da 

parte autora, com atrasados partir do requerimento administrativo (12/08/2004) e coeficiente determinado pelo tempo 

de serviço de 35 anos e 03 meses de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial.(...)Esta decisão fica 

fazendo parte integrante da sentença e ficam mantidos os demais termos. 

  

2009.63.02.004156-9 - APARECIDA ALESSIO PEREIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ". Vistos.Verifico a ocorrência de erro 

material na sentença nº 6302001977/2010 no que concerne ao período de trabalho rural reconhecido em audiência e 

assim, a retifico de ofício para constar : (...) “Assim, sinto-me convencida de que a autora efetivamente trabalhou na 

lida rural no período de 05.06.1965 a 31.12.1970.(...) Ante o exposto, <#julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido#>, para condenar o INSS a: (1) averbar, em favor da parte autora, o período de 05 de junho de 1965 a 31 de 

dezembro de 1970, laborado como rurícola e (2) acrescer tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

conforme dados constantes dos autos administrativos, do CNIS e da CTPS, consoante contagem realizada pela 

Contadoria Judicial."(...)Esta decisão fica fazendo parte integrante da sentença e ficam mantidos os demais termos." 

  

2009.63.02.008144-0 - MARIA DE FATIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "".<#Intime-se a parte autora a, no prazo de 

10 (dez) dias, manifestar sobre a informação do INSS anexa em 02/06/2010, dando conta de que foi concedido 

administrativamente o benefício de pensão por morte NB 21/152.768.313-0, desde 01/02/2010. Caso tenha interesse no 

prosseguimento da presente ação, deverá manifestar sua renúncia ao benefício que se encontra ativo, nos termos do art. 

20, § 4º da Lei nº 8.742/93.Cumpra-se.#>". 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

   

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

 EXPEDIENTE Nº 2010/6304000540 - Lote 6481 

  

2006.63.04.002951-3 - MARIA ITUAQUENA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2006.63.04.003004-7 - MOACYR PADULA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2006.63.04.003078-3 - MATEUS VALENTIM LÍRIO DE ALMEIDA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 
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2006.63.04.003542-2 - IDA JAQUETA DA SILVA (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2006.63.04.004968-8 - HELGA SANDER CALEGARI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2008.63.04.000093-3 - ADELMA JOFRE CAGGIANO (ADV. PR014243 - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2008.63.04.003086-0 - VICENTINA DE LIMA CAMO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2008.63.04.005362-7 - BENEDITO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2008.63.04.007491-6 - MARIA CLARICE DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.000392-6 - MARINALVA BARBOSA SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.001392-0 - JOAQUIM PEREIRA MARQUES (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

   

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000541 - Lote 6487 

  

2009.63.04.001924-7 - MARIA SOCORRO FERREIRA BONIN (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.002289-1 - LUIZ CARLOS BUDA (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.002781-5 - LUIZ CARLOS HOLLINGER (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.003211-2 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS 

SANTOS e ADV. SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.003429-7 - SAMUEL LEANDRO ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.004367-5 - CLAUDIA REGINA VICENTINE (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.004533-7 - CATARINA ROSELI FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE 

OLIVEIRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.004646-9 - JOSE CICERO PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.004812-0 - CELIO EDUARDO DA CRUZ (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.004845-4 - LUCIANA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.004966-5 - FATIMA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005264-0 - ROSEMERE DO CARMO CHAVES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005417-0 - ALVEDIR ALVES DE SOUZA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005420-0 - JOSE MORAIS DE MEDEIROS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005653-0 - NILZA JOSEFINA DOS SANTOS (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 
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2009.63.04.005677-3 - LEONICE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005708-0 - APARECIDA GONZAGA DE BRITO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005819-8 - NEUZA BERGO PADOVAN (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005845-9 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os valores pertinentes à requisição de 

pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco do Brasil providencie o agendamento e 

o pagamento." 

  

2009.63.04.005946-4 - SIGHEKI OTSUKA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.005986-5 - VAGNER MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.006083-1 - JOSE WILSON DE SOUZA DUARTE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.006099-5 - AGOSTINHA LUZ DA SILVA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Os valores pertinentes à 

requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco do Brasil providencie o 

agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.006175-6 - NAIR VENDEMIATTI BELAI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2009.63.04.006207-4 - MARIA IRACILDA GALEOTI (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de junho/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  

   

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000542     LOTE     6491 

  

 DESPACHO JEF 
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2005.63.04.015294-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304007940/2010 - DANIEL BOLSANELLI (ADV. SP186267 - 

MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Vistos em Inspeção. Jundiaí/SP, 12/05/2010. 

  

2010.63.04.000382-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304009582/2010 - EMIDIO DA SILVA (ADV. SP213567 - PAULO 

DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.04.001509-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012449/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP129060 - CASSIO 

MARCELO CUBERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Concedo prazo de trinta dias para cumprimento da decisão 6304011625/2010 de 17/06/2010, nos termos do 

requerimento da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000159-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012500/2010 - JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao cumprimento do acórdão proferido pela E. 

Turma Recursal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001915-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012451/2010 - EUVALDO TIMPONE (ADV. SP296470 - JULIANA 

TIMPONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de noventa dias para cumprimento da decisão 6304011622/2010 de 17/06/2010, nos termos do 

requerimento da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.04.006986-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012561/2010 - SEBASTIAO SILVEIRA FRANCO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, determino o prosseguimento do feito, com cumprimento da 

sentença pela Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002819-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012454/2010 - FABIO PEREZ (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES); IOLANDA BISSOLI PEREZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Reitero os termos da decisão 6304010105/2010 de 19/05/2010, para que a parte autora, no prazo de dez dias, apresente 

cópias dos documentos de RG e CPF de Iolanda Bissoli Perez. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.000275-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012427/2010 - NEYDE AMARAL SELIUGINAS (ESPÓLIO DE 

CLIDE ETTORE AMARAL) (ADV. SP104832 - EDMILSON MARCELO CEOLIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 6.276,01, para maio de 2010, conforme depositado pela Caixa Econômica 

Federal, com atualização de acordo com os índices aplicados aos depósitos judiciais. 

Não havendo recurso, e nada mais sendo requerido dentro do prazo de noventa dias, dê-se baixa dos autos no sistema 

informatizado. 

  

2010.63.04.002876-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012511/2010 - SEBASTIAO APARECIDO FELPA (ADV. SP089765 

- MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 Cumpra-se a decisão nº. 10055/2010 nos exatos termos, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.04.003428-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012549/2010 - MATILDE ZANOTTI (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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 Emende o autor a inicial em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, para esclarecer o pedido e fundamentação 

de forma específica, uma vez que alega de forma genérica defasagem no valor de seu benefício, sem explicitar eventual 

ilegalidade cometida pela autarquia ou os índices que entende por correto para correção do benefício. Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

 Assim, intime-se a CAIXA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento ou apresente eventual 

impugnação, observado o disposto no § 4º do artigo 475-J. 

  

2006.63.04.006771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012517/2010 - BENEDITO LADEIRA CARDAROLI (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2009.63.04.001356-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012551/2010 - JOSE BENEDITO MARQUES (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.001241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012552/2010 - JULIETA HILSDORF (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA); PEDRO LUIZ HILSDORF (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Expeça-se ofício requisitório ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo referente 

aorequerimento de aposentadoria da parte autora, no prazo de 20 dias. 

  

2009.63.04.007198-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012579/2010 - JORGE FELICIANO (ADV. SP195273 - GEORGE 

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000578-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012582/2010 - ADEILSA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007058-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012578/2010 - JURANDIR MORAES (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007234-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012580/2010 - SINFRONIO CLEMENTINO DA SILVA (ADV. 

SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001064-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012583/2010 - OSMAR DE JESUS GARCIA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001084-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012585/2010 - HELENA APARECIDA MENDES BARROSO (ADV. 

SP190097 - ROSANA DA SILVA GARCIA, SP220058 - THAIS HELENA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000904-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012587/2010 - ANA MARIA TABUADA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004614-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012584/2010 - JULIANA RUIZ (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001148-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012586/2010 - ROSIMAR DE LIMA COSTA MALDONADO (ADV. 

SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE, SP208985 - AMANDA BRITO SUSIGAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.001206-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012588/2010 - MARIA APARECIDA FERNANDES GODOY (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000382-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012581/2010 - EMIDIO DA SILVA (ADV. SP213567 - PAULO 

DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.006380-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012576/2010 - ARLINDO MILANI (ADV. SP141614 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS, SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.04.003579-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012519/2010 - DEOCLIDES CAMPOS ORMONDE (ADV. SP146298 

- ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012520/2010 - JOAO MANOEL DA SILVA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003607-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012521/2010 - TEREZINHA LUCIA PEREIRA ALVES SANTOS 

(ADV. SP159196 - ANA REGINA NOVAIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003609-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012522/2010 - LUZIA PIERI DE OLIVEIRA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012523/2010 - ALLAN DE ALMEIDA FRANCA (ADV. SP223054 - 

ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

2010.63.04.003230-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012460/2010 - BEATRIZ TELES FERNANDES DOS SANTOS 

(ADV. SP241243 - NATÁLIA PENTEADO SANFINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias comprovante do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2010.63.04.002831-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012453/2010 - ANTONIO CARLOS MASSINELLI (ADV. SP196450 

- EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Concedo prazo de quinze dias para cumprimento da decisão 6304010095/2010 de 

19/05/2010, nos termos do requerimento da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000870-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012446/2010 - SEBASTIANA FRANCO GRANDI (ADV. SP276784 - 

FERNANDA CRISTINA VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Findo o prazo concedido, determino à parte autora que, no prazo de dez dias e sob 

pena de extinção do feito sem análise de mérito, apresente a resposta dada pela Caixa Econômica Federal à sua 

requisição administrativa de extratos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007429-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012574/2010 - LEILA MARCIA MEIRELLES DUQUE (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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 Expeça-se carta precatória paraa oitiva das testemunhas, conforme requerido na petição inicial. Redesigno a audiência 

para o dia 14/03/2011, às 14 horas. I. 

  

2008.63.04.006954-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012502/2010 - SUELI MARISA TOSIM PAVAN (ADV. SP239062 - 

FLAVIO RIGOLO, SP236370 - FLÁVIO RIBEIRO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 688,82, para junho de 2010, acrescidos de R$ 68,88 referentes aos 

honorários de sucumbência, conforme complementarmente depositado, e com atualização de acordo com os índices 

aplicados aos depósitos judiciais. 

Não havendo recurso, e nada mais sendo requerido dentro do prazo de trinta dias, dê-se baixa dos autos no sistema 

informatizado. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Defiro o pedido da parte autora, devendo ser liberados os valores depositados, tendo esta decisão força de 

ALVARÁ JUDICIAL. 

Nada mais sendo requerido em trinta dias, baixem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2005.63.04.015294-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012492/2010 - DANIEL BOLSANELLI (ADV. SP186267 - MAGALI 

ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.012102-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012496/2010 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP186267 

- MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.006514-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304012562/2010 - ADILOR AYUSO (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cumpra o autor a primeira parte da decisão proferida em 23/11/2009, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2010.63.04.001913-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304012450/2010 - GEORGINA DA CONCEIÇÃO SIMÃO (ADV. 

SP296470 - JULIANA TIMPONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de noventa dias para cumprimento da decisão 6304011623/2010 de 17/06/2010, nos termos do 

requerimento da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.004619-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012609/2010 - HUMBERTO CERESER (ADV. SP236298 - 

ANDRÉIA SCHIOSER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

01/10/2010, às 14h50min. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.04.001230-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012569/2010 - PEDRO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica para o dia 17/08/2010, às 10:20 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

2004.61.28.003608-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012501/2010 - JESSICA THAIS BACCARO (ADV. SP162488 - 

SÉRGIO MINORU OUGUI, SP195722 - EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR, SP171297 - 

ADRIANA CRISTINA CARLOS, SP240260 - JOSIELY APARECIDA SIGOLO); JANDIRA JACY BACCARO 

(ADV. SP171297 - ADRIANA CRISTINA CARLOS, SP162488 - SÉRGIO MINORU OUGUI, SP195722 - EDNEY 

BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR); JESSICA THAIS BACCARO (ADV. SP162488 - SÉRGIO MINORU 

OUGUI, SP195722 - EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR, SP171297 - ADRIANA CRISTINA 

CARLOS, SP240260 - JOSIELY APARECIDA SIGOLO); JANDIRA JACY BACCARO (ADV. SP171297 - 

ADRIANA CRISTINA CARLOS, SP162488 - SÉRGIO MINORU OUGUI, SP195722 - EDNEY BENEDITO 

SAMPAIO DUARTE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias quanto aos ofícios do E. TRF da 3a. Região, bem como quanto a 

petição anexada aos autos em 30/06/2010. Intime-se. 

  

2010.63.04.003429-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012463/2010 - BELDRAN COMPARONI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, especificando com clareza os fundamentos e os 

pedidos constantes na inicial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.003048-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012498/2010 - JOSEFA DE AMORIM CAIEIRAS (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica em ortopedia para o dia 27/08/2010, às 08:00 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

2010.63.04.003621-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012524/2010 - ZILDA DE OLIVEIRA SOEHT (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.000421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012448/2010 - DIRCE POPPI MANACERO (ADV. SP080070 - LUIZ 

ODA, SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo prazo de quinze dias para cumprimento da decisão 6304011647/2010 de 17/06/2010, nos termos do 

requerimento da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2005.63.04.008204-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012547/2010 - JOAO CARLOS BIAGIOLLI CRUZ (ADV. SP197220 

- FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Diante do trânsito em julgado da sentença que pôs fim a execução, nada mais a decidir nestes autos. 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, 

acompanhado de planilha demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.007481-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012464/2010 - VITALINA AVANTE JORGE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA); ZELINDA AVANTE GESQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.000749-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012465/2010 - WALTER YUKIO IDA (ADV. SP164789 - VÂNIA 

APARECIDA BICUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2008.63.04.000028-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012466/2010 - BENEDITO ALEXANDRINO (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.000964-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012467/2010 - ADELIA GIANOTTI FIORINI (ADV. SP205425 - 

ANDRÉA FERRIGATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2008.63.04.003465-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012468/2010 - PEDRO FERRARI (ADV. SP139188 - ANA RITA 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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2008.63.04.004227-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012469/2010 - RUBENS BARRETO ANTONIO (ADV. SP159484 - 

THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.004951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012470/2010 - ANTONIA DE PAULA LEONI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI, SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.006938-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012471/2010 - NADIR LEGIERI RODRIGUES (ADV. SP156736 - 

CÉSAR RODRIGO IOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.007364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012472/2010 - ANTONIO DE PADUA ALVARES (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI); MARIA CRISTINA ALVARES MAIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.006705-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012473/2010 - ALEXEI EMANOEL BELIERO RIBEIRO DE LIMA 

(ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.001701-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012474/2010 - SANDRA REGINA MOCCI ALEXANDRINI (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI); DEBORA MOCCI ALEXANDRINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002920-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012477/2010 - PAULO ALVES RIBEIRO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002916-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012478/2010 - JAIME DE MOURA SIQUEIRA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI); DIRCE DE LOURDES FARASCO SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.003009-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012482/2010 - YOSHIKO SHIMODA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI); NOBUKO SHIMODA IGUTI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI); 

ROBERTO ISSAMU SHIMODA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.003857-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012483/2010 - ALCINA RIVELLI NORONHA DE MELLO (ADV. 

SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI, SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.004152-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012484/2010 - ORLANDO BARIAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI); OZORIA DE JESUS BARIA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.004614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304012485/2010 - MARIA DE LURDES PAVAN MARCONDES (ADV. 

SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE); RAFAEL MARCONDES (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.004468-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304012486/2010 - MARJORIE ANGELICA PISONI LOVIZARO (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.004904-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304012487/2010 - RITTA AIMEE ZANLUCCHI SOUZA TAVARES 

(ADV. SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.004265-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012488/2010 - NEUSA PESSOTO ZARANTONELLO (ADV. 

SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2009.63.04.002356-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304012490/2010 - HORACIO LOURENÇO ALVES (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.003088-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304012491/2010 - GERALDO COTELEZZE (ADV. SP156752 - 

JULIANA INHAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2006.63.04.005200-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304012497/2010 - DOLORES FERNANDES NUNES (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.005269-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304012499/2010 - LEONILDES CORREA DE FARIA (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000543     LOTE       6490 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2005.63.04.015167-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012546/2010 - ARLETE 

APARECIDA LANCA RODRIGUEZ (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795 do CPC. 

  

2009.63.04.001184-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012430/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP258211 - LUIZ MAURO PISSOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, pela 

inexistência de valor a ser pago em favor da parte autora. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795 do CPC. 

  

2005.63.04.011121-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012504/2010 - ORLANDO 

MENDES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012505/2010 - MARIO SESTI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.011024-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012508/2010 - ABILIO BOTELHO 

FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008889-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012510/2010 - ANTONIO ZUCCON 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.008888-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012512/2010 - MARCILIO 

FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.04.004249-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012513/2010 - ARISTIDES 

PASCHON (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006323-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012518/2010 - ARISTIDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006996-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012563/2010 - PAULO CARTURAN 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006678-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012567/2010 - JOAO CARLOS 

STOPA (ADV. SP088910 - HAMILTON RENE SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006895-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012568/2010 - WALTER AMIGO 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006424-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012570/2010 - MARIA GALEGO 

MADUREIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

2009.63.04.002411-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012595/2010 - MARIA HELENA 

ROSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Em face do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora 

  

2009.63.04.002007-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012573/2010 - OFELIA VANALLI 

VIEIRA (ADV. SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 

01/05/2010, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 01/05/2010 a 30/06/2010, num 

total de R$ 1.036,40 (mil e trinta e seis reais e quarenta centavos), cálculo elaborado com base na Resolução 561/2007, 

atualizado até julho de 2010 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

  

2006.63.04.005793-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012572/2010 - JOSE RAUL 

MACHADO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS ao 

PAGAMENTO das diferenças acumuladas entre a data da cessação do primeiro benefício (NB-120.154.706-4) e o 

início do segundo benefício (NB-518.814.731-5), ou seja, de 28/09/2006 a 01/12/2006, no valor de R$ 6.739,04 (SEIS 

MIL SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, atualizado até julho de 2010, conforme Res. CJF 561/07 e com juros de mora de 1% 

ao mês desde a citação. 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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2009.63.04.004117-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012571/2010 - ROSALVO 

ARGEMIRO DOS SANTOS (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ROSALVO ARGEMIRO DOS 

SANTOS, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- de 28/08/1976 a 31/01/1979. 

- de 13/05/1984 a 25/02/1988. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.04.003544-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012575/2010 - JOSUE PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 82% do salário-de-benefício (mais 

vantajosa), no valor de R$ 1.164,76 ( Mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), com DIB em 

05/06/2009, e renda mensal atual de R 1.234,06 (mil, duzentos e trinta e quatro reais e seis centavos), para a 

competência de junho de 2010; 

 ii) pagar ao autor o valor de R$ 17.582,65 (Dezessete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), 

referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/06/2010, atualizado conforme Res. CJF 561/07 e com juros de mora 

de 1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.002300-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012506/2010 - ROSIVALDO 

SANTOS SACRAMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.003564-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012565/2010 - ATAIDE 

CONCEICAO DE CASTRO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.003360-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012358/2010 - JANDIRA DE 

MORAES LOPES (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

2008.63.04.007389-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304012434/2010 - MARLI TERESINHA 

FAVA (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL, SP296470 - JULIANA TIMPONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, deixo de receber o recurso anteriormente interposto vez que incabível, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000544 - LOTE 6473 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  

Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  
2008.63.04.002562-0 - OLINDA COUTINHO LOBATO (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000191-7 - ALCEU ROVERI (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004039-0 - SINVAL BORGES PEREIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005850-2 - JANDIRA GONCALVES DE OLIVEIRA MARCILIANO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006194-0 - CREUSA GOMES DOS SANTOS DONATI (ADV. SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS 

DE ARAUJO e ADV. SP213742 - LUCAS SCALET e ADV. SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 16/07/2010. 

  

PORTARIA Nº 21, DE 06 DE JULHO DE 2010. 

  
O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO os termos do memorando nº 493/2010 - SUCA, datado de 1º de Julho de 2010, 

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR em termos a Portaria nº 20/2010, de 17 de Junho de 2010, no que tange a designação de SUELI SUEKO 

OSHIRO DE ALMEIDA MELLO - RF 5762 para substituir JOÃO CARLOS DOS SANTOS - RF 5910, em seu 

período de férias: 

  

ONDE SE LÊ: “... no período de 12 a 23 de Julho de 2010;” 

LEIA-SE: “... no período de de 12 a 18 de Julho de 2010;” 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 06 de Julho de 2010. 
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PORTARIA Nº 22, DE 08 DE JULHO DE 2010. 

  

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

ALTERAR em partes a Portaria nº 18/2009, especificamente no que tange às férias do servidor João Carlos dos Santos 

- RF 5910, em razão de extrema necessidade de serviço; 

  

INTERROMPER a partir do dia 19/07/2010 o segundo período de férias do servidor supramencionado, marcadas para 

gozo entre os dias 12 a 23/07/2010; 

  

DESIGNAR para gozo dos 05 (cinco) dias restantes, entre 04 a 08 de Outubro de 2010; 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 06 de Julho de 2010. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000214 

  

2010.63.08.000726-0 - IZABEL BERTOLINA RODRIGUES (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e 

ADV. SP279304 - JOSE EDUARDO VILLA GOBBO e ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001093-2 - NELI APARECIDA DE ALMEIDA MULLER (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001208-4 - ISABEL DA SILVA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001217-5 - NATAL JESUS TURCATO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001226-6 - EDUARDO VICENTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001227-8 - APARECIDA CONCEICAO VAZ DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001234-5 - MARINA DA SILVA ROQUE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001244-8 - CICERO ALBINO PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001281-3 - TERESA MACHADO DELLA TORRE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001302-7 - LUIZ DE SANTO GUIDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001305-2 - JOSÉ JOSIMAR MANSAN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001307-6 - THALES HENRIQUE BARBOSA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001315-5 - ROSALINA DE ALMEIDA MARSON (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001320-9 - MARIA JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001322-2 - GLAUCE DE SOUZA ANSELMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001334-9 - MARCIO ROBERTO APARECIDO FIGUEIREDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001350-7 - PEDRO LOPES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001414-7 - CARLOS DORIVAL PIRES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001417-2 - ARACI CARNEIRO LOPES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001422-6 - TEREZA CORREA DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001429-9 - IZIDRA DA ROCHA SOUZA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001471-8 - MARIA LUCIA PEREIRA POMPEO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001506-1 - EDNA DE FATIMA CROSATTI BARBOSA (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001519-0 - JACI ISRAEL CORCOVIA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001525-5 - APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001529-2 - RAFAEL TELLES DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001533-4 - EDNA DE FATIMA APARECIDO CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001536-0 - BENEDITA LEITE MACHADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001541-3 - SIMONE DORISLEI FERREIRA VERDIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001546-2 - MARIA DA CONCEICAO DE QUEIROZ OLIVEIRA  (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001549-8 - VIVIANE APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 
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com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001552-8 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA CUBA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001558-9 - OSCAR DE MATTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001575-9 - CLAUDEMIR DE JESUS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001623-5 - ZILDA BOMTEMPO HERNANDES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001630-2 - NEIDE MARIA ANANIAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001633-8 - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001635-1 - ANDREIA CRISTINA BACHEGA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001645-4 - ELZA ALVES SUCUPIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001648-0 - LUCINDA ALVES PASCUCCI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001660-0 - BENEDITA TREVISAN DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001713-6 - MARIA ROSINEIA QUEIROZ (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001748-3 - MAURA DE ARRUDA RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001765-3 - DEBORA DO PRADO MINOBU ARAUJO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001810-4 - SAMUEL ESTEVAN FURQUIM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001811-6 - MARIA DO SOCORRO BRASILEIRO ALBUQUERQUE (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001812-8 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001813-0 - MARIA ELIANE PRESENTE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001815-3 - SILVIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001817-7 - MARIA ADELAIDE DE OLIVEIRA ALVARENGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001818-9 - NATALINA MEDRONI NOGUEIRA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e 

ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001824-4 - JURANDIR ANTONIO CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001834-7 - GENI DE PAULA ROCHA  (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001836-0 - MARIA JOSE DE ARAUJO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001840-2 - MARIA HENRIQUE DA SILVA RICARDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001842-6 - ANTONIO GOMES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001870-0 - TERESINHA DE FATIMA ZANDONA EVARISTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001872-4 - LYDIA TOME (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001883-9 - EDNA MARIA PROCOPIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001884-0 - MARIA DO CARMO PONCHELLI VETRONE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001886-4 - OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001887-6 - NEYDE APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001891-8 - FLORINDO YUQUIO MIMURA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001894-3 - JOAO LARA NETO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001896-7 - APARECIDA BANHETI SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001897-9 - NICOLAU FERREIRA PAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001901-7 - CARLOS ALBERTO DE MORGADO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001906-6 - MARLI CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001917-0 - ANA BONIFACIO DOS SANTOS (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001936-4 - MARIA LUCIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001949-2 - JOSE RAIMUNDO SIMOES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001955-8 - MARIA JOSE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001960-1 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001962-5 - SUELI APARECIDA GONCALVES (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001963-7 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001968-6 - ATILA AUGUSTO AMBROZIO DO AMARAL (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001970-4 - BENEDITA PEREIRA LOPES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001979-0 - ANA TOBIAS SAMPAIO DE CAMPOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001982-0 - VILMA LUCIA DA CRUZ (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001984-4 - MARIA CECILIA ROSA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001986-8 - ANA AUGUSTA LEME AZEVEDO (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA e ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001989-3 - LIRIA HASEGAVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA e ADV. SP275075 - 

VIVIANE LOPES GODOY e ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001990-0 - MARIA DE FATIMA VILLAS BOAS ROSA (ADV. SP193939 - CARLA REGINA TOSATO 

CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001994-7 - BELACI RANGEL SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002000-7 - ERICA CRISTIANE MARTINS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002002-0 - EDEJALMA GONCALVES LOPES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO e 

ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002007-0 - SANTA MENDES DA COSTA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002008-1 - ALCIDES CORDEIRO NETO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002009-3 - JOSE DE OLIVEIRA LEONEL (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002010-0 - CELIA MARIA PIZZA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002014-7 - ADRIANA OLIVEIRA ROMAO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002019-6 - TERESINHA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002020-2 - JURACI LOPES CAMARINI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002025-1 - SARITA APARECIDA NERIS DOS SANTOS (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002028-7 - MAURO ROMANO (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. SP279304 - 

JOSE EDUARDO VILLA GOBBO e ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002030-5 - MARIA MADALENA DAS NEVES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002048-2 - NANCI VALERIA GOMES BOSQUETTO (ADV. SP170264 - MARCO AURELIO 

FERREIRA COCITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002049-4 - CREUZA BRAGA DE CAMPOS (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002051-2 - JORGE LUIZ BIANCHI (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002053-6 - MARIA RODRIGUES PLENS RAMOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002059-7 - ANTONIO ONOFRE DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002067-6 - LEONILDES LOPES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002068-8 - CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002069-0 - CARLOS ROBERTO MASSUCATH (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002079-2 - MARIA JULIA DE CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES e ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002081-0 - FRANCISCO ROGEL DE SOUZA NETO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002083-4 - ADAUTO COUTINHO VIEIRA  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002086-0 - MARIA HELENA NUNES QUINTILIANO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002087-1 - JOANINA DEMARTINO DA COSTA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002088-3 - MARIA INEZ VITORINO IGNACIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002094-9 - PAULO DOS SANTOS RAMOS GARCIA (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002096-2 - VANDERLEIA CRISTINA MENDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002102-4 - GENTIL LEITE GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002103-6 - RUTH DA SILVA ROSOLEN (ADV. SP273526 - FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002105-0 - CATARINA LEME DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002117-6 - BENEDITA DE CAMPOS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e 

ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002160-7 - MARIA APARECIDA ALCIDES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002161-9 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002162-0 - CELINA DE JESUS SOARES OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002171-1 - CONCEICAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002172-3 - NELSON LUIZ CAPATI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002173-5 - EFIGENIA RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002174-7 - VERA LUCIA MIRANDA VARGEM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002176-0 - MARIA LUIZA MACHADO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002182-6 - ELENA MARIA VITOLO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002185-1 - MAURO HILARIO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002188-7 - LUIZ ANTUNES TROIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002193-0 - SILVIA AMARO DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002195-4 - LUZIA APARECIDA MOREIRA BORGES  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002198-0 - JOSE JERONIMO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002201-6 - ELISABETH TEGANI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002204-1 - NATALICE ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002216-8 - ROSA MARIA ANERON (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002217-0 - MARIA RITA DA SILVA LIMA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002225-9 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002226-0 - TAKAKO BIJEGA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002257-0 - MARIA JOANA GINO (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002298-3 - JOSE CARLOS ROSSI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002301-0 - ADEMIR CARLOS VIDAL (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002304-5 - IRACI DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002312-4 - MARIA APARECIDA DE CASTILHO PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002313-6 - SILVIA ELENA LUCAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000216 

Lote 2868/2010 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.000384-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008839/2010 - NAIR JOSEFINA MARREGA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP208968 - ADRIANO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista o requerimento da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 15 (quinze) 

dias, improrrogáveis. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.005457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308006058/2010 - BENEDITA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado pelo INSS em sede de contestação e 

considerando ao novo entendimento adotado, informe o senhor contador externo nomeado os salários de contribuição 

do autor anteriores à detenção. 

Int. 

  

2009.63.08.004904-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008700/2010 - MARIA DE FATIMA CASTRO LEME (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro o cadastramento dos advogados subscritores da petição protocolo nº 2010/6308017531. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.002772-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308009050/2010 - MAURO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito Médico, cancelo a data anteriormente agendada e designo como nova data o 

dia 10/09/2010, às 15:45 horas para a realização da referida perícia. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.005556-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009138/2010 - MARISETE APARECIDA DE GODOY (ADV. 

SP214980 - BIANCA BOTELHO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Petição protocolo nº 2010/6308004619. 

  

Defiro nos termos do requerido. Promova a Secretaria o cancelamento do cadastro do advogado subscritor da petição e 

ao cadastramento do advogado agora substabelecido para atuar nestes autos. 

  

Publique-se. 
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2007.63.08.003996-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008962/2010 - FATIMA APARECIDA BIROCCO (ADV. 

SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA, SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado peticionário. Promova a Secretaria seu cadastramento junto ao sistema 

processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2005.63.08.000453-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008995/2010 - OLIMPIO RAMOS RAFAEL (ADV. SP226779 - 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tomando-se 

por base a informação constante no parecer contábil anexado ao feito na data de 24/06/2010, dê-se integral 

cumprimento ao determinado na Decisão registada no termo sob nº 6308002913/2010. No mais, tenham os Autos seu 

regular processamento. 

  

2010.63.08.002936-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009046/2010 - LAZARO ALBERTO DE CARVALHO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito Médico, cancelo a data anteriormente agendada e designo como nova data o 

dia 10/09/2010, às 16:45 horas para a realização da referida perícia. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2010.63.08.003000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009044/2010 - MARIA INES ANTUNES DE BARROS (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito Médico, cancelo a data anteriormente agendada e designo como nova data o 

dia 10/09/2010, às 17:15 horas para a realização da referida perícia. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.004904-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308006303/2010 - MARIA DE FATIMA CASTRO LEME (ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Quanto ao laudo pericial, considerando o disposto: “d) Se temporária, 

com os tratamentos recomendados para o caso, em quanto tempo poderá recuperar a condição de trabalho? R: A 

incapacidade poderá ter controle com troca da medicação”; manifeste-se o Sr. Perito Médico Judicial informando qual o 

tempo de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, se procedido como constatado. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.000744-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005166/2010 - APARECIDA MARIA LEITE (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli, designo para o dia 

16/07/2010, às 16h00min, a realização de perícia médica com o especialista em neurologia Dr. Vicente José Schiavão. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.005457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009059/2010 - BENEDITA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Tendo em vista a matéria discutida no presente feito, designo a data 11/11/2010, às 17:00 horas para a realização de 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.004067-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308009040/2010 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Preliminarmente, não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência destes autos com os indicados no 

Termo de Prevenção anexo, pois tratam de pedidos distintis deste. 

  

Considerando que o presente autor possui processo em trâmite na Turma Recursal, no qual teve sentença favorável para 

auxílio doença. 

  

Considerando ter o referido autor um segundo processo em trâmite neste Juízo, representado por defensor distinto deste, 

já com cálculo contábil anexo, informando que o autor detém qualidade de segurado e Laudo Pericial lhe dando 

incapacidade total e temporária e, que apenas aguarda conclusão para sentença. 

  

DECIDO: 

  

Intime-se o autor, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a interposição desta ação (Benefício 

Assistencial - LOAS). 

  

Após, tornem os autos conclusos para providências. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.002994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008842/2010 - ARISTIDES MENDES RODRIGUES (ADV. 

SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo-se por 

conta o indício de prova material constante nos documentos que instruem a Petição Inicial, no que concerne à atividade 

exercida na condição de "campestre", bem como o requerido pela parte Autora na petição anexada ao feito na data de 

13/11/2009, DETERMINO a realização de "Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento" para o dia 09/11/2010, 

às 17:00 horas; com a finalidade de verificar-se, efetivamente, o "status quo" da parte Autora à época dos fatos. No 

mais, deverá esta última, apresentar-se munida de todas as provas que possam vir esclarecer o alegado. Intimem-se as 

partes para ciência. 

  

2010.63.08.002584-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308008988/2010 - DANIEL TONON (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Diante do noticiado e demais documentos acostados à inicial, verifico no caso em tela 

a necessidade de comprovação da atividade rural como segurado especial em regime de economia familiar, para tanto 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2011 `as 15:30 hs. Providencie o setor 

responsável o correto enquadramento da ação. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.08.006621-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308008869/2010 - PAULO EDUARDO MAIA (ADV. SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); CAIXA 

SEGURADORA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando minha designação para atuar neste autos, tendo em vista a suspeição do Juiz titular, Dr. Aroldo José 

Washington, designo a data de 22 de julho de 2010, às 15:15 horas, para realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, na sede deste JUizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o parecer apresentado pela Contadoria deste juizado, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Publique-se. 
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2009.63.08.002612-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008815/2010 - JOSE ANTONIO BATISTA (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.002613-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008816/2010 - JOSE PARIZE CORREIA (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.002614-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008817/2010 - MARIA C DA COSTA MASCHIERI (ADV. 

SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.002609-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308008818/2010 - CONSTANTE LOVATTO (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.002610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008819/2010 - DIVA TREVIZAN (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.002611-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008820/2010 - HERACILTO LEAL DE SOUZA (ADV. SP270821A 

- LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.002452-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308008821/2010 - ANGELA VICENTINI TRAVASSOS (ADV. 

SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.002608-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008822/2010 - CLEUBE MORELLO (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.000841-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008823/2010 - SONIA MARIA REZENDE JON (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.002607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008824/2010 - AUGUSTO NUNES FERREIRA (ADV. SP270821A 

- LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.000487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308008825/2010 - JOSE CARLOS SANTOS PERES (ADV. SP279576 

- JONATHAN KSTNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.002615-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008826/2010 - OLIMPIO COSTA (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.001979-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009105/2010 - LUIZ CARLOS SALGUEIRO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em que pese o teor da petição do Nobre Procurador da Autarquia Ré, 

esse Juízo, ante o disposto no art. 463, do Código de Processo Civil, encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido 

prolatada e publicada sentença de mérito. 

Desse modo, em não sendo nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do supracitado artigo do Código de 

Processo Civil, é vedado a esse Juízo alterar a sua Sentença, devendo, a parte ré valer-se da via judicial adequada. 

Isto posto, Indefiro o postulado pela parte ré, por ausência de amparo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

Avaré, data supra. 

  

2010.63.08.002599-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308008993/2010 - JOAQUIM COSTA MACHADO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Diante do noticiado e demais documentos acostados à inicial, verifico no 

caso em tela a necessidade de comprovação da atividade rural como segurado especial, para tanto redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para 27/09/2011 às 15:30 hs. Providencie o setor responsável o correto 

enquadramento da ação. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.08.005730-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008804/2010 - JOSE NICOLETTI (ADV. SP164959 - KARINA 

TOLEDO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Vistos, etc. 

  

Verificando nos autos, a parte ré em cumprimento a sentença proferida nos autos, efetuou dois depósitos nos autos 

referentes aos honorários sucumbênciais. 

  

Intimada a parte autora a mesma manifestou sua concordância com os depósitos do valor principal e sucumbencial 

efetuados, requerendo o levantamento. 

  

Assim, defiro o levantamento pela parte autora dos valores principal e sucumbencial depositados, conforme guias de 

depósito juntadas aos autos. 

  

Expeça-se ainda, ofício à Caixa Econômica Federal para que faça a restituição a seus cofres dos valores depositados na 

conta judicial nº 3110 005 10001278-4, depositados em dupliciddae a cargo de honorários sucumbênciais. 

  

Após a expedição dos ofícios, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

  

2008.63.08.000939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005220/2010 - MARCELO FERREIRA ELIAS (ADV. SP089245 - 

ROSA MARIA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Manifeste-se o 

Ministério Público Federal, sobre o pedido de levantamento dos valores depositados feito pelo autor e seu representante. 

  

Após, com ou sem manifestação venham os autos conclusos. 

  

2010.63.08.002925-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308009047/2010 - MARLI APARECIDA BARBOSA (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito Médico, cancelo a data anteriormente agendada e designo como nova data o 

dia 10/09/2010, às 16:30 horas para a realização da referida perícia. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.004396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008963/2010 - HELIO KOITI KATO (ADV. SP059467 - SANTO 

CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo-se por 

conta a especificidade do presente caso e a necessidade de maior comprovação do alegado pela parte Autora no que toca 

aos períodos que pretende ver reconhecidos como efetivamente laborados, determino a realização de "Audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento" para o dia 11/11/2010, às 16 horas e 30 minutos. Intimem-se as partes para 

ciência. 

  

2010.63.08.002650-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308009042/2010 - SERGIO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP263848 - 

DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito Médico, cancelo a data anteriormente agendada e designo como nova data o 

dia 10/09/2010, às 15:00 horas para a realização da referida perícia. 

  

Intime-se. Publique-se. 
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2007.63.08.001639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008805/2010 - FRANCISCA LUCILIA BOTELHO DE ANDRADE 

(ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES); MARIA APARECIDA BOTELHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição juntada aos autos pela parte autora. 

  

Após, com a juntada da manifestação, venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.004030-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308009090/2010 - ROSA BOVINO DE MOURA ROCHA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.08.002573-3, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001309-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308008848/2010 - CELESTE NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Setor de Cadastramento para que 

retifique o cadstro para benefício da LOAS - Deficiente e agende períca médica para 27/08/2010 às 15 horas nas 

dependências deste Juizado. 

  

2010.63.08.000744-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005644/2010 - APARECIDA MARIA LEITE (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002949-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308009045/2010 - MARIA EDNA MIGUEL (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito Médico, cancelo a data anteriormente agendada e designo como nova data o 

dia 10/09/2010, às 17:00 horas para a realização da referida perícia. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.006695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008961/2010 - CONCEICAO APARECIDA OLIVEIRA (ADV. 

SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado peticionário. Promova a Secretaria seu cadastramento junto ao sistema 

processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2005.63.08.000453-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308005035/2010 - OLIMPIO RAMOS RAFAEL (ADV. SP226779 - 

WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tornem os 

Autos ao “Setor de Processamento” para integral cumprimento do que fora determinado na Decisão registrada no 

Termo sob nº 6308002913/2010, exarada em 29/03/2010. Em complemento, remetam-se os Autos à Contadoria deste 

Juizado para atualização e parametrização dos cálculos, em até (05) cinco dias, seguindo-se o bojo da retro Decisão. 

Após o cumprimento das diligências voltem à conclusão. 
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2009.63.08.002768-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308008992/2010 - IVANIL DONIZETI DE MELO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Levando-se por 

conta a existência de indícios nos Autos de que a parte Autora estave exposta a agentes insalubres no exercício de sua 

atividade laboral, para melhor elucidação do fatos, determino a realização de "Audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento" para o dia 09/11/2010, às 17 horas e 30 minutos. Intime-se as partes para ciência. 

  

2010.63.08.001223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009052/2010 - JOAQUIM CANDIDO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito Médico, cancelo a data anteriormente agendada e designo como nova data o 

dia 10/09/2010, às 15:15 horas para a realização da referida perícia. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

2009.63.08.003000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009121/2010 - NOEL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte 

Autora anexada ao feito na data de 27/05/2010. Postergo por ora a apreciação do pedido formulado ao final da referida 

Petição. Ato contínuo, levando-se por conta a natureza da presente Ação, os indícios materiais constantes nos Autos, 

bem como o fato da parte Autora postular o reconhecimento de periodos supostamente laborados em condições 

especiais, na condição de "rurícula", os quais não constam em anotação da "Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS" juntada aos Autos, determino a realização de "Audiência de Conciliação, Instrução de Julgamento" para o dia 

11/11/2010, às 17 horas e 30 minutos. Intimem-se as partes para ciência. 

  

2010.63.08.001309-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007685/2010 - CELESTE NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da 

visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e 

considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de 

R$ 190,00 (cento e noventa reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002700-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308009120/2010 - MARIA JENI DA SILVA LIMA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO); MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Retifique o 

setor de Atendimentos o pólo ativo da presente demanda, passando a constar Maria Aparecida de Almeida, conforme a 

exordial. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.003000-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308006108/2010 - MARIA INES ANTUNES DE BARROS (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

  

Não verifico o instituto da prevenção/litispendência dos autos em epígrafe com o processo nº 2009.63.08.000964-2, 

constante no Termo de Prevenção, pois aquele trata de pedido distinto. 

  

Tenham os autos seu regular processamento. 

  

2010.63.08.001564-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308008832/2010 - ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. SP193592 - 

GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 
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Em face da documentação juntada aos autos, não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois, os 

processos anteriores tratavam de período diferente do pleiteado nesta ação (proc. nº.2008.61.25.00030993-3) e conta 

diversa da informada nestes autos (proc. nº. 2009.61.25.00033727-5).  

  

Tenha os autos seu regular processamento. 

  

2008.63.08.000939-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008965/2010 - MARCELO FERREIRA ELIAS (ADV. SP089245 - 

ROSA MARIA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Indefiro o 

requerido pela parte autora, uma vez que este Juízo encerrou seu ofício jurisdicional tendo sido prolatada e publicada 

sentença de mérito, sendo que o pedido de levantamento deverá ser formulado perante Justiça Comum Estadual, 

competente para autorizar através de pedido de alvará, com o clivo do Ministério Publico Estadual. 

Com as anotações necessárias, arquivem-se os autos e dê-se baixa no sistema. 

Int. 

  

2010.63.08.001048-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308008865/2010 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Conforme prescreve o artigo 333 do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte ao feito os extratos e memória de cálculo 

correspondente aos períodos objeto da presente ação, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 284 do CPC. 

Int. 

  

2010.63.08.001847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308008827/2010 - OSORIO FERRAZOLI NETTO (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

Vistos, etc. 

  

Em face da documentação juntada aos autos, não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois, os 

processos tratam de períodos distintos.  

Tenha os autos seu regular processamento. 

  

2010.63.08.000130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008854/2010 - LUCIA MARIA PALESI (ADV. SP233879 - 

FERNANDA JACOB DA ROCHA, SP010818 - JOSE AMERICO HENRIQUES, SP253165 - SILVIA REGINA DE 

LIMA); ADRIANA PALESI MENCK (ADV. SP233879 - FERNANDA JACOB DA ROCHA, SP010818 - JOSE 

AMERICO HENRIQUES, SP253165 - SILVIA REGINA DE LIMA); LUCIANA PALESI MENCK (ADV. SP233879 

- FERNANDA JACOB DA ROCHA, SP010818 - JOSE AMERICO HENRIQUES, SP253165 - SILVIA REGINA DE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intimem-se 

as autoras Lucia Maria Palesi e Adriana Palesi Menck para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos 

comprovante de existência da conta poupança para o período referente ao Plano Collor I, uma vez que os extratos 

anexados são posteriores, sob pena de extinção do feito quanto este. 

Int. 

  

2010.63.08.001561-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308008959/2010 - ARI LOPES (ADV. SP193592 - GUSTAVO 

STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Conforme prescreve o artigo 333 do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe ao feito os extratos 

comprovando a existência da conta quando do Plano Collor II, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 284 

do CPC, quanto a este. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002599-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308004943/2010 - JOAQUIM COSTA MACHADO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002700-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308005973/2010 - MARIA JENI DA SILVA LIMA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 
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2010.63.08.001871-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009038/2010 - JOSE LUIZ FERREIRA DE MELO (ADV. PR039875 - 

RICARDO CORDER PETRICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Primeiramente, providencie a parte autora a complementação de sua peça inicial, uma vez que deixou 

constar dos autos a parte final da parte referente ao pedido. 

  

Considerando tratar-se de relação referente a contas de fundo de garantia por tempo de serviço, entendo há a 

impossibilidade da inversão do ônus da prova nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova, por qualquer 

meio, a existência de valores ou existência de vínculos os períodos em que quer ver proferida a prestação jurisdicional 

e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu 

direito. 

  

Dessa forma, inexistindo comprovação nos autos acerca da negativa de apresentação dos dados necessários pela CEF, 

inviável a determinação judicial nesse sentido ficando, portanto, indeferido o pedido de inversão do ônus da prova. 

  

Concedo à parte interessada o prazo de 10 (dez) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito, nos termos do que dispõe o artigo 284 do CPC. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Em face da documentação juntada aos autos, não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, 

pois, o processo anterior teve sentença de extinção, sem resolução do mérito, lançada em relação à parte autora 

destes autos.  

  

Tenha os autos seu regular processamento. 

  
2010.63.08.001851-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308008828/2010 - ZILDA BUZATO CASTALDIN (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.001841-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308008829/2010 - MARIA REGINA SPAGIANI PADUAN (ADV. 

SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.001844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008830/2010 - SEBASTIAO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.001846-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308008831/2010 - SANTILIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

  

2010.63.08.001562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008833/2010 - FIORAVANTE VICIOLI (ADV. SP193592 - 

GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.001443-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008843/2010 - MARCIA VIRGINIA MONTELATTO MAZZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que este 

Juízo, ante o teor do art. 463, do Código de Processo Civil, encerrou seu ofício jurisdicional, tendo sido prolatada e 

publicada sentença de mérito, sendo que qualquer descontentamento com deverá ser feito através do recurso próprio e 

adequado. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

Int. 

  

2010.63.08.001844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004247/2010 - SEBASTIAO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). Vistos, etc. 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 

68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do (s) processo(s) 2008.61.25.00030993-3. 
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Após, conclusos. 

  

2009.63.08.000487-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003355/2010 - JOSE CARLOS SANTOS PERES (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Tendo em vista a petição juntada aos autos pelo autor não comcordando com os valores depositados pela 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado para emissão de parecer. 

  

Após, conclusos. 

  

2009.63.08.000841-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003235/2010 - SONIA MARIA REZENDE JON (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista o depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal, bem como a petição da parte autora, apresentada 

pelo autor discordando do valor depositado, encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juizado para emissão de 

parecer. 

  

Após, conclusos. 

  

2010.63.08.001564-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004239/2010 - ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. SP193592 - 

GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 

68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do (s) processo(s) 2008.61.25.00030993-3 e 

2009.61.25.00033727-5. 

Após, conclusos. 

  

2010.63.08.001562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004241/2010 - FIORAVANTE VICIOLI (ADV. SP193592 - 

GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 

68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do (s) processo(s) 2008.61.25.00030976-3. 

Após, conclusos. 

  

2010.63.08.001851-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308004243/2010 - ZILDA BUZATO CASTALDIN (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

Vistos, etc. 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 

68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do (s) processo(s) 2008.61.25.00037211-5. 

Após, conclusos. 

  

2010.63.08.001847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004245/2010 - OSORIO FERRAZOLI NETTO (ADV. SP270821A - 

LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

Vistos, etc. 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 

68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do (s) processo(s) 2008.61.25.00030984-8. 

Após, conclusos. 

  

2010.63.08.001841-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004248/2010 - MARIA REGINA SPAGIANI PADUAN (ADV. 

SP270821A - LEONARDO DELLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). Vistos, etc. 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 

68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do (s) processo(s) 2008.61.25.00037211-5. 

Após, conclusos. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000305 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena 

de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista 

a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código 

de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER 

DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de 

que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.01.012401-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016310/2010 - SANCHA MARIA 

PAIVA DE OLIVEIRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050218-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016309/2010 - ALCIDES ELIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP085622 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060491-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016307/2010 - ELENICE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP121518 - MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES); LIDIANE DA 

SILVA SOARES (ADV. SP121518 - MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES); DIEGO DE SOUZA 

SOARES (ADV. SP121518 - MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.006456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015980/2010 - MARIA DO 

SOCORRO ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 
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aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, 

temporária ou permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de 

segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de oftalmologia, psiquiatria e 

neurologia.O laudo médico pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de 

transtorno depressivo moderado (CID10: F32.1). Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e 

temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 06/05/2009, data em 

que foi submetida a tratamento neurocirúrgico com diagnósticco de tumor cerebral. Não é alienada mental. Sugere um 

período de oito meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 

30/11/2009. 

O laudo médico pericial (neurológico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hemangioma 

cerebral pregresso, submetido a tratamento cirúrgico. Conclui que o(a) postulante possui capacidade plena para a 

atividade que vinha habitualmente exercendo. Da mesma forma, o laudo do perito oftalmologista indica que a autora 

tem capacidade para a atividade que vinha exercendo do ponto de vista oftalmológicoAssim, a perícia médica 

(psiquiátrica) realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

“A Autora requereu o benefício auxílio-doença ao INSS conforme CONIND em anexo, tendo todos os pedidos 

indeferidos. 

Conforme laudo pericial, oftalmologista, a pericianda apresenta-se “...capacitada para a atividade que vinha 

exercendo...”. 

Conforme laudo pericial, neurologista, a pericianda possui “...capacidade plena para o seu trabalho ou para sua 

atividade habitual...”. 

Conforme laudo pericial, clínica geral, a pericianda possui incapacidade total e temporária. Fixa tanto o início da 

doença, como o início da incapacidade em 06/05/09.                                     

Com base no CNIS e recolhimentos constantes dos Autos, verificamos que o Autor contribuiu como segurada 

facultativa até nov/07, mantendo a qualidade de segurado até 15/07/08. Assim, não possuía qualidade de segurada 

quando do início da incapacidade fixado pelo perito da especialidade de psiquiatria.” 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 06/05/2009 a parte autora não mantinha a qualidade de segurado(a). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DO 

NASCIMENTO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2007.63.09.001877-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016620/2010 - IVONE ASSIS DA 

SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado em 24/05/2010, especialidade psiquiatria, 

concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) 

periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar 

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Ainda que assim não fosse, a primeira perícia realizada em juízo, na mesma especialidade (psiquiatria), concluiu que a 

parte padecia de transtorno afetivo bipolar e que estaria incapacitada de forma total e temporária, porém fixou a data de 

início da doença em 1996, data em que não havia a qualidade de segurada, e o início da incapacidade em 2003. 
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Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, tendo trabalhado até 04/02/81, manteve a parte autora a qualidade 

de segurado até 01/05/82. Passou a recolher como contribuinte facultativo somente a partir de outubro/2003, mantendo 

os recolhimentos até janeiro/2004 e tambem n período de fevereiro/2006 a maio/06. Os recolhimentos de outubro/2003 

a janeiro/2004 foram efetuados no mês da competência e os de fevereiro/2006 a maio/2006, com atraso. Assim, ainda 

que se afaste a doença prexistente, no ano de 2003 a autora não havia recuperado a carência necessária para o benefício. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência da incapacidade laboral. Note-se que uma 

perícia não substitui a outra, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de todas, bem como formar sua convicção com 

base nos demais elementos provados nos autos (artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). Porém, no caso concreto, 

entendo que a segunda perícia foi a que melhor analisou a moléstia da parte autora, especialmente porque foi realizada 

após a melhor instrução do feito. 

Portanto, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é de rigor a improcedência do pedido. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à conclusão do(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007766-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016701/2010 - ELIZABETE ROSA 

ALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Há que se ressaltar que o laudo pericial oftalmológico foi inconclusivo devido a ausência de documentos que pudessem 

comprovar a incapacidade alegada. A parte autora embora devidamente intimada para tanto. não providenciou a juntada 

do exame solicitado pelo perito, nem justificou a impossibilidade de fazê-lo. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 
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Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face 

à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada 

e registrada eletronicamente 

  

2007.63.09.001955-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015969/2010 - SILINO PEREIRA 

DE MELO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 
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No presente caso, submetida a parte autora a perícias médicas neste Juizado nas especialidades de ortopedia, clínica 

geral (15/06/2009) e oftalmologia, concluiram os peritos que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, as perícias médicas 

realizadas em juízo concluiram não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

Deve se observar que a primeira péricia médica na especialidade de clínica geral, realizada em 11/09/2007, constatou a 

incapacidade da parte autora pelo período de seis meses. Todavia, ainda que a sentença fosse embasada em referida 

prova, melhor sorte não assistiria à parte autora, uma vez que o início da incapacidade foi fixado em período no qual a 

parte autora não possuía a qualidade de segurado, o que afastaria de qualquer forma o direito ao benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.005927-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016261/2010 - MATHEUS NUNES 

SATURNO (ADV. SP238440 - DENER AGUIAR SILVA, SP254523 - FERNANDO YANO, SP266339 - DERCI 

RAMIRES CUENCA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta por MATHEUS NUNES SATURNO, 

representadoa por sua genitora, ERIVANIA SATURNO NUNES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, no qual pretende a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da 

Constituição da República. 

O Autor requereu o benefício assistencial (LOAS-Deficiente), com DER em 15.08.2008, tal benefício foi concedido 

com DIB em 22.08.2008, tendo sido cessado também em 22.08.2008 por “benefício pendente de pesquisa externa”. 

O réu em sua contestação pugna pela improcedência do pedido.Frustrada a tentativa de conciliação.É o relatório. 

Fundamento e decido.O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, 

que assim dispõe: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.” 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 
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“Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19.” 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No presente caso, no que concerne ao requisito de incapacidade, a parte autora logrou preenchê-lo, eis que o laudo 

médico neurológico conclui que o autor apresenta “quadro de atraso no desenvolvimento neuropsicomotor em 

decorrência de complicações durante o parto”. Conclui o perito que o autor está “incapacitado para a atividade 

profissional e dependente para as atividades habituais da vida diária que é inerente à sua idade” (trata-se de uma criança 

de três anos de idade). 

Além disso, resta analisar o segundo requisito (comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família) mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial. 

O núcleo familiar, de acordo com o laudo social, é composto pelo autor, sua mãe que o representa, e seu pai, Rosinaldo 

Furtunato Saturno. As condições de vida e de residência foram assim descritas pela Assistente Social: 

“A família reside em imóvel alugado, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), e estão no local há três anos. A 

residência é composta por sala, cozinha, quarto e banheiro. O imóvel possui piso na cerâmica e teto na laje. As 

condições de moradia denotam dificuldades socioeconômicas. A organização e higiene do local eram satisfatórias. 

A mobília e eletrodomésticos que guarnece o lar atende as necessidades do referido grupo, encontrando-se em bom 

estado de uso e conservação, estando de acordo com o contexto familiar. Não possuem veículo, nem telefone fixo. A 

Sra. Erivânia tem telefone celular pré-pago, nº 7530-9778. 

A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, esgoto, e coleta de lixo, rua 

asfaltada, numeração em ordem seqüencial, e iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola e postos de 

saúde são próximos da residência.”Quanto à renda familiar, descreve a perita que a família sobrevive com a 

renda mensal de aproximadamente R$ 50,00 (cinquenta reais), proveniente de trabalhos informais de babá que a mãe do 

autor exerce. 

Em relação às despesas mensais, estas correspondem a R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), referentes a alimentação, 

água, luz, gás, aluguel etc. Concluiu a perita social em sua análise que a renda per capita familiar é inferior a ¼ do 

salário mínimo, sendo que as condições de vida social do grupo familiar estão no nível de pobreza, dando como real a 

condição de hipossuficiência econômica do autor. 

Entretanto, pelo parecer da Contadoria deste Juizado, verificou-se que a renda per capita é superior a ¼ do salário 

mínimo, pois o pai do autor tem vínculo laboral na empresa RETIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 

LTDA., com admissão em 22.03.2010 e salário de contribuição de R$ 917,40 (novecentos e dezessete reais e quarenta 

centavos), para a competência de 04/2010. Também por ocasião do requerimento administrativo o pai do autor 

encontrava-se empregado. 

A informação colhida no estudo social dá conta de que os pais do autor estão separados, embora seu pai continue 

frequentando a residência, pois trabalha em São Paulo, lá ficando de 2ª a 6ª feira e retornando ao lar nos fins de semana, 

continuando a custear as despesas da família.Assim, apesar do laudo sócio-econômico concluir no sentido de que o 

autor não tinha sua subsistência suprida, conclui-se que a situação é outra, não sendo o caso de concessão do benefício 

pleiteado. 

Dessa forma, fica demonstrado que o demandante não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles 

que se encontram em situação de miserabilidade.Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a ação proposta por MATHEUS 
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NUNES SATURNO, representadoa por sua genitora, ERIVANIA SATURNO NUNES, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o processo com a apreciação de seu mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos termos do 

artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o 

MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006043-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016823/2010 - DARCY MANDES 

(ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se 

ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia, clínica geral e otorrinolaringologia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de tendinite do joelho 

esquerdo e que está incapacitada de forma total e temporária desde 27/02/2009, sendo que a doença iniciou-se em 

novembro de 2007. 

O laudo médico pericial (clínico geral) afirma que a parte autora sofre de hipertensão arterial sistêmica, polineuropatia, 

insuficiência vascular arterial periférica, labirintite e doença osteoarticular. Conclui que o(a) postulante possui 

capacidade plena para o seu trabalho ou para sua atividade habitual. 

O laudo médico pericial (otorrinolaringológico) conclui que a parte autora é portadora de perda auditiva a direita, de 

forma não incapacitante para o seu trabalho ou para sua atividade habitual. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial (ortopedista), o início 

da doença se deu em novembro de 2007. 

Assim, considerando que o(a) postulante perdeu a qualidade de segurado(a) em 09/01/1995 e somente reiniciou 

contribuições na qualidade de contribuinte facultativo(a) em novembro de 2007, forçoso é reconhecer que quando 

reingressou no sistema previdenciário já era portador da doença que o incapacitou, restando configurada a hipótese de 

doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal 

da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
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DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. 

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por DARCY MANDES em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007367-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007901/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente aponto que não vislumbro prevenção com o processo 2009.63.09.000516-5, extinto em razão de pedido de 

desistência formulado pela parte autora.A parte formulou requerimento administrativo n. 532.120.684-4 em 12.09.2008 

- conforme se depreende do compulsar daqueles autos, considerando que neste feito a parte não juntou o comprovante 

respectivo e sequer mencionou o número do benefício em sua inicial - e que foi indeferido por não constatação da 

incapacidade. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 
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laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

Aponto que no feito ajuizado anteriormente a perícia também concluiu para capacidade da parte autora. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada 

e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.008116-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007895/2010 - CREUZA 

FRANCISCA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção 

com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo 

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de 

improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, 

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Aponto que a autora já havia, anteriormente, ajuizado 

demanda neste Juizado Especial Federal (processo 2008.63.09.002888-4) no qual foi reconhecido o direito ao 

recebimento de benefício até 31/08/2009, sendo certo que atualmente não apresenta incapacidade que justifique o 

restabelecimento do auxílio-doença.Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.006991-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007872/2010 - MANOEL NILTON 

SOUZA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.O benefício da 

prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.”Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: “Art. 20 - O benefício de prestação 

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 
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anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a 

pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se 

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" 

seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de internado não prejudica o direito 

do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico 

pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.§ 7º Na 

hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em 

regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura....” 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 

não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal 

de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”Assim, são requisitos legais 

para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa portadora de deficiência, revelando 

invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um outro requisito - não 

possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. Este último requisito se justifica pelo 

fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, destinado a manter a classe 

menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de condições para manter seu 

próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no 

caso concreto.No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que 

não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial, qual seja, a deficiência.Ainda que a capacidade 

para o trabalho já seja suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, observo que o laudo sócio-econômico 

também aponta situação econômica que não permite a concessão do benefício postulado, uma vez que a renda per capita 

supera em muito o teto de 1/4 do salário-mínimo (renda per capita de R$350,00). Ressalto que embora o preceito 

contido no art. 20, § 3º da Lei 8742/93, não seja o único critério válido para comprovar as condições de miserabilidade 

prevista no art. 203, V, da CF/88, o qual reclama a análise do caso concreto, este critério, como parâmetro que é, não 

pode ser desconsiderado quando a renda é muito superior ao limite estabelecido, sob pena de se desvirtuar a finalidade 

do benefício.Ademais, as condições gerais de moradia e sobrevivência da família demonstradas no laudo em comento 

permitem concluir que, ainda que haja limitações no custeio da vida dessas pessoas, restou comprovado também que 

sua condição financeira não é de miserabilidade, ao contrário, é superior à grande maioria da população.Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.005776-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016254/2010 - MARIA ALZENIR 

VIEIRA (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício 

assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei.” 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: “Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 

(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os 

efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que 
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trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 

que contar com tal estrutura....” 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 

não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal 

de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”Assim, são requisitos legais 

para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa portadora de deficiência, revelando 

invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um outro requisito - não 

possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. Este último requisito se justifica pelo 

fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, destinado a manter a classe 

menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de condições para manter seu 

próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no 

caso concreto.No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado (especialidade neurologia), 

concluiu o perito que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, 

a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.Cabe ressaltar que foi designada 

perícia médica na especialidade de psiquiatria, mas a parte autora, embora intimada, não compareceu nem justificou sua 

ausência.A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual 

resta prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2009.63.09.007409-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007875/2010 - MARCELO DE 

SOUZA EREMIDES (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto 

no art.203, V da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 

203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, 

e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.”Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: “Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia 

de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os 

efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que 

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A 

concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 

que contar com tal estrutura....”Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito 

etário foi reduzido para 65 anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:“Art. 34: Aos idosos, a partir de 

65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.”Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a 
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pessoa portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação 

continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias e da vida diária. Assim, a perícia médica 

realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do 

benefício assistencial,ou seja, a deficiência.A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao 

benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica.Posto isso, 

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.003530-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016703/2010 - TOMOKO TAMURA 

OKADA (ADV. SP220546 - FERNANDA DO CARMO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica 

na(s) especialidade(s) de psiquiatria.O laudo médico pericial (psiquiátrico) conclui que a parte autora sofre de 

esquizofrenia e que está incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

Fixa o início da incapacidade em 01/01/1997.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no 

caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme laudo médico pericial (psiquiátrico), o 

início da incapacidade foi fixada em 01/01/1997. 

Assim, considerando que o(a) postulante perdeu a qualidade de segurado(a) em 01/06/1991 e somente reiniciou 

contribuições na qualidade de contribuinte facultativo(a) em outubro de 2006, forçoso é reconhecer que quando 
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reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado(a), restando 

configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado.Nesse sentido, julgado do 

Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa 

atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o evento incapacitante é 

preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos.Abro aqui um parêntese para 

reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que significa dizer que pode 

ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte autora tenha readquirido a 

qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não podem ser consideradas 

para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram efetuadas após o início 

da incapacidade.   Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por TOMOKO TAMURA OKADA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 

9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de 

que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007113-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016825/2010 - HELIO DE LIMA 

AGUIAR (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento 

dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no art.203, V 

da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.” 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura....” 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos: 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS.” 
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Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão do benefício assistencial, ou seja, a deficiência. 

A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007992-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016813/2010 - MARIA CALIXTO 

MACHADO (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clínica geral. 

O laudo médico pericial (clínico geral) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de câncer de mama em 

tratamento. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em novembro de 2008 e um período de seis meses para uma 

nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 13/01/2010. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 
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Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. Todavia, considerando que a parte autora está em gozo de 

aposentadoria por idade desde 10/05/2010, a condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças 

referentes ao período entre a DER do benefício de auxílio doença em 04/05/2009 e o início do benefício NB 

41/152.899.696-5, nos termos do artigo 124 da lei n. 8.213/91. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA CALIXTO MACHADO em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento dos valores atrasados, referentes a concessão do auxílio doença desde a DER em 04/05/2009 até a concessão 

do NB 41/152.899.696-5, no montante de R$ 10.621,55 (DEZ MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até julho de 2010, conforme parecer elaborado pela contadoria 

judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta 

decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.008836-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016828/2010 - MAURA SOUSA DE 

ASSIS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clínica geral. 

O laudo médico pericial (clínico geral) é conclusivo no sentido de que a parte autora padecia de diabetes, hipertensão 

arterial, insuficiência cardíaca e valvulopatia mitral. Concluiu que o(a) postulante estava incapacitado(a) de forma total 

e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em maio de 2006 e um 

período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 

31/03/2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, considerando que a parte autora faleceu em 13/08/2009, e o pedido de habilitação de seu cônjuge ALFREDO 

GRIGÓRIO DE ASSIS, nos termos do Art. 112 da Lei 8.213/91 onde diz: “O valor não recebido em vida pelo segurado 

só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 
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civil, independentemente de inventário ou arrolamento”, a condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das 

diferenças referentes ao período entre o restabelecimento do benefício NB 31/570.042.335-5 em 13/02/2007, 

descontando os valores recebidos pelo benefício NB 31/570.447.862-6, e a data do óbito da autora. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MAURA SOUSA DE ASSIS em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento 

dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/570.042.335-5, 

descontando os valores recebidos pelo benefício NB 31/570.447.862-6, até a data do óbito da autora em 13/08/2009, no 

montante de R$ 26.503,45 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) atualizados até julho de 2010, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. Os valores atrasados 

deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Defiro a habilitação de ALFREDO GRIGÓRIO DE ASSIS, sucessor da parte autora. Proceda a secretaria as 

alterações cadastrais necessárias.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.007555-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007710/2010 - JULIA TEIXEIRA 

DA CONCEIÇÃO (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que existe 

incapacidade total e temporária para o trabalho desde agosto de 2001 em razão de ser o(a) autor(a) portador(a) de 

hipertensão arterial, diabetes, insuficiência cardíaca leve e insuficiência coronariana, preenchendo, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91. 

Assim, de acordo com os documentos escaneados nos autos, tendo o(a) autor(a) comprovado o preenchimento de todos 

os requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, e 

tendo o perito médico judicial constatado que há incapacidade para o trabalho desde agosto de 2001, não se justifica a 

cessação do benefício pela autarquia ré. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta 

por JULIA TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação (NB 31/125.489.310-2), em 09.02.2006, com uma renda mensal 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para a competência de fevereiro e DIP para março de 2010, sendo que a 

autarquia ré não deverá cessar o benefício sem a realização de nova perícia médica. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$26.850,51 (vinte e seis mil, oitocentos e cinqüenta 

reais e cinqüenta e um centavos), atualizados para fevereiro de 2010, conforme parecer da Contadoria Judicial. 
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Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-doença seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como 

condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos 

termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao 

INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005799-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016255/2010 - RAMIRA 

MONTEIRO DA ROCHA (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta por 

RAMIRA MONTEIRO DA ROCHA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República. 

A Autora requereu o benefício assistencial (LOAS-Idoso), com DER em 25.06.2009, tendo sido indeferido porque a 

renda per capita da família é igual ou superior ¼ do salário mínimo vigente na data do seu requerimento. 

O réu em sua contestação pugna pela improcedência do pedido. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

É a síntese. Decido, fundamentando. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.” 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

“Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19.” 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

No caso presente a parte autora preencheu o requisito legalmente previsto referentes à idade, posto que nascida em 

19.4.1936, conta atualmente com 74 (setenta e quatro) anos de idade, ou seja, um dos requisitos para o benefício em 

testilha. 

De acordo com o laudo social realizado a autora mora com seu marido, Manoel Teixeira Chaves, nascido em 

18.10.1933. As condições de vida e de residência foram assim descritas pela Assistente Social: 

“O casal é procedente Minas Gerais e moram em São Paulo há aproximadamente dezessete anos. Estão casados há 

cinqüenta e quatro anos, tem treze filhos, sendo dez mulheres e três homens, e possuem trinta e cinco netos. 

Referiram que já tentaram residir na casa de filhos, mas não se adaptaram, chegaram inclusive a morar em Campinas, 

na casa de uma filha. Mas declararam que preferem morar na cidade onde estão adaptados, Mogi das Cruzes.” 

“A família reside em imóvel alugado no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). A residência é composta por 

quarto, cozinha e banheiro. O imóvel possui piso na cerâmica, com teto na laje. As condições de moradia denotam 

dificuldades socioeconômicas. A organização e higiene do local eram satisfatórias. 
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A mobília e eletrodomésticos que guarnece o lar atende as necessidades do referido grupo, encontrando-se em bom 

estado de uso e conservação, estando de acordo com o contexto familiar, quase todos foram dados de presente pelos 

filhos. 

Não possuem veículo, nem telefone fixo. 

A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua asfaltada, 

numeração em ordem seqüencial, e iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola e postos de saúde são 

próximos à residência.” 

Quanto à renda familiar, descreve a perita que a família sobrevive com a renda mensal de um salário mínimo, relativa à 

aposentadoria do marido da autora. 

Em relação às despesas mensais, estas correspondem a aproximadamente R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e 

nove reais), referentes à alimentação, água, luz, gás, aluguel etc. 

Em pesquisa ao Sistema “DATAPREV”, a Contadoria deste Juizado verificou que não há benefícios ou vínculos em 

nome da Autora. Verificou também que há um benefício (B41/118.530.277-5) de aposentadoria por idade rural, em 

nome de Manoel Teixeira Chaves, cônjuge da Autora, com DIB em 05/12/1995 e com renda mensal de 1 (um) salário 

mínimo. 

A perícia sócio-econômica concluiu que a autora é pessoa em situação sócio-econômica considerada de risco social, 

pela baixa e insuficiente renda, razão pela qual tenho como preenchido também esse requisito legal para a concessão do 

benefício almejado, a possibilitar à autora condição mais digna de sobrevivência, pois os rendimentos não são 

suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o direito do autor ao 

benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Em que pese o marido da autora ser beneficiário de aposentadoria no valor de um salário mínimo, entende este juízo 

que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor de um salário mínimo, não será computado 

para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que o benefício recebido, ainda que se trate de uma 

aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de 

benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve ser considerado no cálculo da renda per capita, pela 

aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei 10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é 

zero. 

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe 

deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o 

pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora 

submeter-se-á às verificações a cargo da autarquia acerca de eventual alteração das condições que ensejaram o 

benefício. 

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta 

por RAMIRA MONTEIRO DA ROCHA e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

conceder o benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal equivalente a um salário 

mínimo, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de junho de 2010 e DIP em julho de 2010. 

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 18.8.2009, no 

montante de R$ 5.200,17 (cinco mil e duzentos reais e dezessete centavos), atualizados até o mês de junho de 2010. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados 

deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Pagamento de honorários periciais na forma prevista no art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. 

Oficie-se o INSS.Intimem-se as partes e o MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005805-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016256/2010 - JUVINA VIEIRA 

ARAUJO (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta por JUVINA VIEIRA 

ARAUJO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual pretende a concessão do 

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República. 

A Autora requereu o benefício assistencial (LOAS-Idoso), com DER em 06.7.2009, tendo sido indeferido porque a 

renda per capita da família é igual ou superior ¼ do salário mínimo vigente na data do seu requerimento. 

O réu em sua contestação pugna pela improcedência do pedido. 

O autor opôs Embargos de Declaração, em face do cancelamento da audiência marcada e da designação de pauta-extra. 

Alega que a não juntada aos autos da perícia social realizada acarretará o cerceamento de ampla defesa e poderá ser 

necessário a produção de provas em audiência, ao contrário do que consta no despacho. 
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Frustrada a tentativa de conciliação.É a síntese. Decido, fundamentando.O benefício da prestação continuada está 

previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei.” 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

“Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19.” 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.”Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade 

acima de 65 anos, ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua 

família. 

No caso presente a parte autora preencheu o requisito legalmente previsto referentes à idade, posto que nascida em 

16.02.1940, conta atualmente com 70 (setenta) anos de idade, ou seja, um dos requisitos para o benefício em testilha. 

De acordo com o laudo social realizado em 27.02.2010, a autora mora com seu marido, José Araújo Filho, que tem 79 

anos de idade. As condições de vida e de residência foram assim descritas pela Assistente Social: 

“A família reside em bairro da periferia de Itaquaquecetuba-SP, com razoável infraestrutura em seu entorno, com 

asfalto, serviço de transporte coletivo, Posto de Saúde e escola pública. 

Moram em casa cedida pelo filho, sendo que ocupam a parte inferior da casa, composta de dois quartos, sala, cozinha e 

dois banheiros (um quarto e um banheiro é de outro filho), além de um corredor, onde funciona a lavanderia. A casa é 

bastante modesta, em estado razoável de conservação. Contam com água encanada e luz elétrica, móveis e 

eletrodomésticos simples e em estado razoável de conservação. Moram no local há mais de 18 anos. As condições de 

higiene e organização da moradia eram regulares no momento da visita. 

A autora e seu esposo são naturais do Estado do Ceará, onde residem seus familiares. Ela possui genitor com 69 anos de 

idade e tem 13 irmãos, sendo que apenas uma irmã reside em Itaquá. Do casamento com o Sr. José, teve 10 filhos, 

sendo que apenas um reside em São Paulo, os demais moram em Itaquá, e possui cerca de 30 netos. Refere que mantém 

contato e bom relacionamento com os familiares, porém não recebe ajuda financeira deles, porque também vivem com 

grandes dificuldades.” 

Quanto à renda familiar, descreve a perita que a família sobrevive com a renda mensal de aproximadamente um salário 

mínimo, relativa a benefício que o marido da autora recebe. 

Em relação às despesas mensais, estas correspondem a aproximadamente R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), 

referentes a alimentação, água e luz, gás, remédios etc. 

Em pesquisa ao Sistema “DATAPREV”, a Contadoria deste Juizado verificou que não há benefícios ou vínculos em 

nome da Autora. Verificou também que há um benefício de renda mensal vitalícia, em nome do marido da autora, com 

DIB em 18.3.1993 e com renda mensal de 1 (um) salário mínimo. 

A perícia social concluiu que a autora é pessoa em situação socioeconômica considerada de risco social, pela baixa e 

insuficiente renda, razão pela qual tenho como preenchido também esse requisito legal para a concessão do benefício 

almejado, a possibilitar à autora condição mais digna de sobrevivência, pois os rendimentos não são suficientes para que 

o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o direito do autor ao benefício de prestação 

continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Ademais, no caso de que se cuida, o marido da autora é titular de benefício assistencial por incapacidade no valor de um 

salário mínimo e entende este juízo que, tendo a lei previsto que o benefício de assistência social ao idoso, igual ao 

valor de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que 

o benefício recebido seja considerado para cálculo, ainda que se trate de um benefício por incapacidade, sob pena de 

violação ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não 
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deve ser considerado no cálculo da renda per capita, pela aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei 10.741/03, 

de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é zero. 

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe 

deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o 

pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora 

submeter-se-á às verificações a cargo da autarquia acerca de eventual alteração das condições que ensejaram o 

benefício. 

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta 

por JUVINA VIEIRA ARAUJO e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o 

benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal equivalente a um salário mínimo, no valor 

de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de junho de 2010 e DIP em julho de 2010. 

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 14.8.2009, no 

montante de R$ 5.263,26 (cinco mil e duzentos e sessenta e três reais e vinte e seis centavos), atualizados até o mês de 

junho de 2010. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.Pagamento de honorários 

periciais na forma prevista no art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. Oficie-se o INSS.Intimem-se as partes e o 

MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa 

efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), 

verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada.Tendo em 

vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.Por fim, caracteriza litigância 

de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações veiculando idêntica pretensão 

ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em relação à qual identificada a 

litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que fixo em 1% (um por cento) 

do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.No mesmo 

sentido:"EMENTAPROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. 

REPETIÇÃO DA AÇÃO. INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A 

identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de 

Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 2. O ajuizamento 

do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de segurança 

anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do impetrante, 

sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003; 

publ.26.04.2004)” 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002934-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015379/2010 - MARLI CABRAL 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001802-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012593/2010 - LUIS ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001800-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012594/2010 - ISABEL POCIDONIO 

(ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002587-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015378/2010 - MARIA CATARINA 

GODOY DANIEL (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002347-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015381/2010 - FRANCISCO 

MIGUEL DA SILVA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002277-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015382/2010 - CLEIDE DOS 

SANTOS (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002348-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015383/2010 - CARLOS ALBERTO 

DA COSTA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002935-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015380/2010 - KAEKO 

MOTOYAMA DOHI (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO, SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena 

de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista 

a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código 

de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER 

DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de 

que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003133-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016000/2010 - LUZIA FERREIRA 

DIAS DE SIQUEIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003134-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016003/2010 - SUELI MONTEIRO 

MASTROJACOMO (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000476-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016005/2010 - GILMAR 

GONCALVES SILVESTRE (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003231-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016163/2010 - MAURILIO JONAS 

DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003135-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016164/2010 - SOLEDADE DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002295-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016170/2010 - ANTONIO EGÍDIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001309-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016184/2010 - JOAQUIM ROMI 

FERREIRA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001307-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016185/2010 - CICERO MACHADO 

FREIRE (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001304-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016186/2010 - FRANCISCO NILO 

DA SILVA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001130-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016188/2010 - SIDENIR CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003348-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016289/2010 - RAIMUNDO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA, SP266711 - GILSON 

PEREIRA DOS SANTOS, SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001915-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016291/2010 - EIVANI PEREIRA 

SOARES AMARO (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001191-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016298/2010 - MARIA DE FATIMA 

DE SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002308-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016305/2010 - ESTEVAM REIS 

GUEDES (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002971-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016308/2010 - MARLENE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001236-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016329/2010 - KATIA RODRIGUES 

DE CASTRO (ADV. SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO, SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000968-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016006/2010 - SADAE ISHIKAWA 

(ADV. SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000967-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016012/2010 - MARIA SATO (ADV. 

SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000969-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016013/2010 - CLARA SHIZUE IDE 

(ADV. SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001789-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016295/2010 - AILTON PEREIRA 

(ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002048-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016332/2010 - MARINISSO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001000-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016004/2010 - ALZIRA GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001323-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016008/2010 - FRANCISCO DE 

SOUSA LIMA (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001005-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016010/2010 - ANAILDO 

FERREIRA (ADV. SP068492 - DAISY DE LIMA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003094-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016165/2010 - ANA DE ALMEIDA 

(ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003092-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016166/2010 - MARCOS 

CREMASCHI (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003075-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016167/2010 - SANDRA REGINA 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002674-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016169/2010 - BRASILINA GOMES 

AMORIM (ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO, SP229508 - MAIRA FERREIRA CORDEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002214-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016171/2010 - LUZEMAR JUSTINO 

(ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002020-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016172/2010 - ARGEMIRO 

BATISTA DE ALENCAR (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002018-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016173/2010 - LINDINALVO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002017-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016174/2010 - WALMIRO 

FERNANDES SERRA (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001917-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016175/2010 - PAULO SANTOS 

CABRAL (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001912-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016177/2010 - REINALDO 

JULIANO JUNIOR (ADV. SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001910-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016178/2010 - MARLI ALVES 

BARROSO DA SILVA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001608-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016179/2010 - MARIA EUNICE 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001393-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016181/2010 - REGINALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001277-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016187/2010 - IRACEMA 

FRANCISCA MOLLINA (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001020-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016189/2010 - CLEUSA MARIA DE 

OLIVEIRA TOLEDO (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000486-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016190/2010 - VALDOMIRO 

CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. SP163966 - ADALBERTO APARECIDO ASSUNÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002754-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016195/2010 - SEBASTIÃO 

MATEUS SANTANNA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002022-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016290/2010 - MANOEL ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001904-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016293/2010 - INEZ MARIA DE 

MENDONCA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001479-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016297/2010 - ANTONIO JOSE 

MATIAS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007378-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016303/2010 - JOSE RONALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001003-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016327/2010 - OLGA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000481-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016328/2010 - ENIO DA SILVA 

NUNES (ADV. SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001104-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016334/2010 - GENI DOS SANTOS 

FAGUNDES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001325-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016336/2010 - MICHELE DA LUZ 

GALDINO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000904-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016300/2010 - ZILDA DE SOUZA 

FERNANDES (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000653-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016302/2010 - PEROLA DO 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000591-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016320/2010 - REGIANE 

MARCELA DE SOUSA SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000966-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016323/2010 - MIRIAN DE 

BARROS MELLO SANTOS GONCALVES (ADV. SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 335/377 

  

2010.63.09.002221-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016326/2010 - AMANDA ADRIANA 

DA SILVA (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA, SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO); 

EDILSON FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA, SP189046 - MIRANDA 

SEVERO LINO BISPO); ANDRESSA CALHEIROS DA SILVA (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA, 

SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001625-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016296/2010 - FRANCISCO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000769-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016301/2010 - RENATA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ, SP223115 - LUCIANA MONTEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001342-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016182/2010 - JOSE ARNALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001338-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016183/2010 - JOSEFA MARIA 

SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006173-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016304/2010 - MARIO D' ANDREA 

(ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001913-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016176/2010 - IRINEU DOS 

SANTOS GOMES (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, 

não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Embora devidamente 

intimada para regularizar o feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado (o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido). Tendo em vista a inércia da parte autora, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 

284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000503-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014058/2010 - ARMINDA DO 

NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003535-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014059/2010 - MARTINHO 

NAMIUTI (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.003539-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014060/2010 - JOAO DA CRUZ DE 

PAULA (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001660-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012599/2010 - ISABEL ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil. 

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações 

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em 

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que fixo 

em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal. 

No mesmo sentido: 

"EMENTAPROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA 

AÇÃO. INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, 

"é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 

2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de 

segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do impetrante, 

sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003; publ.26.04.2004)” 

 Cabe ainda destacar que foi agendada perícia na especialidade de Clínico Geral em que a parte autora não compareceu 

e nem justificou a sua ausência.Condeno a parte autora ao pagamento as despesas processuais correspondentes às 

perícias médicas realizadas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, ficando suspensa sua execução nos 

termos do art.12 da lei 1.060/50. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa 

efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), 

verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada.Tendo em 

vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil. 

Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações 

veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em 

relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que 

fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.o mesmo 

sentido:"EMENTAPROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. 

REPETIÇÃO DA AÇÃO. INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A 

identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de 

Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 2. O ajuizamento 

do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de segurança 

anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do impetrante, 

sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003; 

publ.26.04.2004)”Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais correspondentes às perícias 

médicas realizadas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, ficando suspensa sua execução nos 

termos do art.12 da lei 1.060/50.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001771-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012595/2010 - MARIA APARECIDA 

BARBOSA LIMA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001738-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012596/2010 - GILVAN MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001706-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012597/2010 - WILSON JOAO 

VIEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001701-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012598/2010 - NIVALDO JUSTINO 

DE SOBRAL (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001197-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012602/2010 - SAMUEL BORRET 

MARIANO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa 

efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), 

verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada.Tendo em 

vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.Pelo exposto, julgo o 

processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé 

(artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram 

caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do 

Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que 

deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.002685-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015362/2010 - ALBERTINA JOANA 

DA CONCEICAO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002850-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015372/2010 - OTAIR RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP178064 - MARLI APARECIDA FIRMINO TIMOTIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002684-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015358/2010 - TEREZA VERA 

VIEIRA (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003174-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015359/2010 - MARIA LOPES DE 

LIMA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002692-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015366/2010 - MARIA 

SEBASTIANA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003145-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015367/2010 - MARIA DO 

SOCORRO CASTRO CABRAL (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002614-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015369/2010 - CICERA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.003081-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015371/2010 - COSME VIEIRA DE 

SENA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003316-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015363/2010 - ALOISIO LIMA 

(ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003249-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015360/2010 - MOYSES 

LUDOVICO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003347-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015370/2010 - PAULO OVIDIO DE 

FREITAS (ADV. SP057841 - JUAREZ VIRGOLINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.008000-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016827/2010 - MARIA DE 

LOURDES POSCIDONIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora 

devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar 

a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito 

ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não 

comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:"Para efetuar o exame técnico necessário à 

conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." (destaquei)Nesse sentido:“PROCESSUAL 

CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA IMPOSTA. 

CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na 

economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.II- Mantida a inércia processual da parte, a 

despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o depósito dos honorários periciais e da intimação 

daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, 

do CPC. 

III- Recurso improvido.”(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 

199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 

Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 

51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 10.259/01).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002230-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016324/2010 - ROSELI TEMPORINI 

FRAIHA PARE (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não 

atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Ademais, a parte autora não emendou a 

inicial para incluir os filhos menores no polo ativo da demanda e providenciando a representação processual dos 

menores. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.008573-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009554/2010 - JOSE MANOEL 

CORDEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício 

previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora 

devidamente intimada.O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho 

meritório do processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a 

verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:"Para efetuar o exame técnico necessário à 

conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." (destaquei)Nesse sentido:“PROCESSUAL 

CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA IMPOSTA. 

CPC, ART. 267, III. E § 1º.I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da 

intervenção do Estado na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.II- Mantida a inércia 

processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o depósito dos honorários 

periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é legítima a extinção do feito 

com base no art. 267, III, do CPC.III- Recurso improvido.”(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ 

HILTON QUEIROZ)Cumpre ressaltar que o autor ajuizou ações com o mesmo pedido (ação 2008.63.09.005807-4 e 

2009.63.09.006526-5), não tendo comparecido em nenhuma perícia agendada, fato que demonstra descaso com a 

prestação jurisdicional e com o erário, uma vez que se trata de justiça gratuita.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 

51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005813-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016258/2010 - DAMIAO VICENTE 

PEREIRA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DAMIÃO VICENTE PEREIRA, representado 

por sua irmã, MARIA APARECIDA VICENTE PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial.O Autor requereu o benefício assistencial (LOAS-

Deficiente) com DER em 20.11.2002, tendo sido indeferido por não comparecimento para a realização de exame 

médico pericial. 

No caso dos autos, alega a parte autora fazer jus ao benefício postulado em razão da deficiência decorrente de 

problemas psiquiátricos. Todavia, entendo que a hipótese é de extinção do feito sem análise de mérito. 

O único requerimento administrativo comprovado nos autos data de 20.11.2002, tendo o benefício sido indeferido por 

não comparecimento para a realização de exame médico pericial. Considerando que a incapacidade somente poderia ser 

comprovada através de perícia médica, o não comparecimento para a sua realização, sem qualquer justificativa, 

corresponde à perda de interesse na concessão do benefício.Ademais, ainda que assim não fosse, há que se consignar 

que entre o requerimento administrativo formulado em 20/11/2002 e o ajuizamento da presente ação, em 12/0/8/2009, 

decorreu um longo período de tempo, alterando sobremaneira a situação fática, a saber, o falecimento da genitora do 

autor e a mudança da família da região do Nordeste, onde habitava, para o Estado de São Paulo, o que impõe a 

necessidade de um novo requerimento administrativo do benefício e a efetiva análise pela autarquia previdenciária. 

Não consta dos autos a comprovação de que houve requerimento administrativo posterior. 

Embora a exigência de comprovação do prévio ingresso na via administrativa, como condição para propositura da ação, 

possa significar aparente lesão ao direito de ação, direito esse garantido constitucionalmente, observa-se, contudo, que o 

dispositivo constitucional em questão apenas estabelece que somente os casos de lesão ou ameaça de lesão a direito 

serão apreciados pelo judiciário, o que não ocorreu no caso em tela. 

O não comparecimento injustificado à perícia médica designada pela autarquia ré, bem como a omissão de 

requerimento administrativo em momento posterior, impede que o Judiciário conheça do pedido, vez que não restou 

demonstrado o interesse da parte autora no ingresso da ação, não havendo, portanto, lesão ou ameaça de lesão a direito. 

 Com efeito, em um primeiro momento, cabe a parte provocar o INSS, órgão responsável pela concessão e manutenção 

de benefícios, para então, diante de uma negativa, socorrer-se do Judiciário. 

Cumpre ressaltar, ainda, que o artigo 3º do Código de Processo Civil preceitua que para ingressar com uma ação é 

necessário ter interesse e legitimidade. 

O conceito de interesse está associado à idéia de proveito, utilidade. Destarte, o interesse de agir se traduz na 

indispensabilidade da intervenção do Judiciário, na utilidade da prestação jurisdicional auferida pela parte. 

Por oportuno, transcrevo a seguinte ementa:“TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AC 0123706 - Primeira Turma 

Data da decisão: 05/11/1999, DJ Data: 26/06/2000Página: 1 - Relator(a) JUIZ CARLOS OLAVOPROCESSUAL 

CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA POSTULAÇÃO - SÚMULA 213 DO EXTINTO TRF - 

APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.I. Inexistindo resistência, não há conflito há dirimir, visto que o 
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acionamento do Judiciário, pressupõe a injustificável resistência à pretensão.II. A Súmula 213 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos dispensa o exaurimento da via administrativa, mas, naturalmente, não o prévio requerimento 

administrativo. (AC nº 94.01.26444-9/MG), 

III. Apelação improvida.IV. Sentença mantida.” Ademais, a agilidade do processamento neste Juizado Especial tem 

sido mais conveniente do que o pedido nas vias administrativas. Tal procedimento, contudo, embora de conveniência do 

segurado, não pode ser aceito, sob pena de violação do princípio da separação e independência dos poderes: o Poder 

Judiciário não pode substituir a atividade típica da Administração Pública.Assim é que, foi baixada pelo Juizado 

Especial Federal de São Paulo a Portaria n. 5, de 05/07/2002, estabelecendo que: 

“Art. 3o - Nos pedidos de concessão benefício previdenciário ou assistencial, a parte autora deverá comprovar, no ato 

da distribuição, que o requerimento administrativo foi indeferido ou não decidido em 45 dias, nos termos do artigo 174, 

do Decreto 3.048/99”.Nesse sentido ainda o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação 

de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado 

FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de 

benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento 

administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”Por fim, vislumbra-se, em tese, o direito à pensão por morte 

instituída pela genitora falecida, na condição de filho maior inválido à data do óbito (há termo de curatela nos autos), 

sendo incontroversa a qualidade de segurada da de cujus uma vez que o benefício em questão foi concedido unicamente 

ao pai do postulante, não integrante do núcleo familiar. Todavia, aqui também há a necessidade de prévio requerimento 

administrativo e de uma nova ação judicial, se a parte entender necessário. 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos IV e 

VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.Sem custas e honorários nos termos da lei.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS E DE QUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000306 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.09.008069-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016128/2010 - JOAO 

CRISOSTOMO PEREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Inicialmente, afasto as preliminares 

argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em 30 (trinta) anos”.Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001.Passo à análise do mérito propriamente dito.Em função das peculiaridades existentes em 

nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido 

de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda 

econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A 

própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que 

os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores.A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes 

índices de atualização monetária dos depósitos fundiários:           Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;    

Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O 

acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 

226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas para este 
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Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:Súmula 40 da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma diferença é devida a título de correção 

monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS 

DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e 

outros (fls. 87/91), apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos 

termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 

1989.2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, 

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste 

ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês 

de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.3. O Acórdão 

impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, pelos próprios 

fundamentos.4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção 

monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª 

Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado).5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela 

inaplicabilidade do IPC, em face da existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos 

depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela 

Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 

352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado).6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção 

monetária dos depósitos do FGTS no mês de fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença 

fls. 66/70), os Recorridos pretendem a acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. 

(Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki).7. Pedido de uniformização 

conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, publicado no DJU dia 31 de agosto de 

2007, seção I, página 903) (destaquei)“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.1. A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos 

Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 

352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 

1989, nenhuma diferença é devida a tal título.2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção 

dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% 

em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 

12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 

911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 

p. 518) (destaquei)Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, 

prevalece, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime 

jurídico do FGTS.Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE 

AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta 

vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia 

apurada observará o disposto em lei. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Defiro 

os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Inicialmente, afasto as 

preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme 

entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.Passo à análise do mérito propriamente dito.Em função das 

peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um 

verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos 

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere 

maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos 

inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos 
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trabalhadores.A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de 

atualização monetária dos depósitos fundiários:    Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente 

à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; Plano Collor 

I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O 

acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal 

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas 

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:Súmula 40 da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma diferença é devida a 

título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;“PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência 

formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a 

jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos 

do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto 

Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do 

índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou 

a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) 

existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a 

aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado 

pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, pelos próprios fundamentos.4. O 

Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, 

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela 

inaplicabilidade do IPC, em face da existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção 

dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado 

pela Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. 

(EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado).6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a 

título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão 

impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a acumulação do IPC (10,14%) com a LFT 

(18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino 

Zavascki).7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. 

Ourem Campos, publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) 

(destaquei)“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas 

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o 

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas 

nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, 

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.2. A Primeira 

Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 (IPC), 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007.3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)Por fim, em relação 

aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do princípio da 

especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.Diante do 

exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica 

Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela 

parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) 

-, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o 

disposto em lei.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 

c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte 

autora, sob as penalidades da lei.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora 

ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias 

e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.003172-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016112/2010 - LAERCIO AMARO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 
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2010.63.09.003139-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016113/2010 - NEIDE CAVEDEN 

MOYA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.002921-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016114/2010 - KYOKO OKISAKI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.002509-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016115/2010 - MARCO AURELIO 

YOSHIO DO AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002496-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016116/2010 - JOSE VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002450-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016117/2010 - CARLOS BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002449-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016118/2010 - MARIA REGINA 

NEVES DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002414-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016119/2010 - SILVANA ROQUE 

(ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002400-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016120/2010 - DIORDETE JOSE 

DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002384-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016121/2010 - SERGIO DE 

OLIVEIRA ROSALINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002366-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016122/2010 - WALDEMAR 

VASSOLER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002334-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016123/2010 - MARIO RAMIRO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001952-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016124/2010 - RICARDO 

TSUTOMU ARITA (ADV. SP098958 - ANA CRISTINA FARIA GIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001777-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016125/2010 - ANTONIO 

FERNANDO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001697-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016126/2010 - MARIO CARDOSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001679-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016127/2010 - LUIS SERGIO 

PEREIRA PRAZERES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001138-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007457/2010 - INOCENCIO 

RODRIGUES LEMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 
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ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de cobrança 

das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao 

acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.Passo à análise do mérito propriamente dito.Em função das 

peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência 

veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como 

forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em 

moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor 

nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas 

efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à 

incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários:             Plano Verão (janeiro/1989): 

com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% 

referente ao IPC;       Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 

44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou 

jurídicas para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:Súmula 40 da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma diferença é devida a título de 

correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”; 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência 

formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a 

jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do 

FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro 

(fls. 66/70), indeferiu o pedido, argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) 

pelo IPC, mas o acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do 

FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica 

para a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a 

acumulação de índices.3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, 

manteve a sentença, pelos próprios fundamentos.4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide 

o IPC como índice de correção monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do 

FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado).5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão 

impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que 

determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o 

posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no 

mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado).6. Entretanto, nenhuma diferença 

é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de fevereiro/89, pois, como considerou o 

Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a acumulação do IPC (10,14%) com a LFT 

(18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino 

Zavascki).7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, 

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)“ADMINISTRATIVO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de 

fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). 

Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 

17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças 

devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ 

de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, 

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.2. A Primeira Seção 

desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 (IPC), 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Precedentes: 

EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 

15.02.2007.3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)Por fim, em relação aos juros 

moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do princípio da especialidade, as 

regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.Diante do exposto, ACOLHO O 

PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer 

consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontando-se os valores pagos 

administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do 
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saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.003210-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016274/2010 - CLAUDIA CORREA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Embora intimada para regularizar o presente 

feito apresentando comprovante de residência no prazo de 10 dias (decisão publicada em 16/11/2009, expediente n.º 

0444/2009), sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado. Assim, tendo em vista a inércia da parte, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, 

inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de 

que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena 

de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista 

a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código 

de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER 

DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de 

que deverá estar representada por advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002773-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016335/2010 - JUDITH GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP058184 - ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA, SP254896 - FERNANDA MENDES 

PATRÍCIO MARIANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265); MARIA GORETE DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.09.008306-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309016009/2010 - AURELIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP211011 - WILSON DE MARCO JUNIOR, SP281018 - MICHEL CANESCHI DE 

SOUZA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa 

efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), 

verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada.Tendo em 

vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.Pelo exposto, julgo o 

processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé 

(artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram 

caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do 

Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que 

deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.003252-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015357/2010 - JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 
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2010.63.09.003118-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015361/2010 - ANTONIO 

SECUNDINO ELOI (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002440-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015368/2010 - CLEIDE MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.003255-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309015364/2010 - VALDIR ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000307 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.006734-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012915/2010 - CYRO JOSE JACYNTHO (ADV. SP109847 - 

WANDA BITENCOURT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais Cíveis, adquire particular relevância, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de 

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição 

Federal).Dessa forma, intime-se a parte autora para que junte aos autos virtuais, no prazo de dez dias e sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência contemporâneo a data do ajuizamento do 

processo, legível e em seu nome. Em não sendo possível atender integralmente a essa determinação, deverá justificar. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora propôs a presente 

ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando a reposição dos rendimentos de 

depósitos em cadernetas de poupança, mediante recálculo da correção monetária creditada a menor em sua 

conta. A alegação principal é a de que a empresa-ré não procedeu à atualização monetária na conta-poupança de 

sua titularidade na forma fixada na legislação então em vigor, desrespeitando, dessa forma, o princípio do direito 

adquirido.Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças apuradas relativas ao índice efetivamente aplicado pela 

instituição financeira e os índices expurgados de 44,80%, sobre o saldo existente em março/abril de 1990 (Plano 

Collor) e 20,21% sobre o saldo existente na(s) conta(s) existente(s) entre 1º e 31 de janeiro de 1991(PlanoCollor 

II) .Tendo em vista que o pedido de reajuste refere-se ao índice acima discriminado, intime-se a parte autora 

para que traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena de extinção do feito, extratos bancários LEGÍVEIS 

que comprovem a existência das contas de poupança COM DATA DE ANIVERSÁRIO de 01 e 15 de março de 

1990 e de 01 e 31 de janeiro de 1991 .   Intime-se. 

  

2010.63.09.001522-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011728/2010 - IRENE SETUCO MIYAJI SAITO (ADV. SP137655 

- RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001519-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011730/2010 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.001902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309014093/2010 - ADILSON SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A juntada do procedimento administrativo é atribuição da 
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parte autora, apenas se justificando a intervenção judicial acaso demonstrada a negativa da autarquia em fornecer as 

cópias. 

Assim, concedo prazo suplementar à parte autora para que junte aos autos cópia dos procedimentos administrativos 

solicitados pela contadoria, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Concedo o prazo de 15 dias para tanto. 

Intime-se. 

  

2010.63.09.001525-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309011591/2010 - ROBERTO MICHEL SAHARA DOS SANTOS 

(ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). A parte autora propôs a presente ação de cobrança em face da Caixa 

Econômica Federal (CEF), objetivando a reposição dos rendimentos de depósitos em cadernetas de poupança, mediante 

recálculo da correção monetária creditada a menor em sua conta. A alegação principal é a de que a empresa-ré não 

procedeu à atualização monetária na conta-poupança de sua titularidade na forma fixada na legislação então em vigor, 

desrespeitando, dessa forma, o princípio do direito adquirido.Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças apuradas 

relativas ao índice efetivamente aplicado pela instituição financeira e o índice expurgado de 44,80%, sobre o saldo 

existente em março/abril de 1990 (Plano Collor).Tendo em vista que o pedido de reajuste refere-se ao índice acima 

discriminado, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena de extinção do feito, 

extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta de poupança COM DATA DE ANIVERSÁRIO 

de 01 e 15 de março de 1990. Intime-se. 

  

2010.63.09.001955-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011590/2010 - FABIANA PAULA TAMBASCO BLASBALG 

(ADV. SP128857 - ANDERLY GINANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). A parte autora propôs a presente ação de cobrança em face da Caixa 

Econômica Federal (CEF), objetivando a reposição dos rendimentos de depósitos em cadernetas de poupança, mediante 

recálculo da correção monetária creditada a menor em sua conta. A alegação principal é a de que a empresa-ré não 

procedeu à atualização monetária na conta-poupança de sua titularidade na forma fixada na legislação então em vigor, 

desrespeitando, dessa forma, o princípio do direito adquirido.Pleiteia, assim, o pagamento das diferenças apuradas 

relativas ao índice efetivamente aplicado pela instituição financeira e o índice expurgado de 44,80%, sobre o saldo 

existente em março/abril de 1990 (Plano Collor).Tendo em vista que o pedido de reajuste refere-se ao índice acima 

discriminado, intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais, em cinco dias, sob pena de extinção do feito, 

extratos bancários LEGÍVEIS que comprovem a existência de conta de poupança COM DATA DE ANIVERSÁRIO 

de 01 e 15 de março de 1990.Intime-se. 

  

2009.63.09.008256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012901/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Intime-se a parte 

autora para juntar aos autos cópia legível da CTPS, considerando que o documento anexado aos autos encontra-se 

ilegível. Assino o prazo de dez dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito. 

2009.63.09.005807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309016257/2010 - ISILDA TEODORA DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a representação processual da parte autora está irregular, concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para que seja providenciada a regularização, com a juntada de intrumento público de procuração, 

sob pena de extinção sem exame do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a presente ação 

versa sobre atualização de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado pela parte autora. No mesmo prazo, informe se houve adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº. 110/2001.Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença.Intime-se. 

  

2010.63.09.002321-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309016105/2010 - SEBASTIAO MACHADO DA COSTA (ADV. 

SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002320-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309016106/2010 - SUELI APARECIDA PEDROSO FROES (ADV. 

SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002058-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309016107/2010 - MARINALVA SEVERINA PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309016108/2010 - SANDRA MARIA DA LUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2010.63.09.001601-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309016109/2010 - MARLENE LUMI KAWAHARA CAMPOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2009.63.09.007281-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309016110/2010 - RONALDO CARDOSO ALVES (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.006149-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309016111/2010 - EURICO MAFEI REIS (ADV. SP226105 - DANIEL 

BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a presente ação 

versa sobre atualização de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado pela parte autora. No mesmo prazo, informe se houve adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº. 110/2001.Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença.Intime-se. 

  

2010.63.09.002323-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309016103/2010 - MARIA DE LOURDES FAUSTINO (ADV. 

SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002322-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309016104/2010 - AMATI FUJITIKA (ADV. SP097582 - MARCIA DE 

LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309016130/2010 - CICERO ROBSON DOS SANTOS (ADV. SP097582 

- MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.005574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309015627/2010 - DALVA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP223219 - THALES URBANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o patrono da parte autora para que junte aos autos instrumento 

de procuração outorgado por todos os requerentes da habilitação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito. No mesmo prazo deverá indicar nominalmente todos os requerentes e informar se foram habilitados à pensão por 

morte. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.09.001374-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309015201/2010 - MARIA IGNEZ RAMALHETE DOS SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o lapso temporal decorrido, concedo 

o prazo adicional e improrrogável de 10 dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que a parte autora 

apresente documento conforme decisão proferida em 07/04/2010.Intime-se. 

  

2007.63.09.001231-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309015667/2010 - APARECIDA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP127428 - 

LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O parecer da Contadoria aponta eventual direito da parte 

autora à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 07.02.2006, com renda mensal de 

R$584,39 e atrasados no valor de R$7.243,87. 

O INSS, por sua vez, concedeu o benefício administrativamente desde 12.03.2007 com uma renda mensal de 

R$677,87.Assim, o eventual acolhimento do pedido do autor importará:1- na alteração da data do início do benefício de 

12.03.2007 para 07.02.2006;2- na diminuição da renda mensal de R$677,87 para R$584,39;3- no pagamento de valores 

atrasados no valor de R$7.243,87 (após o transito em julgado)Pelo exposto, intime-se a parte autora para que se 

manifeste no prazo de 10 dias informando se tem interesse no prosseguimento do feito. Fica ciente a parte autora de que 

a ausência de manifestação no prazo concedido acarretará o julgamento do feito no estado em que se encontra, 

conforme pedido inicial e parecer da contadoria. 
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2007.63.09.000059-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309015120/2010 - MARCOS FONSECA JAGENESKI (ADV. SP129197 - 

CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 dias, sobre o 

parecer da contadoria apresentado em 06 de maio de 2010. 

  

2008.63.09.002889-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309015204/2010 - MIGUEL RAMOS DA COSTA (ADV. SP174572 - 

LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, concedo o prazo adicional 

e improrrogável de 10 dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, para que a parte autora apresente documento 

conforme despacho proferido em 22/04/2010.Intime-se. 

  

2008.63.09.000224-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309015200/2010 - DANILO ALAN NUNES DA SILVA (ADV. SP212278 

- KATIA REGINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo o prazo adicional e improrrogável de 30 dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO, para que a parte autora junte aos autos os documentos indicados no despacho proferido em 

22/04/2010. 

Intime-se. 

  

2008.63.09.004782-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309015133/2010 - MARIA JOSE TEIXEIRA (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo o prazo adicional e improrrogável de 10 dias, sob 

pena de extinção do feito, para que o autor apresente termo de curatela, ainda que provisório, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, comprovando-o documentalmente. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Anote-se e prossiga-se independentemente de intimação das 

partes. 

  
2010.63.09.001522-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009912/2010 - IRENE SETUCO MIYAJI SAITO (ADV. SP137655 - 

RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001519-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009935/2010 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001525-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309009938/2010 - ROBERTO MICHEL SAHARA DOS SANTOS (ADV. 

SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001601-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309009655/2010 - MARLENE LUMI KAWAHARA CAMPOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das 

partes.Cite-se, se necessário. 

  
2009.63.09.006149-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008220/2010 - EURICO MAFEI REIS (ADV. SP226105 - DANIEL 

BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2009.63.09.006734-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008180/2010 - CYRO JOSE JACYNTHO (ADV. SP109847 - 

WANDA BITENCOURT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000373 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2010.63.14.000094-9 - ISMALHA RODRIGUES LINHARES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2010.63.14.000365-3 - RANULPHO TADEU CORDEIRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001572-2 - VERA LUCIA VERONEZE LEAO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001601-5 - RONALDO APARECIDO BARBOSA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001605-2 - ANTONIO AUGUSTO LUCIANO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001608-8 - IRACI JULIANO (ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001613-1 - JOAQUIM DE SOUSA MARTINS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001635-0 - JOSE PEDRO FRANCHI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001741-0 - MARCIO CARLOS LOPEZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001755-0 - LUIZ CARLOS SANCHES (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001760-3 - DALSIZA MOREIRA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO 

DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001807-3 - ELAINE MAIA DAVANSO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001828-0 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001833-4 - SILVANA APARECIDA LUCA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001862-0 - JOSE ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001905-3 - VERA LUCIA CORREA ROCHA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001979-0 - DELMA REGINA DE SOUZA (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002067-5 - MERCEDES LUIZ DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002105-9 - ANEZIO MARCELINO (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002115-1 - DEVAIR RUOLLA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002118-7 - NAIR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002121-7 - MARIA APARECIDA VAL SACILOTTI (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO 

BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002123-0 - MARLI CEVADA MUNHATO (ADV. SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002125-4 - DANIEL CORTEZ MOREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002128-0 - DORCILENE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002129-1 - WALDEMAR RUIZ (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.002131-0 - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002133-3 - LINDOLFO DOS SANTOS NEVES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002138-2 - ISRAEL BELINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002140-0 - MARIA APARECIDA MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE 

FILHO e ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002145-0 - IZABEL PEREIRA MARTELOZO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.002194-1 - MARLENE DE FATIMA SACCHI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO 

ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000181 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.17.001930-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015176/2010 - VIVALDO CELESTINO DOS 

SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Considerando a suspensão dos prazos processuais, conforme Portaria 1587/2010, no período de 01.06.2010 e 

27.06.2010, e tendo em vista que a intimação da parte autora em 20.05.2010 para cumprimento da decisão proferida em 

14.05.2010, prejudicado o julgamento nesta data, eis que o prazo concedido ao autor não se findou. 

  

Portanto, redesigno a prolação de sentença para o dia 29.09.2010, dispensada a presença das partes. No silêncio, o 

processo será julgado no estado em que se encontra. Int. 

  

2009.63.17.006452-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015208/2010 - GERALDO MIGUEL CABRAL 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dê-se ciência à parte autora sobre o laudo pericial (negativo) tendo em vista que não foi 

observado o prazo de 05 (cinco) dias entre a entrega do laudo e a data designada para prolação de sentença. Após, 

venham conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.17.006275-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015204/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. 

SP256662 - MARIO CESAR DE PAULA BERTONI, SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da declaração de ajuste anual do imposto de 

renda relativo ao ano calendário de 2007. 

  

Faculta-se manifestação das partes acerca dos cálculos até a data designada para pauta extra, independente de nova 

intimação. 

  

Redesigno pauta extra para o dia 09.09.2010, dispensada a presença das partes. Int. 
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2010.63.17.002028-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015223/2010 - GISELE APARECIDA CARDOSO 

(ADV. SP162953 - SILVIO GÓES CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico dos autos que a autora e 

o falecido tiveram duas filhas, ainda menores. Sendo assim, a autora deverá emendar a inicial para que seja incluído no 

pólo ativo as menores Nathalia Cardoso Franco e Nayara Cardoso Franco, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

Com o aditamento da inicial, intime-se o Ministério Público Federal da data de prolação de sentença que redesigno para 

o dia 30.09.2010, dispensada a presença das partes. 

  

Neste sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO FEITO DE OFÍCIO PELO 

JUÍZO A QUO. INÉPCIA DA INICIAL. RECONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PARA ENSEJAR A COMPLEMENTAÇÃO NECESSÁRIA DA PETIÇÃO INICIAL. ART. 284 DO CPC. 

INCAPAZ. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO 

ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. Segundo uníssono posicionamento jurisprudencial há muito 

consolidado, a ausência de prévia determinação de emenda da petição inicial, com extinção do feito sem julgamento do 

mérito, impõe a anulação da sentença para possibilitar a regularização de eventual inconformidade. Precedentes. 2. Os 

filhos menores do segurado da Previdência falecido são dependentes na mesma condição da mãe-autora. 3. A 

imprescindibilidade da citação dos filhos menores do de cujus para compor a lide, em face da previsão contida no inciso 

I do art. 16 da Lei 8.213/91, e conseqüente obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público nas ações em que 

figurem incapazes, consistem em obstáculos intransponíveis ao prosseguimento da presente demanda. 4. Decisão 

anulada, com a determinação de retorno dos autos à origem, para que o Juízo a quo oportunize a autora a correção das 

irregularidades apontadas na sentença, bem assim a composição do pólo ativo da demanda e necessária intimação do 

Ministério Público, dado que o feito ainda não se encontra maduro para julgamento. 5. Sentença anulada. 6. Apelação 

prejudicada. (AC 200041000023803; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200041000023803 - Relatora Desembargadora 

Federal Neuza Maria Alves da Silva, TRF1, Segunda Turma, e-DJF1 DATA:16/04/2010 PAGINA:2 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.17.005546-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015161/2010 - DULCE BRAGA DIAS (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a suspensão dos 

prazos processuais, conforme Portaria 1587/2010, durante o período de 01.06.2010 a 27.06.2010, bem como a 

intimação da parte autora em 07.06.2010, prejudicado o julgamento da presente demanda, eis que o prazo concedido à 

parte autora, PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO INTERESSE PROCESSUAL, ainda não se findou. 

  

Deste modo, redesigno a prolação de sentença para o dia 27.08.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2009.63.17.003691-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015180/2010 - MIGUEL PINHO NUNES (ADV. 

SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Considerando a suspensão dos prazos processuais, conforme Portaria 1587/2010, no período de 01.06.2010 e 

27.06.2010, e tendo em vista que a intimação da parte autora em 20.05.2010 para cumprimento da decisão proferida em 

12.05.2010, prejudicado o julgamento nesta data, eis que o prazo concedido ao autor não se findou. 

  

Portanto, redesigno a prolação de sentença para o dia 30.09.2010, dispensada a presença das partes. No silêncio, o 

processo será julgado no estado em que se encontra. Int. 

  

2009.63.17.006216-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015195/2010 - SEBASTIAO FERNANDES RIBAS 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a informação prestada pela 

contadoria judicial, no sentido de que o benefício foi concedido ao autor com início em 12.02.2009, embora deferido 

em momento posterior ao ajuizamento da demanda, tendo sido considerados pela autarquia 37 anos, 05 meses e 27 dias 

de tempo de contribuição (informação constante do Plenus), intime-se a parte autora para justificar seu interesse no 

prosseguimento do feito, eis que qualquer outro pedido formulado neste momento processual em desconformidade com 

a inicial será recebido como inovação ao pedido. Deverá esclarecer os motivos do requerimento formulado em petição 

de 30.06.2010 (anexo P 23.06.10.PDF) Prazo: 10 (dez) dias. 

  

No silêncio, venham conclusos para extinção. 
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Redesigno a pauta extra para o dia 26.08.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.001950-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015210/2010 - PEDRO SOUZA DOS SANTOS 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando as 

alegações da inicial, agendo perícia com neurologista para o dia 03.09.2010, às 14h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 03.11.2010, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Int. 

  

2009.63.17.006993-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015231/2010 - CARMEN RUIZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer 

da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas à diferença das doze 

prestações vincendas, um total de R$ 28.763,78, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação, correspondente a R$ 863,78, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim 

de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se 

a parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste 

Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento 

dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja 

por ofício requisitório. 

  

Designo pauta extra para o dia 30.08.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.002058-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015242/2010 - ROSANA SOUZA LOPES (ADV. 

SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA, SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

COMUNICADO  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E ENGENHERIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME 

DISPONIBILIDADE DO EPRITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DAS PERÍCIAS DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO 

REALIZADAS NA SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/07/2010 

UNIDADE: FRANCA 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.18.003717-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE REGINA AMANCIO 

ADVOGADO: SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.18.003718-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA FARIA TAVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214495 - DIRCEU POLO FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.18.003719-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARANGONI 

ADVOGADO: SP214495 - DIRCEU POLO FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/07/2010 

UNIDADE: FRANCA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.18.003721-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DE MORAIS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003722-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.18.003723-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTA FERREIRA DA CRUZ CASTRO 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2010 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.18.003724-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO PEIXOTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.003725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL PACIFICO DA COSTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003726-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLERIA DE OLIVEIRA CAETANO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003727-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DE JESUS PAULA FELICIO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003729-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DIAS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003730-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORAIDE PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.18.003732-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERALDO LUIS DA COSTA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 09:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.18.003728-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA MONICA INDUSTRIA E COMERCIO - MASSA FALIDA 

ADVOGADO: SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.18.003731-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ONOFRE VENNING 

ADVOGADO: SP218900 - JOSE ARNALDO FREIRE JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000094 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.002308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318010839/2010 - TEREZINHA ALBIERO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o alegado na contestaçaõ, de que houve perda 

da qualidade de segurado em razão do não recolhimento de contribuições posteriores a fevereiro de 2001, bem como ao 

fato de haver vínculo empregatício anotado na CPTS da parte autora, entre janeiro de 2001 a julho de 2008, determino: 

1) que a parte autora anexe aos autos, no prazo de 15 dias, cópia integral da sua CTPS na qual consta o vínculo acima; 

2) designe a secretaria audiência de instrução e julgamento para comprovar o vínculo acima, ficando a parte autora 

intimada a comparecer podendo trazer até no máximo três testemunhas para comprovação do referido vínculo. 

Caso pretenda, a parte autora, que as testemunhas sejam intimadas, deverá apresentar o rol e a qualificação juntamente 

com a cópia de sua CTPS. 

Intime-se.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Tendo em vista os cálculos 

anexados aos autos pela contadoria do Juizado, manifeste-se a parte autora, de forma clara e conclusiva, se 

aceita ou não a proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de cinco dias. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               II - Sem prejuízo da determinação supra, dê-se ciência à autarquia previdenciária dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial pelo prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  
2009.63.18.005752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011118/2010 - JOICE CRISTINA APARECIDA MURARI (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011119/2010 - ANDREIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP074491 

- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005471-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011120/2010 - GONCALO DOS REIS PIRES (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005702-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011121/2010 - LUIZA DE SOUSA PANICIO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005692-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011122/2010 - DANIELA COUTINHO BARRETO (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011125/2010 - IRENE MARCHI SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000077-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011126/2010 - ROBERTO LEMES DE MELO (ADV. SP289810 - 

LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006346-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011130/2010 - ANTONIO LOMAR BARBOSA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000418-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011131/2010 - MARIA SONIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003416-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011135/2010 - JOSE MILTON MARINI FILHO (ADV. SP150649 - 

PAULO CESAR CRIZOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004401-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011138/2010 - APARECIDA DALVA DA SILVA CARAVIERI 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004828-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011139/2010 - GEASI FELIX DE ALMEIDA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004810-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011140/2010 - APARECIDA CONCEICAO MARTINS (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP238903 - ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004883-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011141/2010 - ILMA APARECIDA MIGANI ANDRADE (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011143/2010 - LENIR DE FATIMA XAVIER BATISTA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011144/2010 - MARIA APARECIDA CINTRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011146/2010 - IRIS SIRLEY FERREIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011147/2010 - MARTA DOS REIS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011149/2010 - SONIA DE FATIMA DIAS (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011150/2010 - MARLENE MONTEIRO (ADV. SP196563 - TÂNIO 

SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005398-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011153/2010 - ARNESTINA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005894-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011154/2010 - JOSE FERNANDO BARINI (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 
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MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011155/2010 - NAIR CASTRO DO COUTO ROSA DUTRA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006021-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011156/2010 - DONIZETI JOSE DE AVELAR (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005948-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011158/2010 - JOAO JAIME DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006211-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011159/2010 - VANDA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011160/2010 - JOANA DARC SILVA RIBEIRO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000034-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011162/2010 - SONIA MOREIRA LARA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011168/2010 - SUELI DE FATIMA PEREIRA ALVES (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005765-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011169/2010 - SELMA DE SOUSA SCOTT (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005693-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011170/2010 - JOAO ORLANDO GABRIEL (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005810-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011173/2010 - PAULO APARECIDO DA CUNHA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004476-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011174/2010 - JOSE EURIPEDES CANDIDO (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004563-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011175/2010 - LEANDRO MARANHA NASCIMENTO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005731-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011176/2010 - MARIA ANGELICA GOMES (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004380-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011177/2010 - SEBASTIAO MACENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004518-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011178/2010 - MARIA APARECIDA DE BARROS (ADV. 

SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP286087 - DANILO SANTA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005420-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011179/2010 - LAERCIO DIAMANTINO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011182/2010 - APPARECIDA GUILHERME SIQUEIRA (ADV. 

SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000021-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011184/2010 - DELMA VANIA BARBOSA VALADAO (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006163-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011185/2010 - VICENTE DE SOUZA (ADV. SP139217 - 

APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000015-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011186/2010 - MIRAIR MARIA RIBEIRO RODRIGUES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005673-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011187/2010 - NAIR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002182-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011189/2010 - FRANCISCO ZALINELO (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004020-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011190/2010 - REGINA MARIA DE ANDRADE PEIXOTO (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005549-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011193/2010 - ROSIVALDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011194/2010 - JOSE HUMBERTO BRANCALHÃO (ADV. 

SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005313-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011195/2010 - RUBENS MONTEIRO (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006048-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011196/2010 - MARIA GORETI ALCANTARA ARAUJO (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000057-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011198/2010 - EURIPEDES MARTINS (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011199/2010 - ADALTO DUARTE DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000220-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011200/2010 - LOURENCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005500-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011201/2010 - CESAR FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005440-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011202/2010 - EDILENE CATARINA DE OLIVEIRA 

SPIRLANDELLI (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.005714-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011203/2010 - DJANIRA DE PAULA E SOUSA (ADV. SP056182 

- JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005854-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011123/2010 - ANTONIO DE PADUA CUNHA (ADV. SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011127/2010 - BENEDITO ISAIAS FILHO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006217-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011128/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000435-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011129/2010 - GERALDO FERNANDO PARREIRA DA SILVA 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002015-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011132/2010 - LUIS HYGINO BLUCHER (ADV. SP184797 - 

MÔNICA LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004308-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011137/2010 - MARINA MARTA DA SILVA NASCIMENTO 

(ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011142/2010 - GRACIANA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011145/2010 - CAROLINE PINHEIRO CAMARGO (ADV. 

SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005217-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011148/2010 - ISMAEL ALVES CORREA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011152/2010 - MARGARIDA DA CUNHA DE FREITAS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006373-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011157/2010 - MARIA APARECIDA VITORIANO (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249579 - JOELYA 

BRANQUINHO DE ANDRADE PINTOR, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006374-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011161/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006505-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011163/2010 - JOSE GILBERTO GARCIA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006377-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011164/2010 - LUCINEIDE PIRES (ADV. SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO, SP197008 - ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011165/2010 - MARIA ANTONIA DE MORAIS DANIEL (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005302-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011166/2010 - SERGIO AUGUSTO MACHADO (ADV. SP245663 

- PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005416-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011167/2010 - GILSON ANTONIO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005560-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011171/2010 - PAULO CESAR DO AMARAL (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004488-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011172/2010 - JAMILTON JOSE DE SENE LOPES (ADV. 

SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005413-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011180/2010 - ANDRE LUIS PIMENTEL (ADV. SP200513 - 

SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006573-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011181/2010 - IOLANDA RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002071-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011188/2010 - MARLET FURTADO LIMEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005013-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011191/2010 - ELCIO FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004456-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011192/2010 - MARIA ELIZABETH DO NASCIMENTO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006295-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011197/2010 - LEONARDO FERREIRA BARBOSA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002814-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011133/2010 - APARECIDA MARIA DURAES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011134/2010 - MARIA ALAIDE VALERIANO DA SILVA (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP249355 - ADRIANA DE ALMEIDA LIPORONI TOFFANO, 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.004664-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011136/2010 - JOANNA MISSIAS CLAUDINO GUINATTI (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005130-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011151/2010 - WELLINGTON EVARISTO DIOGO PEREIRA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006193-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011124/2010 - RUI DE OLIVEIRA MALTA (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO, SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002379-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011211/2010 - JOSE CELIO DE PAULA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cancelo a audiência designada para o dia 08/07/2010, às 15:40 horas. 

                   Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                   Deixo anotado que o presente feito terá preferência em agendamento de nova data. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004443-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011059/2010 - DALVA APARECIDA BARDUCO BERTANHA 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, altero apenas o 

horário da audiência já agendada. Restando mantida a audiência para o dia 15 de julho de 2010, às 15:20 hs. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.003388-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011041/2010 - ABBADIA DO ROSARIO MENDES BORGES 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo perícia médica para o dia 22 de julho de 2010, às 

09:30 hs, a ser realizada na sala de perícias do Juizado Especial Federal. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado. 

Int. 

  

2009.63.18.002294-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318010842/2010 - APARECIDA DE LOURDES ESPIRIDIAO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que as 

conclusões do perito judicial são contrárias às conclusões do Perito que atuou nos autos n. 2007.63.18.001592-8, 

relativamente à existência de incapacidade a partir da mesma data, decido: 

Designe, a Secretaria, nova perícia, com perito diverso dos que atuaram nas duas perícias anteriores, devendo este 

responder, além dos quesitos padrão, os seguintes quesitos: 

1) a incapacidade, se existente, data do acidente ou de data posterior? 

2) Em sendo afirmativa a resposta ao quesito 1 acima, qual a data da consolidaçao da redução da capacidade? 

Intimem-se. 

  

2009.63.18.001466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011043/2010 - LUZIA MARIA DE AZEVEDO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, determino sua 

redesignação da audiência para o dia 29 de julho de 2010, às 15:20 horas. 

                          Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                          Int. 

  

2010.63.18.003585-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011230/2010 - LUIS CARLOS VENTURA (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

promova a regularização de sua representação processual. 

                   Após, novamente conclusos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318010496/2010 - RENATA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP251646 - 

MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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Primeiramente, cientifique-se a parte autora que a perícia médica foi redesignada para o dia 21/07/2010, às 16:00 horas, 

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Adimplida a determinação supra, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.006004-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011049/2010 - MARIA VALENTIM DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI); CRISTIANO SERGIO DA SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES 

REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI); KAIQUE CESAR SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI); JULIANO 

CESAR SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - 

AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da audiência, determino 

sua redesignação para o dia 04 de agosto de 2010, às 16:15 horas. 

                          Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                          Int. 

  

2009.63.18.005902-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318007024/2010 - MARIANO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

2009.63.18.002408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006936/2010 - MARIA APARECIDA DE MACEDO SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista ao INSS dos documentos apresentados pela parte 

autora, bem como apresente suas alegações finais, no prazo de cinco dias. 

                   Após, voltem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011052/2010 - MARIA DO CARMO COSTA (ADV. SP158490 - 

IVAN DA CUNHA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de janeiro de 

2012, às 14:00 horas. 

                          Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                          Int. 

  

2009.63.18.004526-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011073/2010 - APARECDA BARCELOS MENDONCA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, altero apenas o horário 

da audiência já agendada. Restando mantida a audiência para o dia 22 de julho de 2010, às 15:40 hs. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.002281-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011051/2010 - ILDA NEVES LIMA (ADV. SP082571 - SELMA 

APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de janeiro de 

2012, às 14:30 horas. 

                          Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                          Int. 

  

2010.63.18.003557-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011040/2010 - NEUZA CAMARGO ANTONIETI (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo perícia médica para o dia 22 de julho de 2010, às 09:00 hs, a ser 
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realizada na sala de perícias do Juizado Especial Federal. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa 

de seu advogado. 

Int. 

  

2009.63.18.002798-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318010790/2010 - SOLANGE APARECIDA PATRICIO DOS 

SANTOS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o teor do laudo 

criminológico acostado com a inicial, dando conta de que a parte autora já apresentava indiferença afetiva, encontrava-

se “(...) num limite muito próximo à psicotização (...)”, com “(...) nível intelectual muito próximo do limite inferior (...)” 

, recomendando acompanhamento psiquiátrico ambulatorial sob pena de retorno à delinquência, esclareça o perito se na 

data do referido laudo criminológico (23/11/1995) a parte autora já se encontrava total e permanentemente incapacitada, 

ou se confirma que tal incapacidade data somente de 05/08/2004. Assinalo-lhe para tanto o prazo de 30 dias. 

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista sucessiva às partes pelo prazo de cinco dias. 

           A seguir, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Determino a realização de laudo 

técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso 

concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam 

a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com 

base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 

131, CPC). 

                5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                No mais, cite-se e intimem-se. 

  

2010.63.18.001075-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011001/2010 - SEBASTIAO DONIZETI SCARPARO (ADV. 

SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011002/2010 - JOSE DONIZETE GARCIA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001833-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011003/2010 - VANDERLEI BARREIROS (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001827-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318011005/2010 - VICENTE JOAQUIM CARRIJO DA SILVEIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001826-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011006/2010 - LUIZ ANTONIO ROLA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001549-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011007/2010 - RONALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001547-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011008/2010 - MOZART GOULART SANTOS (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000557-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011083/2010 - JOSE ALVARO GABRIEL (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001769-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011084/2010 - SEBASTIAO JESUS LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001835-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011085/2010 - ISAC ODILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP251327 - 

MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001017-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011086/2010 - MARIA APARECIDA GALDINO SOUZA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000532-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011087/2010 - IZAIAS FERREIRA NETTO (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001520-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011100/2010 - JOSE EMAR DE FREITAS (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004458-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011058/2010 - JOSE TOZATTI (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, altero apenas o horário da audiência já agendada. 

Restando mantida a audiência para o dia 15 de julho de 2010, às 15:40 hs. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.003480-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011223/2010 - ANOEL RIBEIRO (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido realizado no presente feito. 

                   Após, novamente conclusos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011274/2010 - JOSE DOMINGOS ALVES (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência designada nos 

presentes autos. 

Registre a Secretaria que este feito terá prioridade no agendamento em pauta futura. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de dez dias para que apresente o requerimento administrativo pertinente ao(s) pedido(s) 

realizado(s) no presente feito, sob pena de sua extinção. 

                               Int. 

  
2010.63.18.001523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011090/2010 - MARIO DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000558-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011092/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000523-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011094/2010 - JOEL FELIX DE FREITAS (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011095/2010 - DELCIDES CORTEZ (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011096/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011091/2010 - VALDIVINO DE PAULA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011101/2010 - VICENTE DE PAULO BARROS (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001762-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011089/2010 - PAULO REIS NOVAIS (ADV. SP272701 - 

LUIZMAR SILVA CRUVINEL, SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP282018 - ALLAN DE MELO 

CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.000556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011093/2010 - FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002142-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011070/2010 - WAGNO VIEIRA PONTES (ADV. SP255525 - 

LARA VITORIANO HYPPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho anterior. 

                   Concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para que apresente cópia legível de seu RG. 

                               Providencie a secretaria a intimação do Sr. Perito para que, por ora, não realize o laudo para o qual 

foi intimado. 

                               Int. 

  

2008.63.18.005098-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318011042/2010 - LEIA PAULO DOS SANTOS (ADV. SP276000 - 

CARLOS EDUARDO GASPAROTO) X CONSPEN CONSTRUCOES E PROJETO DE ENGENHARIA LTDA 

(ADV./PROC. SP162484 - RENATO MASO PREVIDE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Redesigno a audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 22 de julho de 2010, às 15:20 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.003039-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318008941/2010 - JOSE MAURICIO PIO (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Preliminarmente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco 

dias, emende a inicial, indicando claremente os seus pedidos, bem como apresentando cópia dos requerimentos 

administrativos pertinentes. 

                   Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada. 

                   Int. 

  

2008.63.18.003061-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318006934/2010 - MERLANDO TEODORO DA SILVA (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, para oitiva de testemunha na cidade de Uberaba/MG, para a 

comprovação do labor campesino no período de 1955 a 1974, determino a expedição de Carta Precatória para oitiva das 

testemunhas arroladas, para a Subseção de Uberaba/MG. 

Após, a devolução da Carta Precatória, venham os autos para novas deliberações. 

Intimem-se. 

  

2009.63.18.001563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011111/2010 - LUIS BATISTA DE MORAIS (ADV. SP197742 - 

GUSTAVO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo às partes o prazo de cinco dias para que se 

manifestem sobre os cálculos apresentados pela contadoria, de acordo com a proposta de acordo ofertada pelo INSS. 

                   Havendo concordância das partes, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 
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2009.63.18.005902-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318010461/2010 - MARIANO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 27/04/2011, às 16:15 horas. 

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               II - Não obstante, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo, 

detalhadamente, as propriedades rurais em que trabalhou e os respectivos períodos que deseja ver reconhecido 

judicialmente. 

                               III - Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado aos autos a fim de que requeiram o que de 

direito no prazo de dez dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de dez dias para que cumpra integralmente o despacho anterior, no que se refere à 

apresentação de requerimento administrativo pertinente ao(s) pedido(s) realizado(s) no presente feito, sob pena 

de sua extinção. 

                               Providencie a secretaria a intimação do Sr. Perito para que, por ora, não realize o laudo para o 

qual foi intimado. 

                               Int. 

  
2010.63.18.002501-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318010985/2010 - LUIS ANTONIO ALVES (ADV. SP236681 - 

VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002730-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318010987/2010 - JOAQUIM DOS REIS DIAS (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002142-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318010988/2010 - WAGNO VIEIRA PONTES (ADV. SP255525 - 

LARA VITORIANO HYPPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318010997/2010 - LUCIA HELENA DE BARROS (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002779-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318010998/2010 - ANTONIO CARLOS DE PAULA (ADV. SP233462 

- JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002467-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318010999/2010 - JAIR FURINI (ADV. SP233462 - JOAO NASSER 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.001831-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011004/2010 - HELENA MARIA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002001-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318010986/2010 - JOAQUIM AUGUSTO TAVARES (ADV. SP241055 

- LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002421-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011102/2010 - MAURO TERRIM (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 
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                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reconsidero o despacho anterior. 

                   Prossiga-se com a citação do INSS. 

  

2010.63.18.002779-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011064/2010 - ANTONIO CARLOS DE PAULA (ADV. SP233462 

- JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002467-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011065/2010 - JAIR FURINI (ADV. SP233462 - JOAO NASSER 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.002691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011066/2010 - LUCIA HELENA DE BARROS (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002501-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011067/2010 - LUIS ANTONIO ALVES (ADV. SP236681 - 

VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002730-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011069/2010 - JOAQUIM DOS REIS DIAS (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002001-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011068/2010 - JOAQUIM AUGUSTO TAVARES (ADV. SP241055 

- LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de dez dias para que cumpra integralmente o despacho anterior, no que se refere à 

apresentação de requerimento administrativo pertinente ao(s) pedido(s) realizado(s) no presente feito, sob pena 

de sua extinção. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001776-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318011077/2010 - EURIPEDES DONIZETE DA COSTA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006310-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318011078/2010 - ARNALDO ALVES DOMICIANO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011079/2010 - MARIA EDNEIA DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006404-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011097/2010 - VALTER COUTO (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000911-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318011080/2010 - INA GOMES NATAL (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001572-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318011088/2010 - MARIA DO CARMO PIRES (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/07/2010 369/377 

ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001740-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011081/2010 - EDMA DONIZETE MIGUEL (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP298638 - PAULO FLAVIO BORGES 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001561-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318011098/2010 - ELISABETE MEDEIROS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.000917-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318011072/2010 - ANTONIO DE PAULA MIQUELINI (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, altero apenas o horário 

da audiência já agendada. Restando mantida a audiência para o dia 22 de julho de 2010, às 16:00 hs. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004466-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318011057/2010 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES CARVALHO 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, altero apenas o 

horário da audiência já agendada. Restando mantida a audiência para o dia 15 de julho de 2010, às 16:00 hs. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.002243-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318010132/2010 - NILZA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, se manifeste 

acerca da contestação apresentada pela CEF. 

                               No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar os extratos das contas-poupança relativos aos períodos 

discutidos no presente feito, ou a negativa da instituição bancária em fornecê-los. 

                               Int. 

  

2008.63.18.004239-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318011060/2010 - MARIA NAZARET DOS SANTOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de readequação de pauta, altero apenas o horário 

da audiência já agendada. Restando mantida a audiência para o dia 15 de julho de 2010, às 15:00 hs. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.18.001319-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318005266/2010 - SIMONE ANSELMO DA SILVA (ADV. SP027971 - 

NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por fim, nos termos do artigo 

461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que estará 

sujeita a parte autora, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do 

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor 

da parte autora, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

Promova o patrono da parte autora a regularização de sua representação processual, no prazo de 60 (sessenta dias), 

durante os quais a tramitação dos presentes autos ficará suspensa. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, por ser tratar de interesse de incapaz. 

A seguir, voltem conclusos. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000438 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.62.01.002588-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201010328/2010 - MARIA CONSOLATA COSTA DE OLIVEIRA 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); SILVIA REGINA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS); AUGUSTO JOSE COSTA DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA 

DOS SANTOS); ANDRE LUIZ COSTA DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); JOSE 

CARLOS COSTA DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); REINALDO MOITINHO 

DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); JOSE GERALDO COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); MARIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); LUIZ HERMANO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no Termo de Prevenção anexo, verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2010.62.01.001531-8 refere-se a pedido e causa de 

pedir diversa (outra plano econômico). O processo 2009.60.00.001456-9 é o número do processo originário destes 

autos que veio por declínio de competência. 

O recorrido já apresentou contra-razões ao recurso tempestivamente interposto pela parte autora. 

Assim, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004207-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201010329/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no Termo de Prevenção anexo, por 

intermédio de consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual disponível na internet, verifica-se não haver 

prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido e pólo passivo diversos. 

Cite-se o requerido. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.002994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201010330/2010 - JOANA ALVES FERREIRA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte autora. 

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000439 
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DESPACHO JEF 

  

2009.62.01.000383-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201010326/2010 - DEUZELINA DE OLIVEIRA FONSECA (ADV. 

MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por idade 

(rural) concedido na via administrativa com DER e DIB em 23-03-2006, a fim de retroagi-lo para 26-02-1999, data em 

que afirma que já o havia requerido junto ao INSS, mas que porém, foi-lhe indeferido. 

O INSS contesta afirmando apenas que em 26-02-1999, em verdade, a autora havia requerido auxílio-doença e, não, 

aposentadoria por idade rural, conforme documentos de p. 03-contestação.pdf e p. 11/12-inicial.pdf. 

Dessa forma, cancelo, por ora, a audiência anteriormente designada para 27-07-2010, às 09:20 horas. 

Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000440 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.004359-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010322/2010 - JOAO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença a 

contar da data de realização do exame pericial (02/10/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, a partir de 29 de junho 

de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme cálculo que faz parte 

integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado em parte pelo réu (art. 6º da 

Resolução CJF nº 558/2007 c/c art. 21 do CPC). 

  

P.R.I. 
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2009.62.01.004202-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201010325/2010 - ODAIR GARCIA DE 

FREITAS (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo extinto sem análise do mérito o pedido de reconhecimento do exercício de atividade mediante 

condições especiais no período de 01-09-1980 a 05-03-1997 (Santa Casa de Misericórdia de Campo Grande) nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo 

o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer o tempo de atividades 

exercidas mediante condições especiais o período de 06-03-1997 a 19-03-2009 (Santa Casa de Misericórdia de Campo 

Grande). Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder em favor do autor o benefício de aposentadoria especial 

com DIB em 23-03-2009, nos termos da fundamentação. 

Condeno o réu, ainda, descontados os valores pagos no NB 146.085.779-5, a pagar as prestações vencidas desde a data 

do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, com juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 

406 do Código Civil, combinado com o art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 29 de junho de 

2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, cujos valores encontram-se descritos na 

planilha da Contadoria que segue em anexo e que faz parte integrante desta sentença. 

Sem custas e sem honorários nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000441 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  

2004.60.84.008038-8 - ADALTO ANDRADE SILVA (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000488-0 - NILTON SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000792-2 - CARLOS ANTONIO URQUIZA (ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.015691-5 - REGISLINO LEITE ROMEIRO E OUTRO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI); GERALDO MAURICIO LEITE ROMEIRO(ADV. MS007787-SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2005.62.01.015934-5 - OSWALDO CACERES DA SILVA (ADV. MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE 

DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA : 

  

2006.62.01.001901-1 - KICUE TOYOTA DE MORAES E OUTRO (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES e ADV. MS012072 - TATIANA TOYOTA MORAES DE OLIVEIRA); JOSE APARECIDO DE 

MORAES(ADV. SP214182-VITOR DE LUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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2006.62.01.004440-6 - FABIANE THAIS COSTA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.004462-5 - ELIANE MARIA ROCHA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005248-8 - ANDERSON DA SILVA SANTOS (ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002702-4 - PAULINO ESPINDOLA (ADV. MS008296 - VERA LUCIA MAMEDES SILVA STUMPF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002816-8 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003595-1 - MARINALVA DOS SANTOS (ADV. MS012391 - LILIANNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA e 

ADV. MS012931 - FERNANDA GARCEZ TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.005377-1 - PAULO FERNADES (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.005486-6 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001320-0 - JUREMA DE ASSUNCAO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO 

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001458-7 - SUELI TEIXEIRA CORREA (ADV. MS011515 - SANIA CARLA BRAGA e ADV. 

MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2008.62.01.002356-4 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI 

BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002533-0 - CICERA GOMES BEZERRA DA ROCHA E OUTROS (ADV. MS010152 - MARCUS 

VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES e ADV. MS005890 - VERA MARIA CHAVES PANETE LAGO); LUCIANO 

GOMES BEZERRA(ADV. MS010152-MARCUS VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES); MARCO CESAR GOMES 

BEZERRA(ADV. MS010152-MARCUS VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES); MARIA NICODINA BEZERRA 

ORLANDIA(ADV. MS010152-MARCUS VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES); JOSE GOMES BEZERRA(ADV. 

MS010152-MARCUS VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES); ANTONIO GOMES BEZERRA(ADV. MS010152-

MARCUS VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES); LUZINETE GOMES BEZERRA PEREIRA(ADV. MS010152-

MARCUS VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES); EXPEDITA GOMES BEZERRA(ADV. MS010152-MARCUS 

VINICIUS RIBEIRO RODRIGUES); GERALDO GOMES BEZERRA(ADV. MS010152-MARCUS VINICIUS 

RIBEIRO RODRIGUES); FRANCISCO GOMES BEZERRA(ADV. MS010152-MARCUS VINICIUS RIBEIRO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003146-9 - MARIA HELENA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003190-1 - JOAO XAVIER DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2009.62.01.002092-0 - RAQUEL DIONYSIA DE OLIVEIRA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002534-6 - ILDES MARIA RODRIGUES (ADV. MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002915-7 - TAKE TAIRA (ADV. MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.003889-4 - SANDRA DO CARMO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA 

FILHO e ADV. MS010688 - SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004021-9 - MARLENE APARECIDA SERTORI (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004545-0 - MEIRE KAWANO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004565-5 - ALDAIR BALBINO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004663-5 - LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004665-9 - GISELDA APARECIDA GONSALVES DA SILVA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004960-0 - MARIA MADALENA DE REZENDE (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005035-3 - CICERO ISIDORO ROLDAO (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005549-1 - ALCINDO DOS SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005729-3 - VANDERLEI PAULO GILIOLI (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA 

IRALA e ADV. MS012441 - BRAZILICIA SUELY RODRIGUES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005800-5 - MARIA FRANCISCA FERREIRA (ADV. MS010285 - ROSANE ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000207-5 - ROZELY DA SILVA SANTOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000499-0 - FAUSTINA FERNANDES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000799-1 - MARIA MERCEDES RECALDE (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA e ADV. 

MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.001228-7 - JOSELY CRISTALDO (ADV. MS012021 - ADRIANO SEVERO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000442 
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PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  

2007.62.01.003062-0 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001049-1 - ANGELA FIGUEIREDO (ADV. MS010733 - ANA KARINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003268-1 - DARCY RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003392-2 - GILBERTO SALES FERNANDES (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003952-3 - ROSINEI DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003966-3 - IRACI NESPOLI PRETEL (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004152-9 - SANDRA MARA MOREIRA BONFIM (ADV. MS012290 - GIRLENE DOS SANTOS 

BARBOSA GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004232-7 - GUMERCINDO JOSE DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000984-5 - ALVINA BIAL TORRES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001202-9 - JANAINA DOS SANTOS EUGENIO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002513-9 - WELTON SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. MS007444 - DARCILENE CONTI DE OLIVEIRA 

VERISSIMO e ADV. MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002587-5 - JOAO MARIA REGINALDO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002906-6 - LEONILDA MARTINS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003035-4 - FRANCISCO CARLOS ORTIZ (ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003038-0 - ISABEL CRISTINA MARQUES CALDEIRA SOUZA (ADV. MS008080 - WILTON EDGAR 

SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003105-0 - ADAO MARTINS BAZZANA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

e ADV. MS012441 - BRAZILICIA SUELY RODRIGUES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003581-9 - CARLOS FREITAS (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003673-3 - ADILIA SEVERINO LOPES (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004214-9 - JOAO BATISTA CARDOSO (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.004342-7 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA 

SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004871-1 - OZIAS OZORIO LINHARES (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005444-9 - ANTONIO FLAVIO DE MACEDO (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005732-3 - ANA BEATRIZ SOUZA ARAUJO (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005735-9 - ELIANA SANTOS NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA 

PAULINO VILARINS e ADV. MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.006074-7 - IVANI ARNAS SIQUEIRA LEITE (ADV. MS001186 - AILTON CABRAL DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000057-1 - MARCIO D'AVILA (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000163-0 - LENICE APARECIDA ROSA NADIM (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000165-4 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000214-2 - DEJANIRA FERMINA MAPELI (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000266-0 - DIRCY RIBEIRO PEREIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000323-7 - MARCIA DE JESUS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA e ADV. MS013690 

- FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000350-0 - FRANCISCO DA CRUZ (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS e 

ADV. MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000353-5 - AIRTON GABRIEL DE SOUZA (ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000816-8 - ELMIRA MARIA TORRES (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA e ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000836-3 - JUAREZ ROBERTO GAMARRA LOUREIRO (ADV. MS001092 - BERTO LUIZ CURVO e 

ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.000971-9 - CLOVIS ROGERIO CUBILA (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR e 

ADV. MS012784 - FABIO DA SILVA NAKAYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.000981-1 - ZULEIDE GOMES PIASON (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA e ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001051-5 - LUCINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001054-0 - JOSE JUSTINO ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2010.62.01.001125-8 - LIDIA MIYOKO TAIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001155-6 - VERA LUCIA SALVIATO GORLA (ADV. PR042071 - BADRYED DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001164-7 - ASSIVALDO DE OLIVEIRA (ADV. MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS e ADV. 

MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.001180-5 - IVANIR DOS SANTOS PEREIRA (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001218-4 - JOSE ALVES MATTOS (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001225-1 - VILSON DOS SANTOS FREITAS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA e 

ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001238-0 - RAMAO EVANGELISTA (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO e 

ADV. MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO e ADV. SP239871 - FERNANDO DA COSTA SANTOS 

MENIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001255-0 - ALUIZ SOARES DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001312-7 - ANTONIO AMARO FILHO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001432-6 - ERCILIA DUARTE DOMINGUES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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